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APRESENTAÇÃO 

A Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, por meio da NBR 10.004/2004, 

que trata da classificação dos resíduos sólidos, define-os como: ―Resíduos nos estados sólido 

e semisólido, que resultam de atividades de origem industrial, doméstica, hospitalar, 

comercial, agrícola, de serviços e de varrição‖. 

A geração dos resíduos sólidos pelas atividades humanas é vista como um dos 

principais problemas ambientais em todo o mundo, sendo assim é grande a preocupação com 

a seu manejo ambientalmente correto, evitando assim prejuízos sociais, econômicos e 

ambientais, gerenciando-os de forma adequada, utilizando-se das tecnologias disponíveis. 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos traz nos Planos de Resíduos Sólidos um forte 

instrumento de aplicação da Lei 12.305/2010. Nesse contexto, a elaboração de Planos de 

Resíduos Sólidos deve ser feita pelo setor público a nível federal, estadual e municipal e por 

empresas públicas ou privadas. 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Goiânia-GO, teve como 

orientação a metodologia participativa a partir de três grandes eixos de trabalho: Mobilização 

e Participação Social para divulgar as ações da construção do PMGIRS; Diagnóstico sobre a 

situação existente da geração e gestão dos resíduos do município e; Diretrizes, Metas e 

Ações relativas ao seu manejo contemplando os aspectos referentes a não geração, redução, 

reutilização, reciclagem e disposição final ambientalmente adequada. 

O plano tem como sustentação a decisão político administrativa sobre a forma como 

o serviço será prestado, orientará a própria prestação do serviço e, por fim, condicionará 

a ação das entidades fiscalizadoras voltadas ao cumprimento de suas diretrizes. 

O PMGIRS indicará a existência de deficiências no gerenciamento dos resíduos sólidos, 

traçando as estratégias e diretrizes para a melhoria da prestação dos serviço, almejando a 

sustentabilidade econômica, ambiental e social dos diversos setores envolvidos no sistema. 
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1 METODOLOGIA DO TRABALHO 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS terá como 

orientação a metodologia participativa a partir de três grandes eixos de trabalho: Mobilização 

e Participação Social para divulgar as ações da construção do PMGIRS; Diagnóstico sobre a 

situação existente da geração e gestão dos resíduos do município e Diretrizes, Metas e Ações 

relativas ao seu manejo contemplando os aspectos referentes a não geração, redução, 

reutilização, reciclagem e disposição final ambientalmente adequada. 

2 ESTRUTURA GERAL DO PMGIRS 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS irá conter a 

seguinte estrutura geral: 

 Introdução 

 Caracterização Geral do Município 

 Justificativa do Projeto 

 Enquadramento 

 Diagnóstico e Gestão dos serviços de manejo dos resíduos sólidos em Goiânia 

 Empreendimentos passíveis de elaboração do PGRS 

 Diagnóstico Financeiro da Prestação de Serviços Públicos de Manejo de 

Resíduos do Município. 

 Diagnóstico Operacional 

 Marco Legal 

 Análise Conclusiva da Situação Atual 
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 Prognósticos 

 Indicadores de Desempenho 

 Serviços Públicos de Limpeza Urbana 

 Avaliação e Revisão do PMGIRS 

 Execução do PMGIRS 

 Programa de Mobilização e Participação Social 

 Programa e Ações de Educação Ambiental 

 Agenda da Logística Reversa e Acordos Setoriais 

 Possibilidade de Soluções Consorciadas ou Compartilhadas com Outros 

Municípios da Região Metropolitana 

 Tecnologias para o Manejo e Destinação Final de Resíduos e Mitigações das 

Emissões de Gases de Efeito Estufa 

 Sistemas de Informações sobre Resíduos – SINIR 

 Conclusão do Relatório Final 

3 ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Apresenta-se a seguir a descrição dos 4 (quatro) produtos a serem entregues em 

atendimento aos serviços contratados. Tais produtos serão intitulados da seguinte forma:  

 Produto 1 (A) – Plano de Trabalho 

 Produto 1 (B) – Plano de Mobilização Social 

 Produto 2 – Diagnóstico Situacional 
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 Produto 3 – Prognóstico 

o Produto 3.1 – Estudo de Alternativas 

 Produto 3.1.1 – Viabilidade de Implementação da Alternativa 

Selecionada 

 Produto 4 – Consolidação dos Trabalhos – Apresentação do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS 

Informa-se que a intitulação dos produtos se deu em conformidade com o estabelecido 

no Termo de Referência contemplado no Anexo I do Edital de Licitação (Processo nº 

54870892/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2014). 

4 DETALHAMENTO DOS PRODUTOS 

Os produtos a serem entregues serão desenvolvidos de forma a atender ao escopo 

estabelecido no Termo de Referência, contemplado no Anexo I do Edital de Licitação 

(Processo nº 54870892/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2014). 

Apresenta-se, na sequência, o detalhamento dos respectivos produtos. 

4.1 PRODUTO 1 – PLANO DE TRABALHO E PLANO DE 

MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

4.1.1 PRODUTO 1 (A) – PLANO DE TRABALHO 

Documento técnico contendo, além da mobilização da equipe e levantamento de 

trabalhos prévios (pesquisa bibliográfica) as seguintes etapas: Identificação; Introdução (com 

os principais antecedentes); Justificativa; Duração dos trabalhos; Localização e áreas de 

abrangência do estudo; Objetivos; Geral e específico; Produtos e atividades; Insumos 

necessários; Metodologia; Estratégia de desenvolvimento (articulação institucional); 

Resultado esperados; Cronograma de execução e Equipe Técnica. 

O Relatório deverá apresentar: a programação das atividades a serem desenvolvidas, 

definição da equipe técnica e respectivas atribuições e responsabilidades em cada etapa. 
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4.1.2  PRODUTO 1 (B) - PLANO DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

Documento Técnico contendo a agenda das reuniões para apresentação de resultados 

da Elaboração do PMGIRS e as formas de participação social através de audiência pública 

e/ou consulta popular. 

4.2 PRODUTO 2 – DIAGNÓSTICO SITUACIONAL 

Relatório Técnico do diagnóstico realizado que deverá conter os seguintes itens: 

Caracterização do município; Caracterização quantitativa e qualitativa dos resíduos sólidos 

gerados; Descrição e análise do sistema de gestão dos resíduos sólidos existentes com 

análise do atual contrato de serviços e do seu desempenho e Análise conclusiva da situação 

atual. 

4.3 PRODUTO 3 – PROGNÓSTICO 

Relatório Técnico da projeção futura, abrangendo os seguintes itens: relatório preliminar 

contendo o estudo técnico analítico, projeções, gráficos e planilhas do crescimento 

populacional, vetores de expansão urbana e a distribuição geográfica da população, evolução 

das atividades econômicas e da infraestrutura associada e evolução da geração de resíduos. 

4.3.1 PRODUTO 3.1 – ESTUDO DE ALTERNATIVAS 

Relatório Técnico contendo a formulação e a avaliação das alternativas identificadas. 

Este relatório seguirá os seguintes itens: Documento técnico contendo à proposição de 

estratégias de intervenções participativa socioeconômica e ambiental, de curto prazo e de 

cunho educativo, com vistas à reestruturação e dinamização da política municipal de 

gerenciamento de resíduos, Documento técnico contendo a metodologia de monitoramento e 

avaliação das intervenções propostas nas etapas anteriores, Documento técnico contendo a 

aplicação e validação da metodologia de monitoramento e avaliação das intervenções 

propostas, Documento técnico contendo a proposição de estratégias para orientação 

participativa socioeconômica e ambiental, de longo prazo e de cunho educativo, com vistas à 

sustentabilidade das cooperativas e/ou associações de catadores de resíduos. 
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4.3.1.1 PRODUTO 3.1.1 – VIABILIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DA ALTERNATIVA 

SELECIONADA 

Relatório Técnico apresentando a viabilidade de implementação da alternativa de 

Gestão Municipal de Resíduos selecionada para o contexto do município de Goiânia. 

Contendo um documento técnico com a revisão e aplicação de procedimentos técnicos e de 

gestão adequadas dos resíduos em Goiânia considerando a importância dos atores 

envolvidos no processo econômico de aproveitamento dos resíduos em seus diferentes 

estágios (indústria, comercio de recicláveis, cooperativas, associações entre outros). 

4.4 PRODUTO 4 – CONSOLIDAÇÃO DOS TRABALHOS  

Apresentação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos ao 

Conselho Municipal de Meio Ambiente e entrega do Relatório Final do PMGIRS incluindo um 

resumo executivo e demais documentos correlatos, e incorporando - tanto quanto possível - 

as sugestões oriundas das apresentações públicas ocorridas nas etapas anteriores. Este 

documento será elaborado com o conteúdo mínimo do Plano de Gestão de Resíduos Sólidos, 

conforme Manual de orientação do Ministério do Meio Ambiente para fins de publicação e 

divulgação. 
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PLANO DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

5 INTRODUÇÃO 

Este Plano tem como finalidade o estabelecimento de um processo participativo 

permanente que possibilite o controle social na formulação, implementação e 

operacionalização do PMGIRS em suas variadas dimensões. 

A participação dos cidadãos na elaboração do PMGIRS é condição fundamental para 

que se possa conhecer, discutir e propor soluções para as questões complexas que envolvem 

os Resíduos Sólidos.  

Envolver os cidadãos é garantir os princípios democráticos estabelecidos na 

Constituição Federal de 1988. O exercício do Controle Social passa a ser peça fundamental 

no planejamento e ordenamento das cidades, e a garantia de que os direitos coletivos sejam 

assegurados. 

Com certeza a discussão sobre os resíduos sólidos se constitui uma promoção da 

qualidade de vida e do meio ambiente. Envolver opiniões no processo participativo é o meio 

de fazer com que os cidadãos possam interagir no processo e apresentar suas contribuições 

efetivamente, pois a questão emblemática dos resíduos sólidos está intimamente ligada aos 

hábitos de consumo da nossa sociedade. 

Considerando as diferentes fases do processo o presente Plano de Mobilização Social 

será constituído por: 1) apresentação; 2) justificativa; 3) caracterização da área de estudo; 4) 

objetivos do trabalho; 5) discussão sobre a participação no processo de elaboração do 

PMGIRS na qual se apresenta os princípios participativos; 6) as instâncias de coordenação; 

7) metodologia de trabalho e 8) cronograma de atividades a serem executadas. 

6 APRESENTAÇÃO 

O processo crescente e acelerado de urbanização vem causando vários problemas e 

tem ocupado destaque em diversos organismos internacionais. Diante desse contexto, a 

Organização das Nações Unidas, realizou entre 13 e 17 de setembro de 2004, em Barcelona, 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

30 

 

na Espanha o Fórum Urbano Mundial, que reuniu representantes de 191 países, entre eles o 

Brasil. 

No Brasil os índices de urbanização vêm atingindo patamares crescentes, segundo os 

dados do Censo de 2010, 85% da população brasileira concentravam-se em áreas urbanas. 

A forma como a política de saneamento é tratada pelos poderes públicos, vincula-se 

diretamente às concepções de seus dirigentes políticos, e com a forma de se relacionar com 

os diferentes movimentos sociais envolvidos com a questão.  

A partir da aprovação em 2001, após 11 anos de tramitação no Congresso Federal, do 

Estatuto da Cidade, Lei Federal nº 10.257/01, inicia-se o processo de discussão sobre a 

construção de cidades mais justas, nas quais o ordenamento territorial é focado na inclusão 

social e no equilíbrio ambiental. 

"O Estatuto da Cidade regulamentou os Artigos 182 e 183 da Constituição Brasileira e 

estabeleceu as condições para uma reforma urbana nas cidades brasileiras. Obrigou os 

principais municípios do país a formular seu Plano Diretor, visando promover o direito à 

cidade nos aglomerados humanos sob vários aspectos: social, ambiental, econômico, da 

saúde, do lazer, da habitação, do transporte, saneamento básico etc." (Brasil, Ministério do 

Meio Ambiente, 2011, pág. 12). 

Planejar a cidade exige um volume grande de investimentos nas políticas públicas de 

saneamento básico. Faz-se necessário investir e promover um meio ambiente saudável e 

sem riscos à saúde dos seus habitantes.  

A preocupação com a Sustentabilidade Ambiental ao longo dos últimos anos atingiu um 

alto grau de relevância e de conscientização na população brasileira, bem como nos seus 

representantes políticos. Recentemente essa importância foi materializada em legislações, 

tais como a Política Nacional de Saneamento Básico (Lei n° 11.445/07) e a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos (PNRS – Lei n° 12.305/10). 

"A Política Nacional de Resíduos Sólidos harmoniza-se com diversas outras leis, 

compondo o arcabouço legal que influirá na postura da totalidade dos agentes envolvidos no 

ciclo de vida dos materiais presentes nas atividades econômicas. Está fortemente relacionada 

com a Lei Federal de Saneamento Básico, com a Lei de Consórcios Públicos e ainda com a 
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Política Nacional de Meio Ambiente e de Educação Ambiental, entre outros documentos 

importantes." (Brasil, Ministério do Meio Ambiente, 2011 pág. 20). 

Ao imbricar-se a este arcabouço legal, a Lei 12.305/2010 aborda a participação popular 

como princípio básico para a consolidação de sua implementação, a seguir apresentam-se os 

artigos que abordam a questão do Controle Social: 

Art. 3º inciso VI - Controle Social: Conjunto de mecanismos e procedimentos que 

garantam à sociedade informações e participação nos processos de formulação, 

implementação e avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos; 

Art. 6º inciso X - O direito da sociedade à informação e ao controle social; 

Art. 8º inciso XIV - Órgãos colegiados municipais destinados ao Controle social dos 

serviços de resíduos sólidos urbanos. 

A elaboração dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é 

condição necessária para o Distrito Federal e os Municípios terem acesso aos recursos da 

União destinados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. (Brasil, Ministério do 

Meio Ambiente, 2011 pág. 38). 

7 JUSTIFICATIVA 

No Brasil a cultura da participação e mobilização social é uma prática recente. 

Historicamente, a dominação, o clientelismo e o assistencialismo, fizeram com que os 

planejamentos ocorressem verticalmente, ou seja, eram instituídos nos ―Gabinetes‖ e a 

população não podia opinar. Os cidadãos não eram vistos como sujeitos de direitos, e as 

práticas eram fundamentadas no autoritarismo, com negação para a participação social. 

Foi a partir de diferentes formas de organização e movimentos sociais que clamavam 

por direitos sociais individuais e coletivos que os órgãos gestores públicos passaram a 

perceber a necessidade de ouvir e atender às reivindicações da população. 

No final dos anos oitenta se tem um avanço em relação à participação popular e da 

sociedade civil organizada. O cidadão passa a ser reconhecido como sujeito de direitos, de 
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deveres e usuário das políticas públicas. O reconhecimento do cidadão leva a classe política 

a rever as suas práticas e a estimular o processo participativo. 

A Constituição de 1988, também chamada de Constituição Cidadã é o grande marco 

legal vigente, que traz nos seus artigos 182 e 183 a importância da participação popular nos 

diferentes espaços de decisões, principalmente no que se refere a questões que envolvem os 

direitos coletivos e sociais. 

"Nesse sentido, diferentes setores urbanos e rurais da sociedade brasileira 

historicamente foram convocados a reivindicar e defender os interesses coletivos de natureza 

popular, na perspectiva de pontuar demandas, além de formular projetos para o atendimento 

às necessidades dos grupos excluídos. Pela via da mobilização social, o significado de 

pertencimento comum desencadeia a participação coletiva para o exercício da cidadania. Por 

sua vez, o Estado Democrático de Direito possibilita ações pautadas no planejamento e no 

desenvolvimento territorial (urbano e rural), na perspectiva de propiciar a gestão democrática 

como forma de fortalecer o tecido social, criando mecanismos capazes de dar respostas às 

demandas da sociedade." (PERS/SE 2013, pág. 11). 

As reivindicações de qualidade de vida e meio ambiente realizada através da sociedade 

civil organizada, constitui-se em materialização de direitos assegurados as classes populares, 

focalizadas em questões urbanas ou rurais que afetam a comunidade local e a sociedade em 

geral. Dentro desse contexto está a necessidade evidente e complexa que é a questão dos 

resíduos sólidos. 

Ao instituir a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o estado Brasileiro convoca a 

população e os gestores públicos a criar ações que assegurem um meio ambiente saudável e 

coerente com as necessidades da população. 

As comunidades passam a ser reconhecidas pelo papel fundamental que 

desempenham no processo de implantação e implementação de políticas públicas de suas 

responsabilidades enquanto fonte de saber e de conhecimento sobre a realidade local, que 

não pode e não deve ser desconsiderada.  

É importante ressaltar que todo o processo de sensibilização, mobilização e 

participação dos cidadãos junto às políticas públicas, requer o empenho dos gestores 

públicos, pois como já citamos anteriormente, a "cultura da não participação" faz parte da 
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história da nossa sociedade capitalista permeada pelas desigualdades econômicas, sociais, 

étnicas e culturais. 

Romper com essa cultura é efetivar medidas que possam fazer com que os diferentes 

grupos envolvidos se reconheçam enquanto parte integrante desse processo de mudança 

social e não seja somente uma fonte de coleta de dados, mas que possam efetivamente 

contribuir para a melhoria da qualidade do meio ambiente e de vida. Através da valorização 

das diferenças é que se reconhece o cidadão como portador de direitos e deveres sociais. 

Partindo dessa concepção, Prefeitura de Goiânia abriu o Edital de Licitação (Processo 

nº 54870892/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2014) e contratou a empresa FRAL 

Consultoria Ltda. que conforme o Termo de Referência será a responsável pela elaboração 

do Plano Municipal Integrado de Gestão de Resíduos Sólidos em atenção ao que dispõe a Lei 

Federal n° 12.305/2010, para atender a Agência Municipal do Meio 

Ambiente, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

O Termo de Referência apresenta as seguintes Etapas e Produtos: 

 Produto 1 (A) – Plano de Trabalho 

 Produto 1 (B) – Plano de Mobilização Social 

 Produto 2 – Diagnóstico Situacional 

 Produto 3 – Prognóstico 

o Produto 3.1 – Estudo de Alternativas 

 Produto 3.1.1 – Viabilidade de Implementação  

 Produto 4 – Consolidação dos Trabalhos – Apresentação do Plano Municipal de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

Todas as etapas deverão ter a participação e a validação pela população envolvida. 

Portanto, o presente plano servirá como base para a consolidação da participação popular e 

de seu envolvimento na elaboração e implementação do PMGIRS. 
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8 OBJETIVOS DO PLANO DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL 

8.1 OBJETIVO GERAL 

Formatar a metodologia de participação popular permanente para subsidiar a 

elaboração do PMGIRS. 

8.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Divulgar amplamente o processo, as formas e canais de participação e informar 

os objetivos e desafios do PMGIRS;  

 Proporcionar caráter democrático e participativo; 

 Disponibilizar as informações necessárias à participação qualificada da 

sociedade nas fases de formulação e decisão, independente de classe social, 

etnia e gênero; 

 Estimular os diferentes segmentos sociais a participarem do processo de 

planejamento, acompanhamento e fiscalização das ações previstas; 

 Garantir a divulgação de estudos, projetos e informações necessárias para a 

tomada de decisões. 

9 DISCUSSÃO SOBRE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE 

ELABORAÇÃO DO PMGIRS   

Para que possamos garantir a participação no processo, faz-se necessário 

primeiramente apresentarmos os princípios e diretrizes que nortearão todas as etapas de 

elaboração do PMGIRS.  

Princípios estes que acompanharão todo o trabalho e que serão o fio condutor de um 

processo de educação, capacitação e mudança de atitudes que visam à construção de um 
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meio ambiente e de uma vida saudável e que estão direta ou indiretamente vinculados a 

questão dos Resíduos Sólidos. 

A lei que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos define claramente o controle 

social como um ―conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade 

informações e participação nos processos de formulação, implementação e avaliação das 

políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos.‖ 

Para atingirmos os objetivos propostos é fundamental que tenhamos clareza dos 

princípios e diretrizes, para que os mesmos não se tornem contraditórios, ou seja, uma mera 

formalização de padrões e procedimentos determinados para o cumprimento do objeto 

licitado. 

Ao abrir o processo de Chamada Pública, a Prefeitura de Goiânia cumpre com os 

princípios constitucionais, que são os da Legalidade, Impessoalidade, Publicidade e 

Transparência. 

Ao vencer o processo licitatório, a Consultora se compromete a proporcionar ações que 

materializem além dos princípios já citados, os da Democracia, Universalidade, Eficiência e 

Integralidade. 

Ao reafirmarmos a importância da Democracia devemos ter em mente a construção de 

processos permanentes, que envolvam melhorias sociais e econômicas, individuais e 

coletivas. Trata-se de construir espaços com capacidade política de tomar decisões que estão 

vinculadas a vida das pessoas e ao meio ambiente. Que poderão estabelecer novas regras 

de convívio social, de novos modelos de sociedade e de construção de uma nova cultura 

política. 

Ao falarmos em Transparência, não nos referimos somente à utilização de recursos 

públicos, mas de conduzirmos o processo com clareza e diálogo, onde as questões 

pertencentes a cada etapa sejam amplamente discutidas e que o respeito à pluralidade seja 

observado e respeitado, para que os participantes do processo possam apreender os seus 

conteúdos e discussões e opinem em favor do bem comum. 
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Ao discutirmos as questões complexas que envolvem os resíduos sólidos, estaremos 

também discutindo as desigualdades sociais presentes em nossa sociedade e a degradação 

ambiental.  

Sendo a questão dos resíduos sólidos algo transversal e intersetorial não podemos 

deixar de analisar cada preposição, pois se trata de concepções diferenciadas, que 

necessitam ser ouvidas e discutidas para se obter uma visão da totalidade e que contribuirão 

para a tomada de decisões e as respostas para a preposição de soluções. 

O respeito à diversidade fará com que sejam estabelecidos pactos de convivência nos 

territórios, sejam eles públicos e ou privados. 

―No debate sobre o controle social torna-se imprescindível estimular a participação para 

conduzir os atores sociais, particularmente, os beneficiários da ação, como sujeitos de direitos 

e deveres, de modo a perceberem-se enquanto protagonistas do processo participativo e 

democrático. Envolver os sujeitos com as políticas públicas de natureza social implica não 

somente a prestação e oferta de serviço, mas o estímulo e possibilidade de abertura de 

diálogos com os mesmos, a fim de identificarem suas demandas e necessidades, 

apresentarem seus pontos de vista e saberes, na perspectiva de propor alternativas e 

soluções para as questões imanentes às diferentes realidades apresentadas.‖ (PER/SE 2013, 

págs. 25 e 26). 

Ao discutirmos sobre os resíduos sólidos, não podemos dissociar das diretrizes 

propostas ao saneamento básico que são: 

 Constituição de tecnologias sociais sustentáveis; 

 Sustentabilidade na gestão socioambiental; 

 Respeito ao regionalismo e a cultura local. 

O Estatuto da Cidade, sem dúvida foi uma conquista dos movimentos sociais que lutam 

por uma cidade que atenda a todos os seus habitantes e não somente a uma pequena parte 

delas. Trouxe, em sua natureza popular, vários instrumentos de participação e de 

mobilização, tais como debates, audiências públicas, conferências, conselhos, fóruns, 

consultas públicas, entre outros. Esses instrumentos favorecem a participação como um 
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instrumento da garantia de direitos e deveres e capazes de planejar e se responsabilizarem 

pela cogestão das ações como é o caso do PMGIRS. 

A mobilização e a participação popular possuem o papel de fortalecer as instâncias de 

controle social e tornar os cidadãos responsáveis pela preservação do meio ambiente e de 

seus recursos naturais, que são essenciais para a continuidade da existência humana. 

"A lei que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Nº 12.305/10) aposta na 

visão sistêmica da gestão dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental, social, 

cultural, econômica, política, tecnológica e de saúde pública. Por isso é fundamental a 

abordagem integrada para entender mais adequadamente a questão dos resíduos sólidos, 

numa leitura ao mesmo tempo técnica e participativa da problemática ambiental aqui em foco" 

(PER/SE, 2013 pág. 29). 

A seguir, detalharemos as instâncias de Coordenação dos trabalhos, cujo enfoque não 

se restringirá a um ritual burocrático de organização formal das atividades, mas de ações que 

serão construídas a partir dos princípios e diretrizes citados. 

10 GRUPO EXECUTIVO DE COORDENAÇÃO 

Conforme Termo de Referência, em seu item 7, o Prefeito de Goiânia deverá criar, via 

decreto, o Grupo Executivo de Coordenação, que será o órgão deliberativo, formalmente 

institucionalizado, responsável pela condução da elaboração e fomento do PMGIRS, bem 

como do seu permanente acompanhamento. 

11 METODOLOGIA DE TRABALHO 

O projeto de mobilização e divulgação se define como a etapa onde se dará a 

discussão e pactuação das ações participativas entre os técnicos e a população. Trata-se de 

uma fase inicial, estruturadora das demais, identificando os procedimentos a serem adotados 

em cada uma delas, bem como definindo os participantes e suas funções. 
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11.1 ETAPAS 

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos de Goiânia será 

desenvolvido basicamente em 5 (cinco) etapas principais: 

1. Plano de Trabalho 

2. Plano de Mobilização Social 

3. Diagnóstico Situacional 

4. Prognóstico 

a. Estudo de Alternativas 

i. Viabilidade de Implementação da Alternativa Selecionada 

5. Consolidação dos Trabalhos – Apresentação do PMGIRS 

11.2 ESTRATÉGIAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA A 

MOBILIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Nesta etapa de metodologia se define como se dará a discussão e pactuação das 

etapas que compõem o PMGIRS com a sociedade, utilizando-se para tanto as instâncias de 

participação já constituídas. Trata-se de uma fase inicial, estruturadora das demais, 

identificando os procedimentos a serem adotados em cada uma delas, bem como definindo 

os participantes e suas funções. 

O processo de elaboração e implementação do PMGIRS deve ser participativo, 

envolvendo os técnicos e o grupo executivo de coordenação, incluindo a participação do 

Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMMAm), catadores e a Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAs). 

A democracia e a participação social não são apenas procedimentos para a resolução 

de conflitos ou tomada de decisões. São importantes, pois funcionam como um meio para o 

aperfeiçoamento da convivência humana, para a garantia do direito à cidade e à moradia 

digna. 

Desta forma, foram delineados os seguintes procedimentos metodológicos: 
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11.2.1  Criação e instalação de um BLOG 

Desde o dia 19 de novembro de 2014 foi disponibilizado na internet um Blog 

(http://pmgirsgoiania.blogspot.com.br/) para facilitar a comunicação entre os membros do 

grupo executivo de coordenação, a comunidade e FRAL Consultoria Ltda.. O lançamento do 

Blog representou a primeira ação da empresa contratada e nele é possível acessar todos os 

documentos que fazem parte do processo além de acompanhar o andamento das atividades. 

Este Blog deverá se tornar o principal meio de divulgação do PMGIRS, e também 

possibilitará o acesso às informações, onde a sociedade poderá dar a sua opinião e colaborar 

não somente na construção do Diagnóstico, mas na discussão de soluções para a questão 

complexa que envolve o manejo dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU). 

Além do envolvimento direto com a sociedade o Blog será uma ferramenta de consulta 

e de interação com os técnicos envolvidos no PMGIRS. 

11.2.2 Questionário de Diagnóstico dos Resíduos Sólidos  

Para a elaboração do Diagnóstico, por parte da Consultora, é fundamental que Grupo 

Executivo de Coordenação indique os profissionais técnicos que poderão cooperar para o 

preenchimento do Questionário, o qual representa a primeira identificação sobre a questão 

dos RSU. 

11.2.3 Reuniões e oficinas de trabalho 

Como método, optou-se por reuniões e oficinas de trabalho, as quais serão realizadas 

com o objetivo de socialização e debate conceitual, nivelamento dos temas que envolvem o 

PMGIRS e capacitação dos representantes.  

O enfoque proposto não se restringe a um ritual burocrático de organização formal de 

atividades, mas parte de um plano de demandas de estruturação metodológica, necessárias 

para a construção democrática e participativa.  
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11.2.4 Pesquisa Saneamento Básico, Resíduos Sólidos, Catadores, Estrutura 

Operacional 

Será realizada pesquisa para traçar um quadro geral da situação do Município no 

tocante ao Saneamento Básico, abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e 

manejo de águas pluviais, problemas mais frequentemente relacionados aos resíduos sólidos, 

informações sobre catadores, legislação local em vigor e estrutura operacional para o 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

11.2.5 Audiência Pública 

A Audiência Pública é concebida através da Constituição de 1988, como uma forma de 

participação e controle popular sob o Estado Social e Democrático de Direito. Segundo 

Evanna Soares, Doutora em ciências jurídicas e sociais, ―Ela propicia ao particular a troca de 

informações com o administrador, bem assim, o exercício da cidadania e o respeito ao 

princípio do devido processo legal em sentido substantivo. Seus principais traços são a 

oralidade e o debate efetivo sobre matéria relevante, comportando sua realização sempre que 

estiverem em jogo direitos coletivos‖. 

Seguindo esses princípios, será realizada Audiência Pública para Validação do 

PMGIRS. 

11.2.6 Comunicação 

Durante todo o processo de elaboração do PMGIRS, é necessário divulgar as suas 

ações. Para isso, definiu-se que, a fim de dar publicidade aos trabalhos realizados, serão 

utilizadas as seguintes estratégias:  

a) Divulgação através do Blog;  

b) Publicação do convite para participação da audiência pública, através dos meios 

de comunicação e fixação de cartazes em áreas de grande circulação da 

população;  

c) Emissão de ofícios para órgãos municipais, convidando-os a participarem do 

processo de discussão – Audiência Pública. 
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Todos os Relatórios Técnicos das atividades realizadas apresentarão a descrição da 

metodologia adotada; os pontos fortes fracos de cada evento; Atas; lista de presença; 

memorial fotográfico; lista de contribuições dos participantes com respectivas análises e 

contribuições e identificação dos coordenadores da atividade. 
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DIAGNÓSTICO SITUACIONAL 

12 INTRODUÇÃO 

Segundo dados da ONU (2010), a população mundial passa hoje dos seis bilhões de 

habitantes e a preocupação com o meio ambiente e sua sustentabilidade vem modificando os 

hábitos da população. Com o crescimento das cidades e do consumo, aliado à grande 

produção de resíduos sólidos urbanos, o desafio do poder público não consiste apenas em 

remover os resíduos de logradouros e edificações, mas principalmente, em dar um tratamento 

e um destino final adequado aos resíduos coletados, buscando novas alternativas e 

tecnologias para solucionar o problema.  

A maioria dos municípios brasileiros dispõe seus resíduos de forma inadequada em 

locais conhecidos como lixões a céu aberto e outros dispõem de forma regular em aterros 

controlados ou sanitários. Mesmo aqueles municípios em que os resíduos são dispostos em 

aterros sanitários, o alto custo e a falta de áreas disponíveis para novos aterros representam 

desafios a serem enfrentados. 

Essas dificuldades têm se tornado cada vez mais frequentes nas cidades brasileiras que 

buscam alternativas para o gerenciamento integrado dos resíduos sólidos como a 

compostagem, a incineração, a reciclagem e demais técnicas que apresentem viabilidade 

econômica, operacional e ambiental, o que, por conseguinte, tende a melhorar a gestão dos 

resíduos gerados. As características que tornam esta gestão viável convergem todas para o 

aspecto socioambiental, promovendo inúmeros benefícios, dentre eles: 

 Uso comedido de recursos naturais como: minérios, petróleo e matérias-primas 

em geral; 

 Redução do acúmulo desses materiais no aterro com aumento de sua vida útil; 

 Redução da poluição hídrica, edáfica, atmosférica e visual; 

 Contribuição para o controle de doenças e epidemias; 

 Destinação final adequada e tratamento dos resíduos; 
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 Controle e diminuição dos rejeitos; 

 Geração de novas tecnologias e frentes de trabalho. 

Os sistemas de limpeza urbana existentes foram implantados pelo poder público cujo 

papel principal é promover a integração de todos os segmentos da sociedade com o objetivo 

de instituir uma gestão eficiente. A população, incentivada por campanhas na mídia e nas 

escolas e pela distribuição de materiais educativos tem atentado para o seu papel como 

cidadã, participando de programas através da redução e segregação de seus resíduos.  

Na maioria dos municípios brasileiros a coleta dos resíduos é feita pelo poder público 

através da coleta e destinação final dos resíduos, conforme realidade de cada município. 

Apresenta-se na Figura 1 a sistemática da cadeia produtiva de resíduos no Brasil. 

 

13 OBJETIVO 

13.1 OBJETIVO GERAL 

Elaboração do diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no município de 

Goiânia, da gestão e do gerenciamento dos mesmos, por uma equipe de trabalho 

multidisciplinar e multissetorial. 

Figura 1: Sistemática da cadeia produtiva de resíduos no Brasil.  
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13.2  OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

a) Descrever a situação dos resíduos sólidos de Goiânia apontando sua suas 

formas de manejo, desde a classificação, caracterização, (quantidade e origem), 

acondicionamento, coleta, transporte, transferências, destinação final, disposição 

final, custos, bem como o seu destino nas diferentes regiões do município, 

atendendo ao conteúdo mínimo definido no Artigo 19 da PNRS. 

b) Descrever os aspectos operacionais do sistema de gestão e gerenciamento de 

resíduos do município. 

c) Identificar as áreas ambientalmente degradadas pela disposição inadequada de 

resíduos sólidos. 

d) Identificar o potencial econômico dos resíduos sólidos gerados no município. 

e) Identificar metas e ações existentes que possibilitem a implantação de soluções 

consorciadas intermunicipais na gestão ambientalmente adequada de resíduos. 

f) Identificar metas e ações existentes no âmbito da educação ambiental que 

promovam a inclusão social, ambiental e econômica visando à sensibilização 

pública sobre a importância dos resíduos sólidos na esfera municipal. 

g) Descrever as estratégias, metas e ações existentes para o controle, 

monitoramento e fiscalização da gestão dos resíduos. 

h) Identificar os limites da responsabilidade do Poder Público no âmbito da gestão 

dos resíduos sólidos. 

i) Identificar os mecanismos de mobilização e participação social com vista à 

participação da sociedade na elaboração do diagnóstico. 

j) Descrever as ações realizadas na responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 

vida dos produtos, a logística reversa e os acordos setoriais de acordo com o 

Decreto nº 7404 da Casa Civil (2010) e a PNRS (2010). 
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k) Relacionar as atribuições de cada Órgão Municipal e as ferramentas 

institucionais relacionadas. 

l) Indicadores de desempenho 

m) Regras para o transporte; 

n) Situação dos trabalhadores (técnica, operacional, saúde, segurança, qualidade); 

o) Pesquisa e inovação tecnológica do setor; 

p) Sistema de Banco de dados; 

14 DIRETRIZES GERAIS 

A gestão dos resíduos de uma cidade tem se constituído num dos maiores desafios dos 

gestores públicos assim como da sua população. A urbanização acelerada e o rápido 

adensamento da cidade de Goiânia têm provocado inúmeros problemas para a destinação do 

grande volume de resíduos gerados em todas as atividades urbanas, condicionando os 

gestores públicos a adotarem soluções mais eficazes para a gestão desses resíduos.  

Os graves problemas causados pelo volume desses resíduos, a capacidade limitada do 

aterro sanitário e os limites de recursos para a gestão mais avançada dos resíduos 

domésticos e da construção civil requerem ações mais imediatas para resolver o problema, 

sem, contudo, pular as etapas necessárias para o sucesso de um projeto amplo de 

gerenciamento dos resíduos cujo instrumento mais adequado para a cidade de Goiânia deve 

estar contido no Plano Municipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos - 

PMGIRS.   

O PMGIRS deverá ter como conteúdo mínimo os seguintes pontos:  

 Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no município de Goiânia, 

contendo a origem, o volume, sua caracterização e as formas de destinação e 

disposição final adotadas; 
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 Identificação de áreas favoráveis para a disposição final, ambientalmente 

adequada de rejeitos; 

 Identificação da possibilidade de implantação de soluções consorciadas, ou 

compartilhadas, com os municípios da Região Metropolitana de Goiânia, 

considerando, nos critérios de economia de escala, a proximidade dos locais 

estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais; 

 Identificação dos tipos de resíduos sólidos e dos geradores, sujeitos ao plano de 

gerenciamento específico nos termos do Artigo 20, ou o sistema de logística 

reversa na forma do Artigo 33, observada as disposições desta lei e de seu 

regulamento, bem como as normas estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA e 

do SNVS; 

 Procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotadas nos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei 

11.445, de 2007; 

 Programas e ações de capacitação técnica e educação ambiental voltados à 

implementação e à operacionalização; 

 Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 

limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

 Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 

de que tratam o Artigo 20 da Lei 12.305/2010, observadas as normas 

estabelecidas pelos órgãos do SISNAMA, do SNVS e demais disposições 

pertinentes das legislações estadual e federal; 

 Definição das responsabilidades quanto à implementação e operacionalização, 

incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 

refere o Artigo 20 da Lei 12.305/2010, a cargo do Poder Público. 
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15 METODOLOGIA UTILIZADA NA REALIZAÇÃO DO DIAGNÓSTICO 

A função do presente relatório é o de apontar a caracterização e a quantificação dos 

resíduos sólidos gerados no município, bem como o seu destino final nas Unidades de 

Processamento.  

Os dados para a formação desse diagnóstico deverão, inicialmente, se valer das 

informações já existentes pelos diferentes órgãos públicos e privados, trabalhos acadêmicos 

e outros de fonte comprovável. Na etapa seguinte os dados devem ser coletados a partir de 

fontes primárias, priorizando a coleta de informações em campo. Dessa forma, visitas 

técnicas com levantamento fotográfico, entrevistas e uso de questionários como instrumento 

de levantamento de dados. 

Após a análise dos dados fornecidos pela Prefeitura de Goiânia, segundo Termo de 

Referência da AMMA, facilitando o acesso às informações pertinentes a este diagnóstico, 

será possível identificar as lacunas a serem preenchidas com o levantamento dos dados 

primários.  

Segundo Günther, o tamanho da amostra é determinado pelos recursos (tempo, 

dinheiro e recursos humanos) disponíveis. Tendo em vista a urgência e o princípio da 

economicidade e o intercâmbio de conhecimento com todos os órgãos envolvidos ao 

processo, foram encaminhados ofícios solicitando os dados preponderantes do quadro de 

manejo e gestão da limpeza pública assim como o envio de questionário elaborado pelo 

grupo de trabalho de elaboração do PMGIRS e encontra-se anexo.  

Os principais aspectos a serem levantados em um diagnóstico são: 

Marco legal e regulatório 

Levantamento e estudo das legislações federais, estaduais e municipais, com análise 

dos caminhos já apontados e as necessidades de mudanças (no caso da legislação 

municipal). Avaliação dos atuais convênios com empresas de limpeza urbana, relacionadas 

ao manejo, gestão e tratamento de resíduos sólidos e demais prestadores de serviço da 

limpeza pública, objetivando a melhora nesses serviços.  
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Deve-se também verificar a regulamentação referente aos resíduos de responsabilidade 

dos setores comercial, industrial, de saúde e de construção civil, visando à formação de 

parcerias e ao atendimento das exigências dos planos de gerenciamentos, de acordo com o 

Artigo 20 da PNRS e as prioridades da lei. É possível, ainda, que o município incorpore o 

conteúdo mínimo exigido pela PNRS e ao Plano de Saneamento (Lei 11.445/07), unindo, 

assim, os dois instrumentos. 

Aspectos de geração e disposição 

Além dos dados de geração e disposição de cada tipo de coleta realizada, é importante 

identificar a composição dos resíduos destinados em cada um dos sistemas. A limpeza de 

feiras livres, por exemplo, costuma acumular uma grande quantidade de matéria orgânica 

sem contaminação, que deve ser integrada ao sistema de compostagem do município, 

juntamente com os resíduos do serviço de podas, de limpeza de áreas verdes e da parte 

orgânica da coleta domiciliar. 

 Fundamental, portanto, é qualificar e quantificar os tipos de resíduos produzidos em 

cada um dos sistemas presentes na cidade – varrição de ruas, limpeza de espaços públicos, 

feiras livres, coleta domiciliar, coleta de RSS e RCC, entre outros. Esses dados formarão a 

base para a elaboração de um plano efetivamente integrado, que favorecerá a execução do 

sistema e o gerenciamento específico de cada unidade de gestão do município.  

Ainda com relação à geração e à disposição de resíduos, eventuais destinações 

clandestinas e depósitos irregulares deverão ser levantados nos bairros, através dos órgãos 

de fiscalização para que esses materiais passem a ser encaminhados a áreas 

ambientalmente adequadas para o seu descarte final. 

Aspectos econômicos 

Tão importante quanto conhecer a origem da geração de novos resíduos é o de analisar 

as possibilidades de desenvolver novos processos, desenhos de produtos e embalagens mais 

eficientes e as tecnologias de recuperação dos resíduos já existentes. O mercado de 

reciclagem, transformação e tratamento de resíduos está em franco crescimento no Brasil e a 

iniciativa privada é uma de suas molas propulsoras e grande parte das cidades, ou de 

microrregiões, visam iniciativas empresariais e econômicas com base neste mercado. Goiânia 
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não é diferente e a existência de centrais de triagem de recicláveis e grandes empresas de 

sucatas ferrosas são exemplos de atividades em franca evolução.  

Aspectos sociais 

Peça-chave no sistema de reaproveitamento de resíduos sólidos, o coletor de RSU e 

RSS, do serviço de varrição, os associados e cooperados do PGCS e demais trabalhadores 

do serviço de limpeza pública e prestadores de serviço realizam suas atividades, na maioria 

das vezes, em condição de insalubridade e fadados a um processo de exclusão social.  

Mesmo assim, a limpeza pública toma cada vez mais seu espaço nas mídias, discursos 

acadêmicos e debates políticos e a coleta e revenda de resíduos sólidos têm se tornado a 

principal alternativa econômica para a sobrevivência de muitas pessoas. Mais do que uma 

prerrogativa da lei, a inclusão social dos funcionários da limpeza pública, assim como os 

catadores de materiais recicláveis são caminhos para o sucesso de uma gestão integrada à 

sociedade que incluirá contribuição socioambiental, além de geração de trabalho e renda no 

município. 

Possíveis parceiros 

É fundamental o envolvimento dos diferentes atores sociais em todas as fases do 

processo de reciclagem – do diagnóstico às campanhas e ações de não geração e 

minimização de resíduos, como a implantação de coleta seletiva nos bairros. Começando 

pela menor unidade social – o próprio cidadão –, já no diagnóstico, devem constar as 

oportunidades de comunicação e de conscientização das pessoas quanto ao consumo 

responsável, à coleta seletiva e à reciclagem de materiais. Através da elaboração de um 

mapa qualitativo dos resíduos, é possível medir a potencialidade de cada bairro, com suas 

peculiaridades e necessidades, para a coleta seletiva. 

Classificação e caracterização dos resíduos 

Considera-se ainda que em todas as tarefas a serem realizadas sejam adotados os 

parâmetros da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Conselho Nacional do 

Meio Ambiente (CONAMA) e demais resolução de órgãos colegiados para efeito de formação 

do banco de dados através da qualificação dos resíduos sólidos e classificação quanto aos 

riscos potenciais de contaminação do meio ambiente. 
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16 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

16.1 LOCALIZAÇÃO 

O município de Goiânia, como mostrado na Figura 2, é limitado ao norte pelos 

municípios de Goianira, Nerópolis e Goianápolis; ao sul, pelo de Aparecida de Goiânia; a 

leste, pelo de Senador Canedo e Bela Vista de Goiás; e a oeste, pelos de Goianira e 

Trindade. Situado em uma região de topografia quase plana, o território surge como um 

degrau de acesso às terras mais elevadas do Brasil Central.  
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O município apresenta altitude média é de 749 metros acima do nível do mar e ocupa 

uma área de 929 quilômetros quadrados e é servida por um dos sistemas de transportes mais 

integrados do país. Segundo o IBGE, o município de Goiânia tem uma população de 1,2 

milhões de habitantes, sendo 99% urbana e o 12º município mais populoso do país. É 

também o centro da Região Metropolitana de Goiânia, onde vivem aproximadamente dois 

milhões de pessoas.  

A Microrregião de Goiânia é uma das microrregiões do estado de Goiás pertencente à 

mesorregião do Centro Goiano (Figura 3). Sua população estimada em 2012 pelo IBGE é da 

ordem de 2.180.625 habitantes e está dividida em dezessete municípios, sendo o município 

Figura 2: Mapa de Goiás com o município de Goiânia em destaque. 

Fonte: IBGE. 
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de Goiânia o mais populoso. Possui área total de 6.824,791 km². Os município pertencentes a 

Microrregião são: Abadia de Goiás, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia, Bela Vista de Goiás, 

Bonfinópolis, Caldazinha, Goianápolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Hidrolândia, Leopoldo de 

Bulhões, Nerópolis, Santo Antônio de Goiás, Senador Canedo, Terezópolis de Goiás e 

Trindade. 

 

 

 

Já a mesorregião do Centro Goiano é uma das cinco mesorregiões do estado de Goiás, 

na Região Centro-Oeste do país. É a mesorregião mais populosa, rica e densamente 

povoada do estado, onde está localizada a capital estadual, Goiânia, também o município 

goiano mais populoso, e toda sua região de influência. É também na região que estão 

localizados quatro dos dez municípios mais populosos do estado, e também quatro dos dez 

municípios com maior PIB de Goiás. Segundo dados do IBGE de 2012, a população da 

Mesorregião do Centro Goiano é de cerca de 3.133.274 habitantes (mais da metade da 

Figura 3: Microrregião de Goiânia. 

Fonte: IBGE. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A1s
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Centro-Oeste_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_munic%C3%ADpios_de_Goi%C3%A1s_por_popula%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_munic%C3%ADpios_de_Goi%C3%A1s_por_PIB
http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_munic%C3%ADpios_de_Goi%C3%A1s_por_PIB
http://pt.wikipedia.org/wiki/IBGE
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população total do estado), e possui um Produto Interno Bruto de R$52,2 bilhões (dados de 

2010), dos quais, R$24,4 bilhões pertencem à capital goiana. 

16.2 SISTEMA VIÁRIO 

Goiânia encontra-se num importante entroncamento rodoviário brasileiro. A BR-153 

corta as margens da cidade, conectando-a ao norte e ao sul do país e se encontrando com a 

BR-060, que liga a cidade a Brasília, num extremo, e a Mato Grosso do Sul, no outro, 

prosseguindo até à fronteira entre o Brasil e o Paraguai. Além de algumas rodovias 

importantes que corta a cidade, Goiânia também conta um Aeroporto Internacional, o Santa 

Genoveva-Goiânia, de onde partem vôos regulares para várias cidades brasileiras, que 

segunda a INFRAERO, tem capacidade de  receber até 3,5 milhões de passageiros por ano. 

Já o transporte rodoviário intermunicipal faz-se principalmente a partir do Terminal 

Rodoviário de Goiânia, situado no Centro, e também conta com o Terminal Rodoviário de 

Campinas, que está localizado no setor Campinas. 

Goiânia dispõe de algumas vias de circulação rápida, como a Marginal Botafogo, 

Marginal Cascavel, Perimetral Norte, dentre outras vias observadas no mapa do sistema 

viário de Goiânia representado pela Figura 4. Porém, mesmo com tais vias de acesso rápido, 

a cidade tem problemas de congestionamento em várias localidades da capital no horário de 

pico.   

 

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Produto_Interno_Bruto
http://pt.wikipedia.org/wiki/R$
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/BR-153
http://pt.wikipedia.org/wiki/BR-060
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bras%C3%ADlia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Campo_Grande_%28Mato_Grosso_do_Sul%29
http://pt.wikipedia.org/wiki/Paraguai
http://pt.wikipedia.org/wiki/Aeroporto_Internacional_Santa_Genoveva-Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Aeroporto_Internacional_Santa_Genoveva-Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Terminal_Rodovi%C3%A1rio_de_Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Terminal_Rodovi%C3%A1rio_de_Goi%C3%A2nia
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Figura 4: Mapa do sistema viário de Goiânia. 

Fonte: Sistema Estadual de Geoinformação de Goiás - SIEG e Secretaria de Estado de Indústria e Comércio - SIC, 2009.  



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

55 

 

16.3 POPULAÇÃO E LOCALIDADE 

A população do município de Goiânia vem apresentando aumento constante, devido, 

principalmente, às grandes oportunidades que a cidade oferece para seus moradores. 

Goiânia, como todos os municípios brasileiros, principalmente os integrantes de regiões 

metropolitanas ou de aglomerações urbanas, possui cenário demográfico marcado por 

intenso processo de urbanização.  

A Tabela 1 apresenta o crescimento da população no município entre os anos de 1991 

a 2010, segundo dados do IBGE. 

 

Tabela 1: Evolução da população de Goiânia, Goiás e Brasil. 

ANO GOIÂNIA GOIÁS BRASIL 

1991 922.222 4.018.903 146.825.475 

1996 996.797 4.478.143 156.032.944 

2000 1.093.007 5.003.228 169.799.170 

2007 1.244.645 5.647.035 183.987.291 

2010 1.302.001 6.003.788 190.755.799 

Fonte: IBGE, 2010. 

 

Observa-se que a cidade apresentou crescimento de 41% entre os anos de 1991 e 

2010. O maior crescimento foi constatado entre os anos de 2000 a 2007, onde nesta ocasião 

foi registrado um aumento de 151.638 habitantes na cidade de Goiânia, com uma média de 

21.663 habitantes por ano. Segundo estimativa do IBGE, no ano de 2014 a população de 

Goiânia é da ordem de 1.412.364 habitantes. 
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A população de Goiânia representa 22% da população do Estado de Goiás, já no 

território nacional a cidade representa apenas 0,7% da população total residente no Brasil. A 

Figura 5 apresenta a pirâmide etária da população residente em Goiânia segundo dados do 

IBGE. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Verifica-se na pirâmide etária que a maioria da população são de pessoas com idade 

entre 15 e 59 anos, totalizando 906.678 habitantes, o que representa 70% da população 

residente no município. 

16.4 CARACTERÍSTICAS SOCIAIS 

O município de Goiânia conta com Índice de Desenvolvimento Humano (IDHM) - de é 

0,799, em 2010,  segundo IBGE. A Tabela 2 indica como o município está inserido na faixa de 

Desenvolvimento Humano Alto (IDHM entre 0,700 e 0,799). A dimensão que mais contribui 

Figura 5: Pirâmide etária por gênero da população de Goiânia. 

Fonte: IBGE, 2010. 
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para o IDHM do município foi a Longevidade, com índice de 0,838, seguida de Renda, com 

índice de 0,824, e de Educação, com índice de 0,739. 

Tabela 2: Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de Goiânia - GO. 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO (IDH) 

COMPONENTES 1991 2000 2010 

IDHM Renda 0,717 0,776 0,824 

IDHM Longevidade 0,718 0,796 0,838 

IDHM Educação 0,420 0,591 0,739 

IDH TOTAL 0,600 0,715 0,799 

Fonte: IBGE - Censo 2010. 

 

Entre os anos observados na Tabela 2 acima, o IDHM do município passou de 0,600, 

em 1991, para 0,799, em 2010, enquanto o IDHM da Unidade Federativa (UF) passou de 

0,493 para 0,727. Isso implica em uma taxa de crescimento de 33,17% para o município e 

47% para a UF; e em uma taxa de redução do hiato de desenvolvimento humano de 50,25% 

para o município e 53,85% para a UF. No município, a dimensão cujo índice mais cresceu em 

termos absolutos foi Educação (com crescimento de 0,319), seguida por Longevidade e por 

Renda. Na UF, por sua vez, a dimensão cujo índice mais cresceu em termos absolutos foi 

Educação (com crescimento de 0,358), seguida por Longevidade e por Renda. 

Goiânia ocupa a 45ª posição entre os 5.565 municípios brasileiros segundo o IDHM. 

Nesse ranking, o maior IDHM é 0,862 (São Caetano do Sul) e o menor é 0,418 (Melgaço). Em 

relação aos 246 municípios pertencentes ao estado de Goiás, Goiânia ocupa a 1ª posição, 

estando à frente de todos os outros municípios goianos. 
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16.5 ATIVIDADES ECONÔMICAS 

A Tabela 3 e a Tabela 4 descrevem o crescimento do PIB e a contribuição de cada 

atividade econômica que compõe o mesmo. A primeira diz respeito ao valor do PIB calculado 

a preços correntes, ou seja, no ano em que o produto foi produzido e comercializado, já a 

segunda é calculado a preços constantes, onde é escolhido um ano base e posteriormente é 

feito o cálculo do PIB eliminando assim o efeito da inflação. 

Tabela 3: Produto interno bruto do município de Goiânia - GO. 

PRODUTO INTERNO BRUTO - PIB 

 
2009 2010 2011 

Preços Correntes (R$ mil) 21.380.256,11 24.445.743,96 27.668.221,91 

Per Capita (R$) 16.677,59 18.777,09 20.990,21 

Fonte: SEGPLAN/IMB. 

 

Tabela 4: Produto interno bruto do município de Goiânia - GO. 

PIB - PRODUTO INTERNO BRUTO 
(VALOR ADICIONADO BRUTO A PREÇOS BÁSICOS) 

 
2009 2010 2011 

Agropecuária (R$ mil) 27.482,59 35.479,43 30.426,02 

Indústria (R$ mil) 3.279.411,89 3.666.877,43 4.129.416,83 

Serviços (R$ mil) 14.943.288,05 16.827.098,45 19.169.995,89 

Total (R$ mil) 18.250.182,53 20.529.455,31 23.329.838,74 

Fonte: SEGPLAN/IMB. 

 

 Setor primário 

As atividades do setor primário são bem diversificadas, variando desde plantações até a 

criação de várias espécies de animais. No setor primário no município de Goiânia, prevalece 
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a criação de bovinos e a venda de leite para as cooperativas da região. Neste setor têm-se 

também as lavouras permanentes, porém em menor escala, com plantações de café, banana, 

mandioca, milho dentre outros.   

Atualmente o município de Goiânia conta com uma área 38.981,90 hectares ocupados 

por propriedades rurais. Segundo o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), o município possui 1.043 propriedades rurais distribuídas em três categorias 

(pequena, média e grande propriedade). A estrutura fundiária do município concentra grande 

numero de propriedades rurais variando entre 0 e 28 hectares representando 70% do total. A 

Tabela 5 detalha a distribuição de cada categoria de propriedade e apresenta as respectivas 

áreas. 

 

Tabela 5: Propriedades rurais do município de Goiânia - GO. 

CATEGORIA ÁREA (ha) 

IMÓVEIS 

QUANTIDADE ÁREA (ha) 

Pequena Propriedade 0 a 28 725 7.051,60 

Média propriedade 28 a 105 232 12.089,00 

Grande propriedade > 105 86 19.841,30 

Total  1043 38.981,90 

Fonte: INCRA. 

 

 Setor secundário 

A atividade industrial tem importante participação no que se refere a economia do 

município de Goiânia. Os estabelecimentos industriais no setor secundário são divididos em 

três segmentos, sendo eles: indústrias de transformação, construção civil e indústrias 

extrativas.  Segundo dados da RAIS - 2013, a indústria de transformação no município era 
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responsável por empregar 55% de funcionários contra 44% na construção e menos de 1% 

das indústrias de extração. 

Vale destacar também a importância das empresas farmacêuticas, alimentícias e das 

confecções que estão instaladas no município. No que tange as indústrias que fabricam 

medicamentos no município, segundo a Secretaria da Fazenda atualmente estão cadastrada 

24 indústrias de produtos farmacêuticos. 

No que se refere aos produtos alimentícios no município tem instalados vários 

estabelecimentos industriais, tais como frigoríficos, laticínios e produtos agropecuários. Já as 

confecções também exercer um fator importante dentro do município, tendo instalado fábricas 

de grandes marcas que são referência no estado e no Brasil.   

 

 Setor terciário 

O setor terciário no município de Goiânia é bastante amplo, sendo que as principais 

empresas existentes no local estão voltadas para atendimento da população residente no 

município e também de várias cidades do Estado de Goiás e em menor escala outras cidade 

do Brasil. As várias empresas instaladas na cidade são as que comercializam produtos 

alimentícios, produtos agropecuários, vestuários, eletrodomésticos, armarinhos, ferragens, 

bebidas, serviços gráficos, hospitais, farmácias dentre outros.  

Além dos serviços citados anteriormente, o município conta com várias instituições 

bancária, que segundo o Instituto Mauro Borges - IMB, no ano de 2013 tinha instalado 219 

estabelecimentos bancários, sendo eles: Banco do Brasil (38), Caixa Econômica Federal (36), 

Banco Bradesco S.A (43), Banco Itaú S.A (54), Outras (48). O comércio também dispõe de 

estabelecimentos para atendimento básico da população, como padarias, açougues, 

supermercados, hipermercados dentre outros.  
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16.6 CULTURA 

No que se refere a cultura na cidade de Goiânia esta é bastante ampla. A cidade conta 

com várias opções para todas as gerações. Vale destacar que Goiânia é uma das principais 

cidades do país quando diz respeito a musica sertaneja. Goiânia possui uma forte influência 

da música sertaneja. Grandes nomes desse estilo musical iniciaram uma carreira de sucesso 

na cidade, como Zezé di Camargo & Luciano, Leandro & Leonardo, Guilherme & Santiago, 

 Bruno & Marrone, entre outros artistas do gênero que se destacaram em Goiânia nos últimos 

anos. 

Destaca-se na cidade também o cinema e o teatro. O primeiro cinema de Goiânia foi o 

Cine Teatro Campinas, inaugurado em 13 de junho de 1936. Mais tarde, em 1942, surgiu o 

Cine-Teatro Goiânia, na Avenida Tocantins. A partir da década de 1960, a cidade contemplou 

a decadência das suas salas de cinema. Atualmente Goiânia ainda conta com diversas salas 

de cinema em várias partes da cidade, especialmente no interior de grandes shoppings. Os 

poucos filmes produzidos na cidade são, muitas vezes, curtas-metragens produzidos, por 

vezes, por produtoras e gravadoras da própria cidade. O Goiânia Mostra Curtas é um dos 

eventos mais populares realizado na cidade. 

Goiânia é sede de três clubes de futebol de Goiás reconhecidos nacionalmente; são 

eles o Vila Nova Futebol Clube, Goiás Esporte Clube  e o Atlético Goianiense. Há também 

o Monte Cristo Esporte Clube e o Goiânia Esporte Clube. Além dos clubes, a capital goiana 

também conta vários estádios: o Estádio Serra Dourada, um dos dez melhores do Brasil, 

tendo capacidade para cerca de 41.000 pessoas, o Estádio Onésio Brasileiro 

Alvarenga (OBA) com capacidade para 6.700 mil pessoas, o Antônio Accioly do Atlético, com 

capacidade para 7 mil a oito mil pessoas e o Hailé Pinheiro do Goiás, contando com 

capacidade para 6.500 pessoas. Além dos estádios, o município conta com vários ginásios 

esportivos, como o Rio Vermelho, com uma capacidade para 4.500 pessoas e o Goiânia 

Arena, utilizado principalmente para shows e eventos. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%BAsica_sertaneja
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http://pt.wikipedia.org/wiki/Sala_de_cinema
http://pt.wikipedia.org/wiki/Curta-metragem
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http://pt.wikipedia.org/wiki/Atl%C3%A9tico_Clube_Goianiense
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http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia_Arena
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17 CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL 

17.1 GEOLOGIA 

Dados geológicos disponibilizados pela Superintendência de Geologia e Mineração do 

Estado de Goiás foram utilizados como referência, em escala de 1:500.000, em formato 

vetorial, sistematizado em Sistema de Informações Geográficas (SIG) e dados raster 

disponibilizados pelo INPE TOPODATA (1:30.000) os quais se buscou compreender o 

processo de erosão diferencial ocasionado pela integração da geologia e geomorfologia em 

estágios de dissecação do relevo, conforme o mapa geológico de Goiânia, representado pela 

Figura 6. 
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Figura 6: Mapa geológico de Goiânia. 
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Com o auxílio da base de dados descrita anteriormente, na região do perímetro 

municipal de Goiânia, é possível identificar a tipologia geológica, sendo esta composta por 

seis hierarquias de rochas, sendo elas: NP2aio - Associação Ortogranulitos; NP2ais - 

Associação Supracrustais; NP2aisqt - Quartzito; NPab - Grupo Araxá Unidade B; PP2y1j - 

Suite jurubatuba e Q2a - Depósitos aluvionares. 

 

 NP2aio - Associação Ortogranulitos 

Compreende termos ortoderivados e representados por charnockitos, enderbitos e 

harnoenderbitos, bem como termos básico-ultrabásicos como metagabros (NP2aioµgb), 

metanoritos, metaperidotitos, metapiroxenitos (NP2aiopx), metabasitos (NP2aioµb) e 

metaultrabasitos (NP2aioµub) e seus derivados como talcoxistos, talco-clorita xistos, 

serpentinitos (NP2aiosp) e anfibolitos (NP2aioaf). 

 

 NP2ais - Associação Supracrustais 

Consiste de granulitos paraderivados representados por gnaisses sílico-aluminosos e 

quartzo- feldspáticos, granada gnaisses, granada quartzitos (NP2aisqt), rochas 

calcissilicáticas, diopsídio mármores e gonditos associados com gnaisses graníticos 

resultantes de anatexia. Associados aos granulitos ocorrem expressivos corpos máfico-

ultramáficos diferenciados denominados de Conjunto Piroxenítico Gnaisse-Gabróico de 

Goianira-Trindade e Complexo Máfico-Ultramáfico de Águas Claras. 

 

 NP2aisqt - Quartzito 

Complexo Granulítico Anápolis–Itauçú, associação Supracrustais (Litofácies Quartzito). 
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 NPab - Grupo Araxá Unidade B 

Rochas metamórficas do tipo Calci-clorita-biotita xisto, calci-clorita-biotita xisto 

feldspático, calci-granada-biotita-quartzo xisto feldspático, granada-clorita xisto, hornblenda-

granada xisto feldspático, grafita xisto, lentes de metacalcário. 

 

 PP2y1j - Suite jurubatuba 

É composta de gnaisses e migmatitos paleoproterozóicos. Sua distribuição é, em geral, 

descontínua em extensa faixa NNW-SSE do centro-sul de Goiás. A Suíte Jurubatuba 

apresenta-se bastante deformada com textura granoblástica e variações composicionais 

causadas pelo aumento da presença de plagioclásio, que gera as variedades granodioríticas 

e tonalíticas. São rochas de cor cinza a cinza escura com granulação média, pronunciada 

foliação e bandamento composicional.  

 

 Q2a - Depósitos aluvionares 

Sedimentos aluvionares inconsolidados constituídos por seixos, areias finas a grossas, 

com níveis de cascalhos, lentes de material silto-argiloso e restos de matéria orgânica, 

relacionados a planícies de inundação, barras de canal e canais fluviais atuais e localmente 

pode-se encontrar matacões. 

 

17.2 GEOMORFOLOGIA E TOPOGRAFIA 

A ciência geomorfológica deve fundamentar-se na identificação e descrição, chegando 

ao mesmo tempo nas interpretações de gênese e evolução das formas de relevo existentes. 

Nesta perspectiva os estudos geomorfológicos são de grande importância e aplicáveis nos 

projetos de planejamento relacionados ao uso do solo urbano e rural, execução de obras de 

engenharia e na caracterização, diagnóstico e prognóstico de estudos ambientais. 
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É possível verificar quatros formações Geomorfológica, conforme Figura 7, referente ao 

mapa geomorfológico do município de Goiânia, sendo eles: MC - Relevo de Morros e Colinas; 

PFm - Planície Fluvial com Padrão Meandriforme; SRAIIA (fo) - Superfície Regional de 

Aplainamento IIA com dissecação forte e SRAIIA (m) - Superfície Regional de Aplainamento 

IIIA com dissecação média. 
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Figura 7: Mapa geomorfológico de Goiânia. 
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 MC - Relevo de Morros e Colinas 

À medida que a ZER avança e o recuo das vertentes evolui, morros e colinas podem ser 

identificados isolados da frente das escarpas (ZER). Os morros e as colinas se destacam 

sobre uma superfície de extensão regional situada em uma cota inferior. Grandes áreas 

constituídas de morros e colinas são remanescentes de litologias mais resistentes à erosão, 

que foram preservados à medida que uma SRA evolui com tendência recuante, muitas vezes, 

com um forte controle estrutural (paisagens dobradas, rochas metamórficas com estruturas 

bem marcadas). 

 

 PFm - Planície Fluvial com Padrão Meandriforme 

A Planície Fluvial é composta por sedimentos Holocênicos inconsolidados depositados 

pela rede de drenagem. Estes depósitos encontram-se nos fundos de vale, sempre próximos 

aos eixos dos rios, variando conforme a topografia local. Os depósitos coluvionares por vezes 

se interdigitam ou se sobrepõem aos depósitos aluviais, sendo eventualmente mapeados 

dentro da mesma unidade. A transição entre as encostas convexas e os fundos de vale plano 

dos rios é de difícil percepção, especialmente na época da cheia. Além de possuir 

normalmente o nível freático elevado, estas planícies estão altamente susceptíveis à 

inundação durante as cheias provocadas pelas grandes precipitações concentradas do verão. 

 

 SRAIIA (fo) - Superfície Regional de Aplainamento IIA com dissecação 

forte 

Esta subunidade se desenvolve sobre nas formações proterozóicas menos resistentes, 

compostas por ardósias, calcários, dolomitos entre outras e se estende de forma geral desde 

Nova Roma até proximidades de Caldas Novas, totalizando uma área de 39.783 km2. Ocorre 

como uma faixa na borda leste do Estado e no Distrito Federal, sendo melhor representada 

na porção sudeste. Por ser uma unidade com grande extensão areal secciona diversas 

litologias e unidades estruturais do relevo, possuindo variados padrões de dissecação. 
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 SRAIIIA (m) - Superfície Regional de Aplainamento IIIA com dissecação 

média 

Ocorre em uma faixa de direção SO-NE na porção central do Estado de Goiás e borda 

sudoeste da Bacia do Paraná, ocupando uma área de 27.059 km2 entre as cotas de 550 a 

850 m. Avança como reentrâncias erosivas dentro da Superfície Regional de Aplainamento II 

da qual é localmente separada por escarpas que atingem várias centenas de metros de 

altura. Desenvolve-se principalmente sobre metacalcários e quartzitos dos Grupos Araxá e 

Serra da Mesa (Faixa Brasília) e granito-gnáisses e migmatitos (Complexos Indiferenciados - 

Rift Intracontinental). 

 

17.3 SOLOS 

Segundo o Sistema Brasileiro de Classificação de Solos (SiBCS, 2009) solo é, 

compreendido pela sua definição, como uma coleção de corpos naturais, constituídos por 

partes sólidas, líquidas e gasosas, tridimensionais, dinâmicos, com constituintes minerais e 

orgânicos. 

A região do perímetro municipal da cidade de Goiânia, foi possível verificar a presença 

dos solos, como mostra no mapa de solos da Figura 8, do tipo Cambissolo, Gleissolo, 

Latossolo Roxo Distrófico, Argissolo Vermelho Eutrófico e Latossolo Vermelho Escuro 

Distrófico, sendo que este último prevalece na maior parte do município, além de solos como 

os Aluviais e Antrópicos Residuais menos representativos mas não menos importantes. 
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Figura 8: Mapa de solos de Goiânia. 
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 Cambissolo 

São solos constituídos por material mineral, com horizonte B. Devido à heterogeneidade 

do material de origem, das formas de relevo e das condições climáticas, as características 

destes solos variam muito de um local para outro. São solos fortemente, até imperfeitamente, 

drenados, rasos a profundos, de cor bruna ou bruno-amarelada, e de alta a baixa saturação 

por bases e atividade química da fração coloidal. O horizonte B incipiente (Bi) tem textura 

franco-arenosa ou mais argilosa, e o solum, geralmente, apresenta teores uniformes de argila, 

podendo ocorrer ligeiro decréscimo ou um pequeno incremento de argila do horizonte A para 

o Bi. A estrutura do horizonte B pode ser em blocos, granular ou prismática, havendo casos, 

também, de solos com ausência de agregados, com grãos simples ou maciços. 

 

 Gleissolo 

Os Gleissolos são solos minerais, hidromórficos, desenvolvidos de sedimentos recentes 

não consolidados, de constituição argilosa, argilo-arenosa e arenosa, do período do 

Holoceno. Podem ocorrer com algum acúmulo de matéria orgânica, porém, com o horizonte 

glei iniciando dentro de 50 cm da superfície, ou entre 50 e 125 cm, desde que precedido por 

horizontes com presença de mosqueados abundantes e cores de redução.  

Compreende solos mal a muito mal drenados e que possuam características resultantes 

da influência do excesso de umidade permanente ou temporário, devido a presença do lençol 

freático próximo à superfície, durante um determinado período do ano. Apresentam um 

horizonte subsuperficial de coloração acinzentada, cinzenta, com mosqueados amarelados ou 

avermelhados, oriundos da oxidação do ferro na matriz do solo, em consequência dos 

fenômenos de oxi-redução. São solos bastante diversificados em suas características físicas, 

químicas e morfológicas, devido às circunstâncias em que são formados, de aporte de 

sedimentos e sob condição hidromórfica.  
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 Latossolo Roxo Distrófico 

Solos vermelho-escuros de tonalidades arroxeadas, derivados de rochas básicas 

(basaltos e diabásios) e tufitos. Apresenta atração magnética forte, que pode ser comprovada 

no campo com um pedaço de imã. A textura é predominantemente argilosa ou muito argilosa 

(maior que 35% de argila). 

São solos bastante porosos. Em áreas intensamente mecanizadas é frequente a 

formação de camadas adensadas a 20-30 cm, dificultando o enraizamento das plantas e a 

penetração de água de chuva ou de irrigação. Podem ser eutróficos ou distróficos. 

Os solos desta classe apresentam grande importância agrícola, situando-se geralmente 

em relevo plano e suave ondulado, são profundos, porosos, bem permeáveis, friáveis e de 

fácil preparo. Os eutróficos estão entre os melhores solos brasileiros e os distróficos 

respondem bem às aplicações adequadas de fertilizantes. Em geral, exigem doses mais 

elevadas de fósforo, em função de suas quantidades de óxidos de ferro ou de ferro e alumínio 

e de sua textura argilosa. 

 

 Argissolo Vermelho Eutrófico  

São Argissolos de maior fertilidade natural, com boas condições físicas e em relevos 

mais suaves apresentam maior potencial para uso agrícola. Suas limitações estão mais 

relacionadas a baixa fertilidade, acidez, teores elevados de alumínio e a suscetibilidade aos 

processos erosivos, principalmente quando ocorrem em relevos mais movimentados. Os 

Argissolos tendem a ser mais suscetíveis aos processos erosivos devido à relação textural 

presente nestes solos, que implica em diferenças de infiltração dos horizontes superficiais e 

subsuperficiais. No entanto, os de texturas mais leves ou textura média e de menor relação 

textural são mais porosos, possuindo boa permeabilidade, sendo, portanto, menos suscetíveis 

à erosão. 
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 Latossolo Vermelho Escuro Distrófico 

Solos minerais com teores de Fe2O3 entre 8% e 18%, nos solos argilosos ou muito 

argilosos, e normalmente inferiores a 8% nos solos de textura média. São muito profundos, 

bem drenados, friáveis ou muito friáveis, de textura argilosa ou muito argilosa e média. Os 

solos mais oxídicos, de textura argilosa ou muito argilosa, possuem baixa densidade 

aparente, de 0,84 g a 1,03 g/cm3, e porosidade muito alta ou alta. 

 

 Aluvial e Antrópico Residual 

A porção nordeste do município apresenta outro grupo de grande importância 

representado pelos solos aluviais, observados na planície de inundação do Rio Meia Ponte, 

com presença ou não de clastos quartzosos. É comum a ocorrência de matéria orgânica 

incorporada a estes solos, que nesta situação adquirem colorações cinza escuro a cinza 

médio.  

Na porção norte desta área, correspondente a Estação de Transbordo da Prefeitura de 

Goiânia existe um espaço delimitado de 16 hectares onde os solos foram removidos, 

transportados e revirados para a acomodação de resíduos, constituindo assim solos 

antrópicos residuais. 

 

17.4 HIDROGRAFIA 

Do ponto de vista hidrográfico, Goiânia e região metropolitana estão localizados em 

uma região com a presença de 22 sub-bacias hidrográficas as quais deságuam nos ribeirões 

Anicúns, Dourados e João Leite. Todas as sub-bacias pertencem à bacia hidrográfica do rio 

Meia Ponte, afluente direto do rio Paranaíba.  

A capital goiana apresenta um número significativo de cursos hídricos, são 85 

mananciais, sendo oitenta córregos, quatro ribeirões (Anicuns, João Leite, Capivara e 

Dourados) e o Rio Meia Ponte, evidenciados no Mapa de Drenagem de Goiânia, Figura 9. 
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Desde sua fundação, a cidade teve um crescimento populacional desordenado 

acarretando inúmeros problemas ambientais como as erosões, principalmente a fluvial, além 

do descarte de resíduos sólidos e líquidos diversos comprometendo de sobremaneira a 

qualidade de seus cursos d'água. 
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Figura 9: Mapa hidrográfico de Goiânia com seus principais cursos hídricos. 
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17.5 CLIMA E HIDROLOGIA 

Em Goiânia predomina o clima tropical com estação seca (segundo a classificação 

climática de Köppen-Geiger). Estando numa região de alta altitude, o ar da cidade é 

relativamente seco na maior parte do ano, chegando a níveis críticos entre os meses de julho 

e setembro, chegando ao extremo em agosto, como a registrada no ano de 2011, quando a 

umidade do ar esteve em torno dos 10%. Tais níveis são resultados da urbanização e 

desmatamento da vegetação original.  

As temperaturas mais baixas são registradas no inverno, e as mais altas na primavera. 

A precipitação varia entre zero e 270 mm, sendo mais frequentes de outubro a março. A 

temperatura é amena durante todo o ano, variando em média de 20,7°C a 25,6°C, sendo a 

média anual de 23,15°C (Normal Climatológica de 1961-90). A média anual de precipitação é 

de 1.520 mm.  

Segundo o INMET, a temperatura mínima registrada na cidade foi de 1,2ºC, no dia 9 de 

julho de 1938, enquanto que a máxima foi de 39,2ºC, observada em 17 de outubro de 2007. 

O maior acumulado de chuva registrado em menos de 24 horas foi de 134,0 mm, no dia 22 de 

dezembro de 1972. 

A Figura 10 faz um comparativo das temperaturas de Goiânia referente ao período de 

2002 e 2011 e na Figura 11 a temperatura de superfície terrestre da capital em ºC de 2002. 
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Figura 10: Mapa das anomalias termais do perímetro urbano de Goiânia. 

Figura 11: Mapa de temperatura de superfície terrestre de Goiânia. 
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17.6 USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Uso do solo é o conjunto das atividades processos individuais de produção e 

reprodução de uma sociedade por sobre uma aglomeração urbana assentados 

sobre localizações individualizadas, combinadas com seus padrões ou tipos de 

assentamento, do ponto de vista da regulação espacial. Pode-se dizer que o uso do solo é o 

rebatimento da reprodução social no plano do espaço urbano. 

Com grande crescimento populacional nos últimos, cada vez mais se tem a construção 

de vários tipos de edificação nos municípios. Para controlar esse crescimento, de forma a 

garantir o equilíbrio social e ambiental nas cidades, o Estatuto da Cidade, em seu art. 41, 

incs. I e II, combinado com o seu art. 50, define que os municípios que possuam mais de vinte 

mil habitantes [...] elaborem o plano diretor municipal (BRASIL, lei 10.257 de 10 de Julho de 

2001).  

Neste sentido, para regularizar o uso do solo no município, Goiânia conta com seu 

Plano Diretor aprovado pela lei complementar nº 171 de 29 de maio de 2007.  

O uso do solo no território é expresso pelas atividades de interesse do desenvolvimento 

do município, vinculado à garantia do cumprimento das funções sociais da cidade, sendo 

classificadas em seu artigo 93, nas seguintes categorias de uso: habitação unifamiliar [...]; 

habitação geminada [...]; habitação [...]; habitação coletiva [...]; comércio varejista; comércio 

atacadista; prestação de serviço; indústria; institucional (GOIÂNIA, Lei complementar nº 171, 

de 29 de maio de 2007). 

Devido ao rápido crescimento da indústria na cidade de Goiânia, houve também grande 

crescimento de construções no município. Devido a estes fatores, atualmente o município 

conta com apenas uma pequena parcela de solo não habitável, ou seja, que não possui 

edificações para fins habitacionais ou industriais, sendo estes solos utilizados nas lavouras 

e/ou vegetação. Como apresentado na Figura 12, o uso do solo na cidade é composto por: 

edificações, cultivo agrícola, vegetação e pastagens, sendo o primeiro em maiores 

proporções. 

http://www.usp.br/fau/docentes/depprojeto/c_deak/CD/4verb/aglomeracao-urb/index.html
http://www.usp.br/fau/docentes/depprojeto/c_deak/CD/4verb/localizacao/index.html
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Figura 12: Mapa do Uso do Solo de Goiânia. 
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18 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MANEJO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

18.1  ASPECTOS LEGAIS E POLÍTICOS  

A Constituição Federal Brasileira em seu capítulo VI - Do Meio Ambiente, Artigo 225, 

estabelece que, 

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações (BRASIL, 1988, p.36). 

Ainda, de acordo com a Constituição Brasileira em seus Art. 23, inciso VI, e Art. 30, 

inciso II, os municípios tem competência para proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas e suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber (BRASIL, 1988). 

Além da Constituição Federal, o Brasil dispõe de amplo aparato normativo com leis, 

decretos, portarias, instruções normativas, etc., para tratar das questões de meio ambiente, 

entre elas a questão dos  resíduos sólidos. 

No âmbito federal, os principais documentos legais pertinentes aos resíduos sólidos são 

a Lei 12.305/2010 que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), a Lei 

11.445/2007 que trata da Política Nacional de Saneamento, e a Lei 11.107/2005 que dispõe 

sobre a contratação de consórcios públicos. Os consórcios públicos dão forma à prestação 

regionalizada dos serviços públicos instituída pela lei federal de saneamento básico e que é 

incentivada e priorizada pela política nacional de resíduos sólidos. Ressalta que estes 

documentos estão inter‐relacionados e constituem um marco regulatório no país.  

A Política Nacional de Resíduos Sólidos preencheu uma importante lacuna no 

arcabouço regulatório nacional. Essa iniciativa é o reconhecimento, ainda que tardio, de uma 

abrangente problemática ambiental que assola o País, problemática esta de proporções 

desconhecidas, mas já com diversos episódios registrados em vários pontos do território 

nacional, e que tem origem exatamente na destinação e disposição inadequadas de resíduos 
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e consequente contaminação no solo, além da dificuldade de identificação dos agentes 

responsáveis. 

[...] De acordo com levantamentos divulgados na imprensa à época da edição da Lei 

12.305/2010, das 170 mil toneladas de resíduos produzidas diariamente no País, 40% vão 

para lixões ou aterros irregulares, 12% não são coletados e 48% são destinados a aterros 

sanitários. 

Com relação à PNRS, segue os seguintes aspectos: 

 Estabelece a criação e o conteúdo mínimo dos planos nacional, estaduais e 

municipais de gestão de resíduos sólidos e dos planos de gerenciamento, contendo 

metas e estratégias sobre o tema; 

 Classifica os resíduos quanto à origem; 

 Conceitua e difere os termos resíduos sólidos e rejeito; 

 Estabelece a eliminação dos lixões; 

 Institui a criação do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos 

Sólidos (SINIR), com o objetivo de armazenar, tratar e fornecer informações para a 

avaliação das metas estabelecidas nos planos; 

 Estimula o tratamento consorciado dos resíduos; 

 Prioriza, no acesso aos recursos da União, municípios que forem consorciados e que 

tenham adotado a coleta seletiva com a participação de catadores; 

 Estabelece a obrigatoriedade da implantação dos sistemas de logística reversa como 

forma de restituição dos resíduos sólidos previstos no art. 33 da lei ao setor 

empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou 

outra destinação final ambientalmente adequada; 

 Institui a responsabilidade compartilhada dos geradores de resíduos, dos fabricantes, 

importadores, distribuidores, comerciantes e dos titulares de serviços de manejo dos 

resíduos sólidos urbanos na logística reversa dos resíduos; 
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 Incentiva a implantação do sistema de coleta seletiva com a participação de 

cooperativas ou outras formas de associações de catadores de materiais reutilizáveis 

e recicláveis; 

 Proíbe a importação de resíduos perigosos e rejeitos cujas características causem 

danos ao meio ambiente e à saúde; 

 Com relação à Política Nacional de Saneamento segue os seguintes aspectos: 

 Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar organização 

a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços; 

 Prevê a criação de uma entidade reguladora dotada de independência decisória, 

autonomia administrativa, orçamentária e financeira; 

 Estabelece a publicidade e a disponibilização de informações pelos prestadores dos 

serviços públicos, tanto à entidade reguladora quanto aos usuários e ao público em 

geral; 

 Estabelecer objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização 

dos serviços de saneamento básico; 

 A União, os estados e os municípios têm a obrigação de elaborarem seus planos de 

saneamento básico. Sem este documento, os estados e municípios não poderão 

receber  recursos federais para projetos de saneamento básico, definidos na lei como 

o conjunto de serviços, infraestruturas, e instalações operacionais relativo aos 

processos de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de 

resíduos e manejo das águas pluviais urbanas; 

 Sempre que possível, assegurar a sustentabilidade econômico‐financeira dos serviços 

públicos de saneamento básico, mediante cobrança de taxas, tarifas ou outros preços 

públicos; 

 Institui o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico – SINISA, que tem 

por objetivo coletar e sistematizar dados, disponibilizar estatísticas e permitir o 

monitoramento e avaliação dos serviços de saneamento básico. 

Com relação à Lei de Consórcios Públicos, segue os seguintes aspectos:  
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 Legitima a gestão associada de serviços a qual possui economia de escala, 

beneficiando especialmente os municípios de pequeno porte cuja maioria possui 

infraestrutura precária;  

 Transferência de competências; 

 Estabelece parâmetros de gestão; 

 Estabelece a determinação prévia de condições contratuais de prestação de serviços; 

 Estabelece a prescrição de critérios técnicos para a cobrança de tarifas; 

 Estabelece a necessidade de dotação orçamentária específica, sob pena de exclusão 

do consórcio. 

 

18.1.1 LEGISLAÇÃO FEDERAL 

Os principais documentos legais e normativos de âmbito federal relacionados aos 

resíduos sólidos estão apresentados no Quadro 1. 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

84 

 

Quadro 1: Documentos legais e normativos de abrangência nacional relacionados aos 

resíduos sólidos. 

DOCUMENTO E ANO 
DE PUBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Lei nº 12.305/2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, altera a Lei no 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. 

Decreto nº 7.404/2010 

Regulamenta a Lei no 12.305/2010, institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, cria o Comitê Interministerial da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos 
Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências. 

Lei nº 11.445/2007 

Estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. Altera as 
Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; nº 8.036, de 11 de maio de 
1990; nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995. Revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978. 

Decreto nº 7.217/2010 
Regulamenta Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece 

diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras 
providências. 

Lei nº 11.107/2005 
Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 

outras providências. 

Decreto nº 6.017/2007 
Regulamenta a Lei nº 11.107 de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre 

normas gerais de contratação de consórcio públicos. 

 Documentos Gerais 

Lei nº 12.187/2009 Trata da política nacional sobre mudança do clima. 

Lei nº 10.257/2001 
Estatuto das Cidades. Estabelece diretrizes gerais da política urbana e 

dá outras providências. 

Lei nº 9.966/2000 

Dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição 

causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou 

perigosas em águas sob jurisdição nacional. 

Lei nº 9.795/1999 
Dispõe sobre educação ambiental, institui a Política Nacional de 

Educação Ambiental e dá outras providências. 
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Lei nº 9.605/1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de 

condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

Lei nº 7.797/1989 Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá outras providências. 

Lei nº 6.938/1981 
Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

Decreto nº 7.405/2010 

Institui o Programa Pró‐Catador, denomina Comitê Interministerial para 

Inclusão Social e Econômica dos Catadores de Materiais Reutilizáveis e 

Recicláveis o Comitê Interministerial da Inclusão Social de Catadores de 

Lixo criado pelo Decreto de 11 de setembro de 2003, dispõe sobre sua 

organização e funcionamento, e dá outras providências. 

Decreto nº 6.514/2008 

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, 

estabelece o processo administrativo federal para a apuração destas 

infrações e dá outras providências. 

Decreto nº 5.940/2006 

Institui a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 

entidades da administração pública federal direta e indireta, na fonte 

geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, e dá outras providências. 

Decreto nº 4.871/2003 

Dispõe sobre a instituição dos planos de áreas para o combate à 

poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional e dá outras 

providências 

Resolução CONAMA nº 

452/2012 

Dispõe sobre os procedimentos de controle da importação de resíduos 

e atribui ao IBAMA o poder de estabelecer normas complementares. 

Resolução CONAMA nº 

430/2011 

Dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes, 

complementa e altera a Resolução nº 357, de 17 de março de 2005, do 

CONAMA. 

Resolução CONAMA nº Estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de 
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404/2008 aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 

Resolução CONAMA nº 

369/2006 

Dispõe sobre os casos excepcionais, de utilidade pública, interesse 

social ou baixo impacto ambiental que possibilitam a intervenção ou 

supressão de vegetação em área de preservação permanente – APP. 

Resolução CONAMA nº 

357/2005 

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais 

para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e 

padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências. 

Resolução CONAMA nº 

316/2002 

Dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de 

sistemas de tratamento térmico de resíduos. 

Resolução CONAMA nº 

006/1991 

Dispõe sobre o tratamento de resíduos sólidos provenientes de 

estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos. 

Resolução CONAMA nº 

009/1987 
Dispõe sobre a questão de audiências públicas. 

 Logística Reversa 

Portaria da ANP nº 

19/2009 

Estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da 

atividade de rerrefino de óleo lubrificante usado ou contaminado, e a 

sua regulação. 

Portaria da ANP nº 

20/2009 

Estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da 

atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado e a sua 

regulação. 

Portaria interministerial 

MME/MMA nº 464/2007 

Dispõe que os produtores e os importadores de óleo lubrificante 

acabado são responsáveis pela coleta de todo óleo lubrificante usado 

ou contaminado, ou alternativamente, pelo correspondente custeio da 

coleta efetivamente realizada, bem como sua destinação final de forma 

adequada. 

Portaria MMA nº 

31/2007 

Institui Grupo de Monitoramento Permanente para o acompanhamento 

da Resolução do CONAMA nº 362, de 23 de junho de 2005, que dispõe 

sobre o recolhimento, a coleta e a destinação final de óleo lubrificante 
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usado ou contaminado. 

Portaria ANP nº 

130/1999 

Dispõe sobre a comercialização dos óleos lubrificantes básicos 

rerrefinados no país. 

Portaria ANP nº 

128/1999 

Regulamenta a atividade industrial de rerrefino de óleo lubrificante 

usado ou contaminado a ser exercida por pessoa jurídica sediada no 

país, organizada de acordo com as leis brasileiras. 

Portaria ANP nº 

127/1999 

Regulamenta a atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou 

contaminado a ser exercida por pessoa jurídica sediada no país, 

organizada de acordo com as leis brasileiras. 

Portaria ANP nº 

125/1999 

Regulamenta a atividade de recolhimento, coleta e destinação final do 

óleo lubrificante usado ou contaminado. 

Portaria ANP nº 81/1999 
Dispõe sobre o rerrefino de óleos lubrificantes usados ou contaminados, 

e dá outras providências. 

Portaria ANP nº 

159/1998 

Determina que o exercício da atividade de rerrefino de óleos 

lubrificantes usados ou contaminados depende de registro prévio junto à 

Agência Nacional do Petróleo (ANP). 

Portaria IBAMA nº 

32/1995 

Obriga ao cadastramento no IBAMA as pessoas físicas e jurídicas que 

importem, produzam ou comercializem a substância mercúrio metálico. 

Portaria Minfra nº 

727/1990 

Autoriza, observadas as disposições da portaria, que pessoas jurídicas 

exerçam atividade de rerrefino de óleos lubrificantes minerais usados ou 

contaminados. 

Resolução ANP nº 

20/2009 

Estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da 

atividade de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, e a sua 

regulação. 

Resolução ANP nº 

19/2009 

Estabelece os requisitos necessários à autorização para o exercício da 

atividade de rerrefino de óleo lubrificante usado ou contaminado, e a 

sua regulação. 
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Resolução CONAMA nº 

416/2009 

Dispõe sobre a prevenção à degradação ambiental causada por pneus 

inservíveis e sua destinação ambientalmente adequada, e dá outras 

providências. 

Resolução CONAMA nº 

401/2008 

Estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para 

pilhas e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e 

padrões para o seu gerenciamento ambientalmente adequado, e dá 

outras providências. Revoga a Resolução do CONAMA no 257/1999. 

Resolução CONAMA nº 

362/2005 

Dispõe sobre o recolhimento, coleta e destinação final de óleo 

lubrificante usado ou contaminado. 

 

 Resíduos da Construção Civil 

Resolução CONAMA nº 

431/2011 

Altera o art. 30 da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, estabelecendo nova 

classificação para o gesso. 

Resolução CONAMA nº 

348/2004 

Altera a Resolução CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002, incluindo o 

amianto na classe de resíduos perigosos. 

Resolução CONAMA nº 

307/2002 

e 448/2012 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 

 

 

 Resíduos de Serviços de Saúde 

Lei nº 11.105/2005 Dispõe sobre a Política Nacional de Biossegurança. 

Lei nº 9.782/1999 
Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

Lei nº 8.080/1990 Dispõe sobre a Política Nacional de Saúde. 
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Decreto nº 100/1991 Institui a Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). 

Resolução CONAMA nº 

358/2005 

Dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos resíduos dos 

serviços de saúde e dá outras providências. 

Resolução RDC 

ANVISA nº 306/2004 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de 

resíduos de serviços de saúde. 

Resolução RDC 

ANVISA nº 50/2002 

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, 

elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos 

assistenciais de saúde. 

 Resíduos Industriais 

Lei nº 12.375/2010, art. 

5º e art. 6º 

Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2018, 

a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados ‐ IPI na 

aquisição de resíduos sólidos utilizados como matérias‐primas ou 

produtos intermediários na fabricação de seus produtos. Somente 

poderá ser usufruído se os resíduos sólidos forem adquiridos 

diretamente de cooperativa de catadores de materiais recicláveis com 

número mínimo de cooperados pessoas físicas definido em ato do 

Poder Executivo, ficando vedada, neste caso, a participação de pessoas 

jurídicas. 

Resolução CONAMA nº 

313/2002 
Dispõe sobre o Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. 

 Resíduos da Mineração 

Lei nº 12.334/2010 

Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas 

à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou 

temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o 

Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens e 

altera a redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 

do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. 
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Decreto nº 97.507/1989 

Dispõe sobre licenciamento de atividade mineral, o uso do mercúrio 

metálico e do cianeto em áreas de extração de ouro, e dá outras 

providências. 

 Resíduos Agrossilvopastoris 

Lei no 9.974/2000 

Altera a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a 

pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 

resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 

dá outras providências. 

Lei no 7.802/1989 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem 

e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a 

propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 

Lei nº 4.797/1965 
Torna obrigatório pelas empresas concessionárias de serviços públicos, 

o emprego de madeiras preservadas, e dá outras providências. 

Decreto nº 5.981/2006 Dá nova redação e inclui dispositivos ao decreto n. 4.074 de 2002. 

Decreto nº 5.053/2004 

Aprova o regulamento de fiscalização de produtos de uso veterinário e 

dos estabelecimentos que os fabriquem ou comerciem, e dá outras 

providências. 

Decreto nº 4.074/2002 

Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre 

a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda 

comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos 

resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a 

inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e 

dá outras providências. 
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Decreto nº 1.662/1995 

Aprova o regulamento de fiscalização de produtos de uso veterinário e 

dos estabelecimentos que os fabriquem e/ou comerciem, e dá outras 

providências. 

Decreto nº 467/1969 
Dispõe sobre a fiscalização de produtos de uso veterinário, dos 

estabelecimentos que os  fabriquem e dá outras providências. 

 Resíduos de Serviços de Transporte 

Lei nº 9.537/1997 

Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário, trata das atribuições 

tradicionais da Marinha no campo da segurança da navegação, 

salvaguarda da vida humana no mar e prevenção da poluição hídrica. 

No Artigo 40, VII, estabelece as atribuições da Marinha ―referentes às 

condições de segurança e habitabilidade e para a prevenção da 

poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de 

apoio‖. 

Portaria Inmetro nº 

101/2009 

Aprova a nova Lista de Grupos de Produtos Perigosos e o novo Anexo 

E. 

Resolução CONAMA nº 

398/2008 

Dispõe sobre o conteúdo mínimo do Plano de Emergência Individual 

para incidentes de poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional, 

originados em portos organizados, instalações portuárias, terminais, 

dutos, sondas terrestres, plataformas e suas instalações de apoio, 

refinarias, estaleiros, marinas, clubes náuticos e instalações similares, e 

orienta a sua elaboração. 

Resolução RDC 

ANVISA nº 56/2008 

Regulamento técnico de boas práticas sanitárias no gerenciamento de 

resíduos sólidos nas áreas de portos, aeroportos, passagens de 

fronteiras e recintos alfandegados. Esta resolução revoga a RDC no 

342/2002 e altera a RDC nº 217/2001. 

Resolução RDC 

ANVISA nº 345/2002 

Aprova o Regulamento Técnico para a autorização de funcionamento de 

empresas interessadas em prestar serviços de interesse da saúde 

pública em veículos terrestres que operem transportes coletivos 

internacional de passageiros, embarcações, aeronaves, terminais 

aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteira e 
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recintos alfandegados. 

Resolução RDC 

ANVISA nº 217/2001 

Visa a promoção da vigilância sanitária nos Portos de Controle Sanitário 

instalados em território nacional, embarcações para transporte de carga 

e/ou viajantes, bem como a promoção da vigilância epidemiológica e de 

controle de vetores dessas áreas e dos meios de transportes que nelas 

circulam. Traz dispositivos sobre água de lastro. 

Resolução CONAMA nº 

005/1993 

Dispõem sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos 

portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários. 

Resolução CONAMA nº 

006/1991 

Desobriga a incineração ou qualquer outro tratamento de queima dos 

resíduos sólidos provenientes dos aeroportos, ressalvados os casos 

previstos em lei e acordos internacionais. 

18.1.2 Normas técnicas 

No que tange às normas eminentemente técnicas aplicáveis aos Resíduos Sólidos, é 

importante destacar as seguintes, dentre as normas previstas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT). 

As normas técnicas referentes aos resíduos sólidos encontram apresentadas no Quadro 

2. 

Quadro 2: Normas técnicas brasileiras relacionadas aos resíduos sólidos. 

DOCUMENTO E ANO 

DE PUBLICAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 

Normas Gerais 

Instrução Normativa 

IBAMA nº 12/2013 

Dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos de controle da 

importação de resíduos de que trata a Resolução Conama n° 452/12, 

em consonância com a Convenção da Basiléia. 

Instrução Normativa 

IBAMA nº 01/2013 

Regulamenta o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos 

Perigosos (Cnorp) e estabelece sua integração com o Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
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Recursos Ambientais (CTF‐APP), o Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF‐AIDA) e o Relatório Anual de 

Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais (RAPP) e define os procedimentos administrativos 

relacionados ao cadastramento e prestação de informações sobre 

resíduos sólidos, inclusive os rejeitos e os considerados perigosos. 

Instrução Normativa 

IBAMA nº 13/2012 
Publica a Lista Brasileira de Resíduos Sólidos. 

ABNT NBR 16725/2011 

Resíduo químico — Informações sobre segurança, saúde e meio 

ambiente — Ficha com dados de segurança de resíduos químicos 

(FDSR) e rotulagem. 

ABNT NBR 13332/2010 
Implementos rodoviários — Coletor‐compactador de resíduos sólidos e 

seus principais componentes — Terminologia. 

ABNT NBR 13221/2010 Transporte terrestre de resíduos. 

ABNT NBR 7.500/2009 
Identificação para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e 

armazenamento de produtos (ABNT, 2009). 

ABNT NBR 

15448‐2/2008 

Embalagens plásticas degradáveis e/ou de fontes renováveis. Parte 2: 

Biodegradação e compostagem ‐ Requisitos e métodos de ensaio. 

ABNT NBR 10.004/2004 Resíduos sólidos – classificação. 

ABNT NBR 10.005/2004 Procedimento para obtenção de extrato lixiviado de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 10.006/2004 
Procedimento para obtenção de extrato solubilizado de resíduos 

sólidos. 

ABNT NBR 10.007/2004 Amostragem de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 9.191/2002 
Sacos plásticos para acondicionamento de lixo – requisitos e métodos 

de ensaio (ABNT, 2002). 
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ABNT NBR 13591/1996 Compostagem – Terminologia. 

ABNT NBR 10.157/1987 
Aterro de resíduos sólidos perigosos – critério para projeto, construção 

e operação. 

 Resíduos Urbanos 

ABNT NBR 15.849/2010 

Resíduos sólidos urbanos – aterros sanitários de pequeno porte – 

diretrizes para localização, projeto, implantação, operação e 

encerramento. 

 

ABNT NBR 13.896/1997 
Aterro de resíduos não perigosos – critérios para projeto, implantação e 

operação. 

 Resíduos da Logística Reversa 

Instrução Normativa 

IBAMA nº 8/2012 

Institui, para fabricantes nacionais e importadores, os procedimentos 

relativos ao controle do recebimento e da destinação final de pilhas e 

baterias ou produto que as incorporem. 

Instrução Normativa 

IBAMA nº 3/2010 

Institui os procedimentos complementares relativos ao controle, 

fiscalização, laudos físico‐químicos e análises, necessários ao 

cumprimento da Resolução do CONAMA nº 401, de 4 de novembro de 

2008. Relativo a pilhas e baterias. 

Instrução Normativa 

IBAMA nº 1/2010 

Institui, no âmbito do IBAMA, os procedimentos necessários ao 

cumprimento da Resolução do CONAMA nº 416/2009, pelos fabricantes 

e importadores de pneus novos, sobre coleta e destinação final de 

pneus inservíveis. 

Instrução normativa 

MPOG nº 1/2010 

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de 

bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 

Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

ABNT NBR 16.156/2013 
Resíduos de equipamentos eletroeletrônicos – requisitos para atividade 

de manufatura reversa. 
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ABNT NBR 13.221/2007 Transporte terrestre de resíduos. 

ABNT NBR 

17.505‐5/2006 
Armazenamento de líquidos inflamáveis e combustíveis – operações. 

ABNT NBR 9.735/2005 
Conjunto de equipamentos para emergências no transporte terrestre de 

produtos perigosos. 

ABNT NBR 7.503/2005 
Ficha de emergência e envelope para o transporte terrestre de produtos 

perigosos. 

ABNT NBR 10.004/2004 Resíduos sólidos – classificação. 

ABNT NBR 10.007/2004 Amostragem de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 13.463/1995 Coleta de resíduos sólidos. 

ABNT NBR 12.235/1992 Armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 

 Resíduos da Construção 

ABNT NBR 15.112/2004 
Resíduos da construção civil e resíduos volumosos – áreas de 

transbordo e triagem – diretrizes para projetos, implantação e operação. 

ABNT NBR 15.113/2004 
Resíduos da construção civil e resíduos inertes – aterros – diretrizes 

para projetos, implantação e operação. 

ABNT NBR 15.114/2004 
Resíduos da construção civil – áreas para reciclagem – diretrizes para 

projetos, implantação e operação. 

ABNT NBR 15.115/2004 
Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil – 

execução de camada de pavimentação – procedimentos. 

ABNT NBR 15.116/2004 

Agregados reciclados de resíduos sólidos da construção civil – 

utilização em pavimentação e preparo de concreto sem função 

estrutural – requisitos. 

 Resíduos de Serviços de Saúde 

ABNT NBR 16.156/2013 Resíduos de equipamentos eletroeletrônicos — Requisitos para 
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atividade de manufatura reversa. 

ABNT NBR 14.652/2013 
Implementos rodoviários – coletor/transportador de resíduos de serviços 

de saúde – requisitos de construção e inspeção. 

ABNT NBR 12.809/2013 
Resíduos de serviços de saúde — Gerenciamento de resíduos de 

serviços de saúde intra-estabelecimento. 

ABNT NBR 12.807/2013 Resíduos de serviços de saúde — Terminologia. 

ABNT NBR 15.051/2004 Laboratórios clínicos – gerenciamento de resíduos. 

ABNT NBR 12.810/1993 

Fixa os procedimentos exigíveis para a coleta interna e externa dos 

serviços de saúde, sob condições de higiene e segurança (ABNT, 

1993d). 

 Resíduos Industriais 

ABNT NBR 13.894/1997 Tratamento no solo (landfarming). 

ABNT NBR 13.741/1996 Destinação de bifenilas policloradas. 

ABNT NBR 8.418/1984 
Apresentação de projetos de aterros de resíduos industriais perigosos ‐ 

Procedimento. 

 Resíduos da Mineração 

ABNT NBR 13.028/2006 
Elaboração e apresentação de projeto de disposição de rejeitos de 

beneficiamento, em barramento, em mineração. 

ABNT NBR 13.029/2006 Elaboração e apresentação de projeto de disposição de estéril em pilha. 

ABNT NBR 13.030/2006 
Elaboração e apresentação de projeto de reabilitação de áreas 

degradadas pela mineração. 

 Resíduos de Transporte 

ABNT NBR 14879/2011 
Implementos rodoviários — Coletor ‐ compactador de resíduos sólidos 

— Definição do volume. 
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18.1.3 LEGISLAÇÃO ESTADUAL 

Em âmbito estadual, as entidades responsáveis pela execução de programas e projetos 

de controle e fiscalização de atividades potencialmente poluidoras, além de elaboração de 

resoluções, instruções normativas e portarias são: Secretaria de Estado de Infraestrutura, 

Cidades e Assuntos Metropolitanos (SICAM) e a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e dos 

Recursos Hídricos (SEMARH/GO). 

Algumas Leis, Decretos, Portarias e Instruções Normativas que fazem parte do aparato 

legal sobre resíduos sólidos no Estado Goiás encontram apresentadas no Quadro 3. 

 

Quadro 3: Instrumentos legais com abrangência no estado de Goiás com relação aos resíduos sólidos. 

Documento e ano 

de Publicação 
Descrição do documento 

Documentos Gerais 

Lei nº 18.102/2013 

Dispõe sobre as infrações administrativas ao meio ambiente 

e respectivas sanções, institui o processo administrativo para 

sua apuração no âmbito estadual e dá outras providências. 

Lei nº 18.104/2013 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa, institui a nova 

Política Florestal do Estado de Goiás e dá outras 

providências. 

Lei nº 17.661/2012 
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelo Estado de 

Goiás, Distrito Federal e por Municípios da Região Integrada 
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Documento e ano 

de Publicação 
Descrição do documento 

do Distrito Federal e Entorno –RIDE–, com a finalidade que 

especifica ‐ consórcio público de manejo dos resíduos 

sólidos e das águas pluviais da região integrada do Distrito 

Federal e Goiás. 

Lei complementar 

nº 90/2011 – ICMS 

ecológico 

Regulamenta o inciso 3 do § 10 do artigo 107 da 

Constituição Estadual, acrescido pela emenda constitucional 

n. 40 de 30 de maio de 2007 e dá outras providências. 

Lei nº 14.248/2002 
Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá 

outras providências. 

Lei nº 14.384/2002 

Institui o cadastro técnico estadual de atividades 

potencialmente poluidoras ou utilizadora de recursos 

naturais integrante do SISNAMA, a taxa de fiscalização 

ambiental e dá outras providências. 

Lei nº 13.583/2000 

Dispõe sobre a conservação e a proteção ambiental sobre os 

depósitos de águas subterrâneas no Estado de Goiás e dá 

outras providências. 

Lei nº 8.544/1978 Dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente no 
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Documento e ano 

de Publicação 
Descrição do documento 

Estado de Goiás. 

Decreto nº 

8.147/2014 
Regulamenta a Lei Complementar 90/2011. 

Decreto nº 

7.319/2011 

Institui o grupo de trabalho interinstitucional do Plano 

Estadual de Saneamento Básico e da outras providências. 

Decreto nº 

6.998/2009 

Revigora o Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMAm, 

dispõe sobre sua organização e dá outras providências. 

Decreto nº 

6.276/2005 

Regulamenta a Lei 14.939/2004, que dispões sobre o marco 

regulatório da prestação de serviços de abastecimento de 

água e esgoto sanitário e cria o Conselho Estadual de 

Saneamento – CESAN. 

Decreto nº 

2.955/1988 

Institui o programa de educação ambiental no Estado de 

Goiás e dá outras providências. 

Decreto nº 

1.745/1979 

Aprova o regulamento da Lei 8.544 de 17 de outubro de 

1978, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição 

do meio ambiente. 
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Documento e ano 

de Publicação 
Descrição do documento 

Resolução nº 

69/2006 

Dispõe sobre os critérios para descentralização do 

licenciamento ambiental e dá outras providências. 

 Resíduos Urbanos 

Resolução nº 

005/2014 – CEMAm 

Dispõe sobre os procedimentos de licenciamento ambiental 

dos projetos de disposição final dos resíduos sólidos 

urbanos, na modalidade aterro sanitário, nos municípios do 

estado de Goiás. 

 Resíduos de Serviços de Saúde 

Lei nº 16.140/2007 

Dispõe sobre o Sistema único de Saúde – SUS, as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização, regulamentação, fiscalização e o controle dos 

serviços correspondentes e dá outras providências. 

 Resíduos Industriais 

Instrução Normativa 

SEMARH nº 16/2012 

Dispõe sobre os procedimentos para expedição de 

Autorização de Entrada de Resíduos Especiais (AERE) no 

território do Estado de Goiás. 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

101 

 

Documento e ano 

de Publicação 
Descrição do documento 

Instrução Normativa 

SEMARH nº 18/2012 

Dispõe sobre a emissão do Certificado de Autorização de 

Destinação de Resíduos Especiais (CADRE) para geradores 

de resíduos instalados no território do Estado de Goiás. 

Instrução Normativa 

SEMARH nº 07/2011 

Dispõe sobre gerenciamento e disposição final dos resíduos 

sólidos gerados em unidades de produção industrial, de 

bens e serviços, assim como os provenientes de atividades 

minero industriais e aquelas definidas na Lei Federal nº 

12.305/2010, no Estado de Goiás. 

 Resíduos Agrossilvopastoris 

Lei nº 14.334/2002 
Altera e acrescenta incisos ao art. 8º da Lei nº 12.596, de 14 

de março de 1995. 

Decreto nº 

4.593/1995 

Regulamenta a Lei nº 12.596, de 14 de março de 1995, que 

dispõe sobre a política florestal do estado de Goiás 

Portaria nº 022/2001 

Dispõe sobre o plano de exploração florestal e uso 

alternativo do solo previstos na Lei 12.596 de 14 de março 

de 1995 e no Decreto n. 4.593 de 13 de novembro de 1995. 
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Documento e ano 

de Publicação 
Descrição do documento 

Instrução Normativa 

SEMARH nº 21/2012 

Disciplina o procedimento para cadastro, registro e 

licenciamento da atividade de carvoejamento no Estado de 

Goiás. 

 Resíduos de Transportes 

Instrução Normativa 

SEMARH nº 17/2012 

Dispõe sobre o licenciamento para atividade de transporte 

de resíduos especiais e produtos perigosos no território do 

Estado de Goiás. 

 

18.1.4 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

O Município possui competência para organizar e prestar os serviços públicos de 

interesse local, entre eles as tarefas de limpeza pública como coleta, transporte, tratamento e 

disposição do lixo municipal. Esta se fundamenta na Constituição Federal que exige a edição 

de quatro leis articuladas formando a base do sistema de planejamento municipal composto 

por: Plano Diretor, Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamentos Anuais. 

As Leis, Decretos e Instruções Normativas que fazem parte do aparato legal sobre 

resíduos sólidos no município de Goiânia encontram apresentadas no Quadro 4. 

 

Quadro 4: Instrumentos legais com abrangência no município de Goiânia com relação aos resíduos sólidos. 

DOCUMENTO E DESCRIÇÃO DO DOCUMENTO 
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ANO DE 

PUBLICAÇÃO 

Lei complementar 

nº 171 de 29 de 

Maio de 2007 

Dispõe sobre o Plano Diretor e o processo de planejamento 

urbano do Município de Goiânia e dá outras providências. 

Lei Complementar 

nº 014 de 29 de 

Dezembro de 1992 

Institui o código de postura do Município de Goiânia e dá 

outras providências. 

Decreto nº 527, de 

29 de Fevereiro de 

2008 

Aprova o regime interno da Agência Municipal do Meio 

Ambiente - AMMA e dá outras providências. 

Decreto nº 2.149, de 

12 de Agosto de 

2008 

Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente, estabelece o processo administrativo municipal 

para apuração destas infrações e dá outras providências. 

Decreto nº 3.861, de 

19 de Outubro de 

2009 

Regulamenta a fiscalização, lançamento e cobrança de taxa 

de serviço público pela limpeza de terreno situados no 

Município de Goiânia (Macro-Zona Construída). 

Instrução Normativa 

nº. 002, de 21 de 

Institui o Diploma de Mérito Ambiental, a ser concedido aos 

empreendimentos e atividades que desenvolveram 
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Setembro  de 2005 importantes projetos ambientais no Município de Goiânia. 

Instrução Normativa 

nº. 005, de 15 de 

Setembro de 2005 

Institui as diretrizes para a autorização das empresas de 

distribuição de panfletos para panfletagem e estabelece 

conceitos e regras para uma melhor aplicação das normas 

que regulamentam os meios de divulgação de publicidade 

por meio de panfletos no Município de Goiânia. 

Instrução Normativa 

nº 009, de 26 de 

Dezembro de 2005 

Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para gestão 

dos resíduos da construção civil, disciplinando as ações 

necessárias de forma a minimizar os impactos ambientais e 

institui as Diretrizes Básicas para o licenciamento ambiental 

dos transportadores de resíduos sólidos oriundos da 

construção civil, para locais de transbordo e de destinação 

final destes resíduos no Município de Goiânia. 

Instrução Normativa 

nº 006, de 21 de 

Janeiro de 2005 

Dispõe sobre a realização de audiências públicas e dá outras 

providências. 

Instrução Normativa 

nº 012 de 15 de 

Agosto de 2006 

Instituir as diretrizes ambientais para licenciamento 

ambiental de parcelamento do Solo Urbano no Município de 

Goiânia. 

Instrução Normativa Dispõe sobre a substituição das árvores da espécie Ficus 
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nº 013 de 03 de 

Outubro de 2006 

benjamina, localizadas nas vias públicas do Município de 

Goiânia. 

Instrução Normativa 

nº 014 de 26 de 

Setembro de 2006 

Institui o Licenciamento Ambiental Simplificado Municipal - 

LAS para empreendimentos e atividades de baixo impacto 

ambiental. 

Instrução Normativa 

nº 016 de 13 de 

Fevereiro de 2006 

Instituir o uso da Capina Química na parte interna das 

Unidades de Conservação. 

Instrução Normativa 

nº 019 de 14 de 

Dezembro de 2006 

Dispõe sobre normas para licenciamento ambiental de Posto 

de Abastecimento, Postos Revendedores de Combustíveis e 

Instalação de Sistema Retalhista -ISR, no Município de 

Goiânia. 

Instrução Normativa 

nº 26 de 18 de 

Agosto de 2008 

“Estabelece parâmetros que visam a organização e a 

execução dos serviços relacionados a ação da Fiscalização 

Ambiental no cumprimento da Lei Complementar n° 

132/2004”. 

Instrução Normativa 

nº 027 de 18 de 

Agosto de 2008 

Estabelece diretrizes e procedimentos para aplicação da 

compensação ambiental de empreendimentos considerados 

de significativo impacto ambiental. 
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Instrução Normativa 

nº 037 

“Institui o Plano Diretor de Arborização Urbana de Goiânia 

e revoga em todo seu teor a Instrução Normativa nº. 30”. 

Instrução Normativa 

Conjunta nº 001 de 

12 de Novembro de 

2007 

Dispõe sobre normas para regulamentação de drenagem 

pluvial urbana e implantação de sub-solo no Município de 

Goiânia. 

Lei nº 9.498 de 19 

de Novembro de 

2014 

Dispõe sobre a cobrança de preço público decorrente da 

prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 

de resíduos sólidos produzidos por grandes geradores e dá 

outras providências. 

Decreto 754 de 28 

de Março de 2008  
Institui o PGCS 

 

18.2 ASPECTOS INSTITUCIONAIS 

A Prefeitura Municipal de Goiânia possui diversas secretarias que compõe seu quadro 

funcional. Para regulamentar este quadro funcional, foi aprovado em maio de 2014 a Lei 

complementar nº 260, de 16 de maio de 2014, o qual dispõe sobre alterações na estrutura 

organizacional do Poder Executivo do Município de Goiânia e dá outras providências. Assim, 

a estrutura da prefeitura municipal é composta por 28 Órgão/Entidades de acordo com anexo 

único da lei acima citada, demonstrada a partir do Quadro 5.  
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Quadro 5: Funções de confiança de direção e assessoramento intermediário de acordo com anexo único da Lei complementar nº 

260, de 16 de maio de 2014. 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

GOIÂNIA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE GOIÂNIA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

MOBILIDADE REDUZIDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A JUVENTUDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO SUSTENTÁVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSISTENTE DE APOIO À GESTÃO – NÍVEL I; ASSISTENTE DE APOIO À GESTÃO – 

NÍVEL II; ASSISTENTE DE APOIO À GESTÃO – NÍVEL III E ASSISTENTE DE APOIO À 

GESTÃO – NÍVEL IV. 

Fonte: GOIÂNIA, Lei complementar nº 260, de 16 de maio de 2014. 

 

No município de Goiânia, o órgão responsável por fiscalizar os assuntos ambientais e a 

Agência Municipal do Meio Ambiente - AMMA, criada pela Lei 8537, de 20 de junho de 2007, 

e substituiu a extinta Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMMA). Trata-se de uma 

autarquia municipal, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, que integra a 

estrutura administrativa indireta da Prefeitura de Goiânia e é jurisdicionada à Secretaria de 

Governo. É o órgão que tem como finalidade formular, implementar e coordenar a execução 

da Política Municipal do Meio Ambiente, voltada para o desenvolvimento sustentável, no 

âmbito do território municipal.  

Além da AMMA, outros integrantes da estrutura administrativa do município de Goiânia 

e outros departamentos possuem especial destaque na aplicação da política municipal 

referente ao manejo e gerenciamento de resíduos sólidos de Goiânia, entre elas:  

 Companhia Urbanização de Goiânia - COMURG - Criada pela Lei Municipal 

nº 4.915, de 21 de outubro de 1974; 

 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável - SEMDUS - Criada 

pela Lei Municipal nº Lei Complementar nº. 183, de 19 de dezembro de 2008; 

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOB - Criada pela 

Lei Municipal nº 239, de 23 de janeiro de 2013; 

 Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia - SMS - Criada pela Lei Municipal 

nº 6.591, de 1988; 
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 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS - Criada pela Lei 

Municipal nº 8.537, de 20 de junho de 2007; 

 Secretaria Municipal de Educação - SME - Lei 7.747, de 13 de novembro de 

1997; 

 Secretaria Municipal de Trabalho, Indústrias, Comércio e Serviços - Lei 

complementar nº 260, de 16 de maio de 2014. 

A estrutura organizacional dos órgãos citados anteriormente é apresentada a seguir:
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Figura 13: Organograma funcional da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMMA. (Fonte: Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - 

AMMA, 2015)
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Figura 14: Organograma funcional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável (Fonte: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável, 2015.) 
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A SEMOB, SMS, SME, SEMAS e SETRAB não possuem um organograma oficial, 

porém estes estão relacionadas nas seguintes Leis/decretos:  

 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Semob - Decreto 2.617, de 

19 de abril de 2013; 

 Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia - SMS - Decreto 4.051, de 02 de 

setembro de 2013. Aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de 

Saúde, e dá outras providências. 

 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS - Decreto 1.510, de 26 de 

junho de 2008; 

 Secretaria Municipal de Educação - SME - Lei 7.747, de 13 de novembro de 

1997. 

 Secretaria Municipal de Trabalho, Indústrias, Comércio e Serviços - SETRAB - 

Lei complementar nº 260, de 16 de maio de 2014, Art. 16. 

 

18.3 CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

Os resíduos sólidos são caracterizados, de acordo com a PNRS, como produtos de 

atividades humanas gerados a partir de pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, definidos como agentes geradores. 

Estes geradores, identificados como pessoas jurídica, no processo de licenciamento 

ambiental, estão obrigados à elaboração de um Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos (PGRS), um instrumento de gestão com o intuito documentar a quantificação e 

qualificação dos resíduos gerados pela atividade desenvolvida e de se mitigar os impactos 

ambientais por meio do manejo adequado destes resíduos. É apontado no artigo 20 da PNRS 

as atividades sujeitas à elaboração dos Planos de Gerenciamento de Resíduos, entre eles os 

relacionados aos serviços públicos de saneamento básico, excetuando os geradores de RDO 

e RPU, os geradores de resíduos industriais, de resíduos de serviços de saúde, de resíduos 
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de mineração, de estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que gerem 

resíduos perigosos e aqueles que mesmo caracterizados como não perigosos, por sua 

natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo 

poder público municipal. Também são responsáveis as empresas de construção civil, os que 

produzam resíduos de serviços de transportes originários de portos, aeroportos, terminais 

alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira, assim como os 

responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente do 

SISNAMA, do SNVS ou do SUASA. 

O rol das atividades de impacto local, sujeitas à elaboração de seus respectivos Planos 

de Gerenciamento de Resíduos, consta em anexo único da Resolução nº24/2013 do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente (CEMAm) e também se encontra presente no anexo 

deste trabalho, em caráter consultivo e estabelece a competência originária do município de 

Goiânia para o devido licenciamento ambiental de tais atividades, salvo as situações referidas 

na resolução supracitada. 

O manejo destes resíduos caracteriza-se pelos procedimentos inerentes à coleta, ao 

transbordo e transporte, à triagem, ao reaproveitamento, ao reuso, à reciclagem, ao 

tratamento e à disposição final de resíduos sólidos, estes destacados no artigo 3º, inciso XVI 

da PNRS e definidos como:  

 

[...] material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se 
propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos 
ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. (BRASIL, 
Lei nº 4.740, de 02 de agosto de 2010).  

 

Esgotando todas as possibilidades de tratamento e recuperação destes resíduos por 

processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, estes, segundo a PNRS, 

tornam-se rejeitos e não apresentam outra possibilidade a não ser a de dispô-los de forma 

ambientalmente adequada. 
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De forma geral a ABNT 10.004, na necessidade de normatização destes resíduos, 

classifica-os como: 

Resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de atividades 
de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de serviços e 
de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes de 
sistemas de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e 
instalações de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos 
ou corpos de água, ou exijam para isso soluções técnicas e economicamente 
inviáveis em face à melhor tecnologia disponível. (BRASIL, ABNT NBR 
10.004, de 30 de novembro de 2004).  

 

Neste aspectos podemos definir um panorama geral dos resíduos sólidos de acordo 

com as atividades em destaque nos grandes centros urbanos e que estão apresentados no 

Quadro 6. 

Quadro 6: Classificação dos resíduos sólidos quanto à natureza ou origem. 

TIPO DE RESÍDUO CLASIFICAÇÃO 

Resíduos 

industriais 

Gerados em indústrias, sendo da empresa geradora a 

responsabilidade por seu manejo e por sua destinação. No 

caso dos resíduos serem destinados a um aterro, a 

responsabilidade passa a ser compartilhada com a empresa 

que gerencia a unidade (CONAMA 3013/2002). 

Resíduos urbanos 

Compreendem os resíduos domiciliares, comerciais 

(produzidos em escritórios, lojas, hotéis, supermercados e 

restaurantes) e de serviços oriundos da limpeza pública 

urbana (resíduos de varrição de vias públicas, das podas, da 

limpeza de galerias, terrenos, córregos, praias e feiras). A 
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coleta e a disposição final desses resíduos são de 

responsabilidade das prefeituras municipais ou SLU. No caso 

de estabelecimentos comerciais que geram grandes volumes, 

a responsabilidade passa a ser do estabelecimento gerador 

(ABNT 10004/2004, CONAMA 401/2008). 

Entulhos 

Consistem basicamente de RCC, como, por exemplo, 

demolições, restos de obras, solos de escavações e materiais 

afins, sendo as prefeituras co-responsáveis por pequenas 

quantidades, de acordo com legislação municipal específica 

(CONAMA 307/2002, CONAMA 348/200, CONAMA 431/2012). 

Resíduos de 

serviços de saúde 

Produzidos em hospitais, clínicas médicas e veterinárias, 

laboratórios de análises clínicas, farmácias, centros de saúde, 

consultórios odontológicos, entre outros. Esses resíduos 

podem ser comuns (restos de alimentos, papéis, invólucros) 

ou sépticos (restos de material cirúrgico e de tratamento 

médico), sendo o gerador o responsável pelo seu 

gerenciamento (RDC 306/2004 ANVISA e CONAMA 358/05). 

Resíduos de 

portos, 

aeroportos, 

terminais 

Constituem resíduos sépticos que podem conter organismos 

patogênicos, tais como materiais de higiene e de asseio 

pessoal, além de restos de comida. Possuem capacidade de 

veicularem doenças de outras cidades, estados e países, 
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rodoviários e 

ferroviários 

cabendo ao gerador a responsabilidade pelo seu 

gerenciamento (CONAMA 05/93). 

Resíduos 

agrícolas 

Correspondem aos resíduos das atividades da agricultura e da 

pecuária, tais como embalagens de adubos, de defensivos 

agrícolas e de ração, restos de colheita e esterco animal. O 

responsável pelo gerenciamento é o gerador; a empresa que 

faz o tratamento ou a disposição final é co-responsável. (ABNT 

10004/2004) 

Resíduos 

radiativos 

Provenientes dos combustíveis nucleares e de alguns 

equipamentos que usam elementos radiativos, sendo de 

responsabilidade da Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEM-NE-6.05/85). 

Fonte: Ambiente – Tecncologias (IFT-RS). 

 

Assim, faz-se necessários seguir etapas de classificação para se definir o grau de 

periculosidade dos resíduos gerados e classificá-los no intuito de definir padrões para o 

correto manejo e destinação final destes resíduos, de acordo com o fluxograma (ABNT 

10.004/2004) representado pela Figura 15. 
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Figura 15: Caracterização e classificação de resíduos segundo ABNT 10.004/2004. 

*As fontes se encontram no Anexo A e B da norma citada. 

Fonte: ABNT 10.004:2004. Modificado pelo autor. 

 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

120 

 

A classificação do resíduos não perigosos em inertes (Classe IIB - ABNT 10.004/2004) 

e não-inertes (Classe IIA - ABNT 10.004/2004) dependem da concentração de determinado 

composto químico na amostra realizada o ensaio de solubilização presente no anexo G da 

norma referida e demonstrado abaixo pelo Quadro 7. 

Quadro 7: Padrões para o ensaio de solubilização. 

PARÂMETRO 
LIMITE MÁXIMO NO EXTRATO 

(mg/l) 

Aldrin e dieldrin 3,0 x 10-5 

Alumínio 0,2 

Arsênio 0,01 

Bário 0,7 

Cádmio 0,005 

Chumbo 0,01 

Cianeto 0,07 

Clordano (todos os isômeros) 2,0 x 10-4 

Cloreto 250,0 

Cobre 2,0 

Cromo total 0,05 

2,4-D 0,03 
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DDT (todos os isômeros) 2,0 X 10-3 

Endrin 6,0 x 10-4 

Fenóis totais 0,01 

Ferro 0,3 

Fluoreto 1,5 

Heptacloro e seu epóxido 3,0 X 10-5 

Hexaclorobenzeno 1,0 x 10-3 

Lindano (y-BHC) 2,0 x 10-3 

Manganês 0,1 

Mercúrio 0,001 

Metoxicloro 0,02 

Nitrato (expresso em N) 10,0 

Prata 0,05 

Selênio 0,01 

Sódio 200,0 

Sulfato (expresso em S04) 250,0 

Surfactantes 0,5 
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Toxafeno 5,0 x 10-3 

2,4,5-T 2,0 x 10-3 

2,4,5-TP 0,03 

Zinco 5,0 

Fonte: ABNT NBR 10.004:2004. 

 

Resíduos não inertes ou orgânicos podem ter propriedades, tais como: 

biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água. A abordagem destes resíduos 

deve ter o intuito da obtenção de maior valor agregado a estes materiais do que sua 

disposição em aterro sanitário ou mesmo sua disposição em locais inadequados o que 

desencadeiam impactos ambientais negativos. 

A melhor forma a ser utilizada para o tratamento destes resíduos, seja na 

compostagem, geração de energia a partir da gaseificação, coprocessamento ou outra 

tecnologia viável devem ser analisadas a fim de avaliar a aplicabilidade do melhor método de 

gerenciamento destes resíduos. 

Resíduos inertes ou recicláveis, usualmente conhecidos como papel, papelão, plástico, 

vidro, metal e o pneu.  

Fichas contendo informações sobre a tipologia destes resíduos sólidos gerados estão 

representadas na Figura 16, Figura 17, Figura 18, Figura 19, Figura 20 e Figura 21 a seguir. 
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Figura 16: Ficha de informações sobre o resíduo Classe IIB – 

papel. 

Figura 17: Ficha de informações sobre o resíduo Classe IIB – 

papelão. 

O Gráfico 1 evidencia o aumento no consumo aparente de papel e de aparas de papel 

na reciclagem pré-consumo assim como a taxa de recuperação dos resíduos pós-consumo no 

mercado de recicláveis entre um período de dez anos. 
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Gráfico 1: Consumo aparente de materiais recicláveis de aparas e taxa de recuperação de papéis recicláveis no Brasil. 

Fonte: Associação Brasileira de Celulose e Papel. 
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Figura 18: Ficha de informações sobre o resíduo Classe IIB – 

plástico. 

Figura 19: Ficha de informações sobre o resíduo Classe IIB 

– metal. 

 

Principais usos das resinas plásticas: 

 

 PET (Tereftalato de Polietileno): na fabricação de garrafas e embalagens 

para refrigerantes, águas, sucos, óleos comestíveis, medicamentos, 

cosméticos, produtos de higiene e limpeza, destilados, isotônicos, cervejas, 

entre vários outros. Embalagens termoformadas, chapas e cabos para escova 

de dente são outros exemplos de utilização da resina. 
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 PEAD (Polietileno de alta densidade): na confecção de engradados para 

bebidas, baldes, produtos químicos, bombonas, tubos para líquidos e gás, 

tanques de combustível, autopeças etc. 

 PVC (Cloreto de Polivinila): em garrafas de água mineral, tubos e conexões 

para água, calçados, cabos elétricos, equipamentos médico-cirúrgico, lonas, 

esquadrias, revestimentos etc. 

 PEBD (Polietileno de baixa densidade): as principais aplicações são em 

frascos espremíveis, brinquedos, ampolas de soro, embalagens para produtos 

medicinais, linear de tambores, para proteção de alimentos na geladeira ou 

micro-ondas, sacolas de supermercados, sacos industriais, sacos para lixo, 

filmes flexíveis, lonas agrícolas etc. 

 PP (Polipropileno): empregado em embalagem de massas alimentícias e 

biscoitos, potes de margarina, seringas descartáveis, equipamentos médico-

cirúrgico, fibras e fios têxteis, utilidades domésticas, autopeças etc. 

 PS (Poliestireno): usado nas embalagens (principalmente copos e potes para 

indústria alimentícia), copos descartáveis e caixas de CDs/fitas cassete; 

 EPS (Poliestireno Expandido): é utilizado, basicamente, como embalagem 

protetora e isolante térmico; 

 HIPS (Poliestireno de Alto Impacto): é um PS modificado com elastômeros 

de polibutadieno. 

 Outras: resinas utilizadas em plásticos especiais na engenharia e em CDs, em 

eletrodomésticos, em corpo de computadores e em outras utilidades especiais. 
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Figura 20: Ficha de informações sobre o resíduo Classe IIB – 

vidro. 

Figura 21: Ficha de informações sobre o resíduo Classe IIB – 

pneus. 

 

Resíduos perigosos são resíduos com características especiais devido ao seu potencial 

risco de degradação ambiental e à saúde humana. Representados pelos eletroeletrônicos, as 

lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista, as pilhas e baterias, 

OLUC, óleo vegetal usado e quaisquer outros resíduos de fontes específicas, como os 

resíduos industriais, ou não específicas e que possuam características de inflamabilidade, 

corrosividade, reatividade, toxicidade ou patogenicidade.  

A lei 12.305 (BRASIL, 2010), define resíduos industriais como aqueles gerados nos 

processos produtivos e instalações industriais. Estes resíduos podem ser classificados, 

segundo a NBR 10.004 (ABNT, 2004), em resíduos Classe I (perigosos) ou classe II - não 

perigosos não inertes (classe IIA) ou inertes (classe II B). 
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No município de Goiânia as empresas são responsáveis por fazer a destinação 

adequada para os resíduos gerados em todas as etapas de produção nas indústrias. Para 

atender as legislações vigentes as empresas utilizam de sistemas de gestão ambiental ou 

planos de gerenciamento dos resíduos, fazendo, muita das vezes, até o reaproveitamento do 

mesmo. 

O Quadro 8 e o Quadro 9 apresentam, as listas de resíduos segundo sua classe, de 

acordo com a Resolução CONAMA nº 313/2002 (BRASIL, 2002). 
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Quadro 8: Lista de Resíduos Classe I, de acordo com a Resolução CONAMA nº313/2002. 

CÓDIGO DO RESÍDUO CLASSE I 

C001 A C009 

Listagem 10 - resíduos perigosos por 

conterem componentes voláteis, nos quais 

não se aplicam teste de lixiviação e/ou de 

solubilização, apresentando concentrações 

superiores aos indicadores na listagem 10 da 

Norma NBR-10004 

D001 
Resíduos perigosos por apresentarem 

inflamabilidade 

D002 
Resíduos perigosos por apresentarem 

corrosividade 

D003 
Resíduos perigosos por apresentarem 

reatividade 

D004 
Resíduos perigosos por apresentarem 

patogenicidade 

D005 a D029 

Listagem 7 da Norma NBR - 10.004: resíduos 

perigosos caracterizadas pelo teste de 

lixiviação 
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K193 Aparas de couro curtido ao cromo 

K194 Serragem e pó de couro contendo cromo 

K195 
Lodo de estações de tratamento de 

efluentes de curtimento ao cromo 

F102 
Resíduo de catalisadores não especificados 

na Norma NBR - 10.004 

F103 

Resíduos oriundo de laboratórios industriais 

(produtos químicos) não especificados na 

Norma NBR-10.004 

F104 
Embalagens vazias contaminadas não 

especificadas na Norma-10.004 

F105 
Solventes contaminados (especificar o 

solvente e o principal contaminante) 

D099 Outros resíduos perigosos especificar 

F001 a F0301 

Listagem 1 da Norma NBR-10.004-resíduos 

reconhecidamente perigosos - Classe 1, de 

fontes não específicas 

F100 Bifenilas Policloradas - PCBs. Embalagens 
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contaminadas com PCBs inclusive 

transformadores e capacitores 

P001 a P123 

Listagem 5 da Norma NBR-10.004 - resíduos 

perigosos por conterem substâncias 

agudamente tóxicas (restos de embalagens 

contaminadas com substâncias de listagem 

5; resíduos de derramamento ou solos 

contaminados, e produtos fora de 

especificação ou produtos de 

comercialização proibida de qualquer 

substância constante na listagem 5 da 

Norma NBR-10.004 

K001 a K209 

Listagem 2 da Norma NBR-10.004-resíduos 

reconhecidamente perigosos de fontes 

específicas 

K053 Restos e borras de tintas e pigmentos 

K078 
Resíduos de limpeza com solventes na 

fabricação de tintas 

K081 Lodo de ETE da produção de tintas 
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K203 
Resíduos de laboratórios de pesquisa de 

doenças 

K207 Borra de refino de óleos usados (borra ácida) 

U001 a U246 

Listagem 6 da Norma NBR-10.004-resíduos 

perigosos por conterem substância tóxicos 

(resíduos de derramamento ou solos 

contaminados; produtos fora de 

especificação ou produtos de 

comercialização proibida de qualquer 

substância constante na listagem 6 da 

Norma NBR-10.004 

Fonte: BRASIL, 2002. 
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Quadro 9: Lista de Resíduos Classe II ou III, de acordo com a Resolução CONAMA nº 313/2002. 

CÓDIGO DO RESÍDUO CLASSE II OU CLASSE III 

A001 Resíduos de restaurante (resto de alimentos) 

A002 
Resíduos gerados fora do processo industrial 

(escritório, embalagens, etc.) 

A003 Resíduos de varrição de fábrica 

A004 Sucata de metais ferrosos 

A104 Embalagens metálicas (latas vazias) 

A204 Tambores metálicos 

A005 Sucata de metais não ferrosos (latão, etc.) 

A105 
Embalagens de metais não ferrosos (latas 

vazias) 

A006 Resíduos de papel e papelão 

A007 
Resíduos de plásticos polimerizados de 

processo 

A107 Bombonas de plásticos não contaminadas 

A207 Filmes e pequenas embalagens de plástico 
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A008 Resíduos de borracha 

A108 Resíduos de acetato de etilvinila (EVA) 

A208 Resíduos de poliuretano (PU) 

A308 Espumas 

A009 
Resíduos de madeira contendo substância 

não tóxicas 

A010 Resíduos de materiais têxteis 

A011 Resíduos de minerais não metálicos 

A111 Cinzas de caldeira 

A012 Escória de fundição de alumínio 

A013 Escória de produção de ferro e aço 

A014 Escória de fundição de latão 

A015 Escória de fundição de zinco 

A016 Areia de fundição 

A017 
Resíduos de refratários e materiais 

cerâmicos 
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A117 Resíduos de vidros 

A018 
Resíduos sólidos compostos de metais não 

tóxicos 

A019 

Resíduos sólidos de estação de tratamento 

de efluentes contendo material biológico 

não tóxico 

A021 

Resíduos sólidos de estações de tratamento 

de efluentes contendo substância não 

tóxicas 

A022 

Resíduos pastosos de estações de 

tratamento de efluente contendo 

substâncias não tóxicas 

A023 Resíduos pastosos contendo calcário 

A024 Bagaço de cana 

A025 Fibra de vidro 

A099 Outros resíduos não perigosos 

A199 Aparas salgadas 
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A299 Aparas de pele caleadas 

A399 Aparas, retalhos de couro atanado 

A499 Camaça 

A599 

Resíduos orgânicos de processo (sebo, soro, 

ossos, sangue, outros da indústria 

alimentícia, etc.) 

A699 Casca de arroz 

A799 Serragem, farelo e pó de couro atanado 

A899 Lodo do caleiro 

A999 
Resíduos de frutas (bagaço, mosto, casca, 

etc.) 

A026 
Escória de jateamento contendo substâncias 

não tóxicas 

A027 
Catalisadores usados contendo substâncias 

não tóxicas 

A028 
Resíduos de sistema de controle de emissão 

gasosa contendo substâncias não tóxicas 
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(precipitadores, filtros de manga, entre 

outros) 

A029 

Produtos fora da especificação ou fora do 

prazo de validade contendo substâncias não 

perigosas 

Fonte: BRASIL, 2002 

Em obras da engenharia civil são gerados resíduos tanto em serviços de construção 

quanto na demolição. Estes também apresentam características perigosas ou não e possuem 

uma classificação específica segundo o CONAMA 307 (2002) e suas alterações (Resolução 

nº 348/04, Resolução nº 431/11 e Resolução nº 448/12).  

 Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais 

como:  

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras 

obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 

b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes 

cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e 

concreto; 

c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto 

(blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

 Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: 

plásticos, papel, papelão, metais, vidros, madeiras, isopor e gesso; 

 Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou 

recuperação; 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

138 

 

 Classe D - são resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais 

como tintas, solventes, óleos e outros ou aqueles contaminados ou prejudiciais 

à saúde oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, 

instalações industriais e outros, bem como telhas e demais objetos e materiais 

que contenham amianto ou outros produtos nocivos à saúde. 

Seguindo as diretrizes da CONAMA 448 (2012) os RCC não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos d'água, 

lotes vagos e em áreas protegidas por lei. A NBR 15114 (2004) estabelece diretrizes para 

projeto, implantação e operação dos RCC em áreas de reciclagem, bem como a NBR 15113 

(2004) que estabelece diretrizes para projeto, implantação e operação de RCC e resíduos 

inertes em Aterros e a NBR 15112 (2004) que estabelece diretrizes para projeto, implantação 

e operação RCC e resíduos volumosos em áreas de transbordo e triagem. 

De acordo com o tratamento e a disposição final  dos resíduos dos serviços de saúde, 

na terminologia padronizada pelas normas, o termo ―resíduo hospitalar‖ foi substituído pela 

expressão Resíduos do Serviço de Saúde (RSS), que engloba os resíduos sólidos produzidos 

em todos os estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, tais como hospitais, 

laboratórios, serviços de diagnósticos e tratamento, centros de saúde, clínicas, institutos de 

medicina legal e outros. Incluem-se também nesse grupo, clínicas e hospitais veterinários e 

centros de zoonoses, laboratórios de fabricação de vacinas ou de pesquisas.  

A classificação dos resíduos dos serviços de saúde adotada no Brasil vem passando 

por processo de evolução contínuo, na medida em que são introduzidos novos tipos de 

resíduos nas unidades de saúde e como resultado do conhecimento e do comportamento 

destes no meio ambiente e na saúde. Assim, os resíduos do serviço de saúde são 

classificados em função de suas características e consequentes riscos que podem acarretar 

ao meio ambiente e à saúde.  

A classificação para os resíduos do serviço de saúde depende do avanço tecnológico e 

científico de cada país, assim existem diferentes classificações para estes resíduos. No 

Brasil, atualmente, esta categorização arremete aos principais órgãos como a ANVISA 

através da RDC ANVISA nº 306/2004 e o CONAMA, Resolução nº 358/2005. A classificação 

adotada em vigor está transcrita no Quadro 10. 
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Quadro 10: Identificação e classificação dos RSS de acordo com RDC 306/2004 ANVISA e CONAMA 358/05. 

RESÍDUOS ACONDICIONAMENTO ARMAZENAMENTO 
DESTINAÇÃO 

FINAL 

Grupo A: 

Infectantes. 

Saco branco leitoso, 

identificado com nome 

do empreendimento, 

telefone, responsável 

técnico e classificação. 

Abrigo externo 

Fechado, coberto e 

impermeável (com 

container). 

Incineração da 

coleta pública 

(COMURG). 

Grupo B: 

Resíduos 

químicos. 

Branco Leitoso 
Fechado e 

impermeável. 

Incineração 

(empresas 

especializadas) 

Grupo C: 

Radiológicos 

Esp. Segundo CNEN Esp. Segundo CNEN Esp. Segundo 

Grupo D: 

Resíduos 

comuns e 

recicláveis 

Sacos pretos 
Fechado e 

impermeável. 

Aterro Sanitário 

e 

coleta seletiva 

Grupo E: Embalagens rígidas Fechado e Incineração da 
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Perfurocortantes 
(Ex.:Descartex, 

Descarpack) 

impermeável. coleta pública 

(COMURG). 

Fonte: RDC 306 (ANVISA, 2004) e Resolução 358 (CONAMA 2005). 
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18.4 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE MANEJO DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

 

18.4.1 COLETA E MANEJO DA LIMPEZA PÚBLICA 

A coleta de resíduo domiciliar (RDO), ou coleta domiciliar, consiste na coleta regular e 

destinação de resíduos sólidos gerados em edificações residenciais, comerciais, públicas e 

de prestações de serviços, sendo esta atividade gerenciada pela prefeitura de forma 

descentralizada.  

O Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS, no âmbito do Programa 

de Modernização do Setor Saneamento – PMSS criado pelo Governo Federal e vinculado à 

Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental – SNSA do Ministério das Cidades se 

estabelece no intuito de conter informações de caráter institucional, administrativo, 

operacional, gerencial, econômico-financeiro e de qualidade sobre a prestação de serviços de 

água, de esgotos e de manejo de resíduos sólidos. 

Sendo assim, de acordo com o os dados informados ao SNIS, verificou-se que a taxa 

de cobertura de coleta de RSU na zona urbana de Goiânia é de 100%, perfazendo a coleta 

porta-a-porta de um total de 1.388.304 habitantes (estimativa da população urbana - IBGE 

2013), com a coleta realizada pelo SLU em um total de 473.319 toneladas de RSU, ou seja, 

RDO e RPU indiferenciados coletados no período de 2013.  

O Ministério da Saúde em seu Sistema de Avaliação da Qualidade da Água, Saúde e 

Saneamento (Água Brasil) apontou um crescimento em 1% da coleta de lixo em domicílios 

privados particulares de Goiânia entre o período de 2000 e 2010, configurando um panorama 

de abrangência de coleta domiciliar de 8,8% a mais que a média estadual e está demonstrado 

a partir do dados do Gráfico 2. 
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Gráfico 2: Crescimento da taxa de coleta de resíduos (%) das residências em Goiânia. 

Fonte: Ministério da Saúde – Água Brasil. 

 

Em relação à região Centro-Oeste, o município de Goiânia também possui uma taxa de 

cobertura de RSU acima da média, segundo dados da ABRELPE (2014) visualizado na 

Figura 22. 
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Figura 22: Índice de abrangência da coleta de RSU (%) no Brasil. Fonte: Pesquisa ABRELPE (2014). 

 

O acondicionamento prévio do RDO nos termo do Código de Posturas do município (Lei 

Complementar nº 014) se torna imprescindível para que a coleta se conclua de forma 

adequada. Neste enfoque a referida lei apresenta em seu Capítulo VIII as diretrizes do 

acondicionamento e coleta do lixo e prioriza, em seu artigo 27º, a obrigatoriedade do 

acondicionamento do lixo em recipientes adequados, como os demonstrados nas Figura 23 e 

Figura 24. 
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Figura 23: Lixeira de RDO em residência no Setor Jardim 

América. 

Fonte: Google Street View. 

Figura 24: Lixeiras de uso coletivo em condomínio de 

Goiânia. 

Fonte: Google Street View. 

 

O recolhimento do RDO orgânico faz parte do circuito de coleta comum da COMURG 

com rota, horário e divisão responsável pela coleta predefinida, em uma frequência 

trissemanal ou diária conforme quadro em anexo disponível no  site do SLU no endereço: 

www.comurg.com.br/m1/circuito_coleta_organicos_41822672 1990741.pdf. 

Esta frequência de coleta do RSU representa 40% em viagens diárias e 60% em 

trissemanais, realizadas durante o período diurno a partir das 7 h, noturno após às 17 h e o 

chamado "zero hora" depois das 22 h, através de caminhões compactadores com a presença 

de um motorista e dois coletores, como evidenciado nas Figura 25 e Figura 26. 
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Também está disponível no site da COMURG o serviço "E-Celular", um gestor online 

que possibilita ao usuário fazer um cadastro de seu número de telefone móvel para o 

recebimento de um informativo o qual disponibiliza, via envio de SMS, um aviso do início da 

coleta no bairro. 

O município também conta com a coleta dos resíduos recicláveis através do Programa 

Goiânia Coleta Seletiva (PGCS), criado em 2008 e com o objetivo de evitar que materiais 

recicláveis fossem para o aterro sanitário, podendo assim aumentar a vida útil deste, e ao 

mesmo tempo, beneficiar famílias em cooperativas de catadores. Sua atividade se deu 

Inicialmente em 10 bairros, em atendimento aos grandes geradores do setor comercial e  

também através dos Pontos de Entrega Voluntária - PEVs distribuídos pela cidade (Figura 27 

e Figura 28) para a disposição dos resíduos recicláveis, pilhas e baterias.  

Os locais dos PEVs se encontram em anexo e podem ser conferidos pela população 

através do site: www.goiania.go.gov.br/download/coletaseletiva/ pev.pdf.  

Figura 25: Coleta orgânica de RDO realizada pela 

COMURG. 

Fonte: Jornal Opção. 

Figura 26: Caminhão compactador da coleta orgânica. 

Fonte: COMURG. 
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Figura 27: Modelo de Ponto de Entrega Voluntária de 

resíduos recicláveis. 

Fonte: AMMA. 

 

 Figura 28: Local de disposição de pilhas e baterias no PEV. 

Fonte: Prefeitura de Goiânia - Programa Goiânia Coleta Seletiva. 

 

A contratação de associações e cooperativas, por meio de convênio, exclusivamente 

estabelecidas através das centrais de triagem de materiais recicláveis se tornam obrigatórias, 

tanto em atendimento a Lei 11.445/2007 que estabelece a Política Nacional de Saneamento 

Básico, quanto pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, através da lei 12.305/2010, com 

foco social e para a execução dos serviços de triagem e comercialização dos resíduos 

recicláveis, lembrando que estes são serviços públicos e cuja execução deve ser 

remunerada. 

Na primeira etapa de implantação do PGCS, a coleta dos materiais recicláveis era 

realizada em pontos de entrega voluntária (os PEVs) e a partir de grandes geradores do setor 

comercial presentes em dez grandes bairros, entre eles o Jardim América, Setor Aeroporto, 

Setor Bueno, Setor Campinas, Setor Central, Setor Coimbra, Setor Marista, Setor Oeste, 

Setor Sul e Setor Leste Vila Nova. 

A segunda etapa do PGCS se iniciou em 2009 a partir da coleta porta-a-porta dos 

resíduos recicláveis, com uma frequência de, pelo menos, uma vez na semana e através de 

caminhão baú, próprio para esta atividade, conduzido por um motorista e dois funcionários da 

COMURG para a coleta, conforme observado na Figura 29 e Figura 30. 
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Figura 29: Caminhão utilizado para fazer a coleta de 

resíduos do projeto Cata-Treco. 

Fonte: COMURG. 

Figura 30: Funcionários da COMURG recolhendo resíduos do 

projeto Cata-Treco. 

Fonte: COMURG. 

 

Hoje em dia a cidade é contemplada com a coleta dos recicláveis em 545 bairros, 

semelhante à coleta convencional dos resíduos orgânicos e os dias da semana, horários e 

fiscais responsáveis. O circuito também é predefinido por rotas e está apresentado em anexo 

e disponível para a população através do site:  

www.goiania.go.gov.br/download/coletaseletiva/circuitos_coleta_seletiva.pdf. 

Além da coleta porta-a-porta de RDO (orgânicos e recicláveis), no ano de 2010 teve 

início o projeto Cata-Treco (Figura 31 e Figura 32) cujo objetivo principal é subsidiar o 

Programa Goiânia Coleta Seletiva e as demais ações de limpeza urbana e destinação final 

desenvolvidas pela COMURG através da coleta de resíduos volumosos inservíveis. 

Atualmente o projeto disponibiliza para a população, através de abertura de uma ordem 

de serviço via telefone, o serviço de coleta e destinação adequada de Bens Domésticos 

Inservíveis – BDI os quais não devem ser dispostos para a coleta convencional, como é o 

caso de eletrodomésticos, móveis, peças de decoração, geladeiras e demais 

eletrodomésticos e móveis descartados. 

http://www.goiania.go.gov.br/download/coletaseletiva/circuitos_coleta_seletiva.pdf
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Figura 31: Caminhão utilizado para fazer a coleta de 

resíduos do projeto Cata-Treco. 

Fonte: COMURG. 

Figura 32: Funcionários da COMURG recolhendo 

resíduos do projeto Cata-Treco. 

Fonte: COMURG. 

 

A coleta na residência do munícipe é realizada através de caminhões devidamente 

identificados com o nome do projeto "Cata-Treco" e com as identificações da Prefeitura e da 

COMURG.  

Outros serviços de coleta, conforme Quadro 11 a seguir, também são prestados pela 

SLU ou outros executores, o qual requer cuidados especiais em seu manejo e compreende a 

coleta, o transporte e a destinação final de resíduos de origem comercial (público ou privado), 

considerando o volume e a natureza dos mesmos. 
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Quadro 11: Outros serviços de coleta prestados à população. 

TIPO DE SERVIÇO EXECUTOR DO SERVIÇO 

Coleta de galhos, extirpação e podas de árvores SLU e Outros executores* 

Limpeza de feiras livres ou mercados SLU 

Limpeza de bocas-de-lobo SLU 

Limpeza de lotes vagos SLU e Outros executores* 

Remoção de animais mortos de vias públicas SLU 

Remoção de RCC e demais resíduos descartados 

irregularmente 
SLU 

Coleta diferenciada de pneus velhos Outros executores* 

Coleta diferenciada de lâmpadas fluorescentes Outros executores* 

Coleta diferenciada de pilhas e baterias SLU e Outros executores* 

* CELG, agentes autônomos, supermercados e agentes bancários. 

Fonte: SNIS 2013. Modificado pelo autor. 

 

De acordo com o Código de Posturas do município, Lei Complementar nº 014 de 1992, 

em seu artigo 33, fica vedado o lançamento de resíduos de qualquer natureza em terrenos 

localizados nas zonas urbana e em sua expansão. Não obstante, a coleta diferenciada destes 

resíduos lançados indiscriminadamente é feita através do serviço de remoção realizado pela 

COMURG, como é o caso de entulhos, galhadas, podas, entulho e demais resíduos 

descartados à revelia pela população (Figura 33, Figura 35 e Figura 36), além de realizar 

diariamente a limpeza e a roçagem das margens dos córregos da cidade (Figura 34). 
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Figura 33: Resíduos diversos dispostos em logradouro 

público em colégio no Setor Pedro Ludovico. 

Fonte: Prefeitura de Goiânia. 

Figura 34: Serviço de limpeza e roçagem das margens de 

córrego no Setor Jaó. 

Fonte: Prefeitura de Goiânia. 

  

Figura 35: RCC em calçada de Goiânia. 

 

Figura 36: Pá carregadeira utilizada para coleta de galhada.  

A Tabela 6 abaixo demonstra a quantidade de remoção de galhos em tonelada, a 

Tabela 7 a seguir quantifica o serviço de poda de árvores e já a Tabela 8 apresenta o 

quantitativo de árvores extirpadas. Estes dados foram levantados entre os anos de 2009 à 

2014 segundo informações levantadas junto à COMURG. 
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Tabela 6: Quantidade de remoção de galhos em toneladas - Goiânia - 2009-2014*. 

MÊS 

QUANTIDADE REMOVIDA POR ANO 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Janeiro 14.530,00 - 2.776,0 8.521,13 7.918,57 5.779,94 

Fevereiro 12.717,00 2.816,00 2.630,00 7.339,23 9.638,88 4.734,85 

Março 15.443,00 4.301,00 2.412,00 7.485,61 9.076,51 2.611,88 

Abril 11.819,00 2.637,00 2.600,00 7.006,48 8.214,94 4.591,52 

Maio 13.208,00 2.591,00 2.828,00 7.854,02 7.630,74 265,37 

Junho 9.995,00 2.224,00 2.564,00 7.211,28 6.758,85 905,56 

Julho 12.277,00 2.720,00 2.564,00 8.032,10 7.546,16 905,00 

Agosto 7.661,00 2.410,00 2.573,00 7.798,54 6.603,55 3.126,00 

Setembro 9.313,00 6.574,00 20.759,00 7.913,79 5.815,94 550,00 

Outubro 8.185,00 2.599,00 9.227,80 8.705,16 6.647,11 3.073,47 

Novembro 7.884,00 2.773,00 8.320,16 8.325,46 6.041,06 3.448,60 

Dezembro 8.968,00 3.242,00 9.515,65 7.927,10 5.757,30 2.691,12 
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TOTAL 132.000 34.887 68.770 94.120 87.650 32.683 

MÉDIA 11.000 3.173 5.731 7.843 7.304 2.724 

Fonte: COMURG. 

Elaboração: Prefeitura de Goiânia - SEMDUS/DPESE/DVPEE/DVESE. 

 

Tabela 7: Quantitativo do serviço de poda de árvores - Goiânia - 2009-2014. 

MÊS 

QUANTIDADE DE UNIDADE POR ANO 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Janeiro 6.942 - 1.438 5.344 13.431 2.187 

Fevereiro 3.902 1.207 823 6.126 7.842 2.083 

Março 3.653 1.992 1.816 12.423 5.136 106 

Abril 3.809 6.453 4.658 5.368 9.544 421 

Maio 6.936 6.742 6.118 1.994 7.831 1.553 

Junho 6.936 5.871 4.192 3.075 7.799 55 

Julho 3.354 4.695 3.771 5.294 6.620 739 

Agosto 4.593 2.558 7.077 4.102 8.313 639 

Setembro 5.451 445 4.251 2.488 4.326 140 

Outubro 3.163 1.737 790 2.085 3.976 3.889 

Novembro 2.114 4.193 4.954 1.732 4.243 4.872 

Dezembro 2.732 906 12.265 3.627 4.862 2.889 

Totais 53.585 36.799 52.153 53.658 83.923 19.573 
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Média 4.465 3.345 4.346 4.472 6.994 1.631 

Fonte: COMURG. 

Elaboração: Prefeitura de Goiânia - SEMDUS/DPESE/DVPEE/DVESE. 

 

 

 

 

Tabela 8: Quantitativo do serviço de extirpação de árvores - Goiânia - 2009-2014. 

MÊS 

QUANTIDADE DE UNIDADES POR ANO 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Janeiro 345 - 288 626 410 181 

Fevereiro 313 324 276 309 373 79 

Março 226 316 474 845 768 35 

Abril 232 266 424 531 535 91 

Maio 212 268 351 469 353 84 

Junho 212 361 681 509 493 35 

Julho 355 423 617 711 472 62 

Agosto 287 467 386 466 417 93 
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Fonte: COMURG. 

Elaboração: Prefeitura de Goiânia - SEMDUS/DPESE/DVPEE/DVESE. 

 

O serviço de limpeza de boca de lobo, remoção de entulho e limpeza dos ramais do 

sistema de drenagem fica a cargo da Secretaria Municipal de Obras - SEMOB segundo 

informações da prefeitura. 

A SEMOB, durante a "Frente de Trabalho Ampliada", realizada em fevereiro de 2014, 

nos Setores Leste Vila Nova, Central e Universitário, realizou a limpeza de 431 bocas de lobo, 

378 ramais de galerias pluviais e cinco poços de visita, totalizando a retirada de 25 metros 

cúbicos de entulhos, como constatado nas Figura 37 e Figura 38. 

Setembro 562 181 314 336 255 106 

Outubro 288 184 212 363 286 214 

Novembro 268 329 446 522 386 255 

Dezembro 159 170 718 429 376 151 

Totais 3.459 3.289 5.187 6.116 5.124 1.386 

Média 288 299 432 510 427 116 
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Outra ação realizada foi a parceria entre a Secretaria Municipal de Saúde - SMS e a 

COMURG para a realização da limpeza de oito córregos da capital no  período de estiagem, 

entre os meses de junho e agosto de 2013, no intuito de minimizar a proliferação do mosquito 

Culex em poças de resíduos que se acumulam nas margens dos córregos. 

Os córregos Capim Puba, Areião, Vaca Brava (Figura 39), Macambira, Anicuns, 

Cascavel, Botafogo e Palmito foram escolhidos inicialmente para a promoção desta ação e 

contou com a participação de 70 servidores da COMURG e 30 agentes de combate a 

endemias do Departamento de Vigilância e Controle de Zoonoses da SMS, conforme 

observado na Figura 40. Foi realizado o serviço de roçagem das margens dos córregos e a 

limpeza do leito dos mananciais com a remoção dos resíduos sólidos e a identificação dos 

pontos de água estagnada, além da orientação junto aos moradores, aplicação de larvicidas e 

nebulização portátil com a aplicação de pequenas quantidades de inseticidas líquidos em 

forma concentrada (UBV). 

Figura 37: Serviço de limpeza de boca de lobo. 

Fonte: SEMOB. 

Figura 38: Manutenção de galerias pluviais. 

Fonte: SEMOB. 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

157 

 

Fonte: SMS. Fonte: COMURG. 

 

Ações como a retirada de pneus do Rio Meia Ponte em seu perímetro urbano e outros 

mananciais também são frequentes como observado na Figura 41 e na Figura 42. 

 

A destinação inadequada de pneus em locais desabrigados é um grave problema e 

podem se tornar uma fonte de proliferação de vetores causadores de doenças, além de 

causar sérios danos ambientais com sua queima a partir da emissão de monóxido de carbono 

  

Figura 39: Limpeza do Córrego Capim Puba. Figura 40: Presença de RCC nas margens do Córrego Vaca 

Brava. 

Figura 41: Coleta de pneus no Rio Meia Ponte em 

perímetro urbano. 

Fonte: COMURG. 

Figura 42: Retirada de pneus do Rio Meia Ponte com 

uso de equipamentos. 

Fonte: COMURG. 
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(CO), óxidos de enxofre (SOx), óxidos de nitrogênio (NOx), hidrocarbonetos aromáticos 

policíclicos (PAH), metais pesados (Pb, Cd, etc.), dioxinas e furanos (PCDD/F), contaminando 

a atmosfera, a água e o solo. A Tabela 9 aponta a quantidade de pneus removidos entre os 

anos de 2009 e 2015 referentes a dados fornecidos pela COMURG. 
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Tabela 9: Quantidade de pneus removidos - Goiânia - 2009-2015. 

MÊS 

QUANTIDADE DE UNIDADES POR ANO 

2009 2010 2011 2012 201* 2014 2015 

Janeiro 7.750 5.225 17.244 9.719 10.021 6.672 3.056 

Fevereiro 6.500 4.534 14.884 5.712 4.406 1.147 3.718 

Março 15.250 7.830 10.524 7.036 5.000 1.498 3.908 

Abril 14.750 10.938 8.865 4.268 6.679 468 3.200 

Maio 14.250 8.667 8.493 5.120 12.278 0 2.077 

Junho 13.750 12.509 7.558 4.207 17.161 1.110 2.565 

Julho 15.000 11.887 8.650 5.077 10.061 1.222 3.361 

Agosto 16.500 7.754 6.073 6.264 5.290 626 1.786 

Setembro 16.000 12.939 7.082 6.832 9.701 3.543 872 

Outubro 16.250 9.587 9.554 9.241 2.481 1.426 2.793 

Novembr

o 
17.500 4.609 10.682 5.471 6.153 11.469 1.856 

Dezembr

o 
19.250 18.709 16.230 7.789 4.472 2.444 3.326 
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Totais 172.750 115.188 125.839 76.736 93.703 31.625 32.518 

Média 14.396 9.599 10.487 6.395 7.809 2.635 2.710 

Fonte: COMURG. 

Elaboração: Prefeitura de Goiânia - SEMDUS/DPESE/DVPEE/DVESE. 

 

Destinados de forma inadequada no aterro, os pneus podem desestabilizar o maciço a 

partir de grandes áreas de espaços vazios gerados no solo podendo ocorrer 

desmoronamentos e acidentes operacionais.     

Para regulamentar o descarte adequado dos pneumáticos inservíveis no Brasil, no ano 

de 2009 o CONAMA criou a Resolução 416 de 30 de setembro de 2009, o qual dispõe sobre 

a prevenção à degradação ambiental causada por pneus inservíveis e sua destinação 

ambientalmente adequada, e dá outras providências (BRASIL, 2009).  

 A resolução prevê obrigatoriedade da criação de pontos de coleta em todos os 

municípios com mais de 100 mil habitantes e para cada pneu comercializado para o mercado 

de reposição, as empresas fabricantes ou importadoras deverão dar destinação adequada ao 

pneu inservível. 

Com a criação da resolução supracitada, as empresas fabricantes e as importadoras de 

pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar a destinação final ambientalmente adequada aos 

pneus inservíveis.  

Atualmente existem empresas especializadas na reciclagem desses produtos com a 

transformação deste material para o seu uso em diversos segmentos, como por exemplo o 

coprocessamento, a laminação, criação de artefatos de borracha e  asfalto-borracha. 

Mesmo com normas que regulamentam a destinação correta dos pneus em locais 

apropriados, no município de Goiânia, seu descarte em vias públicas e nas margens de 

mananciais ainda é um problema para os órgãos ambientais. Entre março de 2009 e março 

de 2010 foram retiradas das ruas de Goiânia cerca de 4,6 mil toneladas de pneus inservíveis 
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por força de um convênio assinado entre a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos 

(ANIP) e a Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA). Já segundo informações da 

COMURG, no ano de 2010 foram coletados 143.185 unidades de pneus  em diversos locais 

da cidade de Goiânia, uma média de 11.900 pneus coletados a cada mês. 

Com objetivo de combater o transmissor da dengue, o Aedes aegypti, a Secretaria 

Municipal da Saúde criou a operação "Cata Pneus", sendo que no final de 2014 tal operação 

recolheu 40.348 pneus nas ruas e casas de Goiânia. Além de estar poluindo drasticamente o 

meio ambiente, foram encontrados 2.052 focos do mosquito transmissor da dengue. 

Segundo relatório de Pneumáticos (2013) do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a cidade de Goiânia conta com cinco locais 

cadastrados para receber pneus inservíveis. O Quadro 12 apresenta mais detalhadamente as 

especificações destes locais citados acima. 

Quadro 12: Locais de entrega de pneus inservíveis em Goiânia. 

ENDEREÇO CAPACIDADE (un) 

Avenida 85, 2848, Qd 222, Lt 05 12 

Avenida Independência, 5542, Qd 70, Lt 07A 12 

Avenida Pedro Ludovico Teixeira, 4241, Parque Oeste 5 

Avenida Terceira Radial, 360, Setor Pedro Ludovico 1.000 

Avenida Vera Cruz, Qd 17, Lt 15, 455, Jd Guanabara 2.300 

Fonte: IBAMA - Relatório de Pneumáticos 2013. 

 

De acordo com dados da Secretaria de Finanças do Município, mais de 400 empresas, 

entre fabricantes e reformadoras de pneus, atuam em Goiânia. Porém segundo informações 

da AMMA, o maior entrave são os pequenos empreendedores, apoiados na falta de Plano de 
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Gerenciamento de Resíduos e na fiscalização ineficiente descartam os pneus inservíveis em 

locais impróprios no município, como observado nas Figura 43 e Figura 44. 

Figura 43: Disposição de pneus no Córrego Meia Ponte no 

setor Jaó em Goiânia. 

Figura 44: Disposição inadequada de Pneu na zona rural 

do município de Goiânia. 

 

Para solucionar esses problemas pertinentes, está em fase de análise um projeto com a 

criação de Eco pontos que contribuam para a coleta em áreas distantes de onde o serviço é 

realizado e com maior geração deste tipo de resíduos.  

Em relação à execução da coleta diferenciada de RSS (Figura 45 e Figura 46), segundo 

dados do SNIS (2012 e 2013), é realizada pelo SLU ou o próprio gerador através de empresa 

contratada, em veículos exclusivos para o RSS, de forma gratuita ao gerador e através do 

controle dos executores pela prefeitura a partir da AMMA e VISA. Os RSS são encaminhados 

para o município de Brasília - DF com o objetivo de realizar o tratamento adequado, conforme 

informações levantadas junto à COMURG. Esta remessa, no ano de 2012 foi de 2.797 t e em 

2013, totalizou o montante de 2.466,90 t. Conforme dados mais atuais, fornecidos pela 

COMURG, no ano de 2014 foram coletados 2.927 t e para o ano de 2015 o total coletado foi 

de 2.960 t. 
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Figura 45:  Uso de EPIs para a coleta de RSS. 

Fonte: Jornal O Hoje. 

Figura 46: Coleta de RSS sem contato com os coletores. 

Fonte: Prefeitura de Goiânia (2014). 

 

Seguindo os serviços ligados à saúde com enfoque nas atividades agrícolas, os 

agrotóxicos, segundo o Ministério do Meio Ambiente – MMA (2014), são produtos e agentes 

de processos físicos, químicos ou biológicos, utilizados nos setores de produção, 

armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, pastagens, proteção de florestas, 

nativas ou plantadas, e de outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e 

industriais. 

Em função da legislação que regulamenta as embalagens de agrotóxicos (Lei Federal 

nº 9.974) estas são recolhidas pelos estabelecimentos de revenda e encaminhadas para os 

centros próprios de triagem e de reciclagem conforme o fluxograma representado pela Figura 

47 a seguir. 
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Fonte: adaptado do INPEV (2005). 

 

A legislação disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos e 

determina as responsabilidades para o agricultor, o revendedor, o fabricante, e para a 

iniciativa pública na regulação, divulgação de campanhas publicitárias voltadas à educação 

ambiental, capacitação dos envolvidos e o manejo sustentável na logística reversa dos 

resíduos gerados. O não cumprimento dessas responsabilidades poderá implicar em 

penalidades previstas na Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605 de 13.02.98), como multas e 

pena de reclusão. 

A Resolução 334 (CONAMA 2003) dispõe sobre os procedimentos de licenciamento 

ambiental de estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens vazias de 

agrotóxicos. Assim, para que sejam implementados postos e centrais de recebimento para 

dispor as embalagens de agrotóxicos, devem atentar para as diretrizes presentes no Quadro 

13 que apresenta os componentes necessários às condições mínimas para os postos e 

centrais de recebimento de embalagens de defensivos agrícolas. 

 

 

Figura 47: Processo de logística reversa de embalagens vazias de fitossanitários. 
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Quadro 13: Condições mínimas necessárias para a instalação e a operação de postos e centrais de recebimento de embalagens 

vazias de agrotóxicos. 

ITEM NECESSIDADES POSTO E CENTRAL DE 

RECEBIMENTO 

I Área necessária Além da área para o galpão, observar 

mais dez metros em cada lado de cada 

galpão, para movimentação de 

caminhão 

II Área cercada Cercar toda área com altura mínima 

de dois metros 

II Portão de duas folhas Adequado à entrada de caminhões 

IV Área para movimentação de 

veículo 

Com brita ou material similar ou 

impermeabilizada 

V Área coberta especifica para 

armazenagem temporária de 

embalagens contaminadas 

(separadas das lavadas) 

Sim, podendo ser segregada, em área 

específica no mesmo galpão 

VI Canaletas para águas pluviais Sim 

VII Caixa para contenção de Sim 
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águas pluviais 

VIII Área mínima de cada galpão Posto = 80 m2; Central = 160 m2, ou 

adequado à quantidade de 

embalagens vazias geradas na região. 

IX Número de galpões Adequado a quantidade de 

embalagens vazias geradas na região. 

X Pé direito Posto = 3,5 m – 4,00 m; Central= 4,5 

m – 5,0 m, com abertura na parte 

superior para garantir ventilação. 

XI Fundações Sim 

XII Estrutura Material a critério regional: metálico, 

alvenaria, madeira etc. 

XIII Cobertura Material a critério regional, com beiral 

de um metro no mínimo. 

XIV Piso impermeabilizado Piso cimentado (mínimo de cinco 

centímetros com malha de ferro). 

XV Mureta lateral Dois metros (alvenaria ou alumínio) 

XVI Telhado acima da mureta Sim 
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XVII Caixa de contenção de 

vazamento / lavagem de piso 

Sim 

XVII Calçada lateral de um metro 

de largura 

Sim 

XIX Instalação elétrica Central: sim; Posto: a critério. 

XX Instalação hidráulica - 

captação / distribuição de 

água 

Sim 

XXI Prensa vertical Somente nas centrais. 

XXII Balança No posto é opcional, e na central no 

mínimo uma. 

XXIII Equipamento de proteção 

individual compatível com a 

atividade 

Obrigatório para todos os funcionários 

XXIV Instalações sanitárias com 

acesso externo ao galpão ou 

pelo escritório 

Sim 

XXV Sinalização de toda a área Sim 
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XXVI Escritório com acesso externo 

ao galpão 

Sim 

Fonte: BRASIL, 2003. 

Goiás é o quarto Estado que mais recolhe embalagens vazias de agrotóxicos em todo 

território nacional. No ano de 2013 foram recolhidas um montante de 4.499 toneladas de 

embalagens vazias, ficando atrás apenas dos estados de Mato Grosso, Paraná e São Paulo, 

sendo que o estado do Mato Grosso recolheu um total de 9.564 toneladas de embalagens em 

2013 (INPEV, 2014). O total de embalagens recolhida em todos os Estados brasileiro se deu 

na ordem de 40.404 toneladas em 2013 (INPEV, 2014). 

Atualmente o Estado de Goiás conta com 7 centrais de recebimentos de embalagens de 

agrotóxicos (Quadro 14) e 13 postos (Quadro 15).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quadro 14: Centrais de recebimentos de embalagens de agrotóxicos. 

CENTRAIS 
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Município Endereço 

Goianésia Rodovia GO 80, km 46 - Aterro Sanitário 

Goiânia Rod. GO 020, km 8 - saída para Bela Vista - Zona Rural 

Luziânia Rod. GO 010, km 25 - Fazenda Onça 

Mineiros Rod. BR 364 km 314 - Zona Rural 

Morrinhos Rod. GO 476, km 13 - Buriti Alegre - Zona Rural 

Quirinópolis Rodovia GO 164 km 4,5 - Zona Rural 

Rio Verde Rod. BR 452 - km 11,5 - Itumbiara - Aterro Sanitário 

Fonte: AGRODEFESA, 2015.  
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Quadro 15: Postos de recebimentos de embalagens de agrotóxicos. 

POSTOS 

Município Endereço 

Acreúna Rodovia GO-164, km 04 

Anápolis Rod. Anápolis - Joanápolis km 8 à direita 

Bom Jesus de Goiás Fazenda Santa Barbara - Aterro Sanitário (Zona Rural) 

Catalão ROD.GO 210 S/Nº km 2,5 Zona Rural 

Ceres Av 02 Qd C Lote 16 Setor Industrial 

Chapadão do Céu Aterro Sanitário - Chapadão do Céu 

Cristalina Fazenda Nossa Senhora de Fátima - Zona Rural 

Formosa GO 430, km 5 - Aterro Sanitário 

Itaberaí Rod. GO 156 km 3 Saída Americano do Brasil 

Itumbiara BR 452, km 6 Estrada Vicinal - Ponte Funda 800m 

Jataí Rod. BR 080 km 465 - Pq. Industrial - 

Santa Helena de Goiás Estrada Municipal 02 - km 05 

Vianópolis Fazenda Santa Rita - Aterro Sanitário de Vianópolis 
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Fonte: AGRODEFESA, 2015.  

 

No município de Goiânia o local de recebimento de embalagens de agrotóxicos é na  

central de recebimentos de Associação Goiana de Empresários Revendedores e Produtos 

Agropecuários - AGERPA, o qual está localizada na GO 020, km 07, saída para Bela Vista de 

Goiás.  

A AGERPA recebe, aproximadamente, 6% das embalagens recolhidas em todo Estado 

de Goiás. Como apresentado na Tabela 10, a AGERPA recebeu até no mês de Outubro de 

2013 um montante de 271 t, já no ano de 2014 até essa mesma data foram recebidas 322 t, o 

que representa um aumento de 18% sobre o ano anterior. 

Tabela 10: Quantidade de volume recebido na AGERPA em Goiânia. 

VOLUME RECEBIDO (t) 

MÊS 2013 2014 

Janeiro 17 7 

Fevereiro 22 42 

Março 27 33 

Abril 20 22 

Maio 31 39 

Junho 29 40 

Julho 56 39 
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Agosto 22 30 

Setembro 28 21 

Outubro 19 49 

Total 271 322 

NOTA: A AGERPA não enviou os dados referentes aos meses de Novembro e Dezembro de 

2013 e 2014. 

Fonte: AGERP, 2014. 

A Figura 48 apresenta de forma detalhada o perfil das embalagens que chegam até a 

central de recebimento da AGERPA. 

Figura 48: Perfil da embalagens recebida pela AGERPA. 

Fonte: AGERPA, 2014. 

 

Já a coleta diferenciada de RCCs alcançou um total de 678.815 t de resíduos advindos 

de construções e demolições (entulho) segundo dados SNIS (2013), sem a cobrança de 
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quaisquer taxas aos geradores. Estes resíduos são, em grande parte, acondicionados em 

caçambas contratadas através de empresas privadas (caçambeiros) e posteriormente são 

encaminhados ao aterro para servirem como cobertura dos resíduos dispostos no maciço. A 

COMURG ainda oferece à população a remoção de RCC de pequenos geradores com 

volume de até 2m³ através de abertura de ordem de serviço pelo telefone (62) 3254-8585.  

A Tabela 11 apresenta as informações sobre os trabalhadores no manejo de RSU. 
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Tabela 11: Trabalhadores remunerados no manejo dos RSU, segundo a natureza do 

agente executor. 

ATIVIDADE 

NÚMERO DE TRABALHADORES 

Público Privado 

Ano 2012 Ano 2013 Ano 2012 Ano 2013 

RDO Coleta 1.891 679 0 58 

RPU 

Varrição 2.906 1832 0 0 

Capina 262 900 0 0 

Unidades de Processamento 108 57 0 0 

Demais serviços (outros) 0 800 0 290 

Empregados Administrativos 179 387 0 0 

TOTAL 5.346 4.655 0 348 

Fonte: SNIS 2012 e 2013. 

 

Durante o processo de tratamento de água e esgoto são gerados resíduos conhecidos 

como lodo e se não forem tratados adequadamente poderão trazer prejuízos ao meio 

ambiente e ao homem. O destino inadequado dos resíduos gerados na ETA e na ETE podem 

provocar impactos ambientais negativos tais como a contaminação do solo e dos corpos 

hídricos que trazem consequências à fauna, à flora e ao próprio homem. 
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O lodo originado do tratamento de água consiste em partículas, tais como 

microrganismos, sólidos orgânicos e não orgânicos, sólidos do próprio coagulante e de outros 

produtos utilizados para tratar a água.  

Já o lodo gerado durante o tratamento do esgoto doméstico tem características 

diferentes dos gerados nas ETAs que se utilizam de produtos químicos no processo. No 

tratamento de esgoto doméstico o processo é realizado biologicamente gerando um lodo com 

características orgânicas, porém, no processo preliminar de tratamento deste esgoto podem 

ser encontrados outros resíduos, tais como: sacolas, madeiras, litros descartáveis, garrafas, 

papéis e outros resíduos grosseiros. 

Para suprir as necessidades da população de Goiânia em relação ao tratamento de 

água e esgoto, a cidade conta com três Estações de Tratamento de Esgoto - ETE (ETE Dr. 

Hélio Seixo de Brito, ETE Parque Atheneu e ETE Aruanã) e duas Estações de Tratamento de 

Água - ETA (ETA Jaime Câmara e ETA Eng. Rodolfo José da Costa e Silva), o que vem a 

gerar grande quantidade de lodo. 

Segundo informações da Companhia de Urbanização de Goiânia, existe um convênio 

entre a COMURG e a SANEAGO, em que o lodo gerado nas etapas de tratamento de esgoto 

das ETEs é encaminhado para o Aterro Sanitário (Figura 49), e em contrapartida as ETEs 

recebem o percolado gerado na decomposição dos resíduos sólidos do aterro (Figura 50). 

Porém, devido ao auge do período seco, quando a vazão do percolado é reduzida, o 

percolado é recirculado sobre o maciço de resíduos sólidos através de caminhões pipa, não 

sendo enviado para a ETE. 
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Figura 49: Lodo da ETE Dr. Hélio Seixo de Brito a ser 

encaminhado para o Aterro Sanitário de Goiânia. 

Figura 50: Captação do chorume a ser enviado à ETE. 

 

Outros serviços de manejo de resíduos sólidos executados pela prefeitura se 

caracterizam pela lavação de vias e praças, poda de árvores, limpeza de feiras e mercados, 

limpeza de bocas de lobo, limpeza de lotes vagos, remoção de animais mortos, coleta de 

resíduos volumosos e pintura de meio-fio, comprovados pelas Figura 51, Figura 52, Figura 53 

e Figura 54. 

 

 

 

Figura 51: Limpeza de galhada em rua em Goiânia. Figura 52: Lavação de vias urbanas em Goiânia. 
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Figura 53: Manutenção de praça em Goiânia. Figura 54: Limpeza de canteiro central no centro de 

Goiânia. 

 

No caso de animais domésticos de criação  e/ou estimação (cães e gatos) mortos, 

geralmente o responsável pelo animal realiza sua destinação final através do enterro na 

própria casa ou em algum local afastado da cidade. Ocorre também o descarte em  APPs, 

dentro de mananciais, em lotes ou mesmo em vias públicas. Na zona rural quando há a morte 

de um animal de grande porte como bovinos ou equinos, estes ficam expostos sofrendo o 

processo de decomposição e servindo de alimento para animais necrófagos (urubus), apenas 

em casos mais extremos é que há o processo de enterro desses animais realizado pelo 

proprietário. 

A Tabela 12 quantifica mensalmente os animais de grande porte pela COMURG entre 

os anos de 2009 e 2014. 
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Tabela 12: Quantidade de animais de grande porte removidos - Goiânia - 2009-2013*. 

 

MÊS 

QUANTIDADE REMOVIDA POR ANO 

2009 2010 2011 2012 2013 2014 

Janeiro 27 8 32 24 9 10 

Fevereiro 18 13 31 18 9 7 

Março 20 14 50 26 15 1 

Abril 23 7 18 10 12 9 

Maio 27 13 37 16 13 9 

Junho 18 12 17 11 15 1 

Julho 29 4 31 16 8 3 

Agosto 11 21 28 10 11 6 

Setembro 25 32 16 13 16 8 

Outubro 26 22 26 12 11 9 

Novembro 13 24 32 11 7 15 

Dezembro 23 18 10 13 6 5 

TOTAL 260 188 328 180 132 83 
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MÉDIA 22 16 27 15 11 7 

Fonte: COMURG. 

Elaboração: Prefeitura de Goiânia - SEMDUS/DPESE/DVPEE/DVESE. 

 

 

A administração pública através do SLU possui um serviço de atendimento à população 

no intuito a contribuir para uma solução mais adequada para esse tipo de resíduo, inibindo o 

seu descarte em locais inadequados causando problemas de ordem ambiental e à saúde 

humana e trazendo demais transtornos À população. Este serviço é realizado pela COMURG 

através de abertura de um processo por telefone através de uma ordem de serviço e 

agendamento da coleta realizada pelo SLU. O proprietário fica obrigado a acondicionar o 

animal morto de forma adequada até sua coleta.  

Caso o proprietário do animal opte por dar outra destinação adequada ele ainda conta 

com empresas particulares licenciadas para o correto tratamento deste tipo de resíduo como 

é o caso de cemitérios específicos para esta atividade. 

 

18.4.2 Composição dos resíduos sólidos do município 

A composição gravimétrica dos resíduos sólidos se caracteriza pela coleta de dados 

qualitativos e quantitativos da constituição dos resíduos produzidos em uma determinada 

região e torna-se uma importante ferramenta para o monitoramento e avaliação de projetos e 

estudos ambientais.  

Segundo Góes et al., 2004, a amostragem é um processo de seleção e inferência, uma 

vez que a partir do conhecimento de uma parte, procura-se tirar conclusões sobre o todo.  
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A obtenção dessa informação é realizada a partir de procedimentos padrões de 

amostragem, identificando a heterogeneidade dos resíduos antes de sua disposição na 

unidade de processamento por meio do quarteamento de um volume fixo de resíduos.  

A composição gravimétrica dos resíduos que chegam até o aterro sanitário do município 

de Goiânia, segundo a metodologia e amostragem da COMURG, representa uma composição 

de 30% de materiais recicláveis, 60% de orgânicos e 10% considerados como outros 

resíduos.  
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No que se refere à composição dos resíduos que chegam até o aterro sanitário de 

Goiânia, este é apresentado pelo Gráfico 3. De maneira geral, observa-se que na coleta 

orgânica do município, realizada porta-a-porta através dos caminhões compactadores, 62,9% 

dos resíduos pertencem à classe de materiais orgânicos, 19,8% de materiais recicláveis, 

0,49% de RCC e 16,8% dos demais resíduos que não se enquadram nas classificações 

anteriores, como é o caso das fraldas descartáveis, couro, osso, trapo, madeira (material não 

lenhoso) e borracha, que mesmo apresentando características Classe II (ABNT 10.004/2004), 

não há ainda outro destino final a não ser o aterro sanitário. 

Fonte: Ribeiro et al., 2012. 
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Segundo dados apresentados pelo COMURG, em 2015, foram destinados ao aterro 

sanitário de Goiânia e estação de transbordo, cerca de 495.528 t de RSU indiferenciados 

(RDO e RPU) de origem domiciliar e de feiras livres da capital. Baseando-se na composição 

gravimétrica, deste montante de resíduos destinados ao aterro, teríamos uma estimativa de 

311.687,11 t de resíduos orgânicos, 98.114,54 t de resíduos recicláveis, 2.428,09 t de e 

83.248,70 t de outros resíduos dispostos no aterro sanitário no ano de referência. 

Considerando a população urbana goiana residente de 1.388.304 habitantes, segundo 

dados estimados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (2013), pode-se 

inferir que houve a destinação final média per capta na ordem de 0,98 kg/hab/dia de resíduos 

advindos da coleta orgânica para o aterro sanitário da cidade.  

A Tabela 13 apresenta dados quantitativos dos serviços de coleta de resíduos sólidos 

dos domicílios da capital e das feiras livres destinados à ATT e ao aterro sanitário de Goiânia. 

As informações são referentes ao ano de janeiro de 2008 a dezembro de 2015. 

 

Gráfico 3: Composição gravimétrica dos resíduos da coleta convencional ("orgânica") encaminhados ao Aterro Sanitário de 

Goiânia. 
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Tabela 13: Série histórica  de RDO e RPU (feiras livres) destinados à estação de transbordo e ao aterro sanitário de Goiânia. 

MÊS 

QUANTIDADE (t) 

2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Jan 36.360,44 37.612,350 37.843,190 39.065,560 41.822,100 42.956,900 42.459,44 42.341,46 

Fev 33.588,76 30.821,190 33.368,870 34.731,260 37.498,650 37.659,271 37.400,50 41.121,68 

Mar 34.044,91 35.753,090 37.941,920 37.920,640 38.332,570 39.538,176 32.675,50 45.328,44 

Abril 34.402,93 33.452,680 30.642,710 32.945,976 29.430,250 42.113,408 33.418,21 42.307,99 

Maio 31.715,14 32.554,024 34.295,210 33.688,636 32.293,590 36.961,941 39.106,31 39.278,69 

Jun 29.566,14 32.215,470 32.434,180 33.435,760 34.240,610 33.101,355 38.303,88 41.491,80 

Jul 30.229,33 32.337,990 33.637,080 33.233,810 33.202,250 33.477,511 36.855,79 39.568,28 

Ago 31.600,27 32.536,170 33.993,390 37.166,385 34.679,220 36.121,000 40.100,80 39.000,93 

Set 34.503,85 35.787,430 36.804,500 35.171,960 35.013,870 37.837,345 45.593,77 39.458,47 

Out 37.313,25 38.035,490 35.545,710 40.001,030 40.040,769 44.972,460 47.098,52 40.691,84 

Nov 37.645,84 38.437,700 34.619,918 40.854,650 40.808,800 41.586,287 43.791,84 41.908,84 

Dez 38.559,55 41.274,240 40.357,150 42.076,050 41.811,158 46.993,155 44.876,68 43.029,49 

Total 409.530 420.818 421.484 440.292 439.174 473.319 481.681 495.528 

Média 

Mês 
34.128 35.068 35.124 36.691 36.598 39.443 40.140 41.294 

Média 

Dia 
1.122 1.153 1.155 1.206 1.203 1.297 1.320 2.360 

Fonte: COMURG 2015. 
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A Tabela 14 representa a quantidade estimada de RSU gerado pela população de 

Goiânia, baseado no índice de 1,11 kg/(habitante x dia) da ABRELPE (2013) calculado para a 

região Centro-Oeste do Brasil. 

 

Tabela 14: Estimativa de RSU gerado pela população da região Centro-Oeste do Brasil. 

ANO POPULAÇÃO (IBGE) QUANTIDADE (t)* 

2010 1.297.076 525.510,3 

2011 1.318.148 534.047,7 

2012 1.328.722 538.331,7 

2013 1.388.304 562.471,4 

1Índice ABRELPE 2013 para a região Centro-Oeste do Brasil [kg/(hab.x dia)]. 

Fonte: IBGE 2010 e ABRELPE 2013. 

 

Ao se fazer uma comparação entre os RSU gerados e coletados, infere-se a partir da 

Tabela 13 e Tabela 14 acima que houve, em 2013, uma diferença de 89.152,6t de resíduos 

entre a geração e coleta dos resíduos, ou seja, cerca de 15,8% dos RSU gerados tomam uma 

outra rota diferente do destino final no aterro sanitário. Esta diferença deve-se a diversos 

fatores intrínsecos ao manejo, desde a redução na fonte geradora, estando abaixo da média 

regional, quanto à adesão da população ao PGCS, com a destinação dos resíduos para a 

reciclagem, ou mesmo a destinação de resíduos para outras unidades de processamento e 

empresas privadas, a reutilização de resíduos pelo gerador bem como descartes irregulares 

ou extravios no manejo. 

O Gráfico 4 apresentado abaixo demonstra uma estimativa da composição dos resíduos 

domiciliares gerados em todo território nacional. 
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Gráfico 4: Composição do lixo domiciliar brasileiro gerado. 

Fonte: Companhia de Tecnologia e Saneamento Ambiental (Ambiente Tecnologias – 

IFT/RS). 

 

Realizando uma análise do gráfico acima com os dados gerados, para um total 

estimado de 562.471,4 t de RSU  gerados por ano na cidade em 2013, 292.485,1 t dos 

resíduos seriam de matéria orgânica, 179.990,8 t de resíduos recicláveis e 89.995,4 t 

pertenceriam à categoria outros. A partir deste exame verifica-se que grande parte do RSU 

gerado, caso esteja dentro da média nacional estimada, não chega a ser enviado para o 

aterro sanitário e sim destinado às centrais de triagem do PGCS. 

Foi constatado através do SNIS 2013 a coleta de 31.126 t de resíduos potencialmente 

recicláveis através SLU pelo programa de coleta seletiva estruturado na cidade.  

Seguindo a mesma base de dados fornecida pela COMURG através do SNIS, em 2013, 

as cooperativas e associações que fazem parte do Programa Goiânia Coleta Seletiva - 

PGCS, na forma de centrais de triagem de materiais recicláveis, recuperaram 21.788,2 t de 

materiais recicláveis que não chegaram a ser dispostos no aterro ou mesmo coletados pela 

COMURG a partir da coleta convencional dos resíduos orgânicos.  



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

186 

 

A Tabela 15 abaixo descrimina os tipos de resíduos recicláveis recuperados pelas 

centrais de triagem ligadas ao PGCS e que são vendidos para as empresas recicladoras 

como forma de renda aos associados e cooperados no processo da economia solidária 

desenvolvida pelas cooperativas e associações geridas pela Incubadora Social da UFG. 

 

Tabela 15: Informação qualitativa e quantitativa dos resíduos recuperados nas centrais de triagem de materiais recicláveis 

ligadas ao PGCS. 

RESÍDUOS 

RECUPERADOS 

QUANTIDADE (t) 

2012 2013 

Papel e Papelão 14.053,8 15.401,1 

Plásticos 2.834,6 3.106,4 

Metais 854,9 936,9 

Vidros 1.337,8 1.466,0 

Outros 800,9 877,8 

TOTAL 19.882,0 21.788,2 

    Fonte: SNIS 2012 e 2013. 

 

Como apresentado na Tabela 15 acima, 71% dos resíduos recicláveis gerados no 

município de Goiânia pertence à classe de papel/papelão, 14% pertence à classe de 

plásticos, 4% pertence aos resíduos de metais, 7% de vidro e 4% de outros resíduos 

recicláveis, evidenciados no Gráfico 5. 
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Fonte: SNIS 2013. 

 

Entre a coleta e a recuperação dos resíduos do PGCS constatou-se uma diferença de 

9.337,8 t de resíduos, podendo concluir a partir da análise desta disparidade que há a 

produção de rejeitos na triagem do material reciclável os quais não são recuperados e 

correspondem a 30% to total dos resíduos coletados. 

Como já salientado, os RCCs são destinados ao Aterro Sanitário através do serviço 

executado por autônomos, empresas especializadas (caçambeiros) e pelo serviço de 

remoção realizado pela COMURG. São utilizados como cobertura dos resíduos da coleta 

orgânica e possuem origens diversas a partir de pessoas físicas e jurídicas em construções 

residenciais, comerciais, reformas, demolições e obras em geral. 

Segundo a COMURG o registro de entrada de RCC no aterro passou a ser realizado a 

partir do ano de 2010, porém com os constantes problemas nos equipamentos de pesagem, 

deixou-se de pesar o RCC para priorizar os demais resíduos no Aterro Sanitário do município. 

De acordo com dados fornecidos pela companhia, em 2013 foram destinados ao aterro um 

Gráfico 5: Porcentagem dos resíduos recicláveis recuperados em Goiânia com base em 2013. 
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total de 71.674,68 t de RCC, entretanto este montante não reflete a realidade já que não 

houveram os respectivos registros dos meses de março, abril e dezembro. Já se utilizando 

dos dados de 2012, o qual foi efetuado o levantamento de peso do RCC em todos os meses, 

foi computado um total de 258.199,74 t, conforme Tabela 16. 

. 
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Tabela 16: Série histórica  do RCC destinado ao Aterro Sanitário de Goiânia (2010 a 2013). 

MÊS QUANTIDADE (t) 
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2010 2011 2012 2013 2014 

Janeiro 26.407,09 35.692,37 35.596,07 2.994,66 0,00 

Fevereiro 28.779,52 34.707,54 29.079,75 79,71 0,00 

Março 42.291,42 30.308,71 32.206,32 0,00 0,00 

Abril 29.503,55 31.559,56 172,56 0,00 0,00 

Maio 32.592,92 33.067,05 5.095,05 88,63 0,00 

Junho 29.834,09 32.567,05 33.340,93 1.109,32 0,00 

Julho 38.481,90 42.351,84 44.474,47 1.960,87 0,00 

Agosto 39.762,98 40.478,78 56.543,04 26.672,00 0,00 

Setembro 30.836,31 41.877,37 11.952,74 38.190,41  

Outubro 28.761,39 26.017,95 9.206,94 551,88  

Novembro 34.693,01 35.349,00 259,08 27,20  

Dezembro 26.542,77 24.260,22 272,79 0,00  

Total 388.487 408.237 258.200 71.675 0 

Média mês 32.374 34.020 21.517 5.973 0 
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Fonte: COMURG 2014. 

 

Em relação ao quantitativo de geração de RCC no município não há nenhuma base de 

dados para o levantamento, no entanto podemos estimar este valor a partir da taxa de 

geração (t/hab. ano) para o Brasil apresentado por Pinto (1999) e John (2000), um índice que 

varia entre 0,23 e 0,76. Desta forma a Tabela 17 abaixo apresenta a estimativa de RCC 

gerado na capital para ambos os índices apresentados. 

Tabela 17: Estimativa de RCC gerado no município de Goiânia de acordo com a variação de índice de 0,23~0,76 (t/hab. ano). 

ANO 
POPULAÇÃO 

(IBGE) 

QUANTIDADE (t) 

ÍNDICE DE 0,23 ÍNDICE DE 0,76 

2010 1.297.076 298.327,48 985.777,76 

2011 1.318.148 303.174,04 1.001.792,48 

2012 1.328.722 305.606,06 1.009.828,72 

2013 1.388.304 319.309,92 1.055.111,04 

Fonte: Pinto (1999) e John (2000); IBGE (2010). 

 

Conforme referência aos estudos de Pinto (1999) constata-se que a geração do RCC 

varia entre 54% e 70% dos RSU. Deste modo, tomando como exemplo o quantitativo de RCC 

gerado estimado para 2013 em comparativo com montante de RSU estimado para o mesmo 

ano , vimos que este representa, para o índice de 0,23 uma diferença de 56,8% do RSU e 

Média dia 1.064 1.118 707 196 0 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

192 

 

para o índice de 0,76, uma diferença de 187,6%.  Podemos concluir a partir da análise destes 

dados que o índice de 0,23 representa um quadro mais próximo do estimado para o município 

de Goiânia. 

 Ao se propor uma comparação entre o RCC gerado estimado e o RCC coletado, 

tomando como referência os dados coletados no ano de referência de 2012 e o índice de 0,23 

(t/hab. ano), teremos uma diferença entre a estimativa do RCC gerado e do RCC coletado de 

47.406,32 t, uma queda equivalente a 15,5% entre a geração do RCC e sua coleta para sua 

posterior disposição final. 

Segundo estudos feitos por Ângulo (2005), os RCC no Brasil são compostos 

essencialmente por concreto e argamassa, rochas naturais e material cerâmico, porém, 

existem grandes variações nas proporções de cada um destes. Desta forma, o Gráfico 6 

abaixo, representa a variação entre os resíduos componentes da Classe A da resolução 307 

(CONAMA, 2002), entre outros. 

Fonte: Silva Filho (2005 apud Santos, 2009). 

 

Gráfico 6: Porcentagem de tipos de resíduos componentes do RCC. 
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18.4.3 Gastos com a limpeza urbana 

A Prefeitura, conforme dados referentes ao SNIS, desembolsou em 2013 

R$213.279.030,03 com os serviços de limpeza urbana incluindo a coleta de resíduos 

domiciliares e públicos, coleta de resíduos dos serviços de saúde, coleta de resíduos de 

construção, varrição de logradouros públicos, operação das unidades de processamento, 

serviços de limpeza, poda e extirpação de árvores, remoção de resíduos descartados 

irregularmente, manutenção urbana e demais serviços já referidos.  

Este valor correspondeu a 5,59% do valor anual de despesas da administração pública 

municipal para a manutenção dos serviços em geral, deste montante, são gastos 

R$194.266.638,03 com agente público e em relação aos agentes privados, somente com a 

coleta de RSU e RPU foram gastos R$ 19.012.392,00.  

Os gastos pelo serviço de manejo de resíduos sólidos realizado pela prefeitura através 

do SLU e empresas contratadas estão descriminados na Tabela 18. 
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Tabela 18: Despesas com o manejo de resíduos sólidos no município de Goiânia - GO. 

DESPESAS COM MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

SERVIÇO AGENTE 2012 2013 

Coleta de RS domiciliares e 

públicos 

Público R$ 35.730.246,11 R$ 20.265.815,46 

Privado - R$ 19.012.392,00 

Total R$ 35.730.246,11 R$ 39.278.207,46 

Coleta de RSS 

Público R$ 4.935.900,05 R$ 3.248.977,52 

Privado - - 

Total R$ 4.935.900,05 R$ 3.248.977,52 

Varrição de logradouros 

públicos 

Público R$ 33.835.255,35 R$ 58.717.030,66 

Privado - - 

Total R$ 33.835.255,35 R$ 58.717.030,66 

*Demais serviços, inclusive 

administrativo e com UP 

Público R$ 121.374.805,57 R$ 112.034.814,39 

Privado - - 

Total R$ 121.374.805,57 R$ 112.034.814,39 

Total Geral R$ 195.876.207,08 R$ 213.279.030,03 
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*Para efeito desta informação, enquadram-se como demais serviços de manejo de RSU os 

serviços administrativos, os serviços relativos às unidades de processamento e todos os 

outros serviços de manejo que não se incluem entre os de coleta de RDO e RPU, coleta de 

RSS e varrição. Corresponde às despesas realizadas com pessoal próprio somadas às 

despesas operacionais com o patrimônio próprio do município. 

Fonte: SNIS, 2012 e 2013. 

 

18.5 EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

As iniciativas de educação ambiental no tocante à problemática dos resíduos são 

realizadas pela Diretoria de Coleta Seletiva da COMURG e a Gerência de Educação 

Ambiental da AMMA ligada a Diretoria de Gestão Ambiental em ações pontuais em colégios, 

parques, comércio, praças e demais locais de acordo com a solicitação e a necessidade em 

divulgar a importância e a necessidade do correto gerenciamento dos resíduos sólidos. 

Algumas ações verificadas: 

 Capacitação dos funcionários dos Serviços Gerais da COMURG, para dar 

continuidade na segregação dos materiais recicláveis dentro da companhia. 

Foram colocado lixeiras em todas as salas e na parte externa da empresa, e 

cartaz educativo para orientação.  

 Fórum de saúde da região leste em conjunto com o Conselho Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Saúde e Universidade Federal de Goiás, na 

conscientização da população sobre o risco da dengue e como evitar a 

proliferação dos mosquitos transmissora na relação com os materiais 

recicláveis.  

 Palestras e distribuição de materiais educativos em escolas da rede pública; 
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 Treinamento para os novos nomeado da COMURG, explicando o Trabalho 

realizado na Diretoria de Coleta Seletiva e maiores explicações no Projeto 

Goiânia Coleta Seletiva 

 Palestra no Campus IFG Goiânia, sobre o Programa Goiânia Coleta Seletiva na 

orientação e sensibilização dos estudantes no descarte correto dos resíduos 

sólidos 

 Projeto "Plante a Vida". 

A Tabela 19 apresenta o número de serviços de orientação realizado pela COMURG, 

junto à população, entre os anos de 2010 e 2013. 

Tabela 19: Quantitativo do serviço de orientação a população, em unidades - Goiânia - 2010-2013. 

MÊS 

ANO 

2010 2011 2012 2013* 

Janeiro 7.539 1.531 8.893 11.392 

Fevereiro 2.961 829 12.056 12.024 

Março 8.521 924 14.286 18.754 

Abril 18.025 7.457 15.402 

 

Maio 17.514 1.397 15.397 

 

Junho 19.123 5.284 18.931 

 

Julho 14.559 14.152 17.908 
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Agosto 21.387 11.786 32.031 

 

Setembro 11.251 13.527 19.445 

 

Outubro 6.626 8.973 22.803 

 

Novembro 2.278 4.409 8.157 

 

Dezembro 1.020 5.420 8.129 

 

TOTAL 130.804 75.689 193.438 42.170 

MÉDIA 10.900 6.307 16.120 14.057 

Fonte: COMURG. 

* 2013 - Dados parciais 

Elaboração: Prefeitura de Goiânia - SEMDUS/DPESE/DVPEE/DVESE. 

 

19 UNIDADES DE PROCESSAMENTO 

A destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, como rege a PNRS, visa 

normas operacionais específicas que previnam riscos à saúde pública e à segurança de modo 

que seja mínimo os impactos ambientais adversos, preconizando a reutilização, reciclagem, 

compostagem, recuperação e o aproveitamento energético ou mesmo outras destinações 

admitidas pelos órgãos competentes do SISNAMA, do SNVS e do SUASA, entre elas a 

disposição final através da distribuição ordenada de rejeitos em aterros. 

De acordo com o conceito apresentado pelo glossário do SNIS (2012), Unidade de 

Processamento é a:  
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Designação genérica de toda e qualquer instalação dotada ou não de 
equipamentos eletromecânicos em que quaisquer tipos de resíduos sólidos 
urbanos (RSU) sejam submetidos a qualquer modalidade de processamento, 
abrangendo desde a simples disposição no solo em um lixão ou a simples 
transferência (ou transbordo) de um tipo de veículo coletor para outro, de 
maior capacidade; até, por exemplo, o tratamento em uma sofisticada 
unidade de incineração, ou de desinfecção por meio de microondas. No 
âmbito do SNIS, enquadram-se nessa designação de caráter geral as 
seguintes unidades: lixão, aterro controlado, aterro sanitário, vala específica 
para resíduos de saúde, aterro industrial, unidade de triagem, unidade de 
compostagem, incinerador, unidade de tratamento por microondas ou 
autoclave, unidade de manejo de podas, unidade de transbordo, área de 
reciclagem de resíduos da construção civil, aterro de resíduos da construção 
civil (RCC), área de transbordo e triagem de RCC e outra (a ser especificada 
pelo informante). 

 

No município de Goiânia, as Unidades de Processamentos apresentadas pelo SNIS 

(2013) e através de levantamentos, estão listadas no Quadro 16. 

 

 

 

 

Quadro 16: Características das UP do município de Goiânia. 

UNIDADES DE PROCESSAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS SITUADAS NO 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 
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Aterro 

Sanitário de 

Aterro 

sanitário 

Prefeitura 

ou SLU 
1993 Operação não sim 
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Goiânia 

Estação de 

Transbordo do 

Município de 

Goiânia 

Unidade de 

transbordo 

Prefeitura 

ou SLU 
2005 

Outro 

tipo 
não sim 

Incinerador 

Unidade de 

tratamento 

por 

incineração 

Empresa 

privada 
2010 Instalação não não 

Unidade de 

Compostagem 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

COMURG 2004 - - não 

Unidade de 

Recebimento 

de Embalagens 

de Agrotóxico - 

AGERPA 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Empresa 

privada 
2003 Operação sim sim 

Vala Séptica Outra 
Prefeitura 

ou SLU 
1993 

Outro 

tipo 
não não 
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A AMBIENTAL 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  

ACOOP 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não sim 

BEIJA FLOR 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não sim 

CARRINHO DE 

OURO 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não sim 

COCA MARE 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não sim 
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COOPER FAMI 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não sim 

COOPERMAS 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

2005 
Não 

existe 
não sim 

COOPER RAMA 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  

COOPREC 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

1992 
Não 

existe 
não sim 

FÊNIX 

CARROSSEL 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  
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GOIÂNIA VIVA 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  

GUARANI 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  

NOSSA 

SENHORA 

AUXILIADORA 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  

NOVA 

ESPERANÇA 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  

SELETA 

Unidade de 

triagem 

(galpão ou 

usina) 

Associação 

de 

catadores 

  não  
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Fonte: SNIS (2013). 
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19.1 ATERRO SANITÁRIO DE GOIÂNIA 

Está localizado no quilômetro 3 da rodovia estadual GO-060, no bairro Chácara Recreio 

São Joaquim, saída para o município de Trindade, região noroeste da capital, ente o Córrego 

do Meio e o Caveirinha, conforme Figura 55. 

 

Sua atividade se deu início em 1983 através da disposição de resíduos diretamente 

sobre o solo e após dez anos de uso, em 1993, foi realizada obras para a impermeabilização 

deste solo e sua adequação como aterro sanitário.  

A destinação de rejeitos da sociedade para locais ermos e o seu aterramento é uma das 

técnicas mais antigas realizada para o descarte de resíduos. O Aterro Sanitário é um 

aprimoramento desta atividade histórica e atualmente arremete a uma série de técnicas de 

Figura 55: Mapa de localização do Aterro Sanitário de Goiânia. 
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engenharia que tem como objetivo acomodar no solo resíduos, de forma a ocupar a menor 

área possível para o máximo de volume apropriado, causando o menor dano ambiental 

diminuição de riscos à saúde pública. 

Essa técnica se baseia no espalhamento e compactação dos resíduos no solo, na forma 

de camadas cobertas periodicamente com material inerte como terra ou outro classificado 

como classe A - CONAMA 307. 

Os aterros sanitários apresentam de forma geral áreas com setores específicos ao 

desenvolvimento da atividade proposta como a presença de um setor de preparação, um 

setor de execução e de conclusão. Alguns aterros desenvolvem esses setores concomitante 

em várias áreas, outros de menor porte desenvolvem cada setor de cada vez. 

Segundo dados da COMURG a área total do aterro abrange 451.000 m², divididas de 

acordo com o Quadro 17. 

 

Quadro 17: Área total do aterro sanitário e demais áreas distintas. 

Tipo de Uso Área (m²) 

Atividade administrativas 623,79 

Maciço de resíduos sólidos 263.250,51 

Estação de tratamento de resíduos de serviço de saúde 22.626 

Estação de tratamento de efluentes 14.890 

Viveiro 2.949 

Área de expansão do maciço I 91.759 
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Área de expansão do maciço II 77.607 

Área total do complexo 451.033 

Fonte: COMURG (2014). 

São recebidos diariamente para tratamento e disposição final os resíduos domiciliares e 

públicos, os resíduos de algumas empresas particulares, desde que estes resíduos sejam 

considerados, segundo a ABNT NBR 10.004/2004, como resíduos classe II (não perigosos) e 

os resíduos da construção civil. Neste caso, em relação aos dados fornecidos pela COMURG 

foram recebidos no aterro sanitário, em 2015, um montante de 473.319 t de RDO + RPU, 

46.230 t de RIN (particulares com característica de resíduos Classe II - ABNT 10.004/2004) e 

678.814,7 t de RCC (SNIS 2013). 

A quantidade de resíduos que chegam até o aterro anualmente, em uma série histórica 

de 2008 a 20013, está representado pelo Gráfico 7, já a quantidade diária está referida no 

Gráfico 8. 

Gráfico 7: Total de resíduos destinado ao aterro de Goiânia entre 2008 a 2013. 
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Fonte: COMURG, 2014 

 

 

Fonte: COMURG, 2014. 

 

Havia no local a presença de vala séptica e incinerador, com o objetivo de tratamento e 

disposição final de resíduos do serviço de saúde. No entanto, ambos foram desativados em 

2008, segundo dados da COMURG, sendo que o galpão existente serve, atualmente, como 

área de transbordo para a disposição temporária do RSS até seu transporte e tratamento 

realizado por empresa terceirizada.  

Gráfico 8: Média de resíduos destinado ao aterro de Goiânia diariamente. 
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Os RSSs coletados pela COMURG passam pela pesagem ao adentrar o aterro sanitário 

e são encaminhados à ATT. Em 2015 cerca de 2.960 t (COMURG) de RSS foram coletados. 

A Tabela 20 abaixo faz um comparativo entre a quantidade de resíduos destinados ao 

aterro sanitário bem como a diferença entre os anos de 2012 e 2013 de acordo com os dados 

do SNIS (2012 e 2013). 

 

Tabela 20: Comparativo da destinação de resíduos sólidos entre os anos de 2012 e 2013. 

Tipo de resíduo 

Quantidade (t) 

Diferença entre os 

anos de referência 
2012 (ano 

referência) 

2013 (ano 

referência) 

RDO+RPU 439.174 473.319 > 7,8% 

RSS 2.797 2.466,9 < 13,4% 

RIN 38.218 46.230,1 > 21% 

RCC 1.349.287,1 678.814,7 < 98,8% 

TOTAL 1.827.032,1 1.200.830,7 < 34,3% 

Fonte: SNIS 2012 e 2013. 

 

Pode-se inferir que o aumento na quantidade de resíduos encaminhados ao aterro 

sanitário é algo esperado pelo fator decorrente do aumento populacional, na mudança de 

hábitos de consumo, aumento do poder aquisitivo de bens de consumo, falta de campanhas 

voltadas à redução de resíduos, entre outros recorrentes de várias capitais do Brasil. Contudo 
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observa-se que a diminuição no quantitativo de RSS de 2012 para 2013 se comprovou pelo 

fato da empresa Stericycle ter desempenhado o serviço de coleta e tratamento diretamente 

com algumas unidades de saúde particulares da capital, sendo assim, estes resíduos não 

foram contabilizados. Já a diminuição dos RCCs, neste mesmo período, foi devido à falta de 

dados através de uma pesagem regular destes resíduos, ocasionadas pelas constantes 

falhas e estragos na balança, quanto pela grande necessidade de solo (resíduo Classe A - 

CONAMA 307/2002) que era encaminhado diretamente para a cobertura dos RSU no maciço, 

sem sua pesagem prévia. 

A UP encontra-se cercada com acesso limitado e instalação administrativa adequada. O 

maciço apresenta impermeabilização da base e realização de cobertura diária dos resíduos 

com solo e demais resíduos Classe A - Resolução CONAMA 307/2002. 

A UP conta ainda com os seguintes elementos: 

 Drenagem de gases com tubos de concreto, drenos com cabeçote de captação 

de gás, tubulação de manilha de concreto preenchida com pedra marroada e 

sistema convencional de queima de gases; 

 Drenagem de águas pluviais; 

 Drenagem de chorume com drenos horizontais do tipo "espinha de peixe"; 

 Sistema de tratamento de chorume através de 3 lagoas de estabilização para 

posterior destinação a ETE da SANEAGO no período chuvoso  e recirculação 

no maciço no período seco, através de caminhão pipa; 

 Vigilância no horário diurno e noturno; 

 Monitoramento ambiental através procedimentos sistemáticos de coleta de 

amostras; análise das amostras coletadas; registro, armazenamento e 

processamento dos dados obtidos em conformidade com o órgão ambiental; 

 Poços de monitoramento de lençol freático (6 pontos); 

 Duas (02) plataformas de pesagem de caminhões. 
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Em relação aos equipamentos usados rotineiramente na UP, conforme dados 

disponibilizados pela COMURG para o SNIS 2013, segue no Quadro 18 a seguir o 

quantitativo dos veículos públicos e aqueles locados em empresas terceirizadas  para a 

realização do trabalho. Em anexo encontra-se o mapa relativo ao zoneamento de posição de 

equipamentos e máquinas pesadas no município de Goiânia. 
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Quadro 18: Quantidade de equipamentos e máquinas pesadas segundo agente público e privado. 

Tipo de equipamento 

Quantidade (unidade) 

Público Privado 

Trator de esteira 0 5 

Retro escavadeira 1 1 

Pá carregadeira 1 0 

Caminhão basculante 0 2 

Caminhão pipa 0 16 

Fonte: SNIS 2013. 

 

Para a realização das atividades pertinentes à UP são alocados cerca de 107 

funcionários em setores específicos discriminados no Quadro 19 referente aos funcionários 

do Aterro Sanitário. 

 

Quadro 19: Quantidade de funcionários por cargos e funções nos setores do Aterro Sanitário. 

SETOR CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE 

A
d

m
in

is
tr

a
ti

v
o

 

 

Superintendente 1 

Coordenador 1 
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Assessor Técnico - Engenheiro Civil/Esp. 

Tratamento de resíduos. 
1 

Assessor Administrativo 1 

Assistente Administrativo 4 

Orientadores ambientais 2 

Chefe do Departamento 1 

Apontador 2 

Almoxarife 2 

O
p

e
ra

ci
o

n
a
l 

Operadores de Máquinas 12 

Operador de Balança 21 

Serviços Operacionais (Pontas de Aterro) 28 

Serviços Operacionais (Diversos) 17 

Fiscal de Entulho 2 

Guarda (Portaria) * 4 

Segurança Auxiliar de Serviços Gerais 5 
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do Trabalho 
Técnico de segurança do trabalho 2 

Auxiliar de segurança do trabalho 1 

Total Geral 

Funcionário do organograma do Aterro 

Sanitário 
100 

107 

Funcionários de outros departamentos que 

trabalham diretamente no Aterro Sanitário 
7 

Fonte: COMURG 2012. 

 

A operação do aterro sanitário desde a entrada de resíduos na UP até o tratamento do 

percolado (chorume) segue o seguinte fluxograma, conforme Figura 56. 
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Figura 56: Fluxograma do manejo dos resíduos no Aterro Sanitário de Goiânia. 

Fonte: COMURG 2014. 
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19.1.1 DIAGNÓSTICO ATUAL DO ATERRO SANITÁRIO DE GOIÂNIA 

De acordo com os dados fornecidos pela AMMA, são apresentadas a seguir as principais 

observações referentes ao diagnóstico atual do Aterro Sanitário de Goiânia: 

 O funcionamento do Aterro Sanitário de Goiânia apresenta-se prejudicado desde o 

final do ano 2012; 

 O maciço de resíduos foi parcialmente desativado e a descarga de RSU, desde então, 

passou a ser efetuada sob a área de expansão do aterro; 

 A área de expansão do aterro não foi devidamente impermeabilizada e não possui 

drenos de chorume e gases, conforme projeto inicial, elaborado pela empresa DBO 

Consultoria; 

 A pequena porção da área de expansão do aterro, utilizada atualmente encontra-se 

limitada pelas duas redes de transmissão da CELG (Foto 1); 

 Atualmente, o líquido percolado é direcionado a duas lagoas anaeróbias e uma lagoa 

facultativa. Por falta de manutenção e operação adequada, dentre outros fatores, as 

lagoas de tratamento foram desativadas, tornando-se apenas lagoas para o depósito 

de chorume; 

 Devido à falta de impermeabilização do local e ausência de lagoa de recalque, 

conforme Projeto, existe a possibilidade de extravasamentos de líquidos para a rede 

coletora de águas pluviais; 

 O Aterro Sanitário de Goiânia não possui Licença Ambiental de Operação para o 

maciço; 

 O Aterro Sanitário de Goiânia não possui Licença Ambiental de Instalação para a Área 

de Expansão. 
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Foto 1 – Área de ancoragem entre expansão e maciço existente (rede elétrica inviabilizando os trabalhos) 

 

Foto 2 – Local onde é realizado o bombeamento do chorume. Local improvisado, precário e que apresenta riscos de 

contaminação de corpos hídricos (Fonte: AMMA, Fev/2014). 

 

Área de ancoragem entre 
expansão e maciço existente 
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19.1.2 PROJETO CATA-TRECO  

Após a coleta e o transporte, os BDIs são encaminhados para a Central de Triagem, 

conforme Figura 57 localizada no Aterro Sanitário de Goiânia, onde serão segregados e 

classificados para posterior destinação final, conforme o Quadro 20. 

 

Figura 57: Central de triagem localizada no aterro sanitário de Goiânia. 
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Quadro 20: Proposta para destinação final de resíduos. 

ITEM 
TIPO DE 

DESTINAÇÃO 
DEFINIÇÃO 

1 

Doação às 

instituições de 

assistência social 

ou educacional. 

Os bens já tratados e em boas condições serão 

doados para que possam ser utilizados novamente. 

2 

Doação a 

cooperativas de 

catadores de 

materiais 

recicláveis 

Os bens já tratados e em boas condições e/ou os 

materiais recicláveis provenientes do tratamento 

dos BDIs serão doados às cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis. 

3 Uso próprio 

A companhia poderá utilizar em seus 

departamentos e divisões, conforme a 

necessidade, os bens já tratados e em boas 

condições. 

4 Comercialização 

Venda dos materiais com significativo valor 

econômico, para que o projeto tenha 

sustentabilidade econômica. 

5 Descontaminação Método que neutraliza por meio de técnicas 
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específicas os componentes perigosos presentes 

em um determinado tipo de resíduos. 

6 Aterro sanitário 

É um método para disposição final de resíduos 

sólidos urbanos, sobre terreno natural, através do 

seu confinamento em camada cobertas com 

material inerte e da coleta e tratamento do 

chorume e do biogás, segundo normas 

operacionais específicas de modo a evitar danos 

ao meio ambiente e a saúde pública. 

7 Co-processamento 

É uma técnica de incorporação de resíduos ao 

processo de fabricação de clínquer (cimento), a 

partir do seu aproveitamento como matéria-prima 

ou como substituto de combustível, resultando na 

destruição térmica de forma eficiente e segura em 

conformidade com as normas vigentes. 

8 Incineração 

É um processo de queima controlada, na presença 

de excesso de oxigênio, no qual os materiais à 

base de carbono são decomposto, desprendendo 

calor e gerando um resíduo de cinzas. 

Fonte: COMURG, 2010. 
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Os BDIs coletados pelo Projeto Cata-Treco são classificados conforme Quadro 21. 
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Quadro 21: Projeto Cata-Treco - Solução para os bens inservíveis gerados no município de Goiânia. 

TIPOS DE BDIs CATEGORIA TRATAMENTO DESTINO FINAL 

TIPO 

I 
TIPO II 

Categoria I - 

Recuperáveis 

Triagem; 

Desmontagem; 

Reforma; 

Armazenagem; 

Artesanato; 

Montagem de 

novos produtos. 

Doação às instituições de 

assistência social ou 

educacional; 

Uso próprio; 

Doação a cooperativas de 

catadores de materiais 

recicláveis; 

Comercialização 

M
ó

ve
is

 e
 c

o
m

p
o

n
e
n

te
s 

E
le

tr
o

d
o

m
é
st

ic
o

 e
 c

o
m

p
o

n
e
n

te
s 

Categoria II - 

Não 

recicláveis 

Sem tratamento 

Aterro Sanitário; 

Incineração; 

Co-processamento. 

Categoria III - 

Perigosos 
Armazenagem 

Descontaminação; 

Incineração; 

Co-processamento; 

Aterros Sanitários Industriais - 

Classe I Perigosos. 

Fonte: COMURG, 2010. 
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19.2 ESTAÇÃO DE TRANSBORDO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA (ATT) 

A estação de transferência de resíduos sólidos domiciliares do município de Goiânia 

possui uma área total de 9.648,12 m² e está localizada na GO 020, km 07, Fazenda Vau das 

Pombas. O Quadro 22 a seguir apresenta as divisões dentro da ATT. 

 

 

Quadro 22: indicativo das áreas da Estação de Transferência (ATT). 

TIPO DE USO 
ÁREA 

(m²) 

Total do terreno 9.648,12 

Administração (escritórios, sala de espera, circulação, copa, 

vestiário masculino e feminino) 
115,60 

Lava jato 192,52 

Área de Transbordo 135,53 

Áreas Pavimentadas (rampas, pátios de manobra e 

estacionamentos) 
5.854,42 

Área Permeável 3.350,05 

 

 Esta área de transbordo e triagem (ATT) serve como um entreposto temporário dos 

resíduos sólidos, próximo ao centro urbano, no intuito de promover uma maior eficiência na 

logística de coleta e transporte dos resíduos sólidos até a sua destinação final do aterro 
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sanitário. Os caminhões compactadores após completarem seu volume de carga, fazem a 

descarga na ATT e retornam para o cumprimento das rotas determinadas. É utilizado um 

veículo de transferência, com capacidade entre 40 m³ e 60 m3 para o encaminhamento dos 

resíduos ao aterro sanitário de Goiânia. O volume estimado  de movimentação de RSU na 

ATT é de 600t/dia. 

 Os veículos de transferência com capacidade de 45 m3 comportam a carga de 02 

caminhões compactadores que são limpos após completada a transferência e em seguida 

são encaminhados ao lava jato para limpeza no intuito de continuarem o serviço de coleta. O 

efluente gerado nesta atividade é encaminhado para caixa separadora de água e óleo 

(CSAO), sendo a água posteriormente encaminhada para um sistema de fossa séptica com 

sumidouro. 

 A operação de carga e descarga dos resíduos na ATT gera chorume proveniente da 

decomposição da matéria orgânica. Existe no local um sistema, existente tanto na plataforma 

de carga como na plataforma de descarga, para o armazenamento deste percolado em um 

tanque com volume máximo de 10 m3. Ao se completar o volume do tanque, o líquido é 

bombeado por um caminhão pipa e levado para o tratamento nas lagoas de estabilização do 

aterro sanitário do município. 

 O local também conta com posto de abastecimento de combustível composto por um 

tanque aéreo (SAAC) com volume de 10 m³ para o armazenamento do óleo diesel, de 

propriedade da SHELL, para utilização nas máquinas e equipamentos da estação de 

transferência. Também são gastos cerca de 0,4 m³/mês de óleo lubrificante, segundo dados 

da COMURG (2006), sendo que as embalagens e o OLUC recebem destinação adequada. 

 

20 CONCLUSÃO 

A seguir apresentam-se as principais considerações a respeito do Diagnóstico 

Situacional do Município de Goiânia/GO: 
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Principais Iniciativas Relevantes: 

 Cobertura da coleta de RSU na zona urbana: 100%; 

 Programa Goiânia Coleta Seletiva, criado em 2008, contempla, atualmente, 545 

bairros; 

 Em 2010, foi iniciado o Projeto Cata-Treco para subsidiar o Programa Goiânia 

Coleta Seletiva; 

 O Estado de Goiás é o 4º estado que mais recolhe embalagens vazias de 

agrotóxicos em todo o território nacional. 

 

 

 

Principais Deficiências: 

 Necessidade de providenciar urgentemente a adequação do Aterro Sanitário de 

Goiânia, incluindo: 

o Remanejamento das redes de transmissão elétrica dentro da área do 

Aterro. 

o Impermeabilização completa da área destinada à expansão do Aterro e 

construção da lagoa de recalque de chorume. 

o Disponibilização imediata de máquinas e equipamentos indispensáveis 

para a operação adequada do aterro. 

o Realizar obras de adequação do sistema de drenagem pluvial do maciço, 

conforme projeto original. 

o Apresentação do Projeto de Tratamento de Efluentes (tratamento do 

chorume gerado pelo Aterro). 
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o Apresentar laudos de análises piezométricas e de deslocamento do 

maciço. Os laudos deverão conter avaliação do comportamento 

geomecânico do maciço, análise de riscos e medidas mitigadoras, com a 

devida anotação de responsabilidade técnica. 

o Adequação do sistema de coleta e queima de gases (providências 

urgentes no sentido de restaurar e manter os queimadores acesos e em 

boas condições físicas).  

o Nomear Responsável Técnico pela operação e pelas obras realizadas no 

Aterro Sanitário de Goiânia. 

 Atualmente, não existe sistema de cobrança de taxa de lixo no município: 

Necessidade de criação e implementação de um sistema financeiramente 

sustentável; 

 Implementação de ações coordenadas voltadas a minimização de geração e de 

valorização dos resíduos; 

 Necessidade de avaliar novas alternativas para tratamento e destinação dos 

resíduos e disposição final dos rejeitos, implantação do sistema de logística 

reversa e estudo de Acordos Setoriais; 

 RCC: não existe sistema de cobrança para coleta destes resíduos e o controle 

qualitativo e quantitativo necessita melhorias; 

 Apesar da existência de normas que regulamentam a destinação correta dos 

pneus inservíveis em locais apropriados, o descarte em vias públicas e margens 

mananciais ainda é um problema; 

 Educação Ambiental: ainda consiste apenas em ações pontuais, necessitando 

de Programas Permanentes para treinamento e conscientização social; 

 Necessidade de Incremento da Coleta Seletiva; 

 Conscientização sobre a correta destinação dos resíduos, com ação estratégica 

de educação ambiental nos diversos setores e segmentos da sociedade. 
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ANEXO A - RESOLUÇÃO Nº 24/2013 CEMAM 
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ANEXO B - MAPA DA COLETA DOMICILIAR DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 
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ANEXO C - MAPA DA COLETA DOMICILIAR DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS
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ANEXO D - MAPA DO ZONEAMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

MÁQUINAS 
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ANEXO E – LOCALIZAÇÃO DE GRANDES GERADORES  
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ANEXO F – LOCALIZAÇÃO DE PONTOS COM DESCARTE 

IRREGULAR 
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PROGNÓSTICO 

21 INTRODUÇÃO 

O Prognóstico tem por objetivo apresentar as proposições do cenário futuro, com base 

no diagnóstico, levando em consideração os aspectos técnicos, econômicos, ambientais, 

sociais, políticos e culturais, com definição de ações a curto, médio e longo prazo para a 

implementação do PMGIRS, estabelecendo horizontes para o atendimento às prerrogativas 

da PNRS.  

Para tanto, serão, principalmente, apresentados os seguintes aspectos: 

 Definição das responsabilidades públicas e privadas; 

 Consolidação da área (geográfica) abrangida pelo plano; 

 Crescimento populacional; 

 Vetores principais de expansão urbana e a distribuição geográfica da 

população; 

 Tendência evolutiva das atividades econômicas e da sua infraestrutura física; e 

 Evolução da geração dos resíduos. 

 

22 DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES PÚBLICAS E 

PRIVADAS 

Com relação à responsabilidade dos resíduos gerados, a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos – PNRS determina que o poder público, o privado, e a coletividade são os 

responsáveis pelas ações voltadas para garantir a efetividade das ações estabelecidas pela 
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PNRS. Desta forma, é necessário que todas as esferas e agentes, as quais incluem os 

gestores privados e os cidadãos tenham seu compromisso para o desempenho do Plano. 

De acordo com o Art. nº 18 e nº 19 da PNRS, a principal responsabilidade do 

município, que neste plano representa o poder público, é a gestão integrada dos resíduos, 

que engloba o planejamento, a coordenação da coleta, transporte além da elaboração, 

implantação, monitoramento e revisão do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

Mas a gestão integrada dos resíduos sólidos não se resume apenas em 

responsabilidades aos governantes do poder público. para definir as estratégias e a 

programação das ações deste plano é preciso primeiramente definir todos os agentes 

envolvidos e suas respectivas responsabilidades. 

 

22.1 AGENTES ENVOLVIDOS E SUAS RESPECTIVAS 

RESPONSABILIDADES 

Alguns dos principais agentes envolvidos que contribuirão com ações para efetividade 

deste plano:  

O poder público ou executivo que será citado neste plano, corresponde ao Município. 

Os geradores de resíduos sólidos, pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado, que geram resíduos sólidos nas suas atividades, nelas incluindo o consumo. 

Os consumidores, comunidade que além de gerar resíduos em suas atividades 

domésticas, pagam por um serviço de coleta e manejo dos seus resíduos. 

A equipe capacitada, os envolvidos que contribuirão com ações e fiscalização para 

efetividade dos objetivos propostos. Estas equipes poderão ser constituídas de 

representantes da sociedade civil, e deverão ser instruídas pelo poder executivo. 

Ressalta-se ainda a inclusão das Cooperativas de Catadores de Materiais Recicláveis, 

tendo em vista o atendimento ao disposto na Lei 12.305/2010 (PNRS). 
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Com relação à responsabilidade compartilhada, esse termo se traduz em efetiva 

participação compartilhada no empenho ao cumprimento das obrigações inerentes à gestão 

de resíduos sólidos.  

No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabem 

ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 

fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e consumidores a responsabilidade 

pela geração direta ou indireta de resíduos sólidos nas etapas que envolvem o 

desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, processo produtivo, 

consumo e a destinação final, observada a ordem estabelecida pelo art. nº 9 da PNRS e aos 

objetivos propostos no Art. nº 30.  

No geral, o objetivo da responsabilidade compartilhada é minimizar a geração dos 

resíduos sólidos, aumentar a introdução de materiais recicláveis na cadeia produtiva dos 

produtos e promover o seu retorno ao ciclo produtivo. Para que isso ocorra, é necessária 

uma sincronia entre fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes na reciclagem 

ou destinação adequada, além da contribuição do poder público e da população 

(consumidores) no gerenciamento dos resíduos. Deste modo, foram definidos os agentes 

envolvidos e suas respectivas responsabilidades no gerenciamento dos resíduos sólidos 

(Tabela 21). 
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Tabela 21: Agentes envolvidos e responsabilidades (Criado a partir da Lei Federal nº 12.305/2010). 

Agentes Especificação Plano Responsabilidades 

Poder Público Município 

Plano de 
Gestão 

Integrada de 
Resíduos 
Sólidos 

Efetividade das ações voltadas para 
assegurar a observância da política 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

Organização e prestação direta ou 
indireta dos serviços. 

Atuar, subsidiariamente para 
minimizar ou cessar o dano 
ambiental relacionado ao 

gerenciamento de resíduos sólidos. 

Geradores 

Serviços públicos de 
saneamento básico; 

Planos de 
Gerenciamento 

de Resíduos 
Sólidos 

Elaboração e implementação dos 
seus respectivos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos, 
atendendo ao conteúdo mínimo 
exigido no Art. nº 21 da Política 
Nacional dos Resíduos Sólidos. 

Estabelecimentos 
Industriais 

Serviços de saúde 

Empresas de Construção 
Civil 

Terminais de transportes 

Atividades de Mineração 

Atividades Agrosilvopastoris 

Consumidores 
Munícipes (incluindo as 

Cooperativas de Catadores) 

Sistema de 
Coleta Seletiva 

do Plano de 
Gestão 

Integrada de 
Resíduos 
Sólidos 

Acondicionar Adequadamente e de 
forma diferenciada os resíduos 

sólidos gerados. 
Disponibilizar adequadamente os 

resíduos sólidos reutilizáveis e 
recicláveis para coleta ou devolução 
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22.2 LIMITE ENTRE GERADORES 

É importante definir o limite entre pequenos e grandes geradores para que seja 

possível identificar as responsabilidades públicas e privadas, obtidas através das Leis 

Municipais, Estaduais e Federais.  

De acordo com a Lei Municipal nº 9.498, de 19 de novembro de 2014, define-se em 

seu Art. nº 2: 

“Consideram-se grandes geradores de resíduos sólidos, para os fins desta Lei: 

Proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 
institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, entre 
outros, geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da 
Classe 2, pela NBR 10.004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), em volume superior a 200 (duzentos) litros diários; 

Proprietários, possuidores ou titulares de estabelecimentos públicos, 
institucionais, de prestação de serviços, comerciais e industriais, dentre 
outros, geradores de resíduos sólidos inertes, tais como entulhos, terra e 
materiais de construção, com massa superior a 150 (cento e cinquenta) 
quilogramas diários, considerada a média mensal de geração, sujeitos à 
obtenção de alvará de aprovação e/ou execução de edificação, reforma ou 
demolição; 

Condomínios de edifícios não residenciais ou de uso misto, cuja soma 
dos resíduos sólidos, caracterizados como resíduos Classe 2, pela NBR 
10.004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), gerados 
pelas unidades autônomas que os compõem, seja em volume médio diário 
igual ou superior a 1.000 (mil) litros; 

Condomínios horizontais, geradores de resíduos sólidos 
caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR 10.004, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).‖ 

22.3 SERVIÇOS PÚBLICOS DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DOS 

RESÍDUOS DOMICILIARES 

O serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos compreende a 

coleta, remoção e o transporte dos resíduos sólidos domiciliares como também a varrição e 

limpeza de vias e logradouros públicos. 

O Poder Público Municipal é responsável, direta ou indiretamente (através da 

delegação dos serviços) pela organização e prestação dos serviços de limpeza urbana e 
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manejo dos resíduos domiciliares. Assim, para assegurar os objetivos dispostos na PNRS, é 

de sua responsabilidade: 

 Adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis 

oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana, em parceria com 

cooperativas de catadores; 

 Desenvolver ações para reduzir o volume de RSD depositados em Aterro 

Sanitário;  

 Atingir a coleta de 100% dos resíduos sólidos domiciliares situados no 

município através da prefeitura ou empresa concessionária habilitada;  

 Definir e capacitar equipe específica para a fiscalização deste serviço, 

definindo instrumentos de controle, como um sistema informatizado para coleta 

e computação de dados;  

 Mobilizar, através das Secretarias de Educação, parcerias com instituições de 

ensino do município, a inserção do tema de resíduos sólidos urbanos na grade 

curricular, incentivando pesquisas acerca do tema e promovendo a educação 

ambiental, auxiliando na segregação domiciliar de resíduos e incentivando 

alternativas para reutilizar e reciclar os RSD; 

 Articular com agentes econômicos e sociais formas de aproveitamento para 

resíduos sólidos orgânicos, e utilização do composto produzido, como por 

exemplo, incentivar e instituir compostagem em escolas municipais. 

Ainda, o poder público poderá utilizar como estratégia, definir equipes por agentes que 

representem a sociedade civil. Estas equipes serão capacitadas e instruídas para 

estabelecerem um diálogo entre geradores, consumidores, entidades e organizações para 

atingir uma maior sensibilização da população, e consequente contribuição na gestão destes 

resíduos, tendo como objetivos principais:  

 Educação ambiental em todos os órgãos municipais, incentivando a redução 

do desperdício; 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

252 

 

 Incentivar e divulgar o aproveitamento das sobras de alimentos, tanto nas 

refeições, quanto em práticas que incentivem a compostagem; 

 Instruir funcionários dos serviços de coleta e transporte de resíduos, para sanar 

dúvidas dos contribuintes quanto a separação de resíduos; 

 Instituições, ONG’s, Escolas, Clubes, Igrejas entre outras entidades que 

julgarem necessário deverão divulgar dentro de seus segmentos as propostas 

deste plano que necessitem do incentivo, contribuição e participação da 

população; 

 Instruir e capacitar agentes comunitários de saúde para auxiliar na divulgação 

de informações sobre coleta seletiva. 

 

22.4 RESÍDUOS GERADOS EM ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS 

22.5 RSS GERADO EM HOSPITAIS PÚBLICOS: 

Uma das maiores dificuldades na gestão dos RSS é a falta de esclarecimento técnico 

dos profissionais que separam e armazenam este tipo de resíduo, e acabam, por falta de 

capacitação, confinando resíduos secos e orgânicos em meio aos resíduos de serviços de 

saúde, o que implica no aumento do volume e em um gasto maior dos recursos públicos em 

seu tratamento. 

O objetivo neste sentido é a divulgação de informação para os funcionários que 

manuseiam estes resíduos. A equipe capacitada deve promover educação junto a esses 

estabelecimentos, informando procedimentos de forma sistemática. Uma forma de contribuir 

é capacitar e contar com os agentes comunitários de saúde, que são profissionais que 

diariamente podem contribuir com a divulgação de informação, e consequentemente 

diminuir os resíduos descartados irregularmente. 

Além da secretaria específica, a Vigilância Sanitária Municipal pode atuar na 

fiscalização de estabelecimentos públicos (unidades de saúde públicas). 
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O Poder Público Municipal é responsável, diretamente ou através de delegação dos 

serviços, pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sépticos 

gerados por estabelecimentos públicos de serviço de saúde. Tendo também como 

responsabilidades: 

 Adequar os Planos de Gerenciamento de Resíduos das instituições públicas; 

 Definir os agentes envolvidos (órgãos, funcionários, secretarias, operadores, 

entre outros) e os capacitar tecnicamente quanto a PNRS; 

 Exigir a correta acomodação e segregação de resíduos; 

 Coletar 100% dos resíduos gerados nas instituições públicas, com frequência 

de coleta a ser determinada juntamente com a concessionária (ou 

terceirizada/contratada); 

 Sistematizar os procedimentos de fiscalização e coleta de dados; 

 Dar correta destinação para tratamento e disposição dos resíduos; 

 Disponibilizar equipamentos e recipientes adequados para todas as tipologias 

de resíduos; 

 Atender a portaria RDC 306 de 2004 da ANVISA, que dispõe sobre o 

Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

 Atender a NBR 13.853 de 1997 da ABNT – Coletores para resíduos de 

serviços de saúde perfurantes ou cortantes; 

 Atender a obrigação quanto aos resíduos dos serviços de saúde, estabelecido 

pela Resolução CONAMA nº 358 de 2005. 

 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

254 

 

22.6 RCC GERADO EM OBRAS PÚBLICAS 

Os resíduos de construção civil devem atender a resolução CONAMA 307 de 2002, 

sendo que a triagem deverá ser realizada pelo gerador, na origem ou nas áreas de 

destinação devidamente licenciadas, respeitando a classe dos resíduos. 

O município, através de sua secretaria (de obras) ou outra que julgar necessário, 

deverá implantar um sistema de gestão de RCC, visando à redução do desperdício de 

matéria prima e reduzir os custos finais da gestão da obra. Para isso a equipe capacitada 

(agentes envolvidos) deverá promover a educação e conscientização com operários junto a 

essas obras, informando os procedimentos para uma gestão adequada, visando a redução 

destes resíduos. 

Os resíduos (rejeitos) que não puderem ser reaproveitados no próprio canteiro de 

obras deverão ser encaminhados para disposição em áreas devidamente licenciadas, 

atendendo ao Art. nº 10 da Resolução CONAMA nº 307/2002, ficando proibida a disposição 

em Aterros Sanitários, em ―bota foras‖, encostas, corpos d’água, terrenos baldios, e em 

áreas protegidas por lei, conforme assegura a Resolução CONAMA nº 307/2002.  

 

22.7 RESÍDUOS GERADOS EM PRÉDIOS PÚBLICOS 

ADMINISTRATIVOS 

Os resíduos gerados em prédios administrativos, com características de resíduos 

sólidos domiciliares deverão ser segregados em sua fonte geradora, atendendo a legislação 

específica municipal quando houver, e na ausência desta, atender ao padrão de cores 

estabelecido pela RESOLUÇÃO CONAMA nº 275, de 25 de abril de 2001. 

É de responsabilidade do município, incentivar a adoção de práticas que visem à 

redução dos resíduos e do desperdício nestes estabelecimentos, como utilização de 

materiais (folhas) reciclados e a diminuição de impressões, procurando sistematizar 

informações por meio digital.  
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22.8 RESÍDUOS GERADOS EM AMBIENTES PRIVADOS 

Os geradores privados de resíduos com características domiciliares e orgânicas, como 

os supermercados, restaurantes, shopping centers (praça de alimentação), devem: 

 Definir e disciplinar procedimentos para separação de resíduos e redução de 

desperdício, armazenando em locais apropriados; 

 Dispor e utilizar equipamentos e recipientes adequados para facilitar e 

contribuir com a coleta seletiva e segregação de resíduos; 

 Dispor de espaço adequado para recepção e separação de recicláveis; 

 Ampliar parcerias (com cooperativas ou associação de catadores, e possível 

destino para resíduos orgânicos). 

É importante que a prefeitura defina uma equipe capacitada para fiscalizar e divulgar 

os procedimentos a serem implantados nos setores privados, para contribuir com o plano. O 

incentivo a redução na geração de resíduos deve ser articulado juntamente com os 

geradores privados de atividades em geral (restaurantes, bares, redes de comida, 

supermercados, hotéis, entre outros). As empresas privadas podem capacitar funcionários e 

incentivar práticas de segregação de resíduos e correta utilização de recipientes. Estas 

responsabilidades fazem parte de estratégias do Poder Executivo – Município para contribuir 

e garantir o objetivo geral que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Do mesmo modo, as demais geradoras de resíduos em ambientes privados devem 

atender as responsabilidades definidas na Política Nacional de Resíduos Sólidos: 

―Art. 20.  Estão sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos:  

I - os geradores de resíduos sólidos previstos nas alíneas 
―e‖(resíduos dos serviços públicos de saneamento básico) , ―f‖(resíduos 
industriais), ―g‖(resíduos de serviços de saúde) e ―k‖(resíduos de mineração) 
do inciso I do art. 13;  

II - os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que:  

a) gerem resíduos perigosos;  

b) gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, 
por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos 
resíduos domiciliares pelo poder público municipal;  
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III - as empresas de construção civil, nos termos do regulamento ou 
de normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama;  

IV - os responsáveis pelos terminais e outras instalações referidas na 
alínea ―j‖ do inciso I do art. 13 e, nos termos do regulamento ou de normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se couber, do SNVS, as 
empresas de transporte;  

V - os responsáveis por atividades Agrosilvopastoris, se exigido pelo 
órgão competente do Sisnama, do SNVS ou do Suasa.  

Parágrafo único.  Observado o disposto no Capítulo IV deste Título, 
serão estabelecidas por regulamento exigências específicas relativas ao 
plano de gerenciamento de resíduos perigosos.‖ 

De acordo com o definido no art. 62 do Decreto 7.404/2010, as microempresas e 

empresas de pequeno porte que não se enquadram como pequenos geradores, nem são 

geradoras de resíduos perigosos, poderão apresentar os planos de gerenciamento de 

resíduos sólidos por meio de formulário simplificado, que deverá conter as informações e 

medidas previstas no art. 21 da Lei nº 12.305, de 2010: 

 

―Art. 21.  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos tem o 
seguinte conteúdo mínimo:  

I - descrição do empreendimento ou atividade;  

II - diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, 
contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo os 
passivos ambientais a eles relacionados;  

III - observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, 
do SNVS e do Suasa e, se houver, o plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos:  

a) explicitação dos responsáveis por cada etapa do gerenciamento de 
resíduos sólidos;  

b) definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas do 
gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador;  

IV - identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas com 
outros geradores;  

V - ações preventivas e corretivas a serem executadas em situações 
de gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI - metas e procedimentos relacionados à minimização da geração 
de resíduos sólidos e, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, à reutilização e reciclagem;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo 
ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31;  

VIII - medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados aos 
resíduos sólidos;  
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IX - periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo de 
vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos do 
Sisnama.  

§ 1o  O plano de gerenciamento de resíduos sólidos atenderá ao 
disposto no plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do 
respectivo Município, sem prejuízo das normas estabelecidas pelos órgãos 
do Sisnama, do SNVS e do Suasa.  

§ 2o  A inexistência do plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos não obsta a elaboração, a implementação ou a 
operacionalização do plano de gerenciamento de resíduos sólidos.  

§ 3o  Serão estabelecidos em regulamento:  

I - normas sobre a exigibilidade e o conteúdo do plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos relativo à atuação de cooperativas ou de 
outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis;  

II - critérios e procedimentos simplificados para apresentação dos 
planos de gerenciamento de resíduos sólidos para microempresas e 
empresas de pequeno porte, assim consideradas as definidas nos incisos I 
e II do art. 30 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
desde que as atividades por elas desenvolvidas não gerem resíduos 
perigosos.‖ 

 

22.9 RESÍDUOS DEFINIDOS COMO LOGÍSTICA REVERSA 

São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante 

retorno dos produtos, após uso do consumidor: 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3i
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Especificação Produtos Responsabilidades 

Fabricantes, 

importadores, 

distribuidores 

comerciantes: 

Agrotóxicos (embalagem e resíduos) 

 Implantar procedimentos de 
compra de produtos ou 
embalagens usados; 

 Estabelecer parceria com 
cooperativas ou associação de 

catadores; 

 Disponibilizar PEV's nos 
estabelecimentos ou pontos 
estratégicos para entrega. 

Pilhas e Baterias 

Pneus 

Óleos lubrificantes (embalagem e 

resíduos) 

Lâmpadas (Fluorescentes, vapor de 

sódio, mercúrio, luz mista) 

Produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes 

Fonte: Criado a partir do Art. nº 33 da PNRS. 

 

A Lei nº 12.305/2010 definiu três diferentes instrumentos que poderão ser usados para 

a implantação da Logística Reversa: 

I - acordos setoriais; 

II - regulamentos expedidos pelo Poder Público; ou 

III - termos de compromisso. 

“§ 1º Os acordos setoriais firmados com menor abrangência 
geográfica podem ampliar, mas não abrandar, as medidas de proteção 
ambiental constantes dos acordos setoriais e termos de compromisso 
firmados com maior abrangência geográfica. ( Art. nº 15 do Decreto 
7.404/2010).” 

O Acordo setorial poderá ser firmado entre o poder público e fabricantes, 

importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto.  
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Como os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes são obrigados (de 

acordo com a Lei 12.305/2010) a estruturar e implementar sistemas de logística reversa, o 

poder público poderá articular com estes, estratégias para retorno do produto e 

reaproveitamento nas etapas de beneficiamento (processo produtivo) como também 

estratégias para localização de pontos de entrega e recolhimento. 

O poder público (município) poderá designar ao titular do serviço de limpeza urbana a 

responsabilidade pela coleta dos resíduos de logística reversa, desde que haja previamente 

acordado e com devida remuneração.  

22.10 QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

Quanto à responsabilidade dos consumidores, o Decreto 7.404/2010 prevê que: 

―§ 2º  Os consumidores que descumprirem as respectivas obrigações 
previstas nos sistemas de logística reversa e de coleta seletiva estarão 
sujeitos à penalidade de advertência. 

§ 3º  No caso de reincidência no cometimento da infração prevista no 
§ 2º, poderá ser aplicada a penalidade de multa, no valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais) a R$ 500,00 (quinhentos reais).‖ 

23 PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DO PMGIRS 

A metodologia aplicada para o planejamento das ações utiliza-se de subsídios 

técnicos que permitam projetar as necessidades de infraestrutura para os serviços de 

limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Seu desenvolvimento tem como base duas 

fontes de informações distintas: 

 Informações resultantes do Produto 2 – Diagnóstico Situacional e 

 Projeções populacionais para o horizonte de planejamento. 

 

No diagnóstico foram identificados os elementos que caracterizam o estado atual das 

estruturas e características dos serviços de resíduos sólidos. 

A partir de dados censitários, foram desenvolvidos estudos de projeções 

populacionais, cujos critérios técnicos para sua elaboração serão detalhados adiante. 
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As combinações das demandas oriundas do diagnóstico e das projeções 

populacionais são tratadas como medidas de mitigação, melhoria, ampliação e adequação 

da infraestrutura dos resíduos sólidos, tendo como objetivo a universalização dos serviços. 

As demandas para a universalização dos serviços, bem como para a garantia de sua 

funcionalidade dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança da população em 

termos de saúde pública e proteção ao meio ambiente, são resultantes de duas fontes de 

informações: diagnóstico e projeções populacionais. 

No primeiro caso, o uso das informações do diagnóstico se dá especialmente ao 

atendimento das demandas qualitativas. Por outro lado, as demandas quantitativas são 

resultantes das planilhas de projeções, onde o incremento populacional e o incremento 

progressivo dos índices para a universalização dos serviços apresentam-se como base para 

os resultados. 

Foram desenvolvidos 3 (três) cenários alternativos os quais caracterizam as condições 

de evolução dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos a partir do 

modelo atual de gestão e para uma condição admitida como ideal vislumbrando metas 

progressivas de atendimento dos serviços. 

A elaboração do PMGIRS está pautada nos seguintes Princípios e Diretrizes, 

constantes nas Leis Nº 11.445/07 e 12.305/10 e o Decreto 7.404/10 que regulamenta a 

PNRS:  

Princípios: Universalização dos serviços; Propostas adequadas e condizentes com a 

preservação da saúde pública e com a proteção do meio ambiente; Observação das 

peculiaridades locais; Eficiência e sustentabilidade econômica; Tecnologias apropriadas, 

condizentes com a realidade econômica local; Adoção de soluções graduais e progressivas; 

Publicidade; Participação social; Segurança, qualidade e regularidade; Prevenção e 

Precaução; Poluidor pagador e o protetor recebedor; Visão sistêmica; Desenvolvimento 

sustentável; Ecoeficiência; Cooperação; Responsabilidade compartilhada; Resíduos como 

um bem econômico e de valor social; Respeito às diversidades; Informação e controle 

social; Razoabilidade e a proporcionalidade.  

Diretrizes e Objetivos: As diretrizes seguidas são aquelas previstas no Art. 19 da Lei 

Federal n° 11.445/07, incisos I, II, III, IV e V: 
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―Art. 19.  A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
observará plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual 
abrangerá, no mínimo: 

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 
utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 
socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; 

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a 
universalização, admitidas soluções graduais e progressivas, observando a 
compatibilidade com os demais planos setoriais; 

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos 
e as metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e 
com outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes 
de financiamento; 

IV - ações para emergências e contingências; 

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da 
eficiência e eficácia das ações programadas.‖ 

Os objetivos estão previstos no Art. 7º, incisos I até XV, da Lei Federal n° 12.305/10: 

―Art. 7
o
  São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:  

I - proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;  

II - não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos 
resíduos sólidos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos;  

III - estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e 
consumo de bens e serviços;  

IV - adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas 
como forma de minimizar impactos ambientais;  

V - redução do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;  

VI - incentivo à indústria da reciclagem, tendo em vista fomentar o uso 
de matérias-primas e insumos derivados de materiais recicláveis e 
reciclados;  

VII - gestão integrada de resíduos sólidos;  

VIII - articulação entre as diferentes esferas do poder público, e 
destas com o setor empresarial, com vistas à cooperação técnica e 
financeira para a gestão integrada de resíduos sólidos;  

IX - capacitação técnica continuada na área de resíduos sólidos;  

X - regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da 
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, com adoção de mecanismos gerenciais e econômicos que 
assegurem a recuperação dos custos dos serviços prestados, como forma 
de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada a Lei nº 
11.445, de 2007;  

XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:  

a) produtos reciclados e recicláveis;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Lei/L11445.htm
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b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 
padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis;  

XII - integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de 
vida dos produtos;  

XIII - estímulo à implementação da avaliação do ciclo de vida do 
produto;  

XIV - incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental 
e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 
reaproveitamento dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o 
aproveitamento energético;  

XV - estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.‖ 

 

23.1  PROJEÇÃO POPULACIONAL 

Para a elaboração de Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é 

condição indispensável o Estudo Populacional, o qual possibilitará a estimativa da 

população do município no horizonte requerido pelo Plano.  

O presente PMGIRS contempla ações e procedimentos para um horizonte de 20 anos, 

considerando 2016 como o primeiro ano, definindo-se o término do horizonte deste plano o 

ano de 2035. 

24 CONSOLIDAÇÃO DA ÁREA (GEOGRÁFICA) ABRANGIDA PELO 

PLANO 

24.1 LOCALIZAÇÃO 

O município de Goiânia, como mostrado na Figura 58, é limitado ao norte pelos 

municípios de Goianira, Nerópolis e Goianápolis; ao sul, pelo de Aparecida de Goiânia; a 

leste, pelo de Senador Canedo e Bela Vista de Goiás; e a oeste, pelos de Goianira e 

Trindade. Situado em uma região de topografia quase plana, o território surge como um 

degrau de acesso às terras mais elevadas do Brasil Central.  



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

263 

 

 

 

Figura 58 Mapa de Goiás com o município de Goiânia em destaque. 

Fonte: IBGE. 

O município apresenta altitude média é de 749 metros acima do nível do mar e ocupa 

uma área de 929 quilômetros quadrados e é servida por um dos sistemas de transportes 

mais integrados do país. Segundo o IBGE, o município de Goiânia tem uma população de 

1,2 milhões de habitantes, sendo 99% urbana e o 12º município mais populoso do país. É 

também o centro da Região Metropolitana de Goiânia, onde vivem aproximadamente dois 

milhões de pessoas.  
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A Microrregião de Goiânia é uma das microrregiões do estado de Goiás pertencente à 

mesorregião do Centro Goiano (Figura 3 59). Sua população estimada em 2012 pelo IBGE é 

da ordem de 2.180.625 habitantes e está dividida em dezessete municípios, sendo o 

município de Goiânia o mais populoso. Possui área total de 6.824,791 km². Os município 

pertencentes a Microrregião são: Abadia de Goiás, Aparecida de Goiânia, Aragoiânia, Bela 

Vista de Goiás, Bonfinópolis, Caldazinha, Goianápolis, Goiânia, Goianira, Guapó, 

Hidrolândia, Leopoldo de Bulhões, Nerópolis, Santo Antônio de Goiás, Senador Canedo, 

Terezópolis de Goiás e Trindade. 

 

 

Figura 59: Microrregião de Goiânia. 

Fonte: IBGE. 
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Já a mesorregião do Centro Goiano é uma das cinco mesorregiões do 

estado de Goiás, na Região Centro-Oeste do país. É a mesorregião mais populosa, 

rica e densamente povoada do estado, onde está localizada a capital 

estadual, Goiânia, também o município goiano mais populoso, e toda sua região de 

influência. É também na região que estão localizados quatro dos dez municípios mais 

populosos do estado, e também quatro dos dez municípios com maior PIB de Goiás. 

Segundo dados do IBGE de 2012, a população da Mesorregião do Centro Goiano é 

de cerca de 3.133.274 habitantes (mais da metade da população total do estado), e 

possui um Produto Interno Bruto de R$52,2 bilhões (dados de 2010), dos quais, 

R$24,4 bilhões pertencem à capital goiana. 

 

25 CRESCIMENTO POPULACIONAL 

Considerando o Diagnóstico Situacional (Produto 2) do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos de Goiânia, foi possível estimara população total a ser 

atendida e o volume total de resíduos gerados, considerando um horizonte de 20 anos. 

Para a projeção da população foram utilizados os dados do IBGE, conforme Tabela 

14, considerando os seguintes métodos: crescimento aritmético, crescimento geométrico e 

curva logística. 

Tabela 22: População do município de Goiânia/GO 

ANO POPULAÇÃO (IBGE) 

1997 1.297.076 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A1s
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Centro-Oeste_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Mesorregi%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_Metropolitana_de_Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_munic%C3%ADpios_de_Goi%C3%A1s_por_popula%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_munic%C3%ADpios_de_Goi%C3%A1s_por_popula%C3%A7%C3%A3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_munic%C3%ADpios_de_Goi%C3%A1s_por_PIB
http://pt.wikipedia.org/wiki/IBGE
http://pt.wikipedia.org/wiki/Produto_Interno_Bruto
http://pt.wikipedia.org/wiki/R$
http://pt.wikipedia.org/wiki/Goi%C3%A2nia
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2008 1.318.148 

2012 1.328.722 

2013 1.388.304 

 

A Tabela 23 e o Gráfico 9 apresentam a projeção da população do município de 

Goiânia, considerando um horizonte de 20 anos. 
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Tabela 23: Projeção da População do município de Goiânia/GO – Horizonte de 20 anos 

Ano Aritmético Geométrico Curva Logística 

1996 999.912 1.003.592 914.437 

1997 1.022.759 1.022.759 1.022.759 

1998 1.045.606 1.042.292 1.110.857 

1999 1.068.452 1.062.199 1.178.839 

2000 1.091.299 1.082.485 1.229.201 

2001 1.114.145 1.103.159 1.265.394 

2002 1.136.992 1.124.228 1.290.840 

2003 1.159.838 1.145.700 1.308.455 

2004 1.182.685 1.167.581 1.320.520 

2005 1.205.532 1.189.880 1.328.722 

2006 1.228.378 1.212.605 1.334.271 

2007 1.251.225 1.235.765 1.338.011 

2008 1.274.071 1.259.366 1.340.527 

2009 1.296.918 1.283.418 1.342.217 
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Ano Aritmético Geométrico Curva Logística 

2010 1.319.764 1.307.930 1.343.351 

2011 1.342.611 1.332.910 1.344.111 

2012 1.365.457 1.358.366 1.344.620 

2013 1.388.304 1.384.309 1.344.961 

2014 1.411.151 1.410.748 1.345.190 

2015 1.433.997 1.437.691 1.345.343 

2016 1.456.844 1.465.149 1.345.445 

2017 1.479.690 1.493.132 1.345.514 

2018 1.502.537 1.521.649 1.345.560 

2019 1.525.383 1.550.710 1.345.591 

2020 1.548.230 1.580.327 1.345.611 

2021 1.571.077 1.610.509 1.345.625 

2022 1.593.923 1.641.267 1.345.634 

2023 1.616.770 1.672.613 1.345.641 
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Ano Aritmético Geométrico Curva Logística 

2024 1.639.616 1.704.558 1.345.645 

2025 1.662.463 1.737.113 1.345.647 

2026 1.685.309 1.770.290 1.345.649 

2027 1.708.156 1.804.100 1.345.651 

2028 1.731.002 1.838.556 1.345.651 

2029 1.753.849 1.873.670 1.345.652 

2030 1.776.696 1.909.454 1.345.652 

2031 1.799.542 1.945.922 1.345.653 

2032 1.822.389 1.983.087 1.345.653 

2033 1.845.235 2.020.961 1.345.653 

2034 1.868.082 2.059.559 1.345.653 

2035 1.890.928 2.098.894 1.345.653 
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Gráfico 9: Projeção da População do município de Goiânia/GO – Horizonte de 20 anos 

Para o horizonte do Plano, será adotada a projeção da população considerando 

o método de crescimento aritmético. 

26 VETORES PRINCIPAIS DE EXPANSÃO URBANA E A 

DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DA POPULAÇÃO 

26.1 VETORES PRINCIPAIS DE EXPANSÃO URBANA 

Para avaliação dos vetores principais de expansão urbana foi utilizado o Plano Diretor 

do Município de Goiânia (Lei Complementar nº 171, de 29 de Maio de 2007), no qual se 

definem: 

Em seu Artigo 73:  

―Para fins de ordenação territorial do Município, fica instituído o 
Perímetro Urbano de Goiânia, o qual define:  
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a) Área Urbana do Município;  

b) Área Rural do Município.  

§ 1º Considera-se Área Urbana do Município de Goiânia as áreas 
mais centralizadas de seu território, com maior grau de consolidação, para 
onde, prioritariamente, deverão ser direcionadas medidas que visem a 
otimização dos equipamentos públicos, além de seu anel periférico voltado 
ao atendimento do crescimento populacional futuro.  

§ 2º Considera-se Área Rural do Município o restante do território, 
destinado ao uso agropecuário e à instalação de atividades incompatíveis 
com o meio urbano, observadas as condições ambientais.‖ 

 

―Art. 75. Área Rural é o restante do território do Município, não 
incluído no artigo 74.‖ 

 

―Art. 76. Para fins de planejamento, o modelo espacial divide o 
território em Macrozonas, definidas como frações do território demarcadas 
segundo critérios de ordem físico-ambiental e conforme sua natureza de 
agenciamento espacial.‖ 

 

Conforme Artigo 77, ficam instituídas oito Macrozonas no território do Município, a 

saber: 

 1º Macrozona Construída, coincidente com os limites do Perímetro Urbano 

definido no Plano Diretor; 

 2º Macrozona Rural do Barreiro, constituída pelas áreas integrantes da sub-

bacia do Córrego Barreiro, situada a sudeste do território; 

 3º Macrozona Rural do Lajeado, constituída pelas áreas integrantes da sub-

bacia do Córrego Lajeado, situada a leste do território; 

 4º Macrozona Rural do João Leite, constituída pelas áreas integrantes da sub-

bacia do Ribeirão João Leite, situada a norte do território; 

 5º Macrozona Rural do Capivara, constituída pelas áreas integrantes da sub-

bacia do Córrego Capivara, situada a norte do território; 

 6º Macrozona Rural do São Domingos, constituída pelas áreas integrantes da 

sub-bacia do Córrego São Domingos, situada a noroeste do território; 
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 7º Macrozona Rural do Alto Anicuns, situada a oeste e constituída pelas áreas 

integrantes da sub-bacia do Ribeirão Anicuns; 

 8º Macrozona Rural do Alto Dourados, constituída pelas áreas integrantes da 

sub-bacia do Ribeirão Dourados, situada a sudoeste do território. 

Conforme Artigo 134 do Plano Diretor, para o planejamento, controle, gestão e 

promoção do desenvolvimento urbano, o Município de Goiânia adotará, dentre outros, os 

instrumentos de política urbana que forem necessários, observadas as disposições previstas 

na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade e em consonância 

com as diretrizes contidas no 1º Congresso da Cidade de Goiânia e 2ª Conferência da 

Cidade de Goiânia. 

Segundo Artigos 173 e 174 do Plano Diretor, o planejamento urbano do Município 

ordenará o crescimento da cidade, estabelecendo as prioridades de investimentos e as 

diretrizes de uso e ocupação do solo, bem como os instrumentos que serão aplicados no 

controle do desenvolvimento urbano.  

O planejamento urbano dar-se-á mediante objetivos que visam:  

Formular as diretrizes de ordenação territorial e de política urbana 
municipal, consubstanciadas no Plano Diretor e nos demais instrumentos de 
sua implementação;  

Assegurar a compatibilidade entre o disposto no Plano Diretor e os 
planos e programas de órgãos federais e estaduais com atuação no 
Município, de acordo com o art. 166, da Lei Orgânica Municipal;  

Adequar as diretrizes setoriais, inclusive as constantes de programas 
de concessionárias de serviços públicos, ao disposto no Plano Diretor;  

Assegurar a compatibilidade entre a programação orçamentária, 
expressa no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, no 
Orçamento Anual, e as diretrizes constantes no Plano Diretor;  

Assegurar a participação popular na formulação, acompanhamento e 
fiscalização do Plano Diretor e das diretrizes de política urbana;  

Divulgar as informações de interesses para a comunidade no 
acompanhamento e fiscalização da execução da política urbana;  

Estabelecer fluxos permanentes de informação entre os órgãos e 
entidades de Administração Municipal, a fim de facilitar os processos de 
decisão e coordenação das atividades governamentais;  

Promover a cooperação entre a Administração Municipal, Estadual e 
Federal no que se refere às questões urbanas, em especial aquelas 
referentes à Região Metropolitana de Goiânia.  
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26.2 DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DA POPULAÇÃO DE GOIÂNIA 

De acordo com os dados do Anuário Estatístico de Goiânia edição 2012, a Tabela 24 

apresenta a distribuição geográfica da população por região. 

Tabela 24: Distribuição geográfica da população de Goiânia por região. 

Região População (IBGE, 2010) 
% (em relação à População 

Total) 

Região Central e Campinas 221.464 17,01 

Região Leste 172.436 13,24 

Região Sul 221.925 17,04 

Região Sudoeste 223.027 17,13 

Região Oeste 152.189 11,69 

Região Noroeste 164.283 12,62 

Região Norte 146.677 11,27 

Total 1.302.001 100% 

Fonte: Anuário Estatístico de Goiânia edição 2012. 
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27 TENDÊNCIA EVOLUTIVA DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E 

DA SUA INFRAESTRUTURA FÍSICA 

Nos Mapas do Anexo A são apresentados: 

 Mapa do Desenvolvimento Econômico; 

 Mapa da Macrozona Construída; 

 Mapa de Políticas de Desenvolvimento; 

 Mapa de Distribuição Geográfica da População. 

 

27.1 ATIVIDADES ECONÔMICAS 

A Tabela 3 e a Tabela 4 descrevem o crescimento do PIB e a contribuição de cada 

atividade econômica que compõe o mesmo. A primeira diz respeito ao valor do PIB 

calculado a preços correntes, ou seja, no ano em que o produto foi produzido e 

comercializado, já a segunda é calculado a preços constantes, onde é escolhido um ano 

base e posteriormente é feito o cálculo do PIB eliminando assim o efeito da inflação. 

Tabela 25: Produto interno bruto do município de Goiânia - GO. 

PRODUTO INTERNO BRUTO - PIB 

 

2009 2010 2011 

Preços Correntes (R$ mil) 21.380.256,11 24.445.743,96 27.668.221,91 

Per Capita (R$) 16.677,59 18.777,09 20.990,21 

Fonte: SEGPLAN/IMB. 
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Tabela 26: Produto interno bruto do município de Goiânia - GO. 

PIB - PRODUTO INTERNO BRUTO (VALOR ADICIONADO BRUTO A PREÇOS 

BÁSICOS) 

 

2009 2010 2011 

Agropecuária (R$ mil) 27.482,59 35.479,43 30.426,02 

Indústria (R$ mil) 3.279.411,89 3.666.877,43 4.129.416,83 

Serviços (R$ mil) 14.943.288,05 16.827.098,45 19.169.995,89 

Total (R$ mil) 18.250.182,53 20.529.455,31 23.329.838,74 

Fonte: SEGPLAN/IMB. 

 

 Setor primário 

As atividades do setor primário são bem diversificadas, variando desde plantações até 

a criação de várias espécies de animais. No setor primário no município de Goiânia, 

prevalece a criação de bovinos e a venda de leite para as cooperativas da região. Neste 

setor têm-se também as lavouras permanentes, porém em menor escala, com plantações 

de café, banana, mandioca, milho dentre outros.  

Atualmente o município de Goiânia conta com uma área 38.981,90 hectares ocupados 

por propriedades rurais. Segundo o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

(INCRA), o município possui 1.043 propriedades rurais distribuídas em três categorias 

(pequena, média e grande propriedade). A estrutura fundiária do município concentra 

grande numero de propriedades rurais variando entre 0 e 28 hectares representando 70% 

do total. 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

276 

 

A Tabela 27 detalha a distribuição de cada categoria de propriedade e apresenta as 

respectivas áreas. 

Tabela 27: Propriedades rurais do município de Goiânia - GO. 

CATEGORIA ÁREA (ha) 

IMÓVEIS 

QUANTIDADE ÁREA (ha) 

Pequena Propriedade 0 a 28 725 7.051,60 

Média propriedade 28 a 105 232 12.089,00 

Grande propriedade > 105 86 19.841,30 

Total 

 

1043 38.981,90 

Fonte: INCRA. 

 

 Setor secundário 

A atividade industrial tem importante participação no que se refere à economia do 

município de Goiânia. Os estabelecimentos industriais no setor secundário são divididos em 

três segmentos, sendo eles: indústrias de transformação, construção civil e indústrias 

extrativas.  Segundo dados da RAIS - 2013, a indústria de transformação no município era 

responsável por empregar 55% de funcionários contra 44% na construção e menos de 1% 

das indústrias de extração. 

Vale destacar também a importância das empresas farmacêuticas, alimentícias e das 

confecções que estão instaladas no município. No que tange as indústrias que fabricam 

medicamentos no município, segundo a Secretaria da Fazenda atualmente estão 

cadastrada 24 indústrias de produtos farmacêuticos. 
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No que se refere aos produtos alimentícios no município tem instalados vários 

estabelecimentos industriais, tais como frigoríficos, laticínios e produtos agropecuários. Já 

as confecções também exercer um fator importante dentro do município, tendo instalado 

fábricas de grandes marcas que são referência no estado e no Brasil.   

 Setor terciário 

O setor terciário no município de Goiânia é bastante amplo, sendo que as principais 

empresas existentes no local estão voltadas para atendimento da população residente no 

município e também de várias cidades do Estado de Goiás e em menor escala outras cidade 

do Brasil. As várias empresas instaladas na cidade são as que comercializam produtos 

alimentícios, produtos agropecuários, vestuários, eletrodomésticos, armarinhos, ferragens, 

bebidas, serviços gráficos, hospitais, farmácias dentre outros. Além dos serviços citados 

anteriormente, o município conta com várias instituições bancária, que segundo o Instituto 

Mauro Borges - IMB, no ano de 2013 tinha instalado 219 estabelecimentos bancários, sendo 

eles: Banco do Brasil (38), Caixa Econômica Federal (36), Banco Bradesco S.A (43), Banco 

Itaú S.A (54), Outras (48). O comércio também dispõe de estabelecimentos para 

atendimento básico da população, como padarias, açougues, supermercados, 

hipermercados dentre outros.  

 

27.2 INFRAESTRUTURA FÍSICA 

Segundo estudo do IBGE, Goiânia é a capital brasileira com os melhores índices de 

infraestrutura urbana no entorno dos domicílios consultados para o Censo Demográfico 

2010. 

Entre as cidades com mais de 1 milhão de habitantes, Goiânia é a que apresenta 

maiores incidências de iluminação pública (99,6%), identificação e sinalização de ruas e 

avenidas (94,1%), presença de meio-fio/guia (77%) e arborização (89,5%). 

De acordo com a pesquisadora Maria Luísa Castello Branco, coordenadora do setor 

de Geografia do IBGE, Goiânia tem uma excelente infraestrutura urbana pelo fato de a 

cidade "ter sido projetada para ser uma capital estadual". 
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Goiânia também é a principal referência nacional nos rankings de menor incidência de 

lixo acumulado nas ruas (2,6%) e de esgoto a céu aberto (apenas 0,5%; a média nacional é 

de 11%) no entorno dos domicílios que participaram do Censo 2010. 

27.3 SISTEMA VIÁRIO 

Goiânia encontra-se num importante entroncamento rodoviário brasileiro. A BR-153 

corta as margens da cidade, conectando-a ao norte e ao sul do país e se encontrando com 

a BR-060, que liga a cidade a Brasília, num extremo, e a Mato Grosso do Sul, no outro, 

prosseguindo até a fronteira entre o Brasil e o Paraguai. Além de algumas rodovias 

importantes que corta a cidade, Goiânia também conta um Aeroporto Internacional, o Santa 

Genoveva-Goiânia, de onde partem vôos regulares para várias cidades brasileiras, que 

segunda a INFRAERO, tem capacidade de receber até 3,5 milhões de passageiros por ano. 

Já o transporte rodoviário intermunicipal faz-se principalmente a partir do Terminal 

Rodoviário de Goiânia, situado no Centro, e também conta com o Terminal Rodoviário de 

Campinas, que está localizado no setor Campinas. 

Goiânia dispõe de algumas vias de circulação rápida, como a Marginal Botafogo, 

Marginal Cascavel, Perimetral Norte, dentre outras vias observadas no mapa do sistema 

viário de Goiânia representado pela Figura 4. Porém, mesmo com tais vias de acesso 

rápido, a cidade tem problemas de congestionamento em várias localidades da capital no 

horário de pico.  

 

http://pt.wikipedia.org/wiki/BR-153
http://pt.wikipedia.org/wiki/BR-060
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bras%C3%ADlia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Campo_Grande_%28Mato_Grosso_do_Sul%29
http://pt.wikipedia.org/wiki/Paraguai
http://pt.wikipedia.org/wiki/Aeroporto_Internacional_Santa_Genoveva-Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Aeroporto_Internacional_Santa_Genoveva-Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Terminal_Rodovi%C3%A1rio_de_Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Terminal_Rodovi%C3%A1rio_de_Goi%C3%A2nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Marginal_Botafogo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Marginal_Cascavel
http://pt.wikipedia.org/wiki/Avenida_Perimetral_Norte
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Figura 60: Mapa do sistema viário de Goiânia.Fonte: Sistema Estadual de Geoinformação 

de Goiás - SIEG e Secretaria de Estado de Indústria e Comércio - SIC, 2009. 
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28 EVOLUÇÃO DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS 

De acordo com o os dados informados ao SNIS, verifica-se que a taxa de cobertura de 

coleta de RSU na zona urbana de Goiânia é de 100%, perfazendo a coleta porta-a-porta de 

um total de 1.388.304 habitantes (IBGE, 2013), com a coleta total de 473.319 toneladas de 

RSU coletados no período de 2013. 

Desta forma, tem-se uma taxa de resíduos coletados per capita igual a 0,93kg/hab/dia 

para o ano de 2013. 

Considerando a projeção de crescimento aritmético da população (item 5), o peso 

específico dos resíduos compactados igual a 0,9 t/m³ e uma taxa de crescimento na geração 

de resíduos igual a 3,6% ao ano (ABRELPE, 2013), a Tabela 28 apresenta a projeção da 

geração de resíduos para um horizonte de 20 anos. 

 

Tabela 28: Projeção da Geração de resíduos para o município de Goiânia/GO – Horizonte de 20 anos 

Ano População 

Per Capita RSUgerado RSUgerado RSUacumulado 

kg/dia t/dia t/ano m3 

2013 1.388.304 0,93 1.297 473.319 525.910 

2014 1.411.151 0,97 1.366 498.428 1.079.719 

2015 1.433.997 1,00 1.438 524.732 1.662.754 

2016 1.456.844 1,04 1.513 552.283 2.276.402 

2017 1.479.690 1,08 1.592 581.138 2.922.110 
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Ano População 

Per Capita RSUgerado RSUgerado RSUacumulado 

kg/dia t/dia t/ano m3 

2018 1.502.537 1,11 1.675 611.355 3.601.393 

2019 1.525.383 1,15 1.762 642.994 4.315.831 

2020 1.548.230 1,20 1.852 676.119 5.067.074 

2021 1.571.077 1,24 1.947 710.796 5.856.847 

2022 1.593.923 1,28 2.047 747.093 6.686.950 

2023 1.616.770 1,33 2.151 785.082 7.559.264 

2024 1.639.616 1,38 2.260 824.838 8.475.751 

2025 1.662.463 1,43 2.374 866.440 9.438.462 

2026 1.685.309 1,48 2.493 909.967 10.449.537 

2027 1.708.156 1,53 2.618 955.506 11.511.210 

2028 1.731.002 1,59 2.748 1.003.144 12.625.815 

2029 1.753.849 1,64 2.885 1.052.974 13.795.786 

2030 1.776.696 1,70 3.028 1.105.091 15.023.665 
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Ano População 

Per Capita RSUgerado RSUgerado RSUacumulado 

kg/dia t/dia t/ano m3 

2031 1.799.542 1,77 3.177 1.159.597 16.312.106 

2032 1.822.389 1,83 3.333 1.216.594 17.663.877 

2033 1.845.235 1,89 3.496 1.276.193 19.081.869 

2034 1.868.082 1,96 3.667 1.338.505 20.569.097 

2035 1.890.928 2,03 3.846 1.403.651 22.128.709 

 

Desta forma, tem-se para um horizonte de 20 anos, a geração acumulada de 

22.128.709 m³, o que corresponde a cerca de 20.000.000 toneladas de RSU. 
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ESTUDO DE ALTERNATIVAS 

29 INTRODUÇÃO 

O Estudo de Alternativas tem por objetivo apresentar a formulação e a avaliação das 

alternativas identificadas. 

Para tanto, serão, principalmente, apresentados os seguintes aspectos: 

 Proposição de Estratégias de Intervenções participativas, com vistas à 

reestruturação e dinamização da política municipal de gerenciamento de resíduos; 

 Metodologia de monitoramento e avaliação das intervenções propostas; 

 Aplicação e validação da metodologia de monitoramento e avaliação das 

intervenções propostas; 

 Proposição de estratégias para orientação participativa socioeconômica e ambiental, 

com vistas à sustentabilidade das cooperativas e/ou associações de catadores de 

resíduos; 

 Processo de Viabilidade de Implementação da Alternativa Selecionada. 

 

30 ANÁLISE DE CENÁRIOS FUTUROS 

A proposição de cenários tem por objetivo a construção de horizontes futuros que 

descrevam hipóteses de situações possíveis, imagináveis ou desejáveis. Estes cenários, tal 

como tratados no Plano Nacional de Resíduos Sólidos, permitem uma reflexão sobre as 

alternativas de futuro, capazes de mostrar a transformação da situação de origem até a 

situação futura num horizonte de projeto de 20 anos. 
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Os cenários são divergentes entre si, desenhando futuros distintos. O processo de 

construção de cenários promove assim uma reflexão sobre as alternativas de futuro e 

melhoram a tomada de decisões estratégicas por parte dos gestores.  

Desta forma, foram construídos 3 (três) cenários, mas apenas um referencial para o 

planejamento de longo prazo, a escolha de um cenário como referencial permitiu definir a 

trajetória considerada mais adequada da política e das ações necessárias para o 

enfrentamento dos desafios diagnosticados para a área de resíduos sólidos no município. 

No Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Goiânia 

foram desenvolvidos os seguintes cenários: ―Tendencial‖, ―Normativo‖ e de 

―Universalização‖. 

O cenário de ―Universalização‖ tem em seu contexto a condição de universalização 

dos serviços, atendendo 100% das demandas no horizonte de 20 anos. 

É neste ponto que a metodologia foi adequada à natureza e característica do 

município, pois a partir do cenário de ―Universalização‖, foi consolidado o cenário 

denominado ―Normativo‖, como sendo aquele assumido como exequível para o horizonte do 

projeto. 

A definição do cenário ―Normativo‖ foi tratada como referencial para as fases seguintes 

do desenvolvimento do Plano de Gestão Integrado de Resíduos Sólidos. 

Como forma de caracterizar uma terceira alternativa de cenário, a metodologia prevê a 

análise do cenário ―Tendencial‖, o qual consiste na admissão de manutenção das condições 

atuais dos serviços atendo-se unicamente à manutenção da infraestrutura existente. O 

objetivo da apresentação deste cenário é demonstrar as perspectivas decorrentes da 

preservação do modelo atual de gestão dos serviços. 

A Tabela 29 apresenta resumidamente os cenários admitidos no PMGIRS de Goiânia. 
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Tabela 29 – Cenários do PMGIRS 

Cenário Proposta 

Tendencial 

Manutenção dos padrões atuais da prestação 

dos serviços, formulando uma estimativa da 

realidade futura até o final do horizonte de 

projeto. 

Universalização 
Pleno atendimento dos serviços, conforme 

preconiza a PNRS (atender 100% da demanda). 

Normativo 

Assumido como referência para o 

desenvolvimento do Plano, com base no 

conhecimento local e capacidade de 

investimento. 

 

A partir do cenário ―Normativo‖, escolhido como referencial, foram avaliadas as 

demandas que caracterizam os objetivos e metas imediatas e para curto, médio e longo 

prazo, admitidos os intervalos de tempo previamente estabelecidos: 

 Imediatas – até 3 anos (2016 a 2018); 

 Curto prazo – entre 4 a 9 anos (2019 a 2024); 

 Médio prazo – entre 10 a 15 anos (2025 a 2030); 

 Longo prazo – entre 16 a 20 anos (2031 a 2035). 

A resultante desta avaliação proporcionará os investimentos decorrentes dos 

incrementos para as adequações físicas, bem como melhorias, planos gerenciais, instalação 

de equipamentos entre outras demandas identificadas. 
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A Figura 61 demonstra de forma esquemática o modelo metodológico do prognóstico 

descrito: 

 

Figura 61: Modelo metodológico do prognóstico 

30.1 PROJEÇÕES PARA AS DEMANDAS DE SISTEMA DE LIMPEZA 

URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Para as projeções das demandas referentes ao sistema de limpeza urbana, a 

metodologia estabelece como foco principal os serviços regulares de coleta, transporte e 

destinação final de resíduos sólidos, incluindo-se a abordagem de ―valorização‖ de resíduos 

através de procedimentos de reciclagem e compostagem.  
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Assim, foram considerados os seguintes fatores:  

30.2 COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES SEM A 

COLETA SELETIVA 

A geração diária e anual de resíduos sólidos domiciliares foi definida a partir dos 

parâmetros de produção per capita para as áreas urbanas atendidas pelos serviços 

regulares atualmente prestados no município. 

Este serviço refere-se à quantidade coletada se nada for realizado no sentido de 

reduzir, reutilizar e reciclar os materiais, ou seja, sem a ampliação e as melhorias propostas 

para a coleta seletiva e valorização. 

A produção per capita foi obtida por meio dos seguintes cálculos apresentado no 

Produto 3 - Prognóstico (Item 8).  

Tabela 30 – Cálculo de produção per capita 

Geração per Capita 

População (2013) 

Quantidade de 

RSU em 2013 

(t/ano) 

Geração per capita 

(kg/hab x ano) 

Geração per capita 

(kg/hab x mês) 

Geração per capita 

(kg/hab x dia) 

1.388.304 473.319 340,93 28,41 0,93 

 

Os investimentos previstos para o serviço de coleta estão detalhados na planilha de 

―Estimativa de Custos‖, apresentada na continuidade da planilha de projeções. 
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30.3 DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

SEM A COLETA SELETIVA 

Para a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, partiu-se da quantidade 

gerada, a fim de definir as necessidades de disponibilidade volumétrica para disposição final 

em aterros sanitários. 

Para tanto, foram utilizados como critérios básicos valores de referência de ―peso 

específico dos resíduos‖, ―grau de compactação‖ e ―volume de material de cobertura‖. 

O objetivo nesta fase é estabelecer os volumes de resíduos a depositar e as 

respectivas necessidades volumétricas para aterros sanitários, de forma a atender a 

demanda futura. 

Neste caso não foram considerados os serviços de coleta seletiva e valorização dos 

materiais. 

Os investimentos previstos para o serviço de destinação final estão detalhados na 

planilha de ―Estimativa de Custos‖, apresentada na continuidade da planilha de projeções. 

 

 Coleta Seletiva e Valorização de Materiais 

A coleta seletiva e a valorização de resíduos recicláveis e orgânicos é um serviço a ser 

previsto de acordo com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) Lei nº 12.305/2010.  

Atualmente, o município de Goiânia é contemplada com a coleta dos recicláveis em 

545 bairros, semelhante à coleta convencional dos resíduos orgânicos e os dias da semana, 

horários e fiscais responsáveis. O circuito também é predefinido por rotas e está disponível 

no site: 

www.goiania.go.gov.br/download/coletaseletiva/circuitos_coleta_seletiva.pdf. 

Para os serviços de valorização partiu-se da composição gravimétrica dos resíduos 

domiciliares. 

http://www.goiania.go.gov.br/download/coletaseletiva/circuitos_coleta_seletiva.pdf
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Na composição dos resíduos admitiu-se uma classificação em três partes distintas: 

Materiais recicláveis, como papel, papelão, plásticos, vidros, metais entre outros; Matéria 

Orgânica, incluindo os restos de preparos de alimentos e resíduos passíveis de 

transformação em composto orgânico, e por fim a porção classificada como ―rejeitos‖ a qual 

compreende os materiais não passíveis de reciclagem ou compostagem. 

A caracterização dos resíduos sólidos do município de Goiânia, apresentada no 

diagnóstico, encontra-se na tabela a seguir. 

Tabela 31 – Caracterização dos resíduos sólidos 

Composição Gravimétrica 

Materiais Porcentagem (%) 

Recicláveis 30 

Orgânicos 60 

Rejeitos 10 

Com o objetivo de agregar valor aos serviços, preservação ambiental e geração de 

emprego, a metodologia abordou as potencialidades de valorização de materiais através da 

―reciclagem‖ e ―compostagem‖. 

Assim, a partir das quantidades geradas, cobertura dos serviços de coleta seletiva e 

eficiência da transformação de resíduos em materiais valorizados, tem-se como resultante 

as quantidades de materiais passíveis de valorização. 

A eficiência da coleta é diretamente proporcional a valorização dos resíduos, ou seja, 

quanto maior é o percentual da eficiência, maior é a quantidade de resíduos coletados para 

a reciclagem e menor será a quantidade de resíduos dispostos em aterro. 

Considerados valores de mercado para venda de materiais recicláveis e composto 

orgânico, a metodologia permite avaliar a capacidade de geração de receitas oriundas 

destes serviços. 

Os investimentos previstos estão detalhados na planilha de ―Estimativa de Custos‖ e 

as receitas previstas com a venda de recicláveis e composto orgânico estão detalhadas na 

planilha de ―Estimativa de Arrecadação‖, apresentadas na continuidade da planilha de 

projeções. 
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 Coleta e Destinação Final com Valorização 

Uma planilha específica estabelece a condição de operação dos serviços de coleta e 

destinação final com a realização da coleta seletiva e valorização. 

A partir de uma planilha resumo é possível estabelecer a condição comparativa entre 

as operações com e sem serviços de coleta seletiva e valorização. 

A finalidade é avaliar um comparativo de custos entre as atividades, bem como a 

redução de demandas dos serviços de coleta regular e de disposição final em aterro 

sanitário. 

 

30.4 PARÂMETROS E CRITÉRIOS TÉCNICOS E REFERENCIAL DE 

PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS 

Quanto à estrutura da planilha de projeções, 2 (duas) ―Planilhas Auxiliares‖ servem de 

base para as projeções.   

A primeira ―Planilha Auxiliar‖, denominada ―Dados, Critérios e Parâmetros de 

Referência‖, tem por finalidade o registro de dados de entrada do diagnóstico dos serviços, 

bem como o registro de dados técnicos referenciais tais como geração per capita de 

resíduos sólidos. Nesta planilha é também registrado o índice de cobertura dos serviços. 

A seguir encontram-se as informações desta planilha: 
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Tabela 32 – Dados de entrada do prognóstico 

Item Dados de Entrada Unidade Valor 

1 Geração mensal de resíduos (coleta domiciliar) t/mês 39.443,25 

2 Geração mensal de resíduos (coleta seletiva) t/mês 2.594 

3 Geração per capita atual de resíduos kg/hab/dia 0,93 

4 Índice de atendimento atual Área Urbana % 100 

5 Índice de atendimento atual Área Rural % 100 

6 Índice de atendimento dos serviços de coleta seletiva % 100 

7 Índice atual de eficiência dos serviços de coleta seletiva % 4,5 

 

Tabela 33 – Dados técnicos do prognóstico 

Item Dados Técnicos Unidade Valor 

1 
Peso Específico dos Resíduos após 

compactação 
tf/m³ 0,90 

2 Material de Cobertura (%) do volume de resíduos 10 

3 Composição gravimétrica - Recicláveis % 30 

4 Composição gravimétrica - Orgânicos % 60 

5 Composição gravimétrica - Rejeitos % 10 

 

A segunda ―Planilha Auxiliar‖ é denominada ―Valores Financeiros de Referência‖, e 

estabelece a base de preços para os investimentos decorrentes das demandas resultantes 
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das projeções. Ressalta-se que esses valores de referência são passíveis de atualizações e 

revisões. 

Tabela 34 – Custos levantados para o prognóstico 

Item Parâmetro Unidade Valor 

1 Coleta e transporte R$/t 82,99 

2* Disposição final (operação e implantação) R$/t 70,64 

4* Custo coleta seletiva R$/t 80,00 

5* Custo de valorização (Recicláveis) R$/t 150,00 

6* Custo de valorização (Orgânicos) R$/t 100,00 

7* Valor médio de venda materiais recicláveis R$/t 200,00 

8* Valor médio resíduos orgânicos R$/t 20,00 

(*) Preços estimados 

Ressalta-se ainda que deverão ser considerados, em todos os cenários, os custos 

para adequação e ampliação do atual aterro sanitário de Goiânia/GO, de modo a possibilitar 

a correta destinação dos resíduos e disposição dos rejeitos. 
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30.5 CENÁRIO TENDENCIAL 

A seguir apresentamos as projeções para o Cenário Tendencial, sendo este 

considerado pela condição de manutenção dos padrões atuais da prestação dos serviços. 

São apresentadas as planilhas de projeções e análise crítica dos resultados, de forma 

a permitir o pleno entendimento do tema abordado e seus reflexos na prestação dos 

serviços. 
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30.6 COLETA REGULAR DE RESÍDUOS DOMICILIARES SEM 
COLETA SELETIVA – CENÁRIO TENDENCIAL 

 

Tabela 35 – Estimativa de geração de resíduos ao longo do horizonte do plano – Cenário Tendencial 

Diária Mensal Anual

1 2016 100% 1.456.844 1.513,10 46.023,57 552.282,89

2 2017 100% 1.479.690 1.592,16 48.428,16 581.137,90

3 2018 100% 1.502.537 1.674,94 50.946,23 611.354,71

4 2019 100% 1.525.383 1.761,63 53.582,83 642.993,98

5 2020 100% 1.548.230 1.852,38 56.343,25 676.118,96

6 2021 100% 1.571.077 1.947,39 59.232,97 710.795,61

7 2022 100% 1.593.923 2.046,83 62.257,73 747.092,74

8 2023 100% 1.616.770 2.150,91 65.423,51 785.082,07

9 2024 100% 1.639.616 2.259,83 68.736,53 824.838,40

10 2025 100% 1.662.463 2.373,81 72.203,31 866.439,72

11 2026 100% 1.685.309 2.493,06 75.830,61 909.967,34

12 2027 100% 1.708.156 2.617,82 79.625,50 955.506,04

13 2028 100% 1.731.002 2.748,34 83.595,35 1.003.144,22

14 2029 100% 1.753.849 2.884,86 87.747,83 1.052.974,00

15 2030 100% 1.776.696 3.027,65 92.090,96 1.105.091,46

16 2031 100% 1.799.542 3.176,98 96.633,06 1.159.596,72

17 2032 100% 1.822.389 3.333,13 101.382,85 1.216.594,16

18 2033 100% 1.845.235 3.496,42 106.349,38 1.276.192,58

19 2034 100% 1.868.082 3.667,14 111.542,11 1.338.505,37

20 2035 100% 1.890.928 3.845,62 116.970,90 1.403.650,75

Total 18.419.359,60

Geração de Resíduos (t)Período do 

Plano (anos)
Ano

Índice de Atendimento 

(%)

População Atendida 

(hab)

 

Observação: considerou-se uma taxa de crescimento na geração de resíduos igual a 3,6% ao ano (ABRELPE, 2013). 
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Tabela 36 – Estimativa de Custos de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares– Cenário Tendencial 

Produção Mensal Produção Anual

(t) (t) Anual Período

1 2016 46.023,57 552.282,89 45.833.956,76

2 2017 48.428,16 581.137,90 48.228.634,04

3 2018 50.946,23 611.354,71 50.736.327,27

4 2019 53.582,83 642.993,98 53.362.070,11

5 2020 56.343,25 676.118,96 56.111.112,16

6 2021 59.232,97 710.795,61 58.988.927,98

7 2022 62.257,73 747.092,74 62.001.226,55

8 2023 65.423,51 785.082,07 65.153.960,96

9 2024 68.736,53 824.838,40 68.453.338,66

10 2025 72.203,31 866.439,72 71.905.832,03

11 2026 75.830,61 909.967,34 75.518.189,38

12 2027 79.625,50 955.506,04 79.297.446,51

13 2028 83.595,35 1.003.144,22 83.250.938,58

14 2029 87.747,83 1.052.974,00 87.386.312,59

15 2030 92.090,96 1.105.091,46 91.711.540,30

16 2031 96.633,06 1.159.596,72 96.234.931,76

17 2032 101.382,85 1.216.594,16 100.965.149,24

18 2033 106.349,38 1.276.192,58 105.911.221,91

19 2034 111.542,11 1.338.505,37 111.082.560,97

20 2035 116.970,90 1.403.650,75 116.488.975,51

18.419.359,60 1.528.622.653,28

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Custos com Serviços de Coleta (R$)

Total

Imediato

Curto

Médio

Longo

144.798.918,07

364.070.636,43

489.070.259,39

530.682.839,39

 

Observação: O valor considerado para a coleta domiciliar é de R$ 82,99/t. 
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Os investimentos analisados aqui são referentes à manutenção do atual índice de 

coleta de resíduos domiciliares na área urbana, o qual já corresponde a 100% de 

abrangência em ambas as áreas. 

30.7 DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES SEM 

COLETA SELETIVA– CENÁRIO TENDENCIAL 
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Tabela 37 – Estimativa de volumes de resíduos domiciliares para destinação final em aterro sanitário ao longo do horizonte do plano – Cenário Tendencial 

Período do Plano 

(anos)
Ano Produção Anual (t)

Resíduo 

Compactado (m³)

Material de 

Cobertura (m³)

Volume a Aterrar 

(m³)

Volume Acumulado 

(m³)

1 2016 552.282,89 613.647,65 61.364,77 675.012,42 675.012,42

2 2017 581.137,90 645.708,77 64.570,88 710.279,65 1.385.292,07

3 2018 611.354,71 679.283,01 67.928,30 747.211,31 2.132.503,38

4 2019 642.993,98 714.437,75 71.443,78 785.881,53 2.918.384,91

5 2020 676.118,96 751.243,28 75.124,33 826.367,61 3.744.752,52

6 2021 710.795,61 789.772,90 78.977,29 868.750,19 4.613.502,71

7 2022 747.092,74 830.103,05 83.010,30 913.113,35 5.526.616,06

8 2023 785.082,07 872.313,41 87.231,34 959.544,75 6.486.160,81

9 2024 824.838,40 916.487,11 91.648,71 1.008.135,82 7.494.296,63

10 2025 866.439,72 962.710,80 96.271,08 1.058.981,88 8.553.278,51

11 2026 909.967,34 1.011.074,82 101.107,48 1.112.182,30 9.665.460,81

12 2027 955.506,04 1.061.673,38 106.167,34 1.167.840,72 10.833.301,53

13 2028 1.003.144,22 1.114.604,69 111.460,47 1.226.065,15 12.059.366,69

14 2029 1.052.974,00 1.169.971,12 116.997,11 1.286.968,23 13.346.334,91

15 2030 1.105.091,46 1.227.879,40 122.787,94 1.350.667,34 14.697.002,25

16 2031 1.159.596,72 1.288.440,80 128.844,08 1.417.284,88 16.114.287,13

17 2032 1.216.594,16 1.351.771,29 135.177,13 1.486.948,42 17.601.235,55

18 2033 1.276.192,58 1.417.991,75 141.799,18 1.559.790,93 19.161.026,48

19 2034 1.338.505,37 1.487.228,19 148.722,82 1.635.951,01 20.796.977,49

20 2035 1.403.650,75 1.559.611,94 155.961,19 1.715.573,14 22.512.550,62

Total 22.512.550,62
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Tabela 38 – Estimativa de Custos com Destinação Final em Aterro Sanitário – Cenário Tendencial 

Produção Anual

(t) Anual Período

1 2016 552.282,89 39.013.263,11

2 2017 581.137,90 41.051.581,01

3 2018 611.354,71 43.186.096,62

4 2019 642.993,98 45.421.094,50

5 2020 676.118,96 47.761.043,05

6 2021 710.795,61 50.210.602,15

7 2022 747.092,74 52.774.631,20

8 2023 785.082,07 55.458.197,40

9 2024 824.838,40 58.266.584,45

10 2025 866.439,72 61.205.301,53

11 2026 909.967,34 64.280.092,76

12 2027 955.506,04 67.496.946,88

13 2028 1.003.144,22 70.862.107,50

14 2029 1.052.974,00 74.382.083,64

15 2030 1.105.091,46 78.063.660,77

16 2031 1.159.596,72 81.913.912,27

17 2032 1.216.594,16 85.940.211,38

18 2033 1.276.192,58 90.150.243,59

19 2034 1.338.505,37 94.552.019,61

20 2035 1.403.650,75 99.153.888,78

Total 1.301.143.562,21

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Custos com Destinação Final (R$)

Imediato

Curto

Médio

Longo

123.250.940,74

309.892.152,76

416.290.193,08

451.710.275,63

 

Observação: O valor considerado para a destinação final é de R$ 70,64/t 

 

Os custos referem-se a operação do sistema de destinação final dos resíduos, os 

quais, mostram o aumento de produção devido ao aumento vegetativo da população.  
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30.8 COLETA SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS – CENÁRIO TENDENCIAL 

Tabela 39 – Estimativa de Resíduos Valorizáveis e Resíduos a Depositar em Aterro ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário Tendencial 

1 2016 552.282,89 4,50 0,00 24.852,73 527.430,16

2 2017 581.137,90 4,50 0,00 26.151,21 554.986,69

3 2018 611.354,71 4,50 0,00 27.510,96 583.843,75

4 2019 642.993,98 4,50 0,00 28.934,73 614.059,25

5 2020 676.118,96 4,50 0,00 30.425,35 645.693,60

6 2021 710.795,61 4,50 0,00 31.985,80 678.809,81

7 2022 747.092,74 4,50 0,00 33.619,17 713.473,57

8 2023 785.082,07 4,50 0,00 35.328,69 749.753,38

9 2024 824.838,40 4,50 0,00 37.117,73 787.720,67

10 2025 866.439,72 4,50 0,00 38.989,79 827.449,93

11 2026 909.967,34 4,50 0,00 40.948,53 869.018,81

12 2027 955.506,04 4,50 0,00 42.997,77 912.508,27

13 2028 1.003.144,22 4,50 0,00 45.141,49 958.002,73

14 2029 1.052.974,00 4,50 0,00 47.383,83 1.005.590,17

15 2030 1.105.091,46 4,50 0,00 49.729,12 1.055.362,34

16 2031 1.159.596,72 4,50 0,00 52.181,85 1.107.414,87

17 2032 1.216.594,16 4,50 0,00 54.746,74 1.161.847,42

18 2033 1.276.192,58 4,50 0,00 57.428,67 1.218.763,91

19 2034 1.338.505,37 4,50 0,00 60.232,74 1.278.272,63

20 2035 1.403.650,75 4,50 0,00 63.164,28 1.340.486,46

18.419.359,60 828.871,18 17.590.488,42TOTAL

Periodo do Plano 

(anos)

Eficiência 

Compostagem (%)

Resíduo a 

Depositar em 

Aterro (t)

Ano Produção Anual (t)
Eficiência Coleta 

(%)

Total Valorizado      

recicláveis e 

orgânicos (t)
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Tabela 40 – Estimativa de Custos com Serviços de Coleta Seletiva e Valorização de Resíduos Domiciliares ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário Tendencial 

 

Observação: O valor base estimado para a coleta seletiva é de R$ 80,00/t e para a valorização de resíduos recicláveis é de R$150,00/t.O valor estimado para 
valorização dos resíduos orgânicos é de  R$ 100,00/t 
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Tabela 41 – Estimativa de Arrecadação pela Valorização ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário Tendencial 

Anual Período Anual Período

1 2016 24.852,73 4.970.545,98 0,00 0,00 4.970.545,98

2 2017 26.151,21 5.230.241,07 0,00 0,00 5.230.241,07

3 2018 27.510,96 5.502.192,38 0,00 0,00 5.502.192,38

4 2019 28.934,73 5.786.945,79 0,00 0,00 5.786.945,79

5 2020 30.425,35 6.085.070,60 0,00 0,00 6.085.070,60

6 2021 31.985,80 6.397.160,52 0,00 0,00 6.397.160,52

7 2022 33.619,17 6.723.834,67 0,00 0,00 6.723.834,67

8 2023 35.328,69 7.065.738,63 0,00 0,00 7.065.738,63

9 2024 37.117,73 7.423.545,58 0,00 0,00 7.423.545,58

10 2025 38.989,79 7.797.957,44 0,00 0,00 7.797.957,44

11 2026 40.948,53 8.189.706,04 0,00 0,00 8.189.706,04

12 2027 42.997,77 8.599.554,39 0,00 0,00 8.599.554,39

13 2028 45.141,49 9.028.297,95 0,00 0,00 9.028.297,95

14 2029 47.383,83 9.476.766,04 0,00 0,00 9.476.766,04

15 2030 49.729,12 9.945.823,14 0,00 0,00 9.945.823,14

16 2031 52.181,85 10.436.370,48 0,00 0,00 10.436.370,48

17 2032 54.746,74 10.949.347,43 0,00 0,00 10.949.347,43

18 2033 57.428,67 11.485.733,19 0,00 0,00 11.485.733,19

19 2034 60.232,74 12.046.548,36 0,00 0,00 12.046.548,36

20 2035 63.164,28 12.632.856,72 0,00 0,00 12.632.856,72

165.774.236,41 0,00 165.774.236,41

0,00

0,00

0,00

0,00

15.702.979,43

39.482.295,79

53.038.105,01

57.550.856,18

Médio

Longo

15.702.979,43

39.482.295,79

53.038.105,01

57.550.856,18

Anual Período

Total

OrgânicosPeríodo do 

Plano (anos)
Ano Prazos

Resíduos
Valor Total de Venda (R$)

Recicláveis

Qtde (t)
Valores (R$)

Qtde (t)
Valores (R$)

Imediato

Curto

 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

302 

 

30.9 CENÁRIO DE UNIVERSALIZAÇÃO 

Observada as condições dos serviços de limpeza urbana no município e as 

respectivas necessidades de investimentos, estabeleceu-se como proposição a 

configuração do ―Cenário de Universalização‖, de forma a subsidiar a definição do 

padrão a ser estabelecido, o qual constituirá o ―Cenário Normativo‖. 

Para o cenário de universalização foi admitido que no prazo de planejamento, 

definido como 20 anos, a condição de ―universalização‖ dos serviços seja efetivamente 

atendida. 

A seguir, são apresentadas as tabelas com projeções físicas e financeiras para 

os diferentes serviços e sua respectiva análise. 
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30.10 COLETA REGULAR DE RESÍDUOS DOMICILIARES SEM 

COLETA SELETIVA– CENÁRIO DE UNIVERSALIZAÇÃO 

Tabela 42 – Estimativa de geração de resíduos ao longo do horizonte do plano – Cenário de Universalização 

Diária Mensal Anual

1 2016 100% 1.456.844 1.513,10 46.023,57 552.282,89

2 2017 100% 1.479.690 1.592,16 48.428,16 581.137,90

3 2018 100% 1.502.537 1.674,94 50.946,23 611.354,71

4 2019 100% 1.525.383 1.761,63 53.582,83 642.993,98

5 2020 100% 1.548.230 1.852,38 56.343,25 676.118,96

6 2021 100% 1.571.077 1.947,39 59.232,97 710.795,61

7 2022 100% 1.593.923 2.046,83 62.257,73 747.092,74

8 2023 100% 1.616.770 2.150,91 65.423,51 785.082,07

9 2024 100% 1.639.616 2.259,83 68.736,53 824.838,40

10 2025 100% 1.662.463 2.373,81 72.203,31 866.439,72

11 2026 100% 1.685.309 2.493,06 75.830,61 909.967,34

12 2027 100% 1.708.156 2.617,82 79.625,50 955.506,04

13 2028 100% 1.731.002 2.748,34 83.595,35 1.003.144,22

14 2029 100% 1.753.849 2.884,86 87.747,83 1.052.974,00

15 2030 100% 1.776.696 3.027,65 92.090,96 1.105.091,46

16 2031 100% 1.799.542 3.176,98 96.633,06 1.159.596,72

17 2032 100% 1.822.389 3.333,13 101.382,85 1.216.594,16

18 2033 100% 1.845.235 3.496,42 106.349,38 1.276.192,58

19 2034 100% 1.868.082 3.667,14 111.542,11 1.338.505,37

20 2035 100% 1.890.928 3.845,62 116.970,90 1.403.650,75

Total 18.419.359,60

Geração de Resíduos (t)Período do 

Plano (anos)
Ano

Índice de Atendimento 

(%)

População Atendida 

(hab)

 

Observação: considerou-se uma taxa de crescimento na geração de resíduos 

igual a 3,6% ao ano (ABRELPE, 2013). 
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Tabela 43 – Estimativa de Custos de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares – Cenário de Universalização  

Produção Mensal Produção Anual

(t) (t) Anual Período

1 2016 46.023,57 552.282,89 45.833.956,76

2 2017 48.428,16 581.137,90 48.228.634,04

3 2018 50.946,23 611.354,71 50.736.327,27

4 2019 53.582,83 642.993,98 53.362.070,11

5 2020 56.343,25 676.118,96 56.111.112,16

6 2021 59.232,97 710.795,61 58.988.927,98

7 2022 62.257,73 747.092,74 62.001.226,55

8 2023 65.423,51 785.082,07 65.153.960,96

9 2024 68.736,53 824.838,40 68.453.338,66

10 2025 72.203,31 866.439,72 71.905.832,03

11 2026 75.830,61 909.967,34 75.518.189,38

12 2027 79.625,50 955.506,04 79.297.446,51

13 2028 83.595,35 1.003.144,22 83.250.938,58

14 2029 87.747,83 1.052.974,00 87.386.312,59

15 2030 92.090,96 1.105.091,46 91.711.540,30

16 2031 96.633,06 1.159.596,72 96.234.931,76

17 2032 101.382,85 1.216.594,16 100.965.149,24

18 2033 106.349,38 1.276.192,58 105.911.221,91

19 2034 111.542,11 1.338.505,37 111.082.560,97

20 2035 116.970,90 1.403.650,75 116.488.975,51

18.419.359,60 1.528.622.653,28

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Custos com Serviços de Coleta (R$)

Total

Imediato

Curto

Médio

Longo

144.798.918,07

364.070.636,43

489.070.259,39

530.682.839,39

 

Observação: O valor considerado para a coleta domiciliar é de R$ 82,99/t.Os investimentos analisados aqui são referentes à manutenção do atual índice 

de coleta de resíduos domiciliares na área urbana, o qual já corresponde a 100% de abrangência em ambas as áreas. 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

305 

 

30.11 DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES SEM COLETA SELETIVA – CENÁRIO 
DE UNIVERSALIZAÇÃO 

Tabela 44 – Estimativa de volumes de resíduos domiciliares para destinação final em aterro sanitário ao longo do horizonte do plano – Cenário de Universalização 

Período do Plano 

(anos)
Ano Produção Anual (t)

Resíduo 

Compactado (m³)

Material de 

Cobertura (m³)

Volume a Aterrar 

(m³)

Volume Acumulado 

(m³)

1 2016 552.282,89 613.647,65 61.364,77 675.012,42 675.012,42

2 2017 581.137,90 645.708,77 64.570,88 710.279,65 1.385.292,07

3 2018 611.354,71 679.283,01 67.928,30 747.211,31 2.132.503,38

4 2019 642.993,98 714.437,75 71.443,78 785.881,53 2.918.384,91

5 2020 676.118,96 751.243,28 75.124,33 826.367,61 3.744.752,52

6 2021 710.795,61 789.772,90 78.977,29 868.750,19 4.613.502,71

7 2022 747.092,74 830.103,05 83.010,30 913.113,35 5.526.616,06

8 2023 785.082,07 872.313,41 87.231,34 959.544,75 6.486.160,81

9 2024 824.838,40 916.487,11 91.648,71 1.008.135,82 7.494.296,63

10 2025 866.439,72 962.710,80 96.271,08 1.058.981,88 8.553.278,51

11 2026 909.967,34 1.011.074,82 101.107,48 1.112.182,30 9.665.460,81

12 2027 955.506,04 1.061.673,38 106.167,34 1.167.840,72 10.833.301,53

13 2028 1.003.144,22 1.114.604,69 111.460,47 1.226.065,15 12.059.366,69

14 2029 1.052.974,00 1.169.971,12 116.997,11 1.286.968,23 13.346.334,91

15 2030 1.105.091,46 1.227.879,40 122.787,94 1.350.667,34 14.697.002,25

16 2031 1.159.596,72 1.288.440,80 128.844,08 1.417.284,88 16.114.287,13

17 2032 1.216.594,16 1.351.771,29 135.177,13 1.486.948,42 17.601.235,55

18 2033 1.276.192,58 1.417.991,75 141.799,18 1.559.790,93 19.161.026,48

19 2034 1.338.505,37 1.487.228,19 148.722,82 1.635.951,01 20.796.977,49

20 2035 1.403.650,75 1.559.611,94 155.961,19 1.715.573,14 22.512.550,62

Total 22.512.550,62
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Tabela 45 – Estimativa de Custos com Destinação Final em Aterro Sanitário – Cenário de Universalização 

Produção Anual

(t) Anual Período

1 2016 552.282,89 39.013.263,11

2 2017 581.137,90 41.051.581,01

3 2018 611.354,71 43.186.096,62

4 2019 642.993,98 45.421.094,50

5 2020 676.118,96 47.761.043,05

6 2021 710.795,61 50.210.602,15

7 2022 747.092,74 52.774.631,20

8 2023 785.082,07 55.458.197,40

9 2024 824.838,40 58.266.584,45

10 2025 866.439,72 61.205.301,53

11 2026 909.967,34 64.280.092,76

12 2027 955.506,04 67.496.946,88

13 2028 1.003.144,22 70.862.107,50

14 2029 1.052.974,00 74.382.083,64

15 2030 1.105.091,46 78.063.660,77

16 2031 1.159.596,72 81.913.912,27

17 2032 1.216.594,16 85.940.211,38

18 2033 1.276.192,58 90.150.243,59

19 2034 1.338.505,37 94.552.019,61

20 2035 1.403.650,75 99.153.888,78

Total 1.301.143.562,21

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Custos com Destinação Final (R$)

Imediato

Curto

Médio

Longo

123.250.940,74

309.892.152,76

416.290.193,08

451.710.275,63

 

Observação: O valor considerado para a destinação final é de R$ 70,64/t 

Os custos referem-se a operação do sistema de destinação final dos resíduos, 

os quais, mostram o aumento de produção devido ao aumento vegetativo da 

população.  

 

30.12 COLETA SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS – 
CENÁRIO DE UNIVERSALIZAÇÃO 
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Tabela 46 – Estimativa de Resíduos Valorizáveis e Resíduos a Depositar em Aterro ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário de Universalização 

1 2016 552.282,89 20,00 0,00 33.136,97 519.145,91

2 2017 581.137,90 20,00 0,00 34.868,27 546.269,62

3 2018 611.354,71 20,00 0,00 36.681,28 574.673,43

4 2019 642.993,98 50,00 5,00 115.738,92 527.255,06

5 2020 676.118,96 50,00 5,00 121.701,41 554.417,54

6 2021 710.795,61 50,00 5,00 127.943,21 582.852,40

7 2022 747.092,74 50,00 5,00 134.476,69 612.616,05

8 2023 785.082,07 50,00 5,00 141.314,77 643.767,30

9 2024 824.838,40 50,00 5,00 148.470,91 676.367,49

10 2025 866.439,72 70,00 50,00 441.884,26 424.555,46

11 2026 909.967,34 70,00 50,00 464.083,34 445.884,00

12 2027 955.506,04 70,00 50,00 487.308,08 468.197,96

13 2028 1.003.144,22 70,00 50,00 511.603,55 491.540,67

14 2029 1.052.974,00 70,00 50,00 537.016,74 515.957,26

15 2030 1.105.091,46 70,00 50,00 563.596,64 541.494,82

16 2031 1.159.596,72 100,00 100,00 1.043.637,05 115.959,67

17 2032 1.216.594,16 100,00 100,00 1.094.934,74 121.659,42

18 2033 1.276.192,58 100,00 100,00 1.148.573,32 127.619,26

19 2034 1.338.505,37 100,00 100,00 1.204.654,84 133.850,54

20 2035 1.403.650,75 100,00 100,00 1.263.285,67 140.365,07

18.419.359,60 9.654.910,68 8.764.448,92

Total Valorizado   -

recicláveis e 

orgânicos (t)

Resíduo a 

Depositar em 

Aterro (t)

TOTAL

Periodo do Plano 

(anos)
Ano Produção Anual (t)

Eficiência Coleta 

(%)

Eficiência 

Compostagem 

(%)
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Tabela 47 – Estimativa de Custos com Serviços de Coleta Seletiva e Valorização de Resíduos Domiciliares ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário de Universalização 

Anual Período Anual Período Anual Período Anual Período

1 2016 100,00 2.650.957,86 4.970.545,98 0,00 7.621.503,83

2 2017 100,00 2.789.461,90 5.230.241,07 0,00 8.019.702,97

3 2018 100,00 2.934.502,60 5.502.192,38 0,00 8.436.694,98

4 2019 100,00 7.715.927,72 14.467.364,47 1.928.981,93 24.112.274,12

5 2020 100,00 8.113.427,47 15.212.676,51 2.028.356,87 25.354.460,85

6 2021 100,00 8.529.547,36 15.992.901,31 2.132.386,84 26.654.835,52

7 2022 100,00 8.965.112,89 16.809.586,67 2.241.278,22 28.015.977,78

8 2023 100,00 9.420.984,84 17.664.346,57 2.355.246,21 29.440.577,61

9 2024 100,00 9.898.060,78 18.558.863,96 2.474.515,19 30.931.439,93

10 2025 100,00 14.556.187,23 27.292.851,05 25.993.191,48 67.842.229,76

11 2026 100,00 15.287.451,28 28.663.971,15 27.299.020,14 71.250.442,57

12 2027 100,00 16.052.501,52 30.098.440,36 28.665.181,29 74.816.123,17

13 2028 100,00 16.852.822,85 31.599.042,84 30.094.326,51 78.546.192,20

14 2029 100,00 17.689.963,27 33.168.681,12 31.589.220,12 82.447.864,51

15 2030 100,00 18.565.536,54 34.810.381,00 33.152.743,81 86.528.661,36

16 2031 100,00 27.830.321,27 52.181.852,38 69.575.803,17 149.587.976,83

17 2032 100,00 29.198.259,81 54.746.737,15 72.995.649,53 156.940.646,49

18 2033 100,00 30.628.621,83 57.428.665,93 76.571.554,58 164.628.842,34

19 2034 100,00 32.124.128,97 60.232.741,82 80.310.322,43 172.667.193,23

20 2035 100,00 33.687.617,93 63.164.283,62 84.219.044,83 181.070.946,39

313.491.395,92 587.796.367,34 573.626.823,17 1.474.914.586,42

0,00

13.160.765,26

176.793.683,36

383.672.374,54

24.077.901,79

164.509.565,81

461.431.513,56

824.895.605,27153.468.949,82

15.702.979,43

98.705.739,48

185.633.367,52

287.754.280,91

Custo Total com Atividades de Coleta 

Seletiva e Valorização (R$)

Total

Imediato

Curto

Médio

Longo

Período do 

Plano (anos)
Ano Prazos

Custos com Serviços de Coleta Seletiva 

(R$)

Custos com Atividades de Valorização - 

Resíduos Recicláveis (R$)

Custos com Atividades de Valorização - 

Resíduos Orgânicos (R$)

Índice de 

Atendimento dos 

serviços (%)

8.374.922,36

52.643.061,06

99.004.462,68

 
Observação: O valor base estimado para a coleta seletiva é de R$ 80,00/t e para a valorização de resíduos recicláveis é de R$ 150,00/t.  
O valor estimado para valorização dos resíduos orgânicos é de  R$ 100,00/t 

Os investimentos previstos nesta planilha correspondem à implantação da coleta seletiva e de unidades para valorização dos 

resíduos recicláveis e orgânicos, considerando neste cenário, que estes serviços alcancem um índice de eficiência de 100% em 20 

(vinte) anos. 
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Tabela 48 – Estimativa de Arrecadação pela Valorização ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário de Universalização 

Anual Período Anual Período

1 2016 33.136,97 6.627.394,64 0,00 0,00 6.627.394,64

2 2017 34.868,27 6.973.654,76 0,00 0,00 6.973.654,76

3 2018 36.681,28 7.336.256,50 0,00 0,00 7.336.256,50

4 2019 96.449,10 19.289.819,30 19.289,82 385.796,39 19.675.615,68

5 2020 101.417,84 20.283.568,68 20.283,57 405.671,37 20.689.240,05

6 2021 106.619,34 21.323.868,41 21.323,87 426.477,37 21.750.345,78

7 2022 112.063,91 22.412.782,22 22.412,78 448.255,64 22.861.037,87

8 2023 117.762,31 23.552.462,09 23.552,46 471.049,24 24.023.511,33

9 2024 123.725,76 24.745.151,95 24.745,15 494.903,04 25.240.054,98

10 2025 181.952,34 36.390.468,07 259.931,91 5.198.638,30 41.589.106,37

11 2026 191.093,14 38.218.628,20 272.990,20 5.459.804,03 43.678.432,23

12 2027 200.656,27 40.131.253,81 286.651,81 5.733.036,26 45.864.290,07

13 2028 210.660,29 42.132.057,12 300.943,27 6.018.865,30 48.150.922,42

14 2029 221.124,54 44.224.908,17 315.892,20 6.317.844,02 50.542.752,19

15 2030 232.069,21 46.413.841,34 331.527,44 6.630.548,76 53.044.390,10

16 2031 347.879,02 69.575.803,17 695.758,03 13.915.160,63 83.490.963,81

17 2032 364.978,25 72.995.649,53 729.956,50 14.599.129,91 87.594.779,43

18 2033 382.857,77 76.571.554,58 765.715,55 15.314.310,92 91.885.865,49

19 2034 401.551,61 80.310.322,43 803.103,22 16.062.064,49 96.372.386,92

20 2035 421.095,22 84.219.044,83 842.190,45 16.843.808,97 101.062.853,80

3.918.642,45 783.728.489,79 5.736.268,23 114.725.364,63 898.453.854,42

282.869.893,37

460.406.849,45

Total

247.511.156,70

383.672.374,54

35.358.736,67

76.734.474,91

Médio

Longo

Imediato

Curto

20.937.305,90

131.607.652,64

20.937.305,90

134.239.805,70

0,00

2.632.153,05

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Resíduos
Valor Total de Venda (R$)

Recicláveis Orgânicos

Qtde (t)
Valores (R$)

Qtde (t)
Valores (R$)

Anual Período

Observação: O valor considerado para venda de recicláveis é de  R$ 200,00/t e para a venda de orgânicos R$ 20,00/t 
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Nesta planilha encontra-se o valor de arrecadação pela valorização dos 

materiais, considerando o incremento da eficiência dos serviços de coleta seletiva e 

compostagem no horizonte do plano. 
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30.13 COLETA DOMICILIAR E DESTINO FINAL COM A COLETA 

SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

RECICLÁVEIS – CENÁRIO DE UNIVERSALIZAÇÃO 

Tabela 49 – Estimativa de Volume de Resíduos Domiciliares para Coleta Convencional e Disposição Final com 

Reciclagem Prévia – Cenário de Universalização 

Período do Plano 

(anos)
Ano

Resíduos para 

disposição final (t)

Resíduo 

Compactado (m³)

Material de 

Cobertura (m³)

Volume a Aterrar 

(m³)

Volume 

Acumulado (m³)

1 2016 519.145,91 576.828,79 57.682,88 634.511,67 634.511,67

2 2017 546.269,62 606.966,25 60.696,62 667.662,87 1.302.174,54

3 2018 574.673,43 638.526,03 63.852,60 702.378,63 2.004.553,18

4 2019 527.255,06 585.838,96 58.583,90 644.422,85 2.648.976,03

5 2020 554.417,54 616.019,49 61.601,95 677.621,44 3.326.597,47

6 2021 582.852,40 647.613,78 64.761,38 712.375,16 4.038.972,63

7 2022 612.616,05 680.684,50 68.068,45 748.752,95 4.787.725,58

8 2023 643.767,30 715.297,00 71.529,70 786.826,70 5.574.552,27

9 2024 676.367,49 751.519,43 75.151,94 826.671,37 6.401.223,65

10 2025 424.555,46 471.728,29 47.172,83 518.901,12 6.920.124,76

11 2026 445.884,00 495.426,66 49.542,67 544.969,33 7.465.094,09

12 2027 468.197,96 520.219,96 52.022,00 572.241,95 8.037.336,05

13 2028 491.540,67 546.156,30 54.615,63 600.771,93 8.638.107,97

14 2029 515.957,26 573.285,85 57.328,58 630.614,43 9.268.722,40

15 2030 541.494,82 601.660,91 60.166,09 661.827,00 9.930.549,40

16 2031 115.959,67 128.844,08 12.884,41 141.728,49 10.072.277,89

17 2032 121.659,42 135.177,13 13.517,71 148.694,84 10.220.972,73

18 2033 127.619,26 141.799,18 14.179,92 155.979,09 10.376.951,82

19 2034 133.850,54 148.722,82 14.872,28 163.595,10 10.540.546,92

20 2035 140.365,07 155.961,19 15.596,12 171.557,31 10.712.104,24

8.764.448,92 10.712.104,24Total Volume Acumulado  
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Tabela 50 – Estimativa de Custos com Coleta e Destinação Final de Resíduos Domiciliares em Aterro Sanitário, com Reciclagem Prévia – Cenário de Universalização 

Anual Período Anual Período

1 2016 634.511,67 634.511,67 52.658.123,65 44.821.904,50

2 2017 667.662,87 667.662,87 55.409.341,77 47.163.705,30

3 2018 702.378,63 702.378,63 58.290.402,67 49.616.026,56

4 2019 644.422,85 644.422,85 53.480.652,49 45.522.030,27

5 2020 677.621,44 677.621,44 56.235.803,52 47.867.178,70

6 2021 712.375,16 712.375,16 59.120.014,49 50.322.181,27

7 2022 748.752,95 748.752,95 62.139.007,05 52.891.908,16

8 2023 786.826,70 786.826,70 65.298.747,54 55.581.437,84

9 2024 826.671,37 826.671,37 68.605.457,19 58.396.065,75

10 2025 518.901,12 518.901,12 43.063.603,85 36.655.175,03

11 2026 544.969,33 544.969,33 45.227.004,53 38.496.633,33

12 2027 572.241,95 572.241,95 47.490.359,63 40.423.171,52

13 2028 600.771,93 600.771,93 49.858.062,11 42.438.528,82

14 2029 630.614,43 630.614,43 52.334.691,65 44.546.603,42

15 2030 661.827,00 661.827,00 54.925.022,47 46.751.459,06

16 2031 141.728,49 141.728,49 11.762.047,21 10.011.700,39

17 2032 148.694,84 148.694,84 12.340.184,91 10.503.803,61

18 2033 155.979,09 155.979,09 12.944.704,90 11.018.363,11

19 2034 163.595,10 163.595,10 13.576.757,45 11.556.357,95

20 2035 171.557,31 171.557,31 14.237.541,45 12.118.808,63

888.997.530,54 756.703.043,23

Custo de Destinação Final (R$)
Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Resíduos para 

disposição final (t)

Resíduos para 

coleta (t)

Custos com Serviços de Coleta (R$)

141.601.636,36

310.580.801,99

249.311.571,19

55.209.033,69

Imediato

Curto

Médio

Longo

166.357.868,09

364.879.682,29

292.898.744,24

64.861.235,93

 
 
Observação: O valor considerado para a coleta domiciliar é de R$ 82,99/t e o valor considerado para a destinação final é de R$ 70,64/t. 
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30.14 RESUMO DOS SERVIÇOS SEM COLETA SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS E 

COM COLETA SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS – CENÁRIO DE 

UNIVERSALIZAÇÃO 

Tabela 51 – Comparativo de Custos dos Serviços de Coleta e Disposição Final de Resíduos, com e sem Valorização – Cenário de Universalização 

Coleta Domiciliar
Destinação Final em 

Aterro

Total Coleta e Destinação 

Final
Coleta Domiciliar

Coleta Seletiva e 

Valorização (Recicláveis 

e Orgânicos)

Venda de Recicláveis e 

Orgânicos (valorização)

Destinação Final em 

Aterro

Total Coleta e Destinação 

Final com Valorização

Diferença dos Serviços 

com e sem Valorização

1 2016 45.833.956,76 39.013.263,11 84.847.219,86 52.658.123,65 7.621.503,83 6.627.394,64 44.821.904,50 98.474.137,35 -13.626.917,49

2 2017 48.228.634,04 41.051.581,01 89.280.215,05 55.409.341,77 8.019.702,97 6.973.654,76 47.163.705,30 103.619.095,28 -14.338.880,23

3 2018 50.736.327,27 43.186.096,62 93.922.423,89 58.290.402,67 8.436.694,98 7.336.256,50 49.616.026,56 109.006.867,70 -15.084.443,81

4 2019 53.362.070,11 45.421.094,50 98.783.164,61 53.480.652,49 24.112.274,12 19.675.615,68 45.522.030,27 103.439.341,20 -4.656.176,58

5 2020 56.111.112,16 47.761.043,05 103.872.155,21 56.235.803,52 25.354.460,85 20.689.240,05 47.867.178,70 108.768.203,01 -4.896.047,81

6 2021 58.988.927,98 50.210.602,15 109.199.530,14 59.120.014,49 26.654.835,52 21.750.345,78 50.322.181,27 114.346.685,50 -5.147.155,36

7 2022 62.001.226,55 52.774.631,20 114.775.857,75 62.139.007,05 28.015.977,78 22.861.037,87 52.891.908,16 120.185.855,13 -5.409.997,37

8 2023 65.153.960,96 55.458.197,40 120.612.158,37 65.298.747,54 29.440.577,61 24.023.511,33 55.581.437,84 126.297.251,67 -5.685.093,30

9 2024 68.453.338,66 58.266.584,45 126.719.923,11 68.605.457,19 30.931.439,93 25.240.054,98 58.396.065,75 132.692.907,89 -5.972.984,78

10 2025 71.905.832,03 61.205.301,53 133.111.133,56 43.063.603,85 67.842.229,76 41.589.106,37 36.655.175,03 105.971.902,27 27.139.231,29

11 2026 75.518.189,38 64.280.092,76 139.798.282,14 45.227.004,53 71.250.442,57 43.678.432,23 38.496.633,33 111.295.648,20 28.502.633,94

12 2027 79.297.446,51 67.496.946,88 146.794.393,39 47.490.359,63 74.816.123,17 45.864.290,07 40.423.171,52 116.865.364,26 29.929.029,13

13 2028 83.250.938,58 70.862.107,50 154.113.046,08 49.858.062,11 78.546.192,20 48.150.922,42 42.438.528,82 122.691.860,71 31.421.185,37

14 2029 87.386.312,59 74.382.083,64 161.768.396,22 52.334.691,65 82.447.864,51 50.542.752,19 44.546.603,42 128.786.407,39 32.981.988,83

15 2030 91.711.540,30 78.063.660,77 169.775.201,07 54.925.022,47 86.528.661,36 53.044.390,10 46.751.459,06 135.160.752,78 34.614.448,29

16 2031 96.234.931,76 81.913.912,27 178.148.844,03 11.762.047,21 149.587.976,83 83.490.963,81 10.011.700,39 87.870.760,62 90.278.083,41

17 2032 100.965.149,24 85.940.211,38 186.905.360,62 12.340.184,91 156.940.646,49 87.594.779,43 10.503.803,61 92.189.855,57 94.715.505,05

18 2033 105.911.221,91 90.150.243,59 196.061.465,50 12.944.704,90 164.628.842,34 91.885.865,49 11.018.363,11 96.706.044,85 99.355.420,64

19 2034 111.082.560,97 94.552.019,61 205.634.580,58 13.576.757,45 172.667.193,23 96.372.386,92 11.556.357,95 101.427.921,71 104.206.658,87

20 2035 116.488.975,51 99.153.888,78 215.642.864,29 14.237.541,45 181.070.946,39 101.062.853,80 12.118.808,63 106.364.442,67 109.278.421,62

1.528.622.653,28 1.301.143.562,21 2.829.766.215,49 888.997.530,54 1.474.914.586,42 898.453.854,42 756.703.043,23 2.222.161.305,77 607.604.909,72

Serviço sem Valorização (R$) Serviços com Valorização (R$)

Total

Período do Plano 

(anos)
Ano
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Com a efetiva eficiência da coleta seletiva e compostagem as despesas 

aumentam. Em contrapartida, reduz-se os gastos com a coleta domiciliar e destinação 

final, além da obtenção de recursos com a comercialização dos materiais, geração de 

emprego/trabalho local e, principalmente, o atendimento à legislação federal. 

A redução dos custos com os serviços de coleta seletiva e valorização dos 

materiais chega a aproximadamente R$ 607 milhões de reais num horizonte de 20 

anos. 

30.15 SELEÇÃO DO CENÁRIO NORMATIVO 

Conforme previsto no modelo de desenvolvimento do Plano Municipal de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos, a partir do ―Cenário de Universalização‖, foram 

definidos os aspectos relevantes desta proposição de forma que a partir de sua 

avaliação, revisão e adequação, fosse estabelecido o ―Cenário Normativo‖, o qual será 

tomado como referência para o desenvolvimento do Plano. 

Importante destacar que o cenário de universalização apresentado previamente 

tem como meta o pleno atendimento dos serviços de limpeza pública conforme 

preconiza as Leis 12.305/2010 e 11.445/2007. Entretanto, admitiu-se a definição de 

objetivos e metas de atendimento com base no conhecimento local, capacidade de 

investimentos e modelo de gestão dos serviços. 

Para o município de Goiânia a configuração do ―Cenário Normativo‖ obteve 

mudanças nos seguintes pontos: 

 Índice de atendimento da coleta seletiva (atenderá 100% da população 

urbana no ano de 2016); 

 Eficiência da coleta seletiva (alcançará 40% em 20 anos) e 

 Eficiência da compostagem (alcançará 30% em 20 anos). 

Nos demais aspectos o ―Cenário Normativo‖ definiu-se de forma idêntica ao 

―Cenário de Universalização‖. 

A seguir são apresentadas as tabelas que definem o Cenário Normativo.
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30.16 COLETA REGULAR DE RESÍDUOS DOMICILIARES SEM 

COLETA SELETIVA – CENÁRIO NORMATIVO 

Tabela 52 – Estimativa de geração de resíduos ao longo do horizonte do plano – Cenário Normativo 

Diária Mensal Anual

1 2016 100% 1.456.844 1.513,10 46.023,57 552.282,89

2 2017 100% 1.479.690 1.592,16 48.428,16 581.137,90

3 2018 100% 1.502.537 1.674,94 50.946,23 611.354,71

4 2019 100% 1.525.383 1.761,63 53.582,83 642.993,98

5 2020 100% 1.548.230 1.852,38 56.343,25 676.118,96

6 2021 100% 1.571.077 1.947,39 59.232,97 710.795,61

7 2022 100% 1.593.923 2.046,83 62.257,73 747.092,74

8 2023 100% 1.616.770 2.150,91 65.423,51 785.082,07

9 2024 100% 1.639.616 2.259,83 68.736,53 824.838,40

10 2025 100% 1.662.463 2.373,81 72.203,31 866.439,72

11 2026 100% 1.685.309 2.493,06 75.830,61 909.967,34

12 2027 100% 1.708.156 2.617,82 79.625,50 955.506,04

13 2028 100% 1.731.002 2.748,34 83.595,35 1.003.144,22

14 2029 100% 1.753.849 2.884,86 87.747,83 1.052.974,00

15 2030 100% 1.776.696 3.027,65 92.090,96 1.105.091,46

16 2031 100% 1.799.542 3.176,98 96.633,06 1.159.596,72

17 2032 100% 1.822.389 3.333,13 101.382,85 1.216.594,16

18 2033 100% 1.845.235 3.496,42 106.349,38 1.276.192,58

19 2034 100% 1.868.082 3.667,14 111.542,11 1.338.505,37

20 2035 100% 1.890.928 3.845,62 116.970,90 1.403.650,75

Total 18.419.359,60

Geração de Resíduos (t)Período do 

Plano (anos)
Ano

Índice de Atendimento 

(%)

População Atendida 

(hab)

 

Observação: considerou-se uma taxa de crescimento na geração de resíduos igual a 

3,6% ao ano (ABRELPE, 2013). 
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Tabela 53 – Estimativa de Custos de Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares – Cenário Normativo 

Produção Mensal Produção Anual

(t) (t) Anual Período

1 2016 46.023,57 552.282,89 45.833.956,76

2 2017 48.428,16 581.137,90 48.228.634,04

3 2018 50.946,23 611.354,71 50.736.327,27

4 2019 53.582,83 642.993,98 53.362.070,11

5 2020 56.343,25 676.118,96 56.111.112,16

6 2021 59.232,97 710.795,61 58.988.927,98

7 2022 62.257,73 747.092,74 62.001.226,55

8 2023 65.423,51 785.082,07 65.153.960,96

9 2024 68.736,53 824.838,40 68.453.338,66

10 2025 72.203,31 866.439,72 71.905.832,03

11 2026 75.830,61 909.967,34 75.518.189,38

12 2027 79.625,50 955.506,04 79.297.446,51

13 2028 83.595,35 1.003.144,22 83.250.938,58

14 2029 87.747,83 1.052.974,00 87.386.312,59

15 2030 92.090,96 1.105.091,46 91.711.540,30

16 2031 96.633,06 1.159.596,72 96.234.931,76

17 2032 101.382,85 1.216.594,16 100.965.149,24

18 2033 106.349,38 1.276.192,58 105.911.221,91

19 2034 111.542,11 1.338.505,37 111.082.560,97

20 2035 116.970,90 1.403.650,75 116.488.975,51

18.419.359,60 1.528.622.653,28

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Custos com Serviços de Coleta (R$)

Total

Imediato

Curto

Médio

Longo

144.798.918,07

364.070.636,43

489.070.259,39

530.682.839,39

 

Observação: O valor considerado para a coleta domiciliar é de R$ 82,99/t. 

Os investimentos analisados aqui são referentes à manutenção do atual índice 

de coleta de resíduos domiciliares na área urbana, o qual já corresponde a 100% de 

abrangência em ambas as áreas. 
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30.17 DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOMICILIARES SEM 

COLETA SELETIVA– CENÁRIO NORMATIVO 

Tabela 54– Estimativa de volumes de resíduos domiciliares para destinação final em aterro sanitário ao longo do 

horizonte do plano – Cenário Normativo 

Período do Plano 

(anos)
Ano Produção Anual (t)

Resíduo 

Compactado (m³)

Material de 

Cobertura (m³)

Volume a Aterrar 

(m³)

Volume Acumulado 

(m³)

1 2016 552.282,89 613.647,65 61.364,77 675.012,42 675.012,42

2 2017 581.137,90 645.708,77 64.570,88 710.279,65 1.385.292,07

3 2018 611.354,71 679.283,01 67.928,30 747.211,31 2.132.503,38

4 2019 642.993,98 714.437,75 71.443,78 785.881,53 2.918.384,91

5 2020 676.118,96 751.243,28 75.124,33 826.367,61 3.744.752,52

6 2021 710.795,61 789.772,90 78.977,29 868.750,19 4.613.502,71

7 2022 747.092,74 830.103,05 83.010,30 913.113,35 5.526.616,06

8 2023 785.082,07 872.313,41 87.231,34 959.544,75 6.486.160,81

9 2024 824.838,40 916.487,11 91.648,71 1.008.135,82 7.494.296,63

10 2025 866.439,72 962.710,80 96.271,08 1.058.981,88 8.553.278,51

11 2026 909.967,34 1.011.074,82 101.107,48 1.112.182,30 9.665.460,81

12 2027 955.506,04 1.061.673,38 106.167,34 1.167.840,72 10.833.301,53

13 2028 1.003.144,22 1.114.604,69 111.460,47 1.226.065,15 12.059.366,69

14 2029 1.052.974,00 1.169.971,12 116.997,11 1.286.968,23 13.346.334,91

15 2030 1.105.091,46 1.227.879,40 122.787,94 1.350.667,34 14.697.002,25

16 2031 1.159.596,72 1.288.440,80 128.844,08 1.417.284,88 16.114.287,13

17 2032 1.216.594,16 1.351.771,29 135.177,13 1.486.948,42 17.601.235,55

18 2033 1.276.192,58 1.417.991,75 141.799,18 1.559.790,93 19.161.026,48

19 2034 1.338.505,37 1.487.228,19 148.722,82 1.635.951,01 20.796.977,49

20 2035 1.403.650,75 1.559.611,94 155.961,19 1.715.573,14 22.512.550,62

Total 22.512.550,62  
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Tabela 55 – Estimativa de Custos com Destinação Final em Aterro Sanitário – Cenário Normativo 

Produção Anual

(t) Anual Período

1 2016 552.282,89 39.013.263,11

2 2017 581.137,90 41.051.581,01

3 2018 611.354,71 43.186.096,62

4 2019 642.993,98 45.421.094,50

5 2020 676.118,96 47.761.043,05

6 2021 710.795,61 50.210.602,15

7 2022 747.092,74 52.774.631,20

8 2023 785.082,07 55.458.197,40

9 2024 824.838,40 58.266.584,45

10 2025 866.439,72 61.205.301,53

11 2026 909.967,34 64.280.092,76

12 2027 955.506,04 67.496.946,88

13 2028 1.003.144,22 70.862.107,50

14 2029 1.052.974,00 74.382.083,64

15 2030 1.105.091,46 78.063.660,77

16 2031 1.159.596,72 81.913.912,27

17 2032 1.216.594,16 85.940.211,38

18 2033 1.276.192,58 90.150.243,59

19 2034 1.338.505,37 94.552.019,61

20 2035 1.403.650,75 99.153.888,78

Total 1.301.143.562,21

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Custos com Destinação Final (R$)

Imediato

Curto

Médio

Longo

123.250.940,74

309.892.152,76

416.290.193,08

451.710.275,63

 

Observação: O valor considerado para a destinação final é de R$ 70,64/t 

Os custos referem-se a operação do sistema de destinação final dos resíduos, 

os quais, mostram o aumento de produção devido ao aumento vegetativo da 

população.  
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30.18 COLETA SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS – 

CENÁRIO NORMATIVO 

Tabela 56 – Estimativa de Resíduos Valorizáveis e Resíduos a Depositar em Aterro ao Longo do Horizonte do Plano 

– Cenário Normativo 

1 2016 552.282,89 10,00 0,00 16.568,49 535.714,40

2 2017 581.137,90 10,00 0,00 17.434,14 563.703,76

3 2018 611.354,71 10,00 0,00 18.340,64 593.014,07

4 2019 642.993,98 20,00 15,00 96.449,10 546.544,88

5 2020 676.118,96 20,00 15,00 101.417,84 574.701,11

6 2021 710.795,61 20,00 15,00 106.619,34 604.176,27

7 2022 747.092,74 20,00 15,00 112.063,91 635.028,83

8 2023 785.082,07 20,00 15,00 117.762,31 667.319,76

9 2024 824.838,40 20,00 15,00 123.725,76 701.112,64

10 2025 866.439,72 30,00 20,00 181.952,34 684.487,38

11 2026 909.967,34 30,00 20,00 191.093,14 718.874,20

12 2027 955.506,04 30,00 20,00 200.656,27 754.849,77

13 2028 1.003.144,22 30,00 20,00 210.660,29 792.483,93

14 2029 1.052.974,00 30,00 20,00 221.124,54 831.849,46

15 2030 1.105.091,46 30,00 20,00 232.069,21 873.022,25

16 2031 1.159.596,72 40,00 30,00 347.879,02 811.717,70

17 2032 1.216.594,16 40,00 30,00 364.978,25 851.615,91

18 2033 1.276.192,58 40,00 30,00 382.857,77 893.334,80

19 2034 1.338.505,37 40,00 30,00 401.551,61 936.953,76

20 2035 1.403.650,75 40,00 30,00 421.095,22 982.555,52

18.419.359,60 3.866.299,18 14.553.060,42

Total Valorizado   -

recicláveis e 

orgânicos (t)

Resíduo a 

Depositar em 

Aterro (t)

TOTAL

Periodo do Plano 

(anos)
Ano Produção Anual (t)

Eficiência Coleta 

(%)

Eficiência 

Compostagem (%)

 

 

A eficiência dos serviços de coleta seletiva aumenta gradativamente durante os 

anos, chegando em 40% no ano de 2031 e permanecendo assim até o final do plano. 

Já a compostagem alcança uma eficiência de 30% no final do plano. 

Neste cenário, as eficiências não alcançam um índice de 100%, como 

encontrados no ―cenário de universalização‖. Com a implantação de programas de 

educação ambiental e o desenvolvimento de ações, pode-se chegar a um índice 

superior ao proposto neste cenário. Lembrando que este plano é dinâmico e deve 

sofrer revisões, de forma a mantê-lo sempre atualizado.  
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Tabela 57 – Estimativa de Custos com Serviços de Coleta Seletiva e Valorização de Resíduos Domiciliares ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário Normativo 

Anual Período Anual Período Anual Período Anual Período

1 2016 100,00 1.325.478,93 2.485.272,99 0,00 3.810.751,92

2 2017 100,00 1.394.730,95 2.615.120,53 0,00 4.009.851,49

3 2018 100,00 1.467.251,30 2.751.096,19 0,00 4.218.347,49

4 2019 100,00 3.086.371,09 5.786.945,79 5.786.945,79 14.660.262,66

5 2020 100,00 3.245.370,99 6.085.070,60 6.085.070,60 15.415.512,20

6 2021 100,00 3.411.818,95 6.397.160,52 6.397.160,52 16.206.139,99

7 2022 100,00 3.586.045,16 6.723.834,67 6.723.834,67 17.033.714,49

8 2023 100,00 3.768.393,93 7.065.738,63 7.065.738,63 17.899.871,19

9 2024 100,00 3.959.224,31 7.423.545,58 7.423.545,58 18.806.315,48

10 2025 100,00 6.238.365,95 11.696.936,17 10.397.276,59 28.332.578,71

11 2026 100,00 6.551.764,83 12.284.559,06 10.919.608,06 29.755.931,95

12 2027 100,00 6.879.643,51 12.899.331,58 11.466.072,52 31.245.047,61

13 2028 100,00 7.222.638,36 13.542.446,93 12.037.730,61 32.802.815,90

14 2029 100,00 7.581.412,83 14.215.149,05 12.635.688,05 34.432.249,93

15 2030 100,00 7.956.658,52 14.918.734,72 13.261.097,53 36.136.490,76

16 2031 100,00 11.132.128,51 20.872.740,95 20.872.740,95 52.877.610,41

17 2032 100,00 11.679.303,92 21.898.694,86 21.898.694,86 55.476.693,64

18 2033 100,00 12.251.448,73 22.971.466,37 22.971.466,37 58.194.381,48

19 2034 100,00 12.849.651,59 24.093.096,73 24.093.096,73 61.035.845,05

20 2035 100,00 13.475.047,17 25.265.713,45 25.265.713,45 64.006.474,07

129.062.749,54 241.992.655,38 225.301.481,50 596.356.886,42

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Índice de 

Atendimento dos 

serviços (%)

Custos com Serviços de Coleta Seletiva (R$)
Custos com Atividades de Valorização - 

Resíduos Orgânicos (R$)

Custo Total com Atividades de Coleta Seletiva e 

Valorização (R$)

Imediato 4.187.461,18 7.851.489,71 0,00 12.038.950,89

Custos com Atividades de Valorização - 

Resíduos Recicláveis (R$)

291.591.004,65

Total

Curto 21.057.224,42 39.482.295,79 39.482.295,79

Longo 61.387.579,93 115.101.712,36 115.101.712,36

100.021.816,01

Médio 42.430.484,01 79.557.157,51 70.717.473,34 192.705.114,86

 

Observação: O valor base estimado para a coleta seletiva é de R$ 80,00/t e para a valorização de resíduos recicláveis é de R$ 150,00/t. O valor estimado para valorização 
dos resíduos orgânicos é de  R$ 100,00/t 
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Tabela 58 – Estimativa de Arrecadação pela Valorização ao Longo do Horizonte do Plano – Cenário Normativo 

Anual Período Anual Período

1 2016 16.568,49 3.313.697,32 0,00 0,00 3.313.697,32

2 2017 17.434,14 3.486.827,38 0,00 0,00 3.486.827,38

3 2018 18.340,64 3.668.128,25 0,00 0,00 3.668.128,25

4 2019 38.579,64 7.715.927,72 57.869,46 1.157.389,16 8.873.316,88

5 2020 40.567,14 8.113.427,47 60.850,71 1.217.014,12 9.330.441,59

6 2021 42.647,74 8.529.547,36 63.971,61 1.279.432,10 9.808.979,47

7 2022 44.825,56 8.965.112,89 67.238,35 1.344.766,93 10.309.879,82

8 2023 47.104,92 9.420.984,84 70.657,39 1.413.147,73 10.834.132,56

9 2024 49.490,30 9.898.060,78 74.235,46 1.484.709,12 11.382.769,89

10 2025 77.979,57 15.595.914,89 103.972,77 2.079.455,32 17.675.370,21

11 2026 81.897,06 16.379.412,08 109.196,08 2.183.921,61 18.563.333,70

12 2027 85.995,54 17.199.108,77 114.660,73 2.293.214,50 19.492.323,28

13 2028 90.282,98 18.056.595,91 120.377,31 2.407.546,12 20.464.142,03

14 2029 94.767,66 18.953.532,07 126.356,88 2.527.137,61 21.480.669,68

15 2030 99.458,23 19.891.646,29 132.610,98 2.652.219,51 22.543.865,79

16 2031 139.151,61 27.830.321,27 208.727,41 4.174.548,19 32.004.869,46

17 2032 145.991,30 29.198.259,81 218.986,95 4.379.738,97 33.577.998,78

18 2033 153.143,11 30.628.621,83 229.714,66 4.594.293,27 35.222.915,11

19 2034 160.620,64 32.124.128,97 240.930,97 4.818.619,35 36.942.748,32

20 2035 168.438,09 33.687.617,93 252.657,13 5.053.142,69 38.740.760,62

1.613.284,37 322.656.873,84 2.253.014,81 45.060.296,30 367.717.170,14Total

Médio 106.076.210,01 14.143.494,67 120.219.704,68

Longo 153.468.949,82 23.020.342,47 176.489.292,29

Imediato 10.468.652,95 0,00 10.468.652,95

Curto 52.643.061,06 7.896.459,16 60.539.520,22

Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Resíduos
Valor Total de Venda (R$)

Recicláveis Orgânicos

Qtde (t)
Valores (R$)

Qtde (t)
Valores (R$)

Anual Período

 
 
Observação: O valor considerado para venda de recicláveis é de 200 R$/t e para venda de orgânicos 20 R$/t. 
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30.19 COLETA DOMICILIAR E DESTINO FINAL COM A COLETA 

SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

RECICLÁVEIS – CENÁRIO NORMATIVO 

Tabela 59 – Estimativa de Volume de Resíduos Domiciliares para Coleta Convencional e Disposição Final com 

Reciclagem Prévia – Cenário Normativo 

Período do Plano 

(anos)
Ano

Resíduos para 

disposição final (t)

Resíduo 

Compactado (m³)

Material de 

Cobertura (m³)

Volume a Aterrar 

(m³)

Volume 

Acumulado (m³)

1 2016 535.714,40 595.238,22 59.523,82 654.762,04 654.762,04

2 2017 563.703,76 626.337,51 62.633,75 688.971,26 1.343.733,31

3 2018 593.014,07 658.904,52 65.890,45 724.794,97 2.068.528,28

4 2019 546.544,88 607.272,09 60.727,21 667.999,30 2.736.527,58

5 2020 574.701,11 638.556,79 63.855,68 702.412,47 3.438.940,05

6 2021 604.176,27 671.306,97 67.130,70 738.437,67 4.177.377,71

7 2022 635.028,83 705.587,59 70.558,76 776.146,35 4.953.524,06

8 2023 667.319,76 741.466,40 74.146,64 815.613,04 5.769.137,10

9 2024 701.112,64 779.014,04 77.901,40 856.915,45 6.626.052,55

10 2025 684.487,38 760.541,53 76.054,15 836.595,68 7.462.648,23

11 2026 718.874,20 798.749,11 79.874,91 878.624,02 8.341.272,24

12 2027 754.849,77 838.721,97 83.872,20 922.594,17 9.263.866,41

13 2028 792.483,93 880.537,70 88.053,77 968.591,47 10.232.457,89

14 2029 831.849,46 924.277,18 92.427,72 1.016.704,90 11.249.162,78

15 2030 873.022,25 970.024,73 97.002,47 1.067.027,20 12.316.189,98

16 2031 811.717,70 901.908,56 90.190,86 992.099,42 13.308.289,40

17 2032 851.615,91 946.239,90 94.623,99 1.040.863,89 14.349.153,29

18 2033 893.334,80 992.594,23 99.259,42 1.091.853,65 15.441.006,94

19 2034 936.953,76 1.041.059,74 104.105,97 1.145.165,71 16.586.172,65

20 2035 982.555,52 1.091.728,36 109.172,84 1.200.901,19 17.787.073,84

14.553.060,42 17.787.073,84Total Volume Acumulado  
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Tabela 60 – Estimativa de Custos com Coleta e Destinação Final de Resíduos Domiciliares em Aterro Sanitário, com Reciclagem Prévia – Cenário Normativo 

Anual Período Anual Período

1 2016 535.714,40 535.714,40 44.458.938,05 37.842.865,21

2 2017 563.703,76 563.703,76 46.781.775,02 39.820.033,58

3 2018 593.014,07 593.014,07 49.214.237,45 41.890.513,72

4 2019 546.544,88 546.544,88 45.357.759,60 38.607.930,33

5 2020 574.701,11 574.701,11 47.694.445,33 40.596.886,59

6 2021 604.176,27 604.176,27 50.140.588,79 42.679.011,83

7 2022 635.028,83 635.028,83 52.701.042,57 44.858.436,52

8 2023 667.319,76 667.319,76 55.380.866,82 47.139.467,79

9 2024 701.112,64 701.112,64 58.185.337,86 49.526.596,78

10 2025 684.487,38 684.487,38 56.805.607,30 48.352.188,21

11 2026 718.874,20 718.874,20 59.659.369,61 50.781.273,28

12 2027 754.849,77 754.849,77 62.644.982,74 53.322.588,04

13 2028 792.483,93 792.483,93 65.768.241,48 55.981.064,92

14 2029 831.849,46 831.849,46 69.035.186,94 58.761.846,07

15 2030 873.022,25 873.022,25 72.452.116,84 61.670.292,01

16 2031 811.717,70 811.717,70 67.364.452,23 57.339.738,59

17 2032 851.615,91 851.615,91 70.675.604,47 60.158.147,96

18 2033 893.334,80 893.334,80 74.137.855,34 63.105.170,51

19 2034 936.953,76 936.953,76 77.757.792,68 66.186.413,73

20 2035 982.555,52 982.555,52 81.542.282,86 69.407.722,15

1.207.758.483,98 1.028.028.187,84

Médio 386.365.504,92 328.869.252,53

Longo 371.477.987,57 316.197.192,94

Custo de Destinação Final (R$)

Imediato 140.454.950,52 119.553.412,52

Curto 309.460.040,97 263.408.329,85

Custos com Serviços de Coleta (R$)
Período do Plano 

(anos)
Ano Prazos

Resíduos para 

disposição final (t)

Resíduos para 

coleta (t)
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Os investimentos previstos nesta planilha correspondem aos serviços de coleta 

domiciliar e disposição final em aterro sanitário. 

A parcela de resíduos orgânicos, previamente segregada pela população, será 

destinada junto com a coleta domiciliar para a usina de compostagem implantada no 

aterro sanitário. 

30.20  RESUMO DOS SERVIÇOS SEM COLETA SELETIVA E 

VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS E COM COLETA 

SELETIVA E VALORIZAÇÃO DOS MATERIAIS – CENÁRIO 

NORMATIVO 
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Tabela 61 – Comparativo de Custos dos Serviços de Coleta e Disposição Final de Resíduos, com e sem Valorização – Cenário Normativo 

Coleta Domiciliar
Destinação Final em 

Aterro

Total Coleta e 

Destinação Final
Coleta Domiciliar

Coleta Seletiva e 

Valorização 

(Recicláveis e 

Orgânicos)

Venda de Recicláveis 

e Orgânicos 

(valorização)

Destinação Final em 

Aterro

Total Coleta e 

Destinação Final com 

Valorização

Diferença dos Serviços 

com e sem 

Valorização

1 2016 45.833.956,76 39.013.263,11 84.847.219,86 44.458.938,05 3.810.751,92 3.313.697,32 37.842.865,21 82.798.857,87 2.048.362,00

2 2017 48.228.634,04 41.051.581,01 89.280.215,05 46.781.775,02 4.009.851,49 3.486.827,38 39.820.033,58 87.124.832,71 2.155.382,34

3 2018 50.736.327,27 43.186.096,62 93.922.423,89 49.214.237,45 4.218.347,49 3.668.128,25 41.890.513,72 91.654.970,41 2.267.453,48

4 2019 53.362.070,11 45.421.094,50 98.783.164,61 45.357.759,60 14.660.262,66 8.873.316,88 38.607.930,33 89.752.635,71 9.030.528,90

5 2020 56.111.112,16 47.761.043,05 103.872.155,21 47.694.445,33 15.415.512,20 9.330.441,59 40.596.886,59 94.376.402,53 9.495.752,68

6 2021 58.988.927,98 50.210.602,15 109.199.530,14 50.140.588,79 16.206.139,99 9.808.979,47 42.679.011,83 99.216.761,14 9.982.769,00

7 2022 62.001.226,55 52.774.631,20 114.775.857,75 52.701.042,57 17.033.714,49 10.309.879,82 44.858.436,52 104.283.313,76 10.492.544,00

8 2023 65.153.960,96 55.458.197,40 120.612.158,37 55.380.866,82 17.899.871,19 10.834.132,56 47.139.467,79 109.586.073,24 11.026.085,13

9 2024 68.453.338,66 58.266.584,45 126.719.923,11 58.185.337,86 18.806.315,48 11.382.769,89 49.526.596,78 115.135.480,23 11.584.442,88

10 2025 71.905.832,03 61.205.301,53 133.111.133,56 56.805.607,30 28.332.578,71 17.675.370,21 48.352.188,21 115.815.004,02 17.296.129,54

11 2026 75.518.189,38 64.280.092,76 139.798.282,14 59.659.369,61 29.755.931,95 18.563.333,70 50.781.273,28 121.633.241,15 18.165.040,99

12 2027 79.297.446,51 67.496.946,88 146.794.393,39 62.644.982,74 31.245.047,61 19.492.323,28 53.322.588,04 127.720.295,11 19.074.098,28

13 2028 83.250.938,58 70.862.107,50 154.113.046,08 65.768.241,48 32.802.815,90 20.464.142,03 55.981.064,92 134.087.980,27 20.025.065,81

14 2029 87.386.312,59 74.382.083,64 161.768.396,22 69.035.186,94 34.432.249,93 21.480.669,68 58.761.846,07 140.748.613,27 21.019.782,96

15 2030 91.711.540,30 78.063.660,77 169.775.201,07 72.452.116,84 36.136.490,76 22.543.865,79 61.670.292,01 147.715.033,81 22.060.167,26

16 2031 96.234.931,76 81.913.912,27 178.148.844,03 67.364.452,23 52.877.610,41 32.004.869,46 57.339.738,59 145.576.931,77 32.571.912,26

17 2032 100.965.149,24 85.940.211,38 186.905.360,62 70.675.604,47 55.476.693,64 33.577.998,78 60.158.147,96 152.732.447,29 34.172.913,33

18 2033 105.911.221,91 90.150.243,59 196.061.465,50 74.137.855,34 58.194.381,48 35.222.915,11 63.105.170,51 160.214.492,22 35.846.973,28

19 2034 111.082.560,97 94.552.019,61 205.634.580,58 77.757.792,68 61.035.845,05 36.942.748,32 66.186.413,73 168.037.303,14 37.597.277,45

20 2035 116.488.975,51 99.153.888,78 215.642.864,29 81.542.282,86 64.006.474,07 38.740.760,62 69.407.722,15 176.215.718,46 39.427.145,84

1.528.622.653,28 1.301.143.562,21 2.829.766.215,49 1.207.758.483,98 596.356.886,42 367.717.170,14 1.028.028.187,84 2.464.426.388,10 365.339.827,39

Período do Plano 

(anos)
Ano

Serviço sem Valorização (R$) Serviços com Valorização (R$)

Total  
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Como é possível observar, a economia gerada com os serviços de valorização no 

município de Goiânia é da ordem de R$ 365 milhões no período de 20 anos.  

30.21  RESUMO DOS CENÁRIOS 

Com base nas projeções apresentadas e respectivos investimentos previstos, 

optou-se como referencial para o desenvolvimento do plano o Cenário Normativo. Este 

Cenário caracteriza a condição de evolução dos serviços a partir do modelo atual de 

gestão e para uma condição admitida como exequível no atendimento dos serviços num 

horizonte de 20 anos. 

A tabela abaixo apresenta os investimentos e arrecadações dos serviços de manejo 

dos resíduos sólidos para os cenários: tendencial, de universalização e normativo. 
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Tabela 62 – Comparativo de investimentos dos cenários propostos 

Coleta Domiciliar
Destinação Final em 

Aterro

Total Coleta e 

Destinação Final
Coleta Domiciliar

Coleta Seletiva e 

Valorização 

(Recicláveis e 

Orgânicos)

Venda de Recicláveis 

e Orgânicos 

(valorização)

Destinação Final em 

Aterro

Total Coleta e 

Destinação Final com 

Valorização

Diferença dos Serviços 

com e sem 

Valorização

TENDENCIAL 1.528.622.653,28 1.301.143.562,21 2.829.766.215,49 1.528.622.653,28 0,00 0,00 1.301.143.562,21 2.829.766.215,49 0,00

UNIVERSALIZAÇÃO 1.528.622.653,28 1.301.143.562,21 2.829.766.215,49 888.997.530,54 1.474.914.586,42 898.453.854,42 756.703.043,23 2.222.161.305,77 607.604.909,72

NORMATIVO 1.528.622.653,28 1.301.143.562,21 2.829.766.215,49 1.207.758.483,98 596.356.886,42 367.717.170,14 1.028.028.187,84 2.464.426.388,10 365.339.827,39

Serviço sem Valorização (R$) Serviços com Valorização (R$)

CENÁRIOS

 

Os campos ―Serviços sem Valorização‖, como o nome já informa, referem-se aos custos dos serviços sem a implantação da 

coleta seletiva. Os investimentos em coleta domiciliar e destinação final possuem o mesmo valor nos 3 (três) cenários, devido o 

município atualmente possuir 100% de abrangência dos serviços de coleta. 
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31 METAS QUANTITATIVAS E PRAZOS 

Definido o Cenário Normativo como base para o desenvolvimento do Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, serão apresentadas neste item as 

ações necessárias decorrentes das demandas do prognóstico para cumprimento das 

metas quantitativas e prazos estipulados. 

31.1 COMPATIBILIDADE COM OS RESPECTIVOS PLANOS 

PLURIANUAIS 

É fundamental destacar que a provisão de investimentos em manejo de resíduos 

sólidos deverá ser estabelecida no planejamento da administração municipal a partir do 

PPA – Plano Plurianual. 

O Plano Plurianual (PPA), estabelecido no artigo 165 da Constituição Federal e 

regulamentado pelo Decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998, determina as medidas, 

gastos e objetivos a serem acompanhados pelo Governo Federal ao longo de um período 

de quatro anos. 

O PPA, constituído no primeiro ano de uma gestão administrativa, compreende 

requisito legal que estabelece as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 

para as despesas de capital e outras destas derivadas e para as relativas aos programas 

de duração continuada. 

Com finalidade de coordenar as ações governamentais, o PPA além de nortear as 

Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e os Orçamentos Anuais (LOAs), também deve 

orientar todos os planos setoriais instituídos durante o seu período de vigência.  

Assim sendo, o PPA organiza as ações do estado para um período de quatro anos, 

determinando uma diretriz estratégica aos orçamentos anuais.  

O PPA permite articular a instância executiva da administração pública, 

proporcionando a base para a construção das ações governamentais integradas, e 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o_Federal
http://pt.wikipedia.org/wiki/Governo_Federal
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também para a articulação dessas ações com as da iniciativa privada, do terceiro setor e 

das demais esferas de governo. 

Com este plano (PPA), o Governo tornou-se obrigado a planejar todas as suas 

ações e também seu orçamento de modo a não descumprir as diretrizes nele contidas. 

Conforme a Constituição, sugere-se que a iniciativa privada desenvolva suas ações para 

as áreas abordadas pelo plano vigente. 

Desta forma, o PMGIRS deverá ser revisto a cada 4 (quatro) anos e compatibilizar-

se com o Plano Plurianual do município, afim de permitir o desenvolvimento das ações 

planejadas as quais devem ser viáveis dentro do quadro orçamentário do município. 

 

31.2 DIRETRIZES, ESTRATÉGICAS, PROGRAMAS, AÇÕES E 

METAS PARA O MANEJO DOS RESÍDUOS 

O Art. nº 9 da Política Nacional de Resíduos Sólidos adota como regras 

fundamentais para a gestão e gerenciamento de resíduos sólidos a seguinte prioridade: 

não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e 

disposição final ambientalmente adequada. Com base nestes pressupostos, foram 

estabelecidas as diretrizes, estratégias, programas, ações e metas para o manejo 

diferenciado dos Resíduos Sólidos.  

A metodologia adotada para o desenvolvimento do Plano de Gestão apoiou-se no 

processo participativo e nos principais tópicos abordados nas oficinas técnicas com os 

representantes dos comitês de cada município.  

Para definir a metodologia utilizada, é necessário definir alguns conceitos: 

 Diretriz: Linha segundo a qual se traça um plano. 

 Estratégias: Métodos utilizados para alcançar um objetivo ou resultado 

específico. 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Constitui%C3%A7%C3%A3o
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 Ações: Caminho a ser delineado, para alcançar os objetivos e metas 

estabelecidas. 

 Metas: Resultados esperados e mensurados (prazos). 

As diretrizes e estratégias estão apresentadas em conceitos, argumentos e idéias 

em forma de texto. As metas, programas e ações estão apresentados em forma de 

tabelas, para melhor visualização. 

As ações previstas se basearam principalmente, em: 

 Ampliar ou constituir as equipes técnicas para a gestão dos processos;  

 Disciplinar as atividades de geradores, transportadores e receptores de 

resíduos, exigindo especialmente os Planos de Gestão quando cabíveis, 

além de estabelecer cadastro atrelado ao sistema municipal de informações;  

 Estudar a presença de catadores organizados com domicílio no município e 

envolvidos no processo de coleta de resíduos e promover sua inclusão;  

 Modernizar os instrumentos de controle e fiscalização, agregando tecnologia 

da informação (construção de banco de dados informatizado, rastreamento 

eletrônico de veículos, fiscalização por análise de imagens aéreas);  

 Tornar obrigatória a adesão aos compromissos da A3P (Agenda Ambiental 

na Administração Pública), incluído o processo de compras sustentáveis 

com ênfase no recurso a fornecedores locais, para todos os órgãos da 

administração pública municipal;  

 Valorizar a educação ambiental e comunicação como ações prioritárias.  

Feita a avaliação das deficiências e carências apresentadas no Diagnóstico, 

faremos as sugestões de alternativas que minimizem ou neutralizem os pontos fracos e 

reforcem os pontos fortes, através de orientações que mostrarão como o município de 

Goiânia conseguirá atingir as metas. 

Estas alternativas foram traçadas em função da viabilidade de executar as ações 

pelo município, principalmente atendendo as necessidades e peculiaridades locais.  
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Grande parte dessas alternativas necessita de um controle e envolvimento social 

permanente nos programas e ações.  

É importante ressaltar que este Plano toma como diretriz a minimização da 

quantidade de rejeitos levados à disposição final ambientalmente adequada do que 

couber respectivamente aos agentes públicos e aos agentes privados. Assim, tomando 

como referência formulações do Ministério do Meio Ambiente, são adotadas neste 

PMGIRS as orientações, estratégias e definições apresentadas nos próximos itens. 

 

31.3 RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES – RSD 

As ações voltadas aos resíduos sólidos domiciliares – RSD devem atender 

inicialmente o art. nº 9 da PNRS, visando principalmente a não geração e a minimização. 

Para isso, as estratégias necessitam de ações com conscientização, sensibilização da 

população, e uma eficiência na fiscalização por parte do município.  O Importante é 

salientar a necessidade que o Município tem de promover condições para que os 

serviços, seguindo o expresso na Lei 12.305/10, tornem-se econômica e financeiramente 

sustentáveis. 

 

A. Resíduos Sólidos Domiciliares – RSD – Coleta Convencional 

A coleta já é realizada no município de Goiânia. Portanto, é necessário dar 

continuidade, otimizando-a na utilização de mapas e ferramentas gráficas com roteiros 

pré-estabelecidos e horários programados. Esta condição norteará o procedimento de 

ações para redimensionar os setores da coleta. 

Entre as diretrizes e estratégias citadas, é importante melhorar a qualidade dos 

serviços. Uma das alternativas que poderá contribuir é o monitoramento da frota de 

veículos. 
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Diretriz 01: Continuidade da coleta dos resíduos com a máxima eficiência e eficácia  

Estratégias: 

Deve ser designada pelo município uma equipe ou Secretaria para fiscalização dos 

serviços referentes aos Resíduos Sólidos Domiciliares; 

1. Assegurar a capacitação e instrução desses profissionais com a gestão e 

atribuições referentes aos resíduos; 

2. Promover o aperfeiçoamento da gestão pública, para contribuir com a melhoria e 

proteção ambiental. 

3. Fortalecer e qualificar a estrutura institucional e gerencial do município para a 

gestão dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos. 
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Tabela 63 - Programas e Ações para RSD - Coleta Convencional 

Ações 

Metas 

Imediato  
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Nomear equipe para fiscalização da 
Coleta Convencional 

80% 100% --- --- 

Promover capacitação técnica dos 
profissionais 

75% 80% 90% 100% 

Aprimorar a verificação da eficiência do 
serviço prestado através de indicadores 

75% 80% 90% 100% 

Aprimorar sistema de ouvidoria da 
prefeitura, para receber informações e 
denúncias sobre a eficiência da coleta 

75% 80% 90% 100% 

Promover parcerias com escolas 
municipais para realização de pesquisas 

de satisfação 
75% 80% 90% 100% 

Aumento da disponibilidade de lixeiras – 
coletores públicos. 

80% 90% 100% --- 

Capacitação dos profissionais da área da 
coleta convencional, promovendo a 

valorização do trabalho. 
80% 90% 100% --- 

Realização de campanhas nos 
bares/lanchonetes/restaurantes para 
acondicionarem os vidros em sacos 
especiais de modo a evitar acidentes 

com a equipe de coleta. 

75% 80% 90% 100% 

Implantar a coleta conteinerizada, 
inicialmente em condomínios e similares. 

50% 75% 90% 100% 
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B. Resíduos Sólidos Domiciliares – RSD - Secos 

Conforme o Decreto 7.404/10, artigo 9, § 1 a implantação do sistema de coleta 

seletiva é instrumento essencial para se atingir a meta de disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos, conforme disposto no art. 54 da Lei nº 12.305, de 

2010.  

A Política Nacional aponta que os municípios deverão fazer a inclusão de catadores 

organizados em associações e cooperativas para a operação de coleta seletiva e 

também para triagem e destinação. 

A coleta seletiva para um município pode ser realizada de duas formas básicas: 

 Coleta de porta-a-porta; 

 Utilização de postos de entrega voluntária (PEVs); 

 Por catadores ou carrinheiros. 

 

Coleta Porta a Porta: 

A remoção porta-a-porta consiste na coleta dos materiais recicláveis gerados pelos 

domicílios, numa atividade semelhante à da coleta regular executada pela maioria dos 

municípios brasileiros. Nos dias e horários determinados, esses materiais são 

depositados na frente dos domicílios pelos seus usuários, sendo, então, removidos pelos 

veículos de coleta. 

Utilização de Postos de Entrega Voluntária (PEVs) 

A utilização de postos de entrega voluntária necessita da participação da 

população. Os veículos de coleta não se deslocam de domicílio em domicílio. A própria 

população motivada, deposita seus materiais recicláveis em pontos predeterminados pela 

administração pública, onde são acumulados para remoção posterior. 

Os PEVs podem ter constituição muito variada, dependendo dos recursos 

disponíveis. Normalmente são formados por conjuntos de recipientes plásticos ou 

metálicos, como latões de 200 litros e contêineres, ou de alvenaria, formando pequenas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art54
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12305.htm#art54
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caixas ou baias, onde os materiais são depositados. Esses recipientes, que devem 

atender às exigências de capacidade e função, são identificados por cores, seguindo as 

normas internacionais, e devem ser protegidos das chuvas e demais intempéries por uma 

pequena cobertura, além de ser instalados em lugares protegidos, de fácil acesso e 

visualização, frequentados por grande número de pessoas. 

Coleta por catadores e carrinheiros 

Os catadores e os carrinheiros trabalham informalmente de porta em porta e 

recolhem principalmente os materiais recicláveis de maior valor no momento. 

É importante, além da conscientização da população para contribuir com a coleta 

seletiva, realizar a parceria com catadores como mão de obra. A administração municipal 

poderá ceder um espaço que possibilite a separação dos materiais. É importante que o 

município realize o cadastramento e a organização dos catadores, preferencialmente na 

forma de cooperativa ou associação. 

As atividades de coleta, triagem e venda ficam a cargo da própria cooperativa ou 

associação, sendo que os catadores, neste sistema, são considerados agentes 

participativos. 

Uma alternativa para a introdução da coleta seletiva em uma comunidade é solicitar 

o apoio preliminar das escolas. Além do aspecto educacional indispensável nesse 

processo, obtém-se um efeito multiplicador extremamente interessante. Um aluno 

motivado transforma-se em elemento de divulgação e transmite para sua família e seu 

grupo de convivência os novos conhecimentos adquiridos. (São Paulo, 2013) 

Com relação às cooperativas, há municípios que buscam fortalecer e implantar 

cooperativas para a coleta seletiva. Uma sugestão é o cadastramento das cooperativas 

no site da prefeitura para contato, com informações a respeito de qual material é 

recolhido, e facilitando a parceria entre cooperativas e geradores, culminando de certa 

forma no empreendedorismo. 
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Diretriz 01: Implantar/otimizar o sistema de coleta seletiva do município. 

Estratégias: 

1. Criar regulamentação legal e normatização que otimize a coleta seletiva no 

município;  

2. Instruir procedimento para correta segregação e ferramentas para a fiscalização; 

3. Elaborar e implantar a Política Municipal de Educação Ambiental para Resíduos 

Sólidos, seguindo moldes mais restritivos que a PNRS e definindo penalidades; 

4. Elaborar termos de compromisso com parceiros públicos; 

5. Estabelecer o responsável pelo sistema na estrutura administrativa; 

6. Nomear equipe para fiscalizar a coleta e a participação de catadores; 

7. Remunerar e capacitar os trabalhadores de materiais recicláveis; 

8. Atendimento aos critérios estabelecidos pela Lei 5764/71 e Lei 12690/12. 
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Tabela 64: Metas, Programas e Ações para implantar a coleta seletiva 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Promover a Regulamentação legal e 
normatização para otimizar a Coleta Seletiva 

100% --- --- --- 

Criar cartilhas e entregar aos munícipes, 
explicando o serviço, dia e horário, 

segregação e forma de acondicionamento 
80% 90% 100% ---% 

Conscientizar a população, através de 
campanhas e veículos de informação 

75% 80% 90% 100% 

Capacitar agentes de saúde, para divulgar 
informação quanto à correta separação e 
informação a respeito da coleta (dias e 

locais de entrega) 

75% 80% 90% 100% 

Usar indicadores para verificar o serviço 
prestado 

75% 80% 90% 100% 

 

Diretriz 02: Implantar/Ampliar rede de áreas de recebimento de materiais 

recicláveis, Ecopontos, de pequenos geradores. 

Estratégias: 

1. Implantar locais de Entrega Voluntária (LEV) em áreas com grande fluxo de 

moradores e geração de resíduos; 

2. Definir circuitos e sistemática de coleta nos Ecopontos; 
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Tabela 65: Metas, Programas e Ações para RSD Secos 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Criar campanha de conscientização para 
participação da população na entrega dos 

materiais nos ecopontos 
75% 80% 90% 100% 

Discutir qual forma mais eficiente de 
executar o serviço (pública, privada, 

cooperativas ou parceria entre ambos) 
75% 80% 90% 100% 

Instruir agentes de saúde para incentivar a 
participação da comunidade, e sanar 

dúvida quanto aos materiais que podem 
ser levados aos ecopontos 

75% 80% 90% 100% 

Usar indicadores para verificar a eficiência 
do serviço 

75% 80% 90% 100% 

 

Diretriz 03: Tornar a coleta dos resíduos domiciliares secos presente em todos os 

setores de atividade e na totalidade do território da cidade, envolvendo uma coleta 

seletiva rigorosa em todos os bairros e a participação dos pequenos e grandes 

geradores.  

Estratégias: 

1. Sistematizar e disponibilizar para toda a população, com a descrição dos bairros 

atendidos nos dias e horários para coleta seletiva; 

2. Divulgar mudanças legais na Coleta Seletiva, (Secos e Úmidos), para promover 

mudanças nos hábitos de separação. 
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Tabela 66: Metas, Programas e Ações para coleta de RSD Secos 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Disponibilizar para a população através de 
cartilhas, folders, veículos de informação 
os bairros atendidos e horários de coleta 

75% 80% 90% 100% 

Disciplinar as atividades de geradores, 
transportadores e receptores 

75% 80% 90% 100% 

Realizar o cadastro de catadores 
individuais e seu transporte utilizado 

75% 80% 90% 100% 

Realizar o cadastro de empresas e 
entidades receptoras de RSD - Secos 

75% 80% 90% 100% 

Construir informações sistematizadas ou 
agrupadas em banco de dados, da 

situação do Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos emitido pelas empresas, 

para que se construa sua evolução 

75% 80% 90% 100% 

Implementar o manejo de resíduos secos 
no programa "Escola Lixo Reciclado" 

75% 80% 90% 100% 

Implementar o manejo de resíduos secos 
em programas "Feira Limpa" 

75% 80% 90% 100% 

Implantar a Agenda Ambiental da 
Administração Pública – A3P 

75% 80% 90% 100% 

Investir em palestras (nas escolas; 
sindicatos; associações empresariais) 

75% 80% 90% 100% 
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C. Resíduos Sólidos Domiciliares – RSD - Úmidos 

Como um dos objetivos a serem alcançados, é reduzir a quantidade de resíduos 

destinados ao aterro, é extremamente importante realizar a segregação na fonte, 

principalmente dos RSD Úmidos, que poderão ser utilizados para outros fins, como 

compostagem e reaproveitamento energético. As diretrizes e estratégias definidas visam 

contribuir para este fim. 

Diretriz 01: Desenvolver programa de coleta seletiva de RSD Úmidos em ambientes 

com geração homogênea (feiras, sacolões, restaurantes e outros), promovendo seu 

tratamento; 

Estratégias: 

1. Implementar dispositivo legal disciplinador municipal dos procedimentos de 

segregação obrigatórios na Coleta Seletiva de RSD Secos e RSD Úmidos assim 

como nas feiras, sacolões e varejões; 

2. Estabelecer a obrigatoriedade da correta segregação dos resíduos úmidos e 

secos nas grandes unidades geradoras; 

3. Controle de medição do quanto é gerado em cada segmento; 

4. Definir o panorama dos resíduos no município; 

5. Elaborar termo de referência para exigir em projetos de edifícios públicos 

(escolas, hospitais, restaurantes populares, UBS, varejões) a incorporação de 

espaços destinados ao manejo de resíduos secos e úmidos. 

 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

341 

 

Tabela 67 - Metas, Programas e Ações para RSD Úmidos 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio Prazo 
(até 2030) 

Longo 
Prazo (até 

2035) 

Estabelecer programa de separação 
de úmidos em geradores públicos 

(escolas, refeitórios, outros) 
75% 80% 90% 100% 

Elaborar estudos para implantação de 
compostagem em escolas públicas 

75% 80% 90% 100% 

Realizar estudo de acondicionamento 
para coleta em moradias coletivas 
(condomínios) e expandir conforme 

aceitação do modelo 

75% 80% 90% 100% 

Implantar a Agenda Ambiental para a 
Administração Pública - A3P 

75% 80% 90% 100% 

Diretriz 02: Reduzir significativamente o volume de RSD Úmidos no aterro; 

Estratégias: 

1. Estabelecer mecanismos de comunicação que divulguem e esclareçam a forma 

correta de segregação dos resíduos sólidos úmidos; 

2. Avaliar técnicas e processos de tratamento biológico em Unidade(s) de 

Tratamento de Orgânicos buscando uma redução consistente do volume de 

resíduos úmidos além da produção de composto orgânico; 

3. Estabelecer regras e procedimentos de segregação nas feiras, varejões e bairros 

onde se implante a coleta diferenciada de RSD Úmidos; 

4. Estabelecer regras e procedimentos para as atividades de geradores, 

transportadores e receptores de RSD Úmidos. 
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Tabela 68 - Metas, Programas e Ações para reduzir RSD Úmidos em aterros 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Incentivar estudos para alternativas com 
os resíduos úmidos 

75% 80% 90% 100% 

Elaborar estudos para definir áreas 
passíveis de licenciamento para 

compostagem 
75% 80% 90% 100% 

Definir diferenciação entre pequenos, 
médios e grandes geradores 

85% 100% --- --- 

Definir o que é responsabilidade pública e 
o que é responsabilidade privada 

85% 100% --- --- 

 

31.4 RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA 

Estes serviços necessitam de constante melhoria, desde elaboração de mapas, 

roteiros, frequências e demais controles necessários, além da manutenção dos 

equipamentos que requerem um plano de manutenção preventiva visando reduzir ao 

mínimo o tempo de veículos e equipamentos parados, ampliando as horas trabalhadas. 

O serviço de varrição manual de vias e logradouros públicos pode ser executado 

por equipe ou individualmente, e deve obedecer a roteiros previamente elaborados, com 

itinerários, horários e frequências definidas em função da importância de cada área na 

malha urbana do Município, do tipo de ocupação/uso e grau de urbanização do 

logradouro.  
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Diretriz 01: Melhorar a qualidade dos serviços 

Estratégias: 

1. Buscar parcerias com empresas e entidades empresariais para incentivar 

campanhas educativas e publicitárias;  

2. Definir cronograma especial de varrição para áreas críticas (locais com 

probabilidade de acúmulo de águas pluviais) vinculadas aos períodos com 

maiores precipitações das chuvas; 
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Tabela 69 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos de Limpeza Pública 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Elaborar manual de operação e 
manutenção para a limpeza urbana 

75% 80% 90% 100% 

Fiscalizar os serviços 75% 80% 90% 100% 

Capacitar funcionários administrativos, 
operacionais e gerenciais 

75% 80% 90% 100% 

Elaborar procedimentos, mapas e 
planilhas que facilitem o controle dos 

serviços 
75% 80% 90% 100% 

Avaliar o licenciamento de terrenos que 
possam receber este tipo de material, 

visando reduzir a distancia de transporte 
75% 80% 90% 100% 

Definir programa educativo para "cidade 
limpa" incentivando a não geração e o 

uso de lixeiras públicas 
75% 80% 90% 100% 

Definir custo de varrição e preço para 
grandes eventos 

85% 100% --- --- 

Aumentar o número de coletores em 
locais de grande circulação 

75% 80% 90% 100% 
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31.5 RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL – RCC 

Os objetivos e metas relacionadas com a parcela dos RCC implicam em ações 

visando à destinação final ambientalmente adequada e o reaproveitamento deste 

material. O reuso dos resíduos da construção civil, representa vantagens econômicas, 

sociais e ambientais, refletindo na economia de aquisição de matéria-prima, substituição 

de materiais convencionais, pelo produto do entulho processado, diminuição da poluição 

gerada pelo entulho e de suas consequências negativas como assoreamento de rios e 

córregos, bem como a preservação das reservas naturais de matéria-prima. 

Diretriz 01: Averiguar e organizar a situação dos RCC gerados no Município 

Estratégias: 

1. Instituir Norma municipal com a obrigatoriedade do cadastro de empresas de 

caçambas;  

2. Exigência do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos das empresas de 

Construção Civil; das empresas de transportes de RCC, além de fiscalização do 

seu cumprimento; 

3. Exigir das empresas que operam no município certificado de destinação adequada 

dos resíduos (Certificado de Transporte de Resíduos – CTR);  

4. Criar mecanismos legais, para que condicionem a liberação e aprovação de 

projetos mediante a comprovação de destinação adequada de RCC (Certificado 

de Transporte de Resíduos – CTR), junto ao departamento responsável.  
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Tabela 70 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos de Construção Civil 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Instituir, cadastro detalhado, com 
procedimento de atualização, para empresas 

coletoras de RCC 
75% 80% 90% 100% 

Exigir planos de gerenciamento de resíduos, 
para os grandes geradores da construção 

civil. 
85% 90% 100% --- 

Elaboração de procedimento de coleta de 
dados, com armazenamento em banco de 

dados que ofereça informações consistentes 
para um diagnóstico preciso da situação dos 

RCC 

75% 80% 90% 100% 

Mapear o fluxo de caçambas e para onde 
são levadas 

85% 90% 100% --- 

Mapear instalações de transbordo existentes 85% 90% 100% --- 

Publicar listagem das empresas licenciadas 
que oferecem transporte e destinação 

adequada 
85% 90% 100% --- 

Implantar Ecopontos para recebimento de 
pequenos volumes (até 1m³/dia) 

85% 90% 100% --- 

Campanha de educação e conscientização 
para utilização de Ecopontos pela população 

75% 80% 90% 100% 

Incentivar a presença de operadores 
privados com RCC para atendimento da 

geração privada 
85% 90% 100% --- 

Articular com catadores e incentivar a 
reutilização de resíduos Classe A 

75% 80% 90% 100% 
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31.6 RESÍDUOS VOLUMOSOS 

Estes resíduos são frequentemente descartados em pontos irregulares, chamado 

de ―pontos viciados‖. As diretrizes e estratégias elencadas buscam reduzir esses pontos 

e trazer soluções para o gerenciamento destes resíduos. 

Diretriz 01: Averiguar e organizar a situação dos Resíduos Volumosos gerados no 

Município 

 

Estratégias: 

1. Inventariar o descarte clandestino de volumosos; 

2. Promover a redução de descarte irregular deste tipo de resíduos; 

3. Promover a discussão da responsabilidade compartilhada com fabricantes e 

comerciantes de móveis, com a população consumidora. 
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Tabela 71 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos Volumosos 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato  
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Mapear locais viciados com descarte 
irregular 

85% 100% --- --- 

Ampliar a fiscalização, principalmente 
em locais viciados 

75% 80% 90% 100% 

Divulgar para o munícipe o 
procedimento de comunicação à 

secretaria responsável para descarte 
de volumosos 

75% 80% 90% 100% 

Implantar ponto para entrega 
voluntária de volumosos 

75% 80% 90% 100% 

Articular com fabricantes e 
revendedores de móveis, o 

recebimento de volumosos usados na 
compra de um novo. 

75% 80% 90% 100% 

Incentivar catadores para a atuação da 
reciclagem, reaproveitamento e 
reforma de móveis e volumosos 

usados, incentivando a exposição e 
promovendo uma atividade e incentivo 

econômico. 

75% 80% 90% 100% 

Promover parceria com o 
Sistema "S" (SENAC, SENAI) para 
ofertas de cursos de transformação, 

reaproveitamento e design 

75% 80% 90% 100% 

Analisar possíveis áreas 
passíveis de licenciamento para 
central de triagem de volumosos 

75% 80% 90% 100% 
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31.7 RESÍDUOS VERDES 

A varrição de praças e parques, incluindo a manutenção do acervo arbóreo é 

imprescindível para que esses espaços sejam escolhidos como destino de visitas 

constantes pela população.  

Os serviços de podas e manutenção de áreas verdes devem seguir uma 

periodicidade compatível com as espécies empregadas na formação paisagística e 

cenográfica dos espaços.  

As iniciativas de manter um cenário urbano agradável e seguro nesses espaços de 

repouso e lazer podem promover parcerias que busquem dividir as responsabilidades do 

administrador público com parceiros privados, valorizando pontos de interesse comum, 

promovendo ganho na imagem da empresa parceira, com investimento 

proporcionalmente pequeno. 

Diretriz 01: Promover correta destinação de Resíduos Verdes 

Estratégias: 

1. Normatizar, através de portarias, plano de podas e manutenção de áreas verdes; 

2. Estruturar banco de dados sobre espécies arbóreas implantadas no município: 

arborização de vias, parques, praças e locais públicos; 

3. Definir local de recepção, triagem, com produção de composto e aproveitamento 

de troncos nas próprias áreas verdes do município;  

4. Preparar informação rotineira sobre plantio e escolha de espécies adequadas para 

conviver com a infraestrutura urbana. 
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Tabela 72 - Metas, Programas e Ações para a correta destinação dos Resíduos Verdes 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Promover convocação pública, visando 
envolver empresas de paisagismo ou 

similares para parcerias e investimento em 
manutenção e reformas de áreas verdes 

públicas 

50% 75% 80% 100% 

Elaborar plano de manutenção e poda 
regular para áreas urbanas 

50% 75% 80% 100% 

Estudar contratos de manutenção e 
arborização urbana com parceria privada 

50% 75% 80% 100% 

Estudar formas de realizar a compostagem 
dos resíduos verdes, em locais públicos, 

como escolas, por exemplo. 
50% 75% 80% 100% 

Utilizar o composto orgânico, proveniente 
da compostagem, para recuperação e 

manutenção de áreas públicas. 
50% 75% 80% 100% 

Promover a participação de Núcleos de 
Atenção Psicossocial - NAPS, a fim de 

constituir equipes para atender as 
demandas de manutenção de áreas verdes, 

unidos às parcerias de agentes privados 
(atividade terapêutica e remunerada das 
equipes com coordenação psicológica e 

agronômica). 

50% 75% 80% 100% 

Incentivar a implantação de iniciativas para 
produção de peças de madeira aparelhadas 

a partir de troncos removidos da área 
urbana. 

50% 75% 80% 100% 
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31.8 RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

As diretrizes e estratégias elencadas para os RSS visam principalmente a 

segregação rigorosa, na origem, considerando que grande parcela do volume destes 

resíduos no Brasil são resíduos comuns, que poderiam ser reciclados, e que acabam 

sendo misturados aos resíduos dos serviços de saúde.  

Diretriz 01: Promover o manuseio e Destinação adequada dos Resíduos de Serviço 

de Saúde – RSS. 

Estratégias: 

1. Cobrar a responsabilidade técnica pelo trabalho de gestão dos RSS nas unidades 

geradoras. 

2. Instituir cobrança pelo serviço de coleta, tratamento e disposição final dos 

geradores privados de RSS; 

3. Definir lei que estabeleça normas e procedimentos para a segregação rigorosa 

dos RSS em todos os órgãos; equipamentos de saúde; clínicas etc.;  

4. Criar exigibilidade na implantação de Plano de Gerenciamento de Resíduos dos 

Serviços de Saúde e seu encaminhamento ao Órgão Gestor dos RSS e Vigilância 

Sanitária para acompanhamento e avaliação sistemática, além de sua inclusão no 

Sistema Municipal de Informações sobre Resíduos Sólidos;  

5. Implantar rotina de acompanhamento: das empresas geradoras; das 

transportadoras; das empresas de tratamento e as de disposição final dos 

resíduos;  

6. Criar ou definir setor específico na prefeitura, responsável pela integração, 

treinamento e monitoramento na gestão de RSS. 
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Tabela 73 - Metas, Programas e Ações para os RSS 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Promover a capacitação e 
treinamento dos funcionários dos 

estabelecimentos públicos geradores de 
RSS, quanto à separação e 

acondicionamento 

75% 80% 90% 100% 

Formar e estruturar banco de 
dados dos RSS 

75% 80% 90% 100% 

Criar e divulgar normas que 
definam as diretrizes e exigências para os 

RSS nos estabelecimentos 
75% 80% 90% 100% 

Capacitar e tornar a Vigilância 
Sanitária referência técnica como 

disciplinadora quanto aos RSS 
75% 80% 90% 100% 

Definir o papel do agente público 
de saúde como o de referência técnica 

para os RSS 
75% 80% 90% 100% 

Capacitar e promover treinamento 
constante dos agentes de saúde, para 

orientação e divulgação de ações 
referentes ao acondicionamento e 
manuseio dos RSS por parte da 

população 

75% 80% 90% 100% 

Implantar sistema de entrega 
voluntária de medicamentos vencidos em 

unidades de saúde, preparando sua 
recepção, acondicionamento e logística 

de destinação adequada 

75% 80% 90% 100% 

Criar cadastro de transportadores e 
processadores, referenciado no sistema 

local de informações sobre resíduos 
75% 80% 90% 100% 
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31.9 RESÍDUOS DE LOGÍSTICA REVERSA 

De acordo com a PNRS, a logística reversa é o instrumento de desenvolvimento 

econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios 

destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, 

para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação 

final ambientalmente adequada. 

O Art. nº 33 da PNRS aponta que são obrigados a estruturar e implementar 

sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 

consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo 

dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

 Agrotóxicos; 

 Pilhas e baterias; 

 Pneus; 

 Óleos lubrificantes; 

 Lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

 Produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Desta forma, consumidor, indústria, varejo e governo passaram a ter papéis e 

funções distintas e complementares. A segregação desses resíduos deve ser efetuada na 

fonte de geração, ou seja, pelos consumidores, que deverão entregar os seus produtos e 

embalagens aos comerciantes ou distribuidores após o uso ou encaminhar para ―Pontos 

de Coleta‖ e ―Pontos de Recebimento‖ definidos pelo município. Os fabricantes e 

importadores, por sua vez, deverão dar destinação ambientalmente adequada aos 

produtos e às embalagens reunidos ou devolvidos, sendo o rejeito encaminhado para 

aterros sanitários. 

Cabe ao município, portanto, buscar negociação com empresas privadas, 

estabelecer parcerias com sindicatos e associações de empresas e lojistas buscando 

conscientizar e contar com a colaboração dos consumidores e 

comerciantes/distribuidores na implantação deste instrumento. 
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a) Agrotóxicos: 

A Lei nº 9.974/00, de 06 de junho de 2000, altera a Lei nº 7.802/89, de 11 de julho 

de 1989, e dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências. 

Esta lei determina que os usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins 

deverão efetuar a devolução das embalagens vazias dos produtos aos estabelecimentos 

comerciais em que foram adquiridos, no prazo de até um ano, podendo a devolução ser 

intermediada por postos ou centros de recolhimento, desde que autorizados e 

fiscalizados pelo órgão competente. 

As empresas produtoras e comercializadoras de agrotóxicos, seus componentes e 

afins, são responsáveis pela destinação das embalagens vazias dos produtos por elas 

fabricados e comercializados, após a devolução pelos usuários, e dos produtos 

apreendidos pela ação fiscalizatória e dos impróprios para utilização ou em desuso, com 

vistas à sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas às normas e instruções 

dos órgãos regulatórios e sanitário-ambientais competentes. 

Os locais de venda dos agrotóxicos deverão apresentar uma estrutura mínima para 

o recebimento e armazenamento dos resíduos, sendo que todas as precauções 

necessárias deverão ser tomadas em todas as etapas de manejo do resíduo, conforme 

especificam as normas e legislações vigentes. 

Antes dos resíduos serem dispostos para a coleta, os locais de armazenamento 

deverão estar corretamente acondicionados e identificados conforme as normas técnicas 

da ABNT que regulamentam as formas de armazenamento, transporte e simbologias 

para resíduos perigosos. 
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b) Pilhas e baterias: 

É importante que o município estabeleça parcerias com estabelecimentos 

comerciais com grande circulação populacional, como supermercados, bancos, 

farmácias, grandes centros comerciais, entre outros, visando pontos para 

acondicionamento.  

É necessário também firmar parcerias e convênios com cooperativas e associações 

para o recolhimento, além de acordos setoriais com fabricantes para auxiliar no 

recolhimento destes resíduos. 

Além disso, os ecopontos sugeridos darão suporte ao munícipe que puder levar 

estes materiais até o ponto de entrega voluntária mais próximo de sua casa. 

A Resolução Conama nº 257/99 estabelece procedimentos especiais ou 

diferenciados para destinação adequada quando do descarte de pilhas e baterias usadas, 

para evitar impactos negativos ao meio ambiente. Já a Resolução Conama n° 257/99 

regulamenta o destino final. 

 

c) Pneus: 

A Resolução Conama nº 258/99 dispõe sobre os pneumáticos inservíveis 

abandonados ou dispostos inadequadamente. 

Esta Resolução determina que as empresas fabricantes e as importadoras de 

pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar destinação final ambientalmente adequada 

aos pneus inservíveis.  

A Resolução resolve ainda que os distribuidores, revendedores e consumidores 

finais de pneus, em articulação com os fabricantes, importadores e Poder Público, 

deverão colaborar na adoção de procedimentos, visando implementar a coleta dos pneus 

inservíveis existentes no País. 

Assim, o município deve normatizar procedimentos para coleta destes resíduos, em 

parceria com os fabricantes, visando o correto acondicionamento e destinação. 
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d) Óleos lubrificantes 

Os produtores de óleos lubrificantes devem garantir, mensalmente, a coleta do óleo 

lubrificante usado ou contaminado, no volume mínimo fixado pelos ministérios do Meio 

Ambiente e de Minas e Energia. 

Os postos de gasolina atualmente são os locais mais procurados para este tipo de 

serviço. Portanto, os mesmos devem ser cadastrados e fiscalizados com o intuito de 

verificar a quantidade de material vendido e a quantidade de material retornável.  

Os revendedores devem receber dos geradores o óleo lubrificante ou contaminado 

e dispor de instalações adequadas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental 

competente para a substituição do óleo usado ou contaminado e seu recolhimento de 

forma segura, em lugar acessível à coleta, utilizando recipientes propícios e resistentes a 

vazamentos, de modo a não contaminar o meio ambiente. 

Em paralelo, os estabelecimentos comerciais que realizam a coleta deste tipo de 

material, devem ser visitados para saber quais os locais estão sendo atendidos e para 

onde estão sendo destinados estes materiais. Com estas ações iniciais, pode-se avaliar a 

quantidade de locais atendidos e a quantidade de material coletado e destinado de forma 

correta. 

 

e) Lâmpadas fluorescentes: 

A grande preocupação com relação a este resíduo está na descontaminação do 

material presente nas lâmpadas fluorescentes, como é o caso do mercúrio. Portanto, 

parcerias para a coleta e transporte podem ser realizadas, mas o processo de tratamento 

e destinação final requer muito cuidado. 

Locais que comercializam estes produtos devem ser providos de espaços 

reservados para recebimento e disposição destes resíduos por parte dos consumidores. 

O município precisa estabelecer diretrizes junto às associações e câmaras de lojistas e 

comerciantes.  
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É importante por parte do município, estabelecer parcerias e negociação com 

empresas terceirizadas que executam a descontaminação dessas lâmpadas. 

 

f) Equipamentos eletroeletrônicos: 

O desafio de implementar a logística reversa dos eletroeletrônicos não se restringe 

apenas ao Brasil. De acordo com a Associação Brasileira de Resíduos Sólidos e Limpeza 

Pública – ABLP, a tendência é que a geração deste resíduos aumente significativamente 

nos próximos anos, já que em 2012 foram gerados 49 milhões de toneladas deste 

resíduo, e a previsão é que serão 65 milhões de toneladas de resíduos eletrônicos em 

2017. Os resíduos eletroeletrônicos precisam retornar da forma correta à cadeia de 

reciclagem, para isso, é preciso mudar os hábitos da população.  

É importante que inicialmente o município quantifique a demanda deste tipo de 

resíduo e locais que apresentam maior geração, para que posteriormente seja firmada 

uma parceria com cooperativas, associações e até acordo setoriais com fabricantes para 

auxiliar no recolhimento destes resíduos. 

 

Diretriz 01: Destinação adequada dos Resíduos de Logística Reversa, com o 

retorno à indústria dos materiais pós-consumo. 

Estratégias: 

1. Regulamentar no âmbito do município as decisões e normas dos Acordos 

Setoriais de cada resíduo sujeito à Logística Reversa;  

2. Definir, em nível local, as responsabilidades dos fabricantes (quando houver) e 

fornecedores/revendedores no processo da Logística Reversa;  

3. Definir regras e procedimentos legais, em nível local, para que sejam 

estabelecidas as responsabilidades dos fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes, no processo da Logística Reversa;  

4. Proposta de legislação que permita a responsabilização dos agentes, 

regulamentando em nível municipal o monitoramento da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos materiais e produtos;  
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5. Identificar e cadastrar os responsáveis locais por receber e destinar cada tipo de 

resíduo da logística reversa de forma adequada;  

6. Oferecer uma rede de Ecopontos que possam receber Resíduos da Logística 

Reversa oriundos de pequenos geradores;  

7. Divulgar resultados dos acordos setoriais das diversas cadeias produtivas da 

logística reversa;  

8. Promover parcerias com fornecedores na orientação para a população  de onde 

destinar os produtos da logística reversa;  

9. Disponibilizar informações sobre a logística reversa e a política nacional e 

municipal de resíduos sólidos, junto aos pontos de recolhimento.  

10. Estabelecer regras e procedimentos para o recebimento e destinação adequada 

dos Resíduos de Logística Reversa captados nos órgãos públicos, advindos da 

implantação da Agenda Ambiental na Administração Pública – A3P. 
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Tabela 74 - Metas, Programas e Ações para os resíduos de Logística Reversa 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Implantar central para recebimento, 
triagem e armazenamento temporário, 

para a posterior coleta dos resíduos com 
logística reversa 

75% 80% 90% 100% 

Criar pontos de entrega voluntária - 
PEV, para devolução e armazenamento 

temporário de resíduos com logística 
reversa 

75% 80% 90% 100% 

Implantar campanhas educativas e 
informativas, orientando a população com 
a correta devolução nos pontos indicados 

pelo município 

75% 80% 90% 100% 

Criar parceria com comerciantes, 
fabricantes, para divulgação e implantação 

de pontos de coleta específicos para 
determinados resíduos de logística reversa 

75% 80% 90% 100% 

Regulamentar órgão e equipe de 
monitoramento e controle em nível 

municipal 
75% 80% 90% 100% 

Identificar locais privados para descarte 
existentes no Município 

75% 80% 90% 100% 

Estudar o estabelecimento de PPP, 
Parceria Público Privada, com empresas 
que se comprometam a implantar Locais 

de Entrega Voluntária – LEV 

75% 80% 90% 100% 

Criar um cadastro dos estabelecimentos 
enquadrados na Logística Reversa 

75% 80% 90% 100% 

Destinação adequada de todos os 
Resíduos de Logística Reversa captados 
na Rede de Ecopontos e no processo de 
A3P, a partir da implementação destas 

práticas. 

75% 80% 90% 100% 

Criar "programa de Inclusão Digital" 
que aceite doações de computadores para 

serem recuperados e distribuídos a 
instituições que os destinem ao uso de 

comunidades carentes 

75% 80% 90% 100% 

Definir um Plano de divulgação 75% 80% 90% 100% 
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31.10 RESÍDUOS SÓLIDOS CEMITERIAIS 

Os resíduos cemiteriais são formados pelos materiais de restos florais resultantes 

das coroas e ramalhetes no velório, vasos plásticos ou cerâmicos, resíduos de 

construção e reforma de túmulos e da infraestrutura; resíduos gerados em exumações, 

resíduos de velas e seus suportes levados no dia a dia e nas datas religiosas, quando há 

maior frequência de pessoas, produtos de varrição diária e manutenção de podas e 

espécies que compõem o cenário dos cemitérios. 

Diretriz 01: Separação e destinação adequada dos resíduos sólidos cemiteriais. 

Estratégias: 

1. Realizar um levantamento dos tipos de resíduos encontrados nos 

estabelecimentos que geram resíduos cemiteriais, classificando-os de acordo com 

a tipologia e respectivas classes, a fim de promover a destinação adequada; 

2. Separação dos resíduos para a destinação dos diversos materiais de forma 

adequada, inclusive os enquadrados como RSS (gerados em exumação). 

Ressalta-se também a não obrigatoriedade do município em receber peças 

anatômicas para disposição em cemitérios públicos, tendo em vista que a 

responsabilidade é do próprio gerador de RSS; 

3. Promover parcerias com associações/cooperativas para coleta de materiais 

recicláveis presentes nos cemitérios; 

4. Garantir que os equipamentos públicos tenham um cenário de excelência em 

limpeza e manutenção.  
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Tabela 75: Metas, Programas e Ações para os Resíduos Sólidos Cemiteriais 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Exigir planos de gerenciamento de resíduos 
nas obras de reformas e construção 

efetuadas nos cemitérios, das responsáveis 
pela obra 

75% 80% 90% 100% 

Definir equipe ou secretaria para fiscalizar o 
cumprimento das diretrizes da Resolução 

Conama 335/03 
75% 80% 90% 100% 

Articular com a secretaria responsável ou 
vigilância sanitária a destinação e transporte 

de resíduos de exumação nos moldes 
utilizados para os RSS 

75% 80% 90% 100% 

Instalar recipientes para acomodação 
diferenciada, contribuindo com a coleta 

seletiva 
75% 80% 90% 100% 

Definir com cooperativa ou associação, dias 
para coleta seletiva nos cemitérios 

75% 80% 90% 100% 

 

31.11 RESÍDUOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO 

É importante definir os principais locais que geram este resíduo e quantificá-lo. 
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Numa etapa posterior, algumas análises devem ser efetuadas visando avaliar a 

qualidade e o seu reaproveitamento, tendo em vista a geração de lodo em estações de 

tratamento de água e esgoto. 

Caso não seja possível o reaproveitamento, o mesmo deve ser destinado em local 

licenciado e devidamente adequado para tal. 

Diretriz 01: Dar a destinação final ambientalmente adequada dos RPSB. 

Estratégias: 

1. Intensificar o trabalho preventivo junto à população residente em áreas sujeitas a 

alagamentos e enchentes.  

2. Estabelecer cronograma de limpeza dos sistemas de drenagem (micro e macro), 

de acordo com a ocorrência de chuvas, eliminando impactos econômicos e 

ambientais por ocorrência de alagamentos e enchentes. 
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Tabela 76 - Metas, Programas e Ações sobre os RPSB 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Definir e quantificar o material gerado em 
Estações de Tratamento e Drenagens 

50% 75% 80% 100% 

Analisar físico-quimicamente o material e 
promover estudos com instituições de 
pesquisa, visando à possibilidade de 

reaproveitamento do lodo 

50% 75% 80% 100% 

Promover estudos com instituições de 
pesquisa, visando à possibilidade de 

coprocessamento de lodos de estação de 
tratamento, como agregado em indústrias 

cerâmicas 

50% 75% 80% 100% 

Definir equipe/secretaria para fiscalização, 
para monitorar e responsabilizar potenciais 

agentes poluidores dos lodos 
50% 75% 80% 100% 

Promover campanhas junto à comunidade, 
para manutenção e limpeza de quintais e 

bueiros, além de incentivar a prática de não 
descartar resíduos em vias públicas 

50% 75% 80% 100% 

Tornar as campanhas de conscientização 
permanentes 

50% 75% 80% 100% 

31.12 RESÍDUOS DE ÓLEOS COMESTÍVEIS 

É importante que locais que utilizem e gerem um grande número de óleo de 

cozinha, tenham conhecimento sobre a reciclagem de óleo vegetal e realizem 

investimento de coleta, transporte e reciclagem. 

Cada cidadão tem como responsabilidade realizar a triagem dos óleos e graxas 

incluindo das embalagens, dos demais resíduos domésticos e encaminhá-los aos postos 

de coleta autorizados. 
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Há poucas iniciativas de coleta e tratamento deste resíduo, individualmente, sendo 

o mesmo descartado muitas vezes com a coleta dos resíduos sólidos urbanos ou 

diretamente no sistema de esgoto da edificação. Como sugestão, os óleos podem ser 

utilizados para: 

 Produção de resina para tintas, sabão, detergente, glicerina, ração para animais e 

até biodiesel. 

 Óleo para motosserra, óleo para asfalto, óleo desmoldante para compensados, 

óleo para fertilizante, adubo entre outros. 

Para o correto acondicionamento, é importante armazenar a sobra do óleo em uma 

garrafa PET e entregar em um posto de coleta. 

Diretriz 01: Dar destinação adequada e diferenciada para óleos, prevalecendo o seu 

retorno à cadeia produtiva 

Estratégias: 

1. Implantar postos de coleta para recebimentos de óleos comestíveis; 

2. Promover campanhas para conscientização da população; 

3. Buscar parcerias com ONGs, institutos ou empresas que tenham interesse no 

recolhimento e apoio a projetos desta natureza. 
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Tabela 77 - Metas, Programas e Ações sobre os Óleos Comestíveis 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Constituir cadastro de todos os estabelecimentos 
geradores 

50% 75% 80% 100% 

Implantar postos de coletas em locais de grande 
circulação, como supermercados e padarias 

50% 75% 80% 100% 

Firmar parcerias com bares, restaurantes e 
outros estabelecimentos que já realizam o 

acondicionamento, para realizar o recebimento 
de óleos dos consumidores 

50% 75% 80% 100% 

Estudar a possibilidade de encaminhar parte 
deste resíduo para clube de mães, associações, 
e demais instituições que tenham interesse, para 

fabricação de sabão, sabonetes e demais 
produtos, para posterior comercialização. Com 
os lucros voltados para a entidade executora 

50% 75% 80% 100% 

Informar a sociedade a maneira correta de 
acondicionamento 

50% 75% 80% 100% 

Criar programas de coleta pré-estabelecendo 
dias específicos para coleta 

50% 75% 80% 100% 

Avaliar com ONGs, Instituições e empresas 
parceiras as soluções alternativas 

50% 75% 80% 100% 
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31.13 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 

A gestão dos resíduos sólidos industriais deve atender o previsto na Resolução 

CONAMA nº 313/02, levando-se em conta ações específicas e cuidados adicionais de 

segregação, coleta, tratamento e destinação final.  

A responsabilidade dos resíduos industriais gerados é do gerador, do setor privado, 

cabendo apenas a fiscalização à administração pública.  

É comum se proceder ao tratamento de resíduos industriais com vistas à sua 

reutilização ou à sua inertização. Entretanto, dada à diversidade dos mesmos, não existe 

um processo pré-estabelecido, havendo sempre a necessidade de realizar uma pesquisa 

e o desenvolvimento de processos economicamente viáveis. 

Normalmente a destinação final dos resíduos industriais é feita em aterros 

especiais, Classe I, ou através de processos de destruição térmica, como incineração ou 

pirólise, na dependência do grau de periculosidade apresentado pelo resíduo e de seu 

poder calorífico.  

Diretriz 01: Eliminação dos resíduos industriais destinados de maneira inadequada 

no meio ambiente. 

Estratégia: 

1. Verificar o gerenciamento das empresas com relação aos resíduos industriais. 
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Tabela 78 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos Industriais 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Exigir a elaboração do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos para 
todas as atividades geradoras de resíduos 

sólidos (perigosos e não perigosos) 
passíveis de licenciamento ambiental 

75% 80% 90% 100% 

Fiscalizar a execução do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos nas 

atividades passíveis de licenciamento 
ambiental 

75% 80% 90% 100% 

Condicionar a emissão do Alvará de 
Funcionamento das atividades passíveis de 
licenciamento ambiental, à apresentação do 

Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos 

75% 80% 90% 100% 

Incentivar e promover reuniões entre órgãos 
municipais e estaduais para propor soluções 

em conjunto 
75% 80% 90% 100% 

Exigir a segregação de resíduos, 
contribuindo com a coleta seletiva 

75% 80% 90% 100% 

Estruturar as compras públicas de 
fornecedores de materiais industriais, com 

base na A3P 
75% 80% 90% 100% 
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31.14 RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

É desejável e necessário incorporar as informações sobre geração e procedimentos 

de transporte, tratamento e destinação final desses resíduos em um sistema ou banco de 

dados (que poderá ser criado), para efeito de compreensão estratégica do poder público 

municipal, mesmo considerando a responsabilidade dos gestores com seu manejo e 

destinação.  

A Política Nacional define a obrigatoriedade de elaboração e implementação de 

planos de gerenciamento de resíduos sólidos para esses espaços de grande circulação 

de pessoas e encaminhamento do plano ao poder público municipal.  

É importante também, que alguma secretaria designada ou até mesmo Vigilância 

Sanitária obtenha um vínculo com a ANTT, Agência Nacional de Transportes Terrestres 

com o intuito de fomentar ações futuras que possam melhorar a qualidade das 

informações. 

Diretriz 01: Destinar adequadamente todos os resíduos de transportes gerados na 

cidade. 

Estratégias: 

1. Rever Plano de Logística e Mobilidade de bens e serviços municipal, envolvendo 

o âmbito regional, chamando os agentes públicos e privados, atuantes na 

temática, para uma discussão;  

2. Construir diálogo consistente com os gestores dos terminais de transporte sobre o 

assunto;  

3. Solicitar apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos com normas 

específicas para resíduos sólidos gerados nos diversos terminais de transporte;  

4. Estabelecer regras e os procedimentos para fornecimento dos dados ao gestor 

público, por parte dos geradores.  
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Tabela 79 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos de Transporte 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Cadastro e monitoramento dos planos de 
gerenciamento dos terminais 

75% 80% 90% 100% 

Catalogar as informações a respeito dos 
locais geradores deste tipo de resíduo 

75% 80% 90% 100% 

Atuar em conjunto com a ANTT no sentido de 
conhecer, informar e fiscalizar os locais que 

geram este tipo de resíduo no Município 
75% 80% 90% 100% 

Fiscalizar os serviços 75% 80% 90% 100% 

31.15 RESÍDUOS AGROSILVOPASTORIS 

O município precisa mensurar a quantidade de resíduos Agrosilvopastoris gerados, 

a fim de definir procedimentos e ações adequadas principalmente com relação à 

fiscalização. 

A resolução Conama nº 334 de 2003, dispõe sobre os procedimentos de 

licenciamento ambiental de estabelecimentos destinados ao recebimento de embalagens 

vazias de agrotóxicos, e serve como uma ferramenta de auxilio na fiscalização quando o 

município carece de leis mais restritivas.  



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

370 

 

Diretriz 01: Avaliar a destinação adequada de todos os resíduos Agrosilvopastoris 

por compostagem, biodigestão ou outras tecnologias. 

Estratégias: 

1. Cadastrar as empresas geradoras deste resíduo, no município. 

2. Promover a fiscalização referente ao gerenciamento de resíduos. 

Tabela 80 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos Agrosilvopastoris 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Realizar inventário dos resíduos 
Agrosilvopastoris 

75% 80% 90% 100% 

Avaliar o aproveitamento energético dos 
resíduos Agrosilvopastoris orgânicos através 

de sistemas de tratamento (biodigestão) 
75% 80% 90% 100% 

Incentivar estudos e inovação de 
tecnologias para o aproveitamento de 

resíduos Agrosilvopastoris 
75% 80% 90% 100% 

Fortalecer o sistema existente de coleta, 
armazenamento e devolução de 

embalagens agrotóxicas 
75% 80% 90% 100% 

Promover o incentivo ao processamento dos 
resíduos orgânicos por biodigestão, com 

geração de energia 
75% 80% 90% 100% 

31.16 RESÍDUOS DE MINERAÇÃO 

A Lei 12.305 em seu artigo 13 item I, subitem k, define resíduos de mineração 

como: os gerados nas atividades de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios. 

Diretriz 01: Promover a Destinação adequada dos Resíduos de Mineração 

Estratégias: 

1. Cadastrar as empresas geradoras deste resíduo, no município. 
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2. Promover a fiscalização referente ao gerenciamento de resíduos. 

 

Tabela 81 - Metas, Programas e Ações para os Resíduos de Mineração 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo  
(até 

2030) 

Longo 
Prazo  
(até 

2035) 

Exigir a elaboração do Plano de Gerenciamento 
de Resíduos Sólidos para todas as atividades 

de mineração passíveis de licenciamento 
ambiental (conforme o Art. 20 da Lei 12.305 da 

PNRS) 

75% 80% 90% 100% 

Criar cadastro que permita o controle e 
monitoramento quantitativo e qualitativo dos 
resíduos de mineração (em conjunto com o 

DNPM) 

75% 80% 90% 100% 

Fiscalizar a execução do Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos nas 

atividades passíveis de licenciamento 
ambiental 

75% 80% 90% 100% 

 

As metas e ações relacionadas aos Resíduos Sólidos estão voltadas para ações 

visando à otimização, ampliação e/ou implantação de diversos setores voltados para 

atender a PNRS. Com o intuito de atender os propostos deste plano, é importante 

destacar alguns programas que podem fazer parte das ações de todos os resíduos, com 

suas respectivas diretrizes e estratégias para facilitar sua articulação com as ações 

propostas. 
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31.17 DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Diante de todas as diretrizes, estratégias, programas e ações estabelecidos para 

cada tipo de resíduo, é importante garantir o cumprimento de algumas diretrizes 

específicas, que servirão como base para uma melhor gestão e um gerenciamento 

adequado e eficaz dos resíduos, os quais podemos destacar: 

 Separação rigorosa dos resíduos domiciliares recicláveis na fonte de geração 

(resíduos secos e úmidos);  

 Incentivo à implantação de empreendimentos transformadores de resíduos secos 

valorizados;  

 Incentivo a compostagem da parcela orgânica dos RSD e geração de energia por 

meio do aproveitamento dos gases;  

 Incentivo a segregação dos Resíduos da Construção e Demolição com 

reutilização ou reciclagem dos resíduos de Classe A (trituráveis) e Classe B 

(madeiras, plásticos, papel, metais, gesso e outros);  

 Segregação dos Resíduos Volumosos (móveis, inservíveis e outros) para 

reutilização ou reciclagem;  

 Segregação rigorosa, na origem, dos Resíduos de Serviços de Saúde;  

 Incentivo à implantação da logística reversa, envolvendo redes de revenda e 

importadores, com o retorno à indústria dos materiais pós-consumo 

(eletroeletrônicos, embalagens, pneus, lâmpadas fluorescentes, pilhas e outros).  

31.18 ESTRATÉGIAS DE IMPLEMENTAÇÃO E REDES DE ÁREAS 

DE MANEJO LOCAL OU REGIONAL 

A PNRS incentiva o manejo diferenciado e a gestão integrada dos resíduos sólidos, 

com inclusão social e compartilhamento de responsabilidades com os diversos agentes, 
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além de ser enérgica na definição das responsabilidades dos diversos agentes e 

melhorias significativas a serem buscadas para solução dos desafios. 

O Ministério do Meio Ambiente incentiva a implantação de um modelo tecnológico 

que privilegia o manejo diferenciado e a gestão integrada dos resíduos sólidos, com 

inclusão social e compartilhamento de responsabilidades com os diversos agentes.  

Esse modelo pressupõe um planejamento com a definição do uso compartilhado de 

rede de instalações (Ecopontos) para o manejo de diversos resíduos e com a definição 

de uma logística de transporte adequada para que se obtenha baixo custo. 

É necessário um esforço por parte do Município e gestor de Resíduos de se investir 

na identificação de espaços para o manejo de resíduos. Áreas estas, que poderão ser 

públicas ou privadas, visando a implantação adequada de áreas que ofereçam suporte 

para as metas e ações estabelecidas no Plano.  

As instalações para o manejo diferenciado e integrado são normatizadas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  

 PEV’s - Ecopontos: – pontos de entrega voluntária para acumulação temporária 

de resíduos da construção e demolição, de resíduos volumosos, da coleta seletiva 

e resíduos com logística reversa (NBR 15.112); 

 LEVs – Locais de Entrega Voluntária de Resíduos Recicláveis – contêineres, bags 

ou outros dispositivos instalados em espaços públicos ou privados, em parceria, 

obrigatoriamente monitorados, para recebimento de recicláveis secos; 

 Unidades de triagem de recicláveis secos, com normas operacionais definidas em 

regulamento (galpões com processos manuais e unidades automatizadas); 

 Unidades de valorização de orgânicos (compostagem/biodigestão em processos 

anaeróbios ou aeróbios); 

 ATTs – Áreas de Triagem e Transbordo de resíduos da construção civil e 

demolição, resíduos volumosos e resíduos com logística reversa (NBR 15.112); 

 Áreas de Reciclagem de resíduos da construção civil (NBR 15.114); 

 Aterro Sanitário com usina para recuperação do biogás gerado (NBR 13.896); 

 Aterros de Resíduos da Construção Civil Classe A (NBR 15.113). 
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É importante, portanto, que o Município disponha de um conjunto de instalações 

que contemple a totalidade do território urbano. Estas instalações são, na prática, a oferta 

de endereços físicos para a atração e concentração de diversas tipologias de resíduos. 

As PEVs (ou Ecopontos) devem ter seu uso compartilhado entre os diversos 

resíduos que precisam ser concentrados. 

Já as Áreas de Triagem e Transbordo, e Galpões de Triagem, são de proporções 

maiores e devem servir para organizar a logística de destinação de cada tipo de material. 

Deve ser preocupação de todo o município de Goiânia a concentração de resíduos 

de construção, resíduos domiciliares úmidos e secos, resíduos de serviços de saúde, 

resíduos de logística reversa, resíduos verdes e outros, visando o recebimento 

temporário e encaminhamento à destinação – atendendo as diretrizes de redução, 

reaproveitamento, reciclagem e disposição final adequada da Política Nacional de 

Resíduos Sólidos. 

Esta definição da Rede de Instalações de manejo de resíduos sólidos na região 

visa criar as condições, tanto para o cumprimento das diretrizes da PNRS quanto à 

determinação da valorização dos resíduos. 

Os PEVs Centrais deverão ter capacidade de receber todos os resíduos gerados. 

Estes deverão estar alocados em áreas estratégicas com grande concentração 

populacional ou que tenha registro de grande geração de resíduos, visando atender a 

demanda de pequenos geradores para acumulação temporária de resíduos da 

construção e demolição, de resíduos volumosos, da coleta seletiva, resíduos com 

logística reversa e outros. 

Abaixo é apresentado um modelo de Ecoponto, que serve como sugestão para a 

área urbana.  
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Figura 62: Modelo de um Ecoponto 

Fonte: (MMA, 2014e) 

 

31.19 DEFINIÇÃO DE ÁREAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL 

a) Resíduos Domiciliares 

O município de Goiânia deposita seus resíduos sólidos domiciliares no Aterro 

Sanitário Municipal. 

O Aterro Sanitário Municipal de Goiânia, atualmente, não possui licença válida. 

Além disso, seu projeto de ampliação prevê uma vida útil complementar em torno de 10 a 

15 anos, insuficiente para o horizonte considerado no Plano. 

Desta forma, estudos de novas áreas para disposição final devem ser realizados, 

incluindo também a consideração de alternativas de disposição em aterros localizados 

em cidades vizinhas e que possuem licença de funcionamento válida.  
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Ressalta-se ainda a consideração da proposta de Consórcio Público para 

Destinação Final dos Resíduos Sólidos Urbanos. O Consórcio terá como objetivo a 

reutilização, reciclagem, compostagem, reaproveitamento dos Resíduos Sólidos Urbanos, 

com utilização de novas tecnologias que promovam a redução dos mesmos para reduzir 

o volume de destinação final. 

Porém, deverá ser feito um estudo de viabilidade técnica econômica jurídica e 

financeira para validação desta alternativa de Consórcio. 

b) Resíduos Construção Civil 

Para os resíduos de construção civil, temos os seguintes comentários a tecer: 

A responsabilidade pela coleta, transporte e destinação final é do gerador. Porém, 

muitos municípios, geram grandes quantidades de resíduos de construção civil em razão 

das suas obras de infraestrutura espalhadas pelo município, além dos serviços de 

manutenção e revitalização de locais que requerem uma movimentação de material em 

grandes quantidades. 

Leis como a Resolução CONAMA 307/2002 prevêem a disposição final de rejeitos 

dos resíduos classe A em aterros que possibilitem o uso do espaço aterrado para alguma 

função urbana após o encerramento, e os aterros de reservação para os resíduos classe 

A, triturável, onde são acondicionados temporariamente à espera de um aproveitamento 

futuro (NBR 15113/2004). 

A implantação de Aterro de Resíduos da Construção classe A, visando à 

reservação dos resíduos de materiais segregados de forma a possibilitar seu uso futuro 

ou futura utilização da área, deve considerar o aproveitamento de áreas ociosas pelo 

esgotamento de atividades mineradoras, muitas destas mapeadas pelo Departamento 

Nacional de Produção Mineral (DNPM) e referem-se a materiais como argila, areia, 

cascalho, granito e outras. 

 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

377 

 

31.20 ESCOLHA DE ÁREAS PARA DISPOSIÇÃO FINAL 

A escolha de áreas para disposição final não é uma tarefa fácil. Depende de uma 

série de fatores como localização, declividade do terreno, tipo de solo, leis municipais 

restritivas, tempo de desapropriação, preço do terreno e licenciamento do órgão 

ambiental. Portanto, estima-se que a tarefa de análise e procura de uma área de 

interesse público possa levar cerca de 02 (dois) anos e o seu licenciamento mais 03 

(três) anos, somando um tempo total que dificilmente é inferior a 05 (cinco) anos. 

Neste sentido, a análise de áreas pode ser feita da seguinte forma: 

1ª alternativa: Uso de ferramentas de geoprocessamento para escolha de áreas de 

disposição final. 

Esta análise requer o uso de ferramentas especiais que demandam muito tempo e 

uma grande quantidade de mapas a serem disponibilizados e posteriormente elaborados 

para análise. O uso da metodologia via geoprocessamento, visa identificar possíveis 

áreas para instalação de aterro sanitário, depois de identificadas estas áreas devem ser 

levantadas detalhadamente para averiguar a viabilidade (ambiental, social e financeira) 

do empreendimento. No mínimo, seria necessária a produção ou inserção dos seguintes 

mapas: 

 Geologia 

 Geomorfologia 

 Solos 

 Declividade 

 Vegetação 

 Distância de Comunidades 

 Zoneamento dos municípios  

 Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro  

 Identificação de Áreas já impactadas 

 Unidades de Conservação existentes na área 

 Terras Indígenas existentes 

 Áreas de Preservação Permanente (de hidrografia e topo de morro) 
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2ª alternativa: uso de matriz para análise e identificação de áreas: 

Trata-se de um modelo baseado na metodologia efetuada pelo Governo Federal em 

2001, através do Manual de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, e que ainda é muito 

utilizada, pois traz conceitos que ainda são usuais e extremamente importantes para a 

escolha de um local para a destinação final de resíduos. Neste tipo de avaliação, pode-se 

usar ferramentas de geoprocessamento para acelerar a escolha de uma área e também, 

atribuir pontos em escalas diferenciadas para escolher o melhor local do 

empreendimento. 

Como dito anteriormente, um estudo de viabilidade técnica, econômica, financeira e 

principalmente jurídica, deve ser elaborada em maior ênfase em razão dos contratos de 

disposição final que cada município do Consórcio detém.  

31.21 ESCOLHA DE ÁREAS PARA RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL 

A escolha de áreas para o destino final dos resíduos de construção civil dependerá 

do tipo de material, já que as características são muito variáveis. 

O fato é que o Município necessita com a maior brevidade possível de locais 

licenciados e bem operados para a correta destinação do material. 

Parcerias com a iniciativa privada são fundamentais neste tipo de negócio devido à 

responsabilidade quanto à destinação final ser do gerador. 

Outro aspecto relevante é a disponibilidade de áreas já degradadas pela mineração 

poderem ser utilizadas como local de destino final, pois este material serve como 

aterramento destas áreas e também como fonte de recurso para amenizar os problemas 

ambientais ou reduzir a degradação ambiental já existente no local. 

Portanto, esta área para disposição final pode ficar em local distante do gerador, 

desde que transbordos sejam viáveis economicamente para o transporte deste tipo de 

material. Além disso, o local deve ser licenciado, bem operado e com custo viável. Esta 
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análise pode ser efetuada também para qualquer tipo de resíduo, tais como os de origem 

domiciliar, volumosos, de saúde, industriais e outros. 

A seguir, apresentaremos as diretrizes, estratégias, metas e ações para a 

disposição final dos resíduos: 
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Tabela 82 - Disposição final adequada de rejeitos de resíduos urbanos 

Disposição final adequada de Rejeitos de Resíduos Urbanos 

Diretrizes Estratégias 

Verificar área para implantação de 
Aterro Sanitário 

Avaliar municípios que tenham interesse em 
comportar um Aterro Sanitário 

Verificar através de leis municipais, aqueles que 
não tenham restrições quanto ao zoneamento e 

implantação de um Aterro 

Articular com instituições de ensino e pesquisa a 
parceria para elaboração de mapas interativos e 

estudos de áreas favoráveis 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato  
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Mapear possíveis áreas, com base 
em critérios restritivos (ex: distâncias 

mínimas) 
75% 80% 90% 100% 

Articular o uso e desenvolvimento de 
ferramentas de georreferenciamento e 
geoprocessamento para integração de 
informações espaciais para uso do solo 

75% 80% 90% 100% 
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Tabela 83 - Encerramento de bota foras 

Encerramento de bota foras 

Diretrizes Estratégias 

Promover o encerramento de todos os bota 
foras existentes no Município 

Definir órgão responsável pela fiscalização e regulação 
de bota foras 

Articular com demais órgãos fiscalizadores (Policia, 
Agentes de Transito) formas de fiscalizar áreas 

Conscientizar e divulgar destinos e locais para 
recebimento de materiais, e da importância de não 

dispor os resíduos em bota foras 

Normatizar a fiscalização, atribuindo responsabilidades 
ao descumprimento das normas 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Identificar locais viciados utilizados como bota 
foras 

75% 80% 90% 100% 

Mapear e referenciar estes locais, para que a 
fiscalização seja intensificada nestes pontos 

75% 80% 90% 100% 

Exigir relatórios da secretaria responsável 
pela fiscalização, periódicos com imagens 

para acompanhar o processo de 
encerramento destas áreas 

75% 80% 90% 100% 

Implantar placas de advertência, avisando a 
proibição do descarte irregular de resíduos e 

as responsabilidades quanto ao 
descumprimento. 

75% 80% 90% 100% 

Divulgar, através de campanhas, cartilhas, 
entre outros veículos de informação, a 

proibição do descarte irregular e a instrução 
necessária quanto ao descarte dos principais 
resíduos que eram encontrados nestes locais 

75% 80% 90% 100% 
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Tabela 84 - Disposição final adequada de rejeitos da construção 

Disposição Final adequada de rejeitos da construção 

Diretrizes Estratégias 

Dispor adequadamente os RCCs 

Identificar possíveis áreas favoráveis para o 
recebimento de rejeitos de construção 

Definir secretaria responsável para fiscalização e 
orientação quanto aos procedimentos para os 

geradores dos resíduos de construção 

Verificar área para disposição final 
adequada de rejeitos de construção Definir e disciplinar as normatizações e ações 

para os geradores, e transportadores de RCC 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato  
(até 2018) 

Curto Prazo 
(até 2024) 

Médio 
Prazo  

(até 2030) 

Longo 
Prazo  

(até 2035) 

Mapear possíveis áreas para 
recebimento de rejeitos de construção, 

passíveis de licenciamento. 
75% 80% 90% 100% 

Publicar listagem das empresas 
licenciadas que oferecem transporte em 

conformidade com as legislações 
correspondentes 

75% 80% 90% 100% 

Mapear áreas de mineração com sítios 
esgotados no município 

75% 80% 90% 100% 
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Tabela 85: Reservação de resíduos da construção para uso futuro 

Reservação de Resíduos da Construção para uso futuro - Classe A 

Diretrizes Estratégias 

Verificar área para reservação de 

resíduos da construção 

Elaborar os estudos necessários para a obtenção de 

licença ambiental de área para Armazenamento de 

resíduos da Classe A e Área de Triagem e 

Beneficiamento. 

Implantar Aterro de Resíduos da Classe A integrado 

com uma Área de Triagem, Transbordo e 

Beneficiamento dos RCC em local que possibilite o 

uso do espaço aterrado para alguma função urbana 

após o encerramento 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 

(até 2018) 

Curto 

Prazo 

(até 2024) 

Médio 

Prazo 

(até 2030) 

Longo 

Prazo 

(até 2035) 

Buscar áreas ociosas pelo esgotamento 

de atividades mineradoras, mapeadas 

pelo DNPM (Departamento Nacional de 

Produção Mineral) através de 

chamamento público para interessados 

em reverterem estas áreas como áreas 

de reserva de RCC. 

75% 80% 90% 100% 

Articular com instituições de ensino e 

grandes geradores a promoção de 

soluções tecnológicas para o 

reaproveitamento de resíduos de 

construção 

75% 80% 90% 100% 

Elaborar os estudos necessários para a 

obtenção de licença ambiental para o 

Aterro para Armazenamento de resíduos 

da Classe A e Área de Triagem e 

Beneficiamento. 

75% 80% 90% 100% 
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Tabela 86 - Disposição final adequada de rejeitos de resíduos industriais perigosos 

Disposição final adequada de rejeitos de resíduos industriais perigosos 

Diretrizes Estratégias 

Verificar áreas para disposição final de rejeitos de 
resíduos industriais perigosos 

Avaliar municípios que tenham interesse em 
comportar um Aterro para disposição de rejeitos de 

resíduos industriais 

Definir e disciplinar as normatizações e 
ações para os geradores, e transportadores de 

resíduos industriais perigosos 

Definir secretaria responsável para 
fiscalização e orientação quanto aos 

procedimentos para os geradores dos resíduos 
industriais 

Programas e Ações 

Metas 

Imediato 
(até 2018) 

Curto 
Prazo 

(até 2024) 

Médio 
Prazo 

(até 2030) 

Longo 
Prazo 

(até 2035) 

Mapear possíveis áreas, com base em critérios 
restritivos (ex: distâncias mínimas) para implantação 

de aterro para disposição adequada de rejeitos 
75% 80% 90% 100% 

Articular com geradores privados ou empresas 
interessadas para implantação de áreas para 

recebimento de rejeitos industriais 
75% 80% 90% 100% 

Elencar empresas específicas para atuar no ramo de 
armazenamento, acondicionamento, transporte e 

destinação final, que atendem aos requisitos 
exigidos pela Legislação 

75% 80% 90% 100% 

Implantar uma rede de informações de empresas 
receptoras de resíduos industriais 

75% 80% 90% 100% 
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31.22 PLANOS DE GERENCIAMENTO OBRIGATÓRIOS 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) é parte integrante do 

processo de licenciamento ambiental, o que significa dizer que durante o processo de 

abertura de novas empresas, o PGRS já é uma exigência. Empresas antigas deverão 

elaborar seus planos. Os gestores municipais deverão definir as exigências adicionais ao 

conteúdo mínimo da PNRS. 

A PNRS determina que estão sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos os geradores de:  

 Resíduos de serviços públicos de saneamento básico, exceto os relacionados à 

limpeza urbana e aos domiciliares;  

 Resíduos industriais, gerados nos processos produtivos e instalações industriais;  

 Resíduos de serviços de saúde, gerados nos diversos serviços de saúde; 

 Resíduos de mineração, os gerados na atividade de pesquisa, extração ou 

beneficiamento de minérios. 

  Resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, por sua natureza, 

composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos domiciliares pelo 

poder público municipal;  

 As empresas de construção civil;  

 Os responsáveis pelos terminais e outras instalações de portos, aeroportos, 

terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários e passagens de fronteira e, caso 

exigido por outras regulamentações, empresas de transporte;  

 Os responsáveis por atividades Agrosilvopastoris, caso exigido pelo órgão 

ambiental competente  

O conteúdo mínimo, disposto no artigo nº 21 da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, que deverão ser contemplados nos Planos de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos são:  

I- Descrição do empreendimento ou atividade;  
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II- Diagnóstico dos resíduos sólidos gerados ou administrados, 
contendo a origem, o volume e a caracterização dos resíduos, incluindo 
os passivos ambientais a eles relacionados;  

III- Definição dos procedimentos operacionais relativos às etapas 
do gerenciamento de resíduos sólidos sob responsabilidade do gerador, 
bem como explicitação dos responsáveis por cada etapa;  

IV- Identificação das soluções consorciadas ou compartilhadas 
com outros geradores;  

V- Ações preventivas e corretivas a serem executadas em 
situações de gerenciamento incorreto ou acidentes;  

VI- Metas e procedimentos relacionados à minimização da 
geração de resíduos;  

VII - se couber, ações relativas à responsabilidade compartilhada 
pelo ciclo de vida dos produtos, na forma do art. 31;  

VIII- Medidas saneadoras dos passivos ambientais relacionados 
aos resíduos sólidos;  

IX- Periodicidade de sua revisão, observado, se couber, o prazo 
de vigência da respectiva licença de operação a cargo dos órgãos 
ambientais. 

De acordo com o Art. 56. Do decreto n°7.404/2010, os responsáveis pelo plano de 

gerenciamento de resíduos sólidos deverão disponibilizar ao órgão municipal 

competente, ao órgão licenciador do SISNAMA e às demais autoridades competentes, 

com periodicidade ANUAL, informações completas e atualizadas sobre a implementação 

e a operacionalização do plano sob sua responsabilidade, consoante às regras 

estabelecidas pelo órgão coordenador do Sistema Nacional de Informações Sobre a 

Gestão dos Resíduos Sólidos - SINIR, por meio eletrônico. 

Nos empreendimentos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a 

aprovação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos cabe à autoridade municipal 

competente, que poderá realizar o acompanhamento, controle e fiscalização da 

implantação e operacionalização dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e 

do sistema de Logística Reversa que devem ser implementados pelas empresas que 

geram os resíduos sólidos citados nos artigos 20º e 33º da lei 12.305/10. Dentre os 

indicadores que o município poderá utilizar como ferramentas, sugerimos: 

1. Levantar os geradores sujeitos a planos de gerenciamento de resíduos sólidos e 

os estabelecimentos sujeitos ao sistema de logística reversa, contendo: 

 Identificação do gerador: razão social, CNPJ, descrição da atividade, 

responsável legal, etc; 
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 Identificação dos resíduos gerados; 

 Plano de movimentação dos resíduos: tipo de resíduo, quantidade, local de 

estocagem temporário (se for o caso), transporte a ser utilizado, destinação 

final etc. 

 Indicador de coleta: relação entre quantidade de material coletado e a 

quantidade material gerado; 

 Indicador de rejeito: relação entre o rejeito acumulado e o material recebido 

para tratamento. 

2. Cadastrar empresas prestadoras de serviços terceirizados de coleta, transporte ou 

destinação final dos resíduos sólidos, exigindo a documentação ambiental 

necessária; 

3. Criar parcerias com sindicatos, associações, câmara de lojistas ou outros grupos 

representativos, a fim de que, o controle e fiscalização sejam realizados de forma 

integrada; 

4. Definir secretarias, grupo ou nomear representantes para se responsabilizarem 

com a exigência dos PGRS por parte dos geradores; 

5. Definir, anualmente, cronograma com prazos para os geradores apresentarem 

seus respectivos PGRS, com prazo máximo a ser prorrogado para apresentação, 

e definindo multas e/ou demais penalidades para aquelas que descumprirem; 

6. Articular, sistema de dados, para armazenamento das informações obtidas dos 

PGRS, integrando os fluxos de informação entre geradores – órgão público – 

SINIR. 

7. Disponibilizar, em comunicados à população, através de redes sociais e sites da 

prefeitura e órgão responsável, os geradores que apresentaram seus PGRS, 

demonstrando o compromisso destas entidades com a geração de resíduos 

sólidos.  

 

Conforme determina o artigo nº 30 da Constituição Federal, os municípios devem 

legislar sobre assuntos de interesse local. O município precisa constantemente analisar e 

discutir formas e princípios para fiscalizar e exigir dos geradores: o licenciamento. É 
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importante que sejam fortalecidas as ações de licenciamento, fortalecendo o 

monitoramento e o controle ambiental na origem da atividade potencialmente poluidora 

ou empregadora de recursos naturais.  

O município poderá disponibilizar em sites (site da prefeitura, fundação do meio 

ambiente, entre outros), formulários para download, para elaboração e renovação de 

Planos de Gerenciamento. Esta maneira facilita a compilação e extração de dados dos 

geradores, e evita a ausência de informações, consideradas importantes. Os formulários 

devem conter os documentos que serão exigidos, as observações importantes e as 

orientações para preenchimento. 

Existem municípios que já não aceitam planos - PGRS em meio físico, apenas 

digital, disponibilizando no site da prefeitura o preenchimento dos dados do PGRS online. 

 

31.23 AÇÕES RELATIVAS AOS RESÍDUOS COM LOGÍSTICA 

REVERSA 

Logística Reversa é um Instrumento da PNRS, definido através do item XII do Art. 

3º como sendo: "instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por 

um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 

restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 

ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 

adequada". 

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, conforme Art. 33, afirma ainda que: 

São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística 
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo consumidor, de 
forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo 
dos resíduos sólidos, os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes de: 

I - agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros 
produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo perigoso, 
observadas as regras de gerenciamento de resíduos perigosos previstas 
em lei ou regulamento, em normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou em normas técnicas; 
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II - pilhas e baterias; 

III - pneus; 

IV - óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens; 

V - lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista; 

VI - produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

Para implementação da Logística Reversa na Cadeia dos produtos listados acima 

são necessários: Regulamentos, Acordos Setoriais ou ainda, Termos de Compromisso a 

serem firmados entre o Poder Público e o Setor Empresarial. 

A PNRS ressalta ainda que: 

Subseção I 

Dos Acordos Setoriais – Arts. 19º a 29º 

Art. 19. Os acordos setoriais são atos de natureza contratual, firmados entre o Poder 

Público e os fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, visando a implantação da 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto. 

Art. 20. O procedimento para implantação da logística reversa por meio de acordo setorial 

poderá ser iniciado pelo Poder Público ou pelos fabricantes, importadores, distribuidores ou 

comerciantes dos produtos e embalagens referidos no art. 18. 

Subseção II 

Do Regulamento 

Art. 30. Sem prejuízo do disposto na Subseção I, a logística reversa poderá ser implantada 

diretamente por regulamento, veiculado por decreto editado pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, antes da edição do regulamento, o Comitê 

Orientador deverá avaliar a viabilidade técnica e econômica da logística reversa. 

Art. 31. Os sistemas de logística reversa estabelecidos diretamente por decreto deverão ser 

precedidos de consulta pública, cujo procedimento será estabelecido pelo Comitê Orientador. 

Subseção III 

Dos Termos de Compromisso 

Art. 32. O Poder Público poderá celebrar termos de compromisso com os fabricantes, 

importadores, distribuidores ou comerciantes referidos no art. 18, visando o estabelecimento de 
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sistema de logística reversa: 

I - nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área de abrangência, acordo setorial 

ou regulamento específico, consoante estabelecido neste Decreto; ou 

II - para a fixação de compromissos e metas mais exigentes que o previsto em acordo 

setorial ou regulamento. 

Parágrafo único. Os termos de compromisso terão eficácia a partir de sua homologação 

pelo órgão ambiental competente do SISNAMA, conforme sua abrangência territorial. 

 

A devolução dos resíduos dos consumidores para os fabricantes, distribuidores e 

comerciantes deve ocorrer de forma independente do serviço público de limpeza urbana 

e de manejo dos resíduos sólidos. Ressalta-se que outros produtos podem ser objeto de 

sistema de logística reversa, de acordo com o impacto à saúde pública e ao meio 

ambiente, em função de periculosidade inerente, como, por exemplo, medicamentos, óleo 

comestível usado e embalagens em geral. 

Os agrotóxicos, seus resíduos e embalagens são produtos com logística reversa 

obrigatória e que o Decreto nº 4.074/2002 (BRASIL, 2002b), que regulamenta a Lei dos 

Agrotóxicos, estabelece que a gestão do processo de logística reversa das embalagens 

de agrotóxicos é feita pelos produtores e comerciantes, que devem manter o controle das 

quantidades, dos tipos e das datas de vendas de produtos, além das embalagens 

devolvidas pelos usuários, devendo tais controles estar disponíveis para a fiscalização. 

Mas, vale ressaltar que, desde 2002, um leque de dispositivos legais regulamenta o 

manejo de resíduos de agrotóxicos, dividindo responsabilidades a todos os segmentos 

envolvidos diretamente com o produto: fabricantes, revendas (canais de 

comercialização), agricultores (usuários) e poder público (fiscalizador), para a destinação 

apropriada das embalagens utilizadas (IPEA, 2012). 

Para os resíduos de Agrotóxicos, o fluxo logístico da operação inicia-se no ato da 

venda do produto, onde o usuário (agricultor) deve ser informado sobre os procedimentos 

de lavagem, acondicionamento, armazenamento, transporte e devolução de embalagens 

vazias. Assim, cabe ao Poder Público Municipal fiscalizar quanto ao cumprimento dessas 

ações. 
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De forma resumida e dinâmica, o Portal Resíduos Sólidos (2014) desenvolveu um 

fluxograma de Implantação de Sistemas de Logística Reversa com base no Decreto 

7404/2010. O fluxograma abaixo é uma transcrição. 

 

Figura 63 – Fluxograma para Implantação de Sistemas de Logística Reversa 

Fonte: (Portal Resíduos Sólidos 2014) 
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31.24 INDICADORES DE DESEMPENHO PARA OS SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

A PNRS (BRASIL, 2010), em seu Art. 19º Item VI, prevê que o conteúdo mínimo 

dos Planos Municipais de Gestão de Resíduos Sólidos contemplem: 

―indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos‖ 

Do ponto de vista de políticas públicas, os indicadores são instrumentos que 

permitem identificar e medir aspectos relacionados a um determinado conceito, 

fenômeno, problema ou resultado de uma intervenção na realidade. A principal finalidade 

de um indicador é traduzir, de forma mensurável, determinado aspecto de uma realidade 

dada (situação social) ou construída (ação de governo), de maneira a tornar operacional 

a sua observação e avaliação. (BRASIL, 2010c) 

A literatura aponta diversas acepções acerca de indicadores, Ferreira, Cassiolato e 

Gonzales (2009) definem como: 

―O indicador é uma medida, de ordem quantitativa ou qualitativa, 
dotada de significado particular e utilizada para organizar e captar as 
informações relevantes dos elementos que compõem o objeto da 
observação. É um recurso metodológico que informa empiricamente 
sobre a evolução do aspecto observado‖. 

Os indicadores são instrumentos de gestão essenciais nas atividades de 

monitoramento e avaliação das organizações, assim como seus projetos, programas e 

políticas, pois permitem acompanhar o alcance das metas, identificar avanços, melhorias 

de qualidade, correção de problemas, necessidades de mudança etc. (BRASIL, 2009) 

Assim sendo, pode-se dizer que os indicadores possuem, minimamente, duas 

funções básicas: a primeira é descrever por meio da geração de informações o estado 

real dos acontecimentos e o seu comportamento; a segunda é de caráter valorativo que 

consiste em analisar as informações presentes com base nas anteriores de forma a 

realizar proposições valorativas. (BRASIL, 2009) 

De forma geral, os indicadores não são simplesmente números, ou seja, são 

atribuições de valor a objetivos, acontecimentos ou situações, de acordo com regras, que 
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possam ser aplicados critérios de avaliação, como, por exemplo, eficácia, efetividade e 

eficiência. (BRASIL, 2009) 

Dessa forma os indicadores servem para: 

 Mensurar os resultados e gerir o desempenho; 

 Embasar a análise crítica dos resultados obtidos e do processo de tomada decisão; 

 Contribuir para a melhoria contínua dos processos organizacionais; 

 Facilitar o planejamento e o controle do desempenho; e 

 Viabilizar a análise comparativa do desempenho da organização e do desempenho de 

diversas organizações atuantes em áreas ou ambientes semelhantes. 

Em 1996, com dados do ano de referência 1995, foi criado pelo Governo Federal 

o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS, no âmbito do 

Programa de Modernização do Setor Saneamento – PMSS. Na estrutura atual do 

Governo Federal, o SNIS está vinculado à Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 

– SNSA do Ministério das Cidades. O SNIS apoia-se em um banco de dados 

administrado na esfera federal, que contém informações de caráter institucional, 

administrativo, operacional, gerencial, econômico-financeiro e de qualidade sobre a 

prestação de serviços de água, de esgotos e de manejo de resíduos sólidos. (BRASIL, 

2014b) 

Para os serviços de água e de esgotos, os dados são atualizados anualmente 

desde o ano de referência 1995. Em relação aos serviços de manejo de resíduos sólidos, 

os dados são também atualizados anualmente desde o ano de referência 2002. O SNIS 

consolidou-se como o maior e mais importante banco de dados do setor saneamento 

brasileiro, servindo a múltiplos propósitos nos níveis federal, estadual e municipal, dentre 

os quais se destacam: 

 Planejamento e execução de políticas públicas de saneamento; 

 Orientação da aplicação de recursos; 

 Conhecimento e avaliação do setor saneamento; 

 Avaliação de desempenho dos prestadores de serviços; 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS  
 

 

 

394 

 

 Aperfeiçoamento da gestão, elevando os níveis de eficiência e eficácia; 

 Orientação de atividades regulatórias; e 

 Benchmarking1 e guia de referência para medição de desempenho. 

A série histórica de dados do SNIS possibilita a identificação de tendências em 

relação a custos, receitas e padrões dos serviços, a elaboração de inferências a respeito 

da trajetória das variáveis mais importantes para o setor, e assim, o desenho de 

estratégias de intervenção com maior embasamento. Além disso, as informações e 

indicadores em perspectiva histórica esclarecem mitos e descortinam realidades sobre a 

prestação dos serviços à sociedade brasileira. Para a divulgação de seus dados, o SNIS 

publica anualmente o Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos e o Diagnóstico 

do Manejo de Resíduos Sólidos. Dispõe, ainda, de um sítio na Internet 

(www.snis.gov.br) e de um Aplicativo da Série Histórica de Dados, em que toda a base 

de dados pode ser consultada. 

A partir da análise dos Bancos de dados disponibilizados pelo SNIS (2013) e as 

sugestões do próprio Termo de Referência, realizou-se uma integração de Indicadores a 

fim de listar e explanar os que mais condizem com a realidade do Presente Plano.  

Categorizou-se os Indicadores nos seguintes Subgrupos: 

1. Indicadores sobre Despesas e Trabalhadores 

2. Indicadores sobre Coleta Domiciliar e Pública 

3. Indicadores sobre os Serviços da Construção Civil 

4. Indicadores sobre Coleta Seletiva e Triagem 

5. Indicadores sobre Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde 

6. Indicadores sobre Serviços de Varrição, Capina e Roçada 

                                                

 

1Benchmarking: Processo de pesquisa coerente à procura de novas idéias, métodos, práticas, processos a fim de 

adotar as práticas ou adaptar os bons aspectos e implementá-las para se tornar o melhor dos melhores. O 

benchmarking é um processo de aprendizado contínuo não somente com os concorrentes mais fortes e diretos, mas 

também, com qualquer organização cujas práticas visam alcançar a excelência. (CAMP, 1989) 

http://www.snis.gov.br/PaginaCarrega.php?EWRErterterTERTer=6
http://www.snis.gov.br/PaginaCarrega.php?EWRErterterTERTer=16
http://www.snis.gov.br/PaginaCarrega.php?EWRErterterTERTer=16
http://www.snis.gov.br/
http://www.snis.gov.br/PaginaCarrega.php?EWRErterterTERTer=29
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7. Indicadores sobre Logística Reversa 

8. Indicadores Complementares 

Quadro 23 – Indicadores sobre Despesas e Trabalhadores (SNIS, 2013) 

1 - INDICADORES SOBRE DESPESAS E TRABALHADORES 

Ref.
2
 

Definição do 
Indicador 

Equação Campos envolvidos
3
 Unidade 

IG001 
Taxa de empregados 

em relação à 
população urbana 

SE TB016 = NÃO: 
((TB013 + TB014) / 
POP_URB) * 1000 

FN218: Despesa dos 
agentes públicos 

executores de serviços de 
manejo de RSU 

FN219: Despesa com 
agentes privados 

executores de serviços de 
manejo de RSU 

FN220: Despesa total com 
serviços de manejo de 

RSU 
FN223: Despesa corrente 

da Prefeitura no ano 
FN222: Receita arrecadada 

com taxas e tarifas 
referentes à gestão e 

manejo de RSU 
POP_URB: População 

urbana total do município - 
Fonte: IBGE 

TB011: Quantidade de 
empregados 

administrativos dos 
agentes públicos 

TB012: Quantidade de 
empregados 

administrativos dos 
agentes privados 

TB013: Quantidade de 
trabalhadores de agentes 
públicos envolvidos nos 
serviços de manejo de 

RSU 
TB014: Quantidade de 

empreg/1
000 hab. 

IG002 

Incidência das 
despesas com o 

manejo de RSU nas 
despesas correntes da 

prefeitura 

(FN220 / FN223) * 
100 

% 

IG003 
Auto-suficiência 

financeira da prefeitura 
com o manejo de RSU 

(FN222 / (FN218 + 
FN219)) * 100 

 
% 

IG004 

Despesa per capita 
com manejo de RSU 

em relação à 
população urbana 

(FN218 + FN219) / 
POP_URB 

R$/hab. 

IG005 

Incidência de 
empregados próprios 
no total dempregados 

no manejo de RSU 

SE TB016 = NÃO: 
(TB013 / (TB013 + 

TB014)) * 100 
% 

IG006 

Incidência de 
empregados gerenciais 

e administrativos no 
total de empregados 
no manejo de RSU 

SE TB016 = NÃO: 
((TB011+ TB012) / 
(TB013 +TB014)) * 

100 
 
 

% 

IG007 

Receita arrecadada per 
capita com taxas ou 

outras formas de 
cobrança pela 

prestação de serviços 
de manejo RSU 

FN222 / POP_URB 
R$/habita
nte/ano 

                                                

 

1 
2
 IG – ―INDICADOR GOIÂNIA‖, Nomenclatura desenvolvida para designar os indicadores do 

PMGIRS do município de Goiânia. 

2 
3
 Foram utilizados os mesmos termos adotados pelo Sistema Nacional de Informações sobre 

Saneamento (SNIS, 2013), a fim de facilitar o entendimento e posterior utilização do Sistema. 
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1 - INDICADORES SOBRE DESPESAS E TRABALHADORES 

Ref.
2
 

Definição do 
Indicador 

Equação Campos envolvidos
3
 Unidade 

trabalhadores de agentes 
privados envolvidos nos 
serviços de manejo de 

RSU 
TB016: Existência de frente 

de trabalho temporária 

Quadro 24 – Indicadores sobre Coleta Domiciliar e pública (SNIS, 2013) 

2 - INDICADORES SOBRE COLETA DOMICILIAR E PÚBLICA 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos envolvidos Unidade 

IG008 

Taxa de cobertura 
do serviço de coleta 

domiciliar direta 
(porta-a-porta) da 
população urbana 

do município. 

(CO165 / POP_URB) * 
100 

CO050: População 
urbana atendida no 
município, abrangendo 
o distrito-sede e 
localidades 
CO116: Quantidade de 
RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de 
RDO e RPU coletada 

pelos agentes privados 
CO142: Quantidade de 
RDO e RPU coletada 

por outros agentes 
executores 

CO164: População total 
atendida no município 

CO165: População 
urbana atendida pelo 
serviço de coleta 
domiciliar direta, ou 
seja, porta-a-porta 
CS048: Quantidade 
recolhida na coleta 
seletiva executada por 
associações ou 
cooperativas de 
catadores COM 
parceria/apoio da 
Prefeitura? 
FN206: Despesas dos 

agentes públicos com o 
serviço de coleta de 

% 

IG009 

Taxa de cobertura 
do serviço de coleta 
de RDO em relação 

à população total 
do município 

(CO164 / POP_TOT) * 
100 

% 

IG010 

Taxa de cobertura 
do serviço de coleta 
de RDO em relação 
à população urbana 

(CO050 / POP_URB) * 
100 

% 

IG011 

Taxa de 
empregados 

(coletadores + 
motoristas) na 
coleta (RDO + 

RPU) em relação à 
população urbana 

((TB001 + TB002) / 
POP_URB) * 1000 

empreg/1000 
hab. 

IG012 

Massa coletada 
(RDO + RPU) per 

capita em relação à 
população urbana 

SE CO116 E CO117 
PREENCHIDOS: 
((CO116 + CO117 + 
CS048 + CO142) / 
POP_URB) * (1000 / 
365) 

kg/hab./dia 

IG013 

Custo unitário 
médio do serviço de 

coleta 
(RDO + RPU) 

SE CO116 E CO117 
PREENCHIDOS: 
(FN206 + FN207) / 
(CO116 + CO117 + 
CS048) 

R$/t 
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2 - INDICADORES SOBRE COLETA DOMICILIAR E PÚBLICA 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos envolvidos Unidade 

IG014 

Incidência do custo 
do serviço de coleta 

(RDO + RPU) no 
custo total do 

manejo de RSU 

((FN206 + FN207) / 
(FN218 + FN219)) * 100 

RDO e RPU 
FN207: Despesa com 
agentes privados para 
execução do serviço de 
coleta de RDO e RPU 
FN218: Despesa dos 
agentes públicos 
executores de serviços 
de manejo de RSU 
FN219: Despesa com 
agentes privados 
executores de serviços 
de manejo de RSU 
POP_URB: População 

urbana total do 
município - Fonte: IBGE 
POP_TOT: População 

total do município - 
Fonte: IBGE 

TB001: Quantidade de 
coletadores e motoristas 

de agentes públicos, 
alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 
TB002: Quantidade de 

coletadores e motoristas 
de agentes privados, 

alocados no serviço de 
coleta de RDO e RPU 

 

% 
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Quadro 25 – Indicadores sobre Serviços de Construção Civil (SNIS, 2013) 

3 - INDICADORES SOBRE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos envolvidos Unidade 

IG015 

Taxa de resíduos 

sólidos da 

construção civil 

(RCC) coletada pela 

prefeitura em 

relação à 

quantidade total 

coletada 

SE CO116 E CO117 

PREENCHIDOS: 

(CC013 / (CO116 + 

CO117 + CS048 + 

CO142)) * 100 

CC013: Pela Prefeitura 

Municipal ou empresa 

contratada por ela 

CC014: Por empresas 

especializadas 

("caçambeiros") ou 

autônomos contratados 

pelo gerador 

CC015: Pelo próprio 

gerador 

CO116: Quantidade de 

RDO e RPU coletada pelo 

agente público 

CO117: Quantidade de 

RDO e RPU coletada 

pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de 

RDO e RPU coletada por 

outros agentes executores 

CS048: Qtd. recolhida na 

coleta seletiva executada 

por associações ou 

cooperativas de catadores 

COM parceria/apoio da 

% 

IG016 

Massa de RCC per 

capita em relação à 

população urbana 

((CC013 + CC014 + 

CC015) / POP_URB) * 

1000 

kg/hab./dia 
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3 - INDICADORES SOBRE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos envolvidos Unidade 

Prefeitura? 

POP_URB: População 

urbana total do município - 

Fonte: IBGE 

 

Quadro 26 – Indicadores sobre Coleta Seletiva e Triagem (SNIS, 2013) 

4 - INDICADORES SOBRE COLETA SELETIVA E TRIAGEM4 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos envolvidos Unidade 

IG017 

Taxa de cobertura 
do serviço de coleta 

seletiva porta-a-
porta em relação à 
população urbana 

do município. 

(CS050 / 
POP_URB) * 100 

CO108: Quantidade de 
RDO coletada pelo 

agente público 
CO109: Quantidade de 

RDO coletada pelos 
agentes privados 

CO116: Quantidade de 
RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de 
RDO e RPU coletada 

pelos agentes privados 
CO140: Quantidade de 

RDO coletada por outros 
agentes executores, 

exceto coop. ou 
associações de 

catadores 
CO142: Quantidade de 

RDO e RPU coletada por 
outros agentes 

executores 
CS009: Quantidade de 

Total materiais recicláveis 
recuperados 

CS010: Quantidade de 
Papel e papelão 

recuperados 
CS011: Quantidade de 

% 

IG018 

Taxa de 
recuperação de 

materiais 
recicláveis(exceto 
matéria orgânica e 
rejeitos) em relação 
à quantidade total 

(RDO + RPU) 
coletada 

SE CO116 E 
CO117 

PREENCHIDOS: 
(CS009 / (CO116 + 
CO117 + CS048 + 

CO142)) * 100 

% 

IG019 

Massa recuperada 
per capita de 

materiais recicláveis 
(exceto matéria 

orgânica e rejeitos) 
em relação à 

população urbana 

(CS009 / 
POP_URB) * 1000 

 
 
 

kg/hab./ano 

IG020 
Incidência de papel 

e papelão no total de 
material recuperado 

(CS010 / CS009) * 
100 

% 

IG021 
Incidência de 

plásticos no total de 
material recuperado 

(CS011 / CS009) * 
100 

% 

IG022 Incidência de metais CS012 / CS009) * % 
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4 - INDICADORES SOBRE COLETA SELETIVA E TRIAGEM4 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos envolvidos Unidade 

no total de material 
recuperado 

100 Plásticos recicláveis 
recuperados 

CS012: Quantidade de 
Metais recicláveis 

recuperados 
CS013: Quantidade de 

Vidros 
recicláveisrecuperados 
CS014: Quantidade de 

Outros materiais 
recicláveis recuperados 

CS026: Qtd. total 
recolhida pelos agentes 

executores da coleta 
seletiva acima 
mencionados 

CS048: Qtd. recolhida na 
coleta seletiva executada 

por associações ou 
cooperativas de 
catadores COM 

parceria/apoio da 
Prefeitura? 

CS050: População 
urbana do município 

atendida com a coleta 
seletiva do tipo porta-a-

porta executada pela 
Prefeitura (ou SLU) 

POP_URB: População 
urbana total do município 

- Fonte: IBGE 

IG023 
Incidência de vidros 
no total de material 

recuperado 

(CS013 / CS009) * 
100 

% 

IG024 

Incidência de outros 
materiais (exceto 
papel, plástico, 

metais e vidros) no 
total de material 

recuperado 

(CS014 / CS009) * 
100 

% 

IG025 

Taxa de material 
recolhido pela coleta 
seletiva (exceto mat. 

orgânica) em 
relação à quantidade 

total coletada de 
resíduos sól. 
domésticos 

SE CS026, CO108 
E CO109 

PREENCHIDOS: 
(CS026 / (CO108 + 
CO109 + CS048 + 

CO140)) * 100 

% 

IG026 

Massa per 
capita de materiais 

recicláveis 
recolhidos via coleta 

seletiva 

(CS026 / 
POP_URB) * 1000 

kg/habita
nte/ano 
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Quadro 27 – Indicadores sobre Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde (SNIS, 2013) 

5- INDICADORES SOBRE COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE 

Ref. Definição do Indicador Equação Campos envolvidos Unidade 

IG027 
Massa de RSS coletada per 

capita em relação à população 
urbana 

(RS044 / POP_URB) * (1000000 
/ 365) 

CO116: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelo agente público 

CO117: Quantidade de RDO e RPU coletada 
pelos agentes privados 

CO142: Quantidade de RDO e RPU coletada 
por outros agentes executores 

CS048: Quantidade recolhida na coleta seletiva 
executada por associações ou cooperativas de 
catadores COM parceria/apoio da Prefeitura? 

RS044: Quantidade total de RSS coletada pelos 
agentes executores 

POP_URB: População urbanatotal do município 
- Fonte: IBGE 

kg/1000 hab./dia 

IG028 
Taxa de RSS coletada em 

relação à quantidade total de 
resíduos coletada 

SE CO116, CO117 E RS044 
PREENCHIDOS: (RS044 / 

(CO116 + CO117 + CS048 + 
CO142)) * 100 

% 

IG029 

Índice de estabelecimentos 
públicos de saúde com 

destinação final adequada de 
RSS 

 % 

IG030 

Índice de estabelecimentos 
privados de saúde com 

destinação final adequada de 
RSS 

 % 
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Quadro 28 – Indicadores sobre Serviços de Varrição, Capina e Roçada (SNIS, 2013) 

6- INDICADORES SOBRE OS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINA E ROÇADA 

Ref. Definição do Indicador Equação 
Campos 

envolvidos 
Unidade 

IG031 

Custo unitário médio do 
serviço de 

varrição(prefeitura 
+empresas contratadas) 

(FN212 + 
FN213) / 
VA039 

FN212: Despesa dos 
agentes públicos com o 

serviço de varrição 
FN213: Despesa com 
empresas contratadas 

para o serviço de 
varrição 

FN218: Despesa dos 
agentes públicos 

executores de serviços 
de manejo de 

RSUFN219: Despesa 
com agentes privados 
executores de serviços 

de manejo de RSU 
POP_URB: População 

urbana total do município 
- Fonte: IBGE 

TB003: Quantidade de 
varredores dos agentes 
públicos, alocados no 

serviço de varrição 
TB004: 

Quantidade de 
varredores de agentes 
privados, alocados no 

serviço de varrição 
TB005: Quantidade de 

empregados dos agentes 
públicos envolvidos com 
os serviços de capina e 

roçada 
TB006: Quantidade de 

empregados dos agentes 
privados envolvidos com 
os serviços de capina e 

roçada 
TB013: Quantidade de 

trabalhadores de 
agentes públicos 

envolvidos nos serviços 
de manejo de RSU 

TB014: Quantidade de 
trabalhadores de 

R$/Km 

IG032 
Produtividade média dos 

varredores(prefeitura 
+empresas contratadas) 

SE VA016 = 
NÃO: (VA039 

/ ((TB003+ 
TB004) * 

313)) 

km/empreg/dia 

IG033 
Taxa de varredores em 

relação à população 
urbana 

((TB003 + 
TB004) / 

POP_URB) * 
1000 

empreg/1000 
hab. 

IG034 

Incidência do custo do 
serviço de varrição no 
custo total com manejo 

de RSU 

((FN212 + 
FN213) / 
(FN218 + 

FN219)) * 100 

% 

IG035 
Incidência de varredores 
no total de empregados 

no manejo de RSU 

((TB003 + 
TB004) / 
(TB013 + 

TB014)) * 100 

% 

IG036 
Extensão total anual 

varrida per capita 
VA039 / 

POP_URB 
km/habitante/ano 

IG037 
Taxa de capinadores em 

relação à população 
urbana 

((TB005 + 
TB006) / 

POP_URB) * 
1000 

empreg/1000 
hab. 

IG038 

Incidência de 
capinadores no total 

empregados no manejo 
de RSU 

((TB005 + 
TB006) / 
(TB013 + 

TB014)) * 100 

% 
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6- INDICADORES SOBRE OS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, CAPINA E ROÇADA 

Ref. Definição do Indicador Equação 
Campos 

envolvidos 
Unidade 

agentes privados 
envolvidos nos serviços 

de manejo de RSU 
VA039: Extensão total 

de sarjetas varridas 
pelos executores (Km 

varridos) 
VA016: Há algum tipo de 

varrição mecanizada 

Quadro 29 – Indicadores sobre Logística Reversa 

7- INDICADORES SOBRE LOGÍSTICA REVERSA
4
 

Ref. 
Definição do 

Indicador 
Equação Campos Envolvidos Unidade 

IG039 

Percentual de 
resíduos 

inseridos no 
sistema de 

logística reversa 

LR002 * 
100 

LR00
1 

LR001 - Quantidade de resíduos gerados 
passíveis de logística reversa 

LR002 - Quantidade de resíduos com 
logística reversa executada 

% 

IG040 

Percentual de 
Estabelecimentos 

que participam 
da Logística 

Reversa 

LR003 * 
100 

LR00
4 

LR003 - Quantidade de estabelecimentos 
que estão participandoLR004 - Quantidade 

de estabelecimentos que deveriam 
participar 

% 

 

 

                                                

 

4 Elaboração Própria 
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Quadro 30 – Indicadores Complementares 

                                                

 

5 Elaboração própria. 

8- INDICADORES COMPLEMENTARES
5
 

Ref. Definição do Indicador Equação Campos envolvidos Unidade 

IG041 

Percentual de estabelecimentos 
que apresentaram o plano de 
gerenciamento de resíduos 

sólidos. 

PG002 * 100 
PG001 

PG001 – Quantidade de estabelecimentos que devem apresentar o PGRS 
PG002 – Quantidade de estabelecimentos que apresentaram o PGRS 

% 

IG042 
Número de orientações, 
notificações e autuações 
emitidas para cada 1000 hab. 

(NOT / POP_URB) * 1000 

POP_URB: População urbana total do município - Fonte: IBGE 
NOT: Quantidade de orientações, notificações e autuações emitidas 

 
Notif./1000 hab. 

IG043 

Número de atendimentos e/ou 
reclamações realizadas à 
respeito do gerenciamento de 
limpeza pública e de manejo de 
resíduos sólidos para cada 1000 
hab. 

(RECL / POP_URB) * 1000 

POP_URB: População urbana total do município - Fonte: IBGE 
RECL: Quantidade de reclamações registradas 

 
Recla,./1000 hab. 

IG044* Índice de Satisfação da população em relação à qualidade dos serviços prestados 

IG045 
Taxa de Deposições irregulares 
por 1000 habitantes 

(DIR / POP_URB) * 1000 
POP_URB: População urbana total do município - Fonte: IBGE 
DIR: Quantidade de pontos de deposição irregular de resíduos 

Disp_irreg./1000 
hab. 

IG046 

Taxa de resíduos 
recuperados em relação ao 
volume total removido na 

limpeza corretiva de deposições 
irregulares 

(RREC / RREM) * 1000 

RREC: Volume de resíduos recuperados dos resíduos removidos de 

deposições irregulares; 
RREM: Volume de resíduos removidos de deposições irregulares 

% 
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* Sugerimos neste Indicador que seja realizada uma Pesquisa de Satisfação junto à 

população. Para obter dados significativos, indica-se primeiramente calcular o tamanho da 

amostra para aplicabilidade da Pesquisa. 

Passos: 

1 – Definir qual o erro amostral que se deseja (2%, 5%, 10%...) e inserir o valor na fórmula a 

seguir a fim de obter o valor de N1: 

Fórmula:  

2 – Após ter o valor de N1, utiliza-se a fórmula abaixo a fim de identificar qual o tamanho da 

amostra (quantidade de pessoas) deve-se consultar a fim de obter confiabilidade dos dados. No 

campo POP, deve-se inserir a população real do município, se o foco for população urbana, inserir 

o valor somente de população urbana.  

Fórmula: 

EXEMPLO: 

Para um erro amostral de 5% e uma população de 35.000 habitantes; 

Para um município com 35.000 habitantes e para um erro amostral de 5%, deve-se coletar 

informações de 395 habitantes a fim de se obter um dado confiável. 

Após a definição da amostra da população a ser pesquisada, deve-se definir a abrangência 

da pesquisa, se irá reger a toda gestão de resíduos do município, se será específica para coleta 

domiciliar, enfim, deve-se definir o objetivo da pesquisa. 

Fonte: Obra consultada (Barbetta, 2012) 
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31.25 PLANO DE CONTINGÊNCIA 

O quadro abaixo apresenta o plano de contingência a ser implementado no Município de Goiânia. 

Quadro 31 – Plano de Contingência 

Ocorrência Origem Plano de Contingência 

1. VARRIÇÃO 

 

     1.1 Paralisação do Sistema de 

Varrição 

 

 Greve geral na COMURG ou 

empresa terceirizada 

 Acionar os funcionários da Prefeitura para efetuarem 

a limpeza dos pontos mais críticos, bem como pontos 

de ônibus e lixeiras 

 Realizar campanha de comunicação visando mobilizar 

a sociedade para manter a cidade limpa 

 Greve geral na COMURG ou 

empresa terceirizada e da 

Prefeitura Municipal 

 Contratação de empresa especializada em caráter de 

emergência 

2. COLETA DE RESÍDUOS 
 Greve geral na COMURG ou 

empresa terceirizada 

 Acionar os caminhões de coleta da Prefeitura para 

execução do serviço 
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Ocorrência Origem Plano de Contingência 

     2.1. Paralisação do Serviço de Coleta 

Domiciliar 

 Greve geral da COMURG ou 

empresa terceirizada e da 

Prefeitura Municipal 

 Contratação de empresa especializada em caráter de 

emergência 

     2.2. Paralisação das Coletas Seletiva, 

de Resíduos de Serviços de 

Saúde 

 Greve geral da empresa 

terceirizada 

 Celebrar contrato emergencial com empresa 

especializa na coleta de resíduos 

     2.3. Paralisação da Coleta de Varrição 

e Animais Mortos 

 Greve geral da empresa 

terceirizada 
 Acionar a equipe e estrutura operacional da Prefeitura 

 Greve geral da empresa 

terceirizada e da Prefeitura 

Municipal 

 Contratação de empresa especializada em caráter de 

emergência 

3. TRATAMENTO DE RESÍDUOS 
 Greve geral da empresa 

terceirizada 

 Realizar a venda dos resíduos recicláveis no sistema 

de venda de caminhão fechado 
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Ocorrência Origem Plano de Contingência 

 

     3.1 Paralisação dos Serviços do Centro 

de Triagem e Estação de 

Transbordo dos Resíduos dos 

Serviços de Saúde 

 Obstrução do Sistema Viário 

 Os Resíduos dos Serviços de Saúde coletados serão 

enviados diretamente ao local de tratamento sem 

passar pela Estação de Transbordo 

4. DESTINAÇÃO FINAL 

    4.1. Paralisação Total do Aterro 

 Greve Geral  

 Esgotamento da área para 

disposição dos resíduos  

 Envio dos resíduos orgânicos provisoriamente para 

um Aterro Particular 

 Explosão/Incêndio 

 Vazamento Tóxico 

 Evacuação da área cumprindo os procedimentos 

internos de segurança 

 Acionamento do Órgão Ambiental e dos Bombeiros 

     4.2 Paralisação Parcial do Aterro •Ruptura de Taludes  Reparos de Taludes 
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Ocorrência Origem Plano de Contingência 

4.3 Vazamento de Chorume 
 Excesso de chuvas 

 Problema Operacional 

 Contenção e remoção através de caminhão limpa 

fossa, e envio para Estação de Tratamento de Esgoto 

5. SISTEMA DE GESTÃO 

SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL E RESÍDUOS 

VOLUMOSOS  

 

     5.1. Inoperância dos Pontos de 

Entrega Voluntária 

 Insuficiência de Informação à 

população sobre o funcionamento 

do Sistema/Localização dos PEVS. 

 Interrupção do Transporte dos 

Resíduos (PEV – Destino*). 

 Inoperância das Áreas de Destino*. 

 Ações de Vandalismo. 

 Falta de Operador 

 Implantação de novas áreas para deposição. 

 Reforço na segurança. 

 Comunicação à Polícia. 

 Reparo das instalações danificadas. 

 Acionamento da equipe da Prefeitura para 

manutenção do serviço 
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Ocorrência Origem Plano de Contingência 

     5.2. Inoperância das Áreas de 

Reciclagem 

 Escassez de Resíduos (Matéria 

Prima). 

 Alto custo de transporte para 

destinação dos Resíduos. 

 Inoperância do Maquinário. 

 Falta de mercado para 

comercialização do Agregado 

Reciclado** 

 Falta de Operador 

 Elaboração de cartilhas, propagandas na mídia (TV, 

Rádio, Jornais). 

 Implantação de Áreas de Transbordo e Triagem 

intermediárias. 

 Agilidade no reparo dos equipamentos danificados. 

 Criação de mecanismos para incentivo ao uso do 

Agregado Reciclado. 

 Acionamento da equipe da Prefeitura para 

manutenção do serviço 

     5.3. Inoperância dos Aterros de 

Resíduos da Construção Civil 

 Interdição das Áreas de Aterro. 

 Alto custo de transporte para 

destinação dos Resíduos.  

 Implementação de medidas para desinterditar o local. 

 Destinação para novo local de disposição. 

 Implantação de Áreas de Transbordo e Triagem 

intermediárias. 
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Ocorrência Origem Plano de Contingência 

     5.4. Destinação Inadequada de 

Resíduos 

 Inoperância do Sistema de Gestão. 

 Falta de Fiscalização. 

 Insuficiência de Informação à 

população sobre o funcionamento 

do Sistema/Localização dos PEVS. 

 Risco Ambiental – envio de 

material contaminante ou 

contaminado 

 Implementação de ações de adequação do Sistema. 

 Comunicação ao Órgão Ambiental, DEPRN e Polícia 

Ambiental. 

 Adequação d programa de monitoramento das áreas 

degradadas. 

 Elaboração de cartilhas, propagandas na mídia (TV, 

Rádio, Jornais) para divulgação do Sistema. 

 Acionamento de equipe técnica para diagnóstico e 

plano de remediação 

6. PODAS E SUPRESSÕES DE 

VEGETAÇÃO DE PORTE ARBÓREO 

     6.1. Tombamentos em Massa de 

Árvores 

 Tempestades e Ventos Atípicos. 

 Acionamento do Plano de Emergência: Mobilização 

da Equipe de Plantão e Equipamentos. 

 Acionamento das Equipes das Regionais. 

 Acionamento da Concessionária de Energia Elétrica. 

 Acionamento dos Bombeiros e Defesa Civil 



 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

PRODUTO 4 – PMGIRS-REV3 

VTGO 030216 – FEVEREIRO/2016 

 

 

 

412 

 

Ocorrência Origem Plano de Contingência 

     6.2. Tombamento Esporádico de 

Árvores por Acidentes e Condições 

Fitossanitárias 

 Acidentes de Trânsito. 

 Desenvolvimento de Patologias 

que Comprometam o Espécime. 

 Acionamento do Plano de Emergência: Mobilização 

da Equipe de Plantão e Equipamentos. 

 Acionamento das Equipes das Regionais. 

 Acionamento da Concessionária de Energia Elétrica.. 

 Acionamento dos Bombeiros e Defesa Civil 

7 CAPINA E ROÇADA 

     7.1. Paralisação do Serviço 

Contratado para Capina e Roçada 

 Problemas Contratuais. 

 Problemas Trabalhistas.  

 Acionamento das Equipes de Áreas Verdes das 

Regionais para Cobertura e Continuidade do Serviço. 

*Destino: entende-se por todas as áreas receptoras de resíduo, levando-se em consideração o grau de degradação de cada resíduo.  

** Agregado Reciclado: entende-se pelo produto processado a partir dos resíduos da Construção Civil.  
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31.26 AÇÕES ESPECÍFICAS NOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

A PNRS prevê, no que tange aos Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, 

ações específicas ao âmbito dos órgãos da administração pública: 

Art. 19 § 6º [...o plano municipal de gestão integrada de resíduos 
sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito 
dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos 
recursos ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à 
minimização da geração de resíduos sólidos.] 

A administração pública tem a responsabilidade de contribuir no enfrentamento das 

questões ambientais, buscando estratégias inovadoras que repensem os atuais padrões 

de produção e consumo, os objetivos econômicos, inserindo componentes sociais e 

ambientais. Diante dessa necessidade as instituições públicas têm sido motivadas a 

implementar iniciativas específicas e desenvolver programas e projetos que promovam a 

discussão sobre desenvolvimento e a adoção de uma política de Responsabilidade 

Socioambiental do setor público. (MMA, 2014b) 

Nesse sentido, em uma iniciativa do Ministério do Meio Ambiente - MMA de 

promover a internalização dos princípios de sustentabilidade socioambiental nos órgãos e 

entidades públicas, em 1999 foi desenvolvida e está sendo implantada a Agenda 

Ambiental na Administração Pública – A3P, que se tornou o principal programa da 

administração pública de gestão socioambiental. A A3P é uma ação voluntária que busca 

a adoção de novos padrões de produção e consumo, sustentáveis, dentro do governo. 

Pode ser desenvolvida em todos os níveis da administração pública, na esfera municipal, 

estadual e federal e em todo o território nacional.  

O Programa foi criado para ser aplicado na administração pública, mas pode ser 

usado como modelo de gestão ambiental por outros segmentos da sociedade. O poder 

de mobilização de importantes setores da economia exercido pelas compras 

governamentais, que movimentam de 10 a 15% do Produto Interno Bruto (PIB), pode ser 
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usado para garantir a mudança e adoção de novos padrões de produção e consumo, 

buscando a redução dos impactos socioambientais negativos gerados pela atividade 

pública. Dessa forma, o setor público pode contribuir com o crescimento sustentável, 

promovendo a responsabilidade socioambiental e respondendo às expectativas sociais. 

(MMA, 2014b) 

O MMA apóia tecnicamente as instituições interessadas em implementar a 

A3P. Para auxiliar o processo de implantação da agenda o MMA propõe aos parceiros 

interessados a sua institucionalização por meio da assinatura do Termo de Adesão e o 

seu cadastro na Rede A3P. (MMA, 2014b). 
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Figura 64 – Layout da Agenda Ambiental na Administração Pública – A3P 

Fonte: (MMA, 2014b) 

 

As diretrizes da A3P se fundamentam nas recomendações do Capítulo IV da 

Agenda 216, que indica aos países o ―estabelecimento de programas voltados ao exame 

dos padrões insustentáveis de produção e consumo e o desenvolvimento de políticas e 

estratégias nacionais de estímulo a mudanças nos padrões insustentáveis de consumo‖, 

no Princípio 8 da Declaração do Rio/92, que afirma que ―os Estados devem reduzir e 

eliminar padrões insustentáveis de produção e consumo e promover políticas 

demográficas adequadas‖ e, ainda, na Declaração de Johanesburgo, que institui a 

―adoção do consumo sustentável como princípio basilar do desenvolvimento sustentável‖. 

 

O que é a A3P?  

A A3P é um programa que busca incorporar os princípios da responsabilidade 

socioambiental nas atividades da Administração Pública, através do estímulo a 

determinadas ações que vão, desde uma mudança nos investimentos, compras e 

contratações de serviços pelo governo, passando pela sensibilização e capacitação dos 

servidores, pela gestão adequada dos recursos naturais utilizados e resíduos gerados, 

até a promoção da melhoria da qualidade de vida no ambiente de trabalho. Essas ações 

embasam e estruturam os eixos temáticos da A3P, tratados no capítulo seguinte. 

                                                

 

3 
6
 Agenda 21 - Instrumento de planejamento para a construção de sociedades sustentáveis, em 

diferentes bases geográficas, que concilia métodos de proteção ambiental, justiça social e eficiência 
econômica. (MMA, 2014d) 
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A Agenda se encontra em harmonia com o princípio da economicidade, que se 

traduz na relação custo-benefício e, ao mesmo tempo, atende ao princípio constitucional 

da eficiência, incluído no texto da Carta Magna (Art. 37) por meio da Emenda 

Constitucional 19/1998, e que se trata de um dever da administração.  

 

 

Objetivos da A3P 

Sensibilizar os gestores públicos para as questões socioambientais; 

Promover o uso racional dos recursos naturais e a redução de gastos institucionais; 

Contribuir para revisão dos padrões de produção, consumo e para a adoção de 

novos referenciais de sustentabilidade no âmbito da administração pública; 

Reduzir o impacto socioambiental negativo direto e indireto causado pela execução 

das atividades de caráter administrativo e operacional; 

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida. 

 

Nesse contexto, diante da importância que as instituições públicas possuem em 

“dar o exemplo” para redução de impactos socioambientais negativos, a A3P foi 

estruturada em cinco eixos temáticos prioritários – uso racional dos recursos naturais e 

bens públicos, gestão adequada dos resíduos gerados, qualidade de vida no ambiente de 

trabalho, sensibilização e capacitação dos servidores e licitações sustentáveis - descritos 

a seguir: 
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Figura 65 – Eixos temáticos prioritários da Ferramenta A3P 

Fonte: (MMA, 2014b) 

 

Com base nas diretrizes e objetivos da Ferramenta A3P e uma conjuntura de 

informações disponibilizadas na Cartilha de Implementação da A3P, foram explanadas as 

Diretrizes e ações Específicas para os órgãos da administração pública para o município 

de Goiânia. 

 

1 - Uso racional dos recursos naturais e bens públicos 

Objetivo: Usar racionalmente os recursos naturais e bens públicos implica em usá-

los de forma econômica e racional evitando o seu desperdício. Este eixo engloba o uso 

racional de energia, água e madeira além do consumo de papel, copos plásticos e outros 

materiais de expediente. 
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Diretriz: Desenvolver Programas de incentivo ao Uso Racional dos recursos 

naturais. 

Meta: Atingir 100% dos servidores dos órgãos públicos continuamente. 

Ações:  

Consumo de papel 

• Fazer levantamento e acompanhamento do consumo de papel usado para 

impressão e cópias; 

• Realizar levantamento das impressoras que precisam de manutenção ou 

substituição; 

• Realizar impressão de papel frente e verso; 

• Confeccionar blocos de anotação (com papel usado só de um lado); 

• Utilizar papel não-clorado ou reciclado. 

Consumo de energia 

• Adotar as diretrizes propostas pelo programa Procel – Prédios Públicos que visa 

promover a economia e o uso racional da energia elétrica nas edificações públicas; 

• Fazer diagnóstico da situação das instalações elétricas e propor as alterações 

necessárias para redução do consumo; 

• Realizar levantamento e acompanhamento do consumo de energia; 

• Propor implantação de sensores em banheiros; 

• Promover campanhas de conscientização; 

• Desligar luzes e monitores na hora do almoço; 
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• Fechar as portas quando ligar o ar condicionado; 

• Aproveitar as condições naturais do ambiente de trabalho – ventilação, luz solar; 

• Desligar um dos elevadores em horários específicos. 

Consumo de copos plásticos 

• Promover campanhas de conscientização para uso de copos individuais não-

descartáveis; 

• Disponibilizar copos permanentes para todos os servidores. 

Consumo de água 

• Realizar levantamento sobre a situação das instalações hidráulicas e proposição 

das alterações necessárias para redução do consumo; 

• Realizar levantamento e acompanhamento do consumo de água; 

• Promover campanhas de conscientização para o não desperdício da água. 

 

2 - Gestão adequada dos resíduos gerados 

Objetivo: A gestão adequada dos resíduos passa pela adoção da política dos 5R’s: 

Repensar, Reduzir, Reutilizar, Reciclar e Recusar consumir. Dessa forma deve-se 

primeiramente pensar em reduzir o consumo e combater o desperdício para só então 

destinar o resíduo gerado corretamente. 
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Figura 66 – Prática dos 5R’s 

Fonte: (MMA, 2014b) 

 

Diretriz: Desenvolver programas de incentivo a Gestão adequada dos Resíduos 

Sólidos gerados 

Meta: Atingir 100% dos servidores dos órgãos públicos continuamente. 

 

Implementação da coleta seletiva 
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• Promover a implantação da coleta seletiva (de acordo com a Resolução do 

CONAMA nº 275 de 25 de abril de 2001 que estabelece código de cores para diferentes 

tipos de resíduos na coleta seletiva); 

• Promover a destinação correta dos resíduos coletados. 

Destinação adequada dos resíduos perigosos 

• Direcionar corretamente os resíduos de saúde, lâmpadas fluorescentes etc. 

Adequação ao Decreto Presidencial Nº 5.940 de 25/10/2006 

• Instituir uma comissão setorial de coleta seletiva com um representante por 

unidade e envolver outras instituições alocados no mesmo prédio ou condomínio; 

• Realizar doação de materiais recicláveis para cooperativas de catadores . 

 

3 - Qualidade de Vida no Ambiente de Trabalho 

Objetivo: A qualidade de vida no ambiente de trabalho visa facilitar e satisfazer as 

necessidades do trabalhador ao desenvolver suas atividades não organização através de 

ações para o desenvolvimento pessoal e profissional. 

Diretriz: Desenvolver programas a fim de promover a qualidade de vida no 

ambiente de trabalho 

Meta: Atingir 100% dos servidores dos órgãos públicos continuamente. 

Ações: Implantar programas de qualidade de vida, saúde e segurança no trabalho, 

como por exemplo: 

• Implantar programa de prevenção de riscos ambientais; 

• Instituir comissão de prevenção de acidentes e brigadas de incêndio; 
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• Realizar manutenção ou substituição de aparelhos que provocam ruídos no 

ambiente de trabalho; 

• Promover atividades de integração no local de trabalho e qualidade de vida como: 

ginástica laboral, oficinas de talento, etc. 

4 - Sensibilização e Capacitação 

Objetivo: A sensibilização busca criar e consolidar a consciência cidadã da 

responsabilidade socioambiental nos servidores. O processo de capacitação contribui 

para o desenvolvimento de competências institucionais e individuais fornecendo 

oportunidade para os servidores desenvolverem atitudes para um melhor desempenho de 

suas atividades. 

Diretriz: Desenvolver programas que promovam a sensibilização e capacitação dos 

servidores públicos 

Meta: Atingir 100% dos servidores dos órgãos públicos continuamente. 

Ações: Elaborar plano de capacitação e formação da Comissão Gestora da A3P 

• Realizar campanha de sensibilização dos servidores com divulgação na intranet, 

cartazes, etiquetas e informativos; 

• Promover a capacitação e sensibilização por meio de palestras, reuniões, 

exposições, oficinas etc.; 

• Produzir informativos referentes a temas socioambientais, experiências bem-

sucedidas e progressos alcançados pela instituição. 

 

5 - Licitações Sustentáveis 

Objetivo: A administração pública deve promover a responsabilidade 

socioambiental das suas compras. Licitações que levem à aquisição de produtos e 
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serviços sustentáveis são importantes não só para a conservação do meio ambiente mas 

também apresentam uma melhor relação custo/benefício a médio ou longo prazo quando 

comparadas às que se valem do critério de menor preço. 

Diretriz: Desenvolver programas para realização de Licitações Sustentáveis 

Meta: Atingir 100% dos servidores dos órgãos públicos continuamente. 

Ações: Propor que, sempre que possível, sejam feitas aquisições de bens e 

materiais; contratações de serviços e projetos ambientalmente sustentáveis, como por 

exemplo: 

1. Aquisição de Bens 

  Comprar impressoras que imprimam em frente e verso; 

 Comprar papel não-clorado ou reciclado; 

 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 

atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2; 

 Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de 

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-

polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

 

2. Obras Públicas: 
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 Usar equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de 

resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde for 

indispensável; 

 Automatizar a iluminação do prédio, projeto de iluminação, interruptores, iluminação 

ambiental, iluminação tarefa, uso de sensores de presença; uso exclusivo de lâmpadas 

fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e de luminárias eficientes; 

 Energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água; 

 Sistema de medição individualizado de consumo de água e energia; 

 Sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados; 

 Aproveitar a água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 Utilizar materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção; e 

 Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou serviço. 

 

3. Contratação de Serviços: 

 Incluir no contrato de reprografia a impressão dos documentos em frente e verso; 

 Incluir nos contratos de copeiragem e serviço de limpeza adoção de 

procedimentos que promovam o uso racional dos recursos (item I) e a capacitação dos 

funcionários 

 Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, observar a Resolução 

CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que 

gerem ruído no seu funcionamento; 

 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução de serviços; 

 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 

primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, 
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de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as 

normas ambientais vigentes; 

 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e 

a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 

que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos 

termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de 

outubro de 2006; 

 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e preveja a destinação ambiental adequada 

das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA 

nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

31.27  INICIATIVAS PARA A EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 

COMUNICAÇÃO 

É cada vez mais reconhecida a relevância da educação ambiental em favor de uma 

sociedade mais justa e sustentável, por se constituir num dos meios de enfrentamento à 

degradação socioambiental, em escala local, nacional e global. Em razão de sua função 

pública, dentro e fora da escola, e junto aos diversos segmentos da sociedade, a 

educação ambiental vem demandando fortemente a gestão por meio de políticas, 

programas e ações orientadas para a formação de uma cidadania sintonizada com a 

sustentabilidade em todas as suas dimensões. (MMA, 2013) 

A Política Nacional de Educação Ambiental, instituída pela Lei 9.795/1999(BRASIL, 

1999) e Regulamentada pelo Decreto 4281/2002 (BRASIL, 2002) define Educação 

Ambiental como: 

―processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade 
constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
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competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de 
uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 
sustentabilidade‖. 

Por sua vez, o Art. 2º da PNEA7 afirma que a educação ambiental é um 

componente essencial e permanente da educação nacional, devendo estar presente, de 

forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo educativo, em caráter 

formal e não-formal. 

Temos ainda na PNEA, no Art. 5º os objetivos fundamentais da educação 

ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio 
ambiente em suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos 
ecológicos, psicológicos, legais, políticos, sociais, econômicos, 
científicos, culturais e éticos;  

II - a garantia de democratização das informações ambientais;  

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre 
a problemática ambiental e social;  

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e 
responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, 
entendendo-se a defesa da qualidade ambiental como um valor 
inseparável do exercício da cidadania;  

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em 
níveis micro e macrorregionais, com vistas à construção de uma 
sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da 
liberdade, igualdade, solidariedade, democracia, justiça social, 
responsabilidade e sustentabilidade;  

VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a 
tecnologia;  

VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e 
solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

 

                                                

 

7 PNEA – Política Nacional de Educação Ambiental 
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A PNRS por sua vez, trata da Educação Ambiental de forma indissociável a PNEA, 

inclusive a impõe como um Instrumento de Lei, conforme o item XIII do Art. 8º. Em se 

tratando de Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, a PNRS define 

“Programas e ações de Educação Ambiental que promovam a não geração, a redução, a 

reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos” como parte do conteúdo mínimo, 

conforme o Art. 19º. 

Tendo como referência a PNEA e a PNRS, as diretrizes e estratégias deste Plano 

contemplam ações de educação ambiental, incluídas as iniciativas de capacitação técnica 

e de comunicação social, na gestão de todos os diferentes tipos de resíduos, atendendo 

a sua função transversal por parte da população em geral e também com conteúdos 

específicos para as comunidades tradicionais. Incorporar as mesmas ações (para os 

fornecedores) no setor de publicidade e na indústria cultural, com vistas à mudança 

decomportamento e incentivo às práticas de consumo sustentável.  

Para o município de Goiânia, buscou-se identificar as melhores iniciativas no 

tocante à educação ambiental e à gestão de resíduos sólidos a fim de multiplicá-las e 

expandi-las. Os programas que mais se destacam são elencados a seguir: 

 Criação de uma Política Municipal de Educação Ambiental; 

 Nomeação de representantes governamentais e não governamentais para o 

Grupo de Trabalho de Educação Ambiental; 

 Criação de Programas de Reciclagem executado pela Secretaria de 

Educação em todas as escolas municipais; 

 Participação da Fundação do Meio Ambiente em eventos destinados à 

educação ambiental; Realização de campanhas e Eventos de educação 

ambiental em datas do Calendário Ambiental, juntamente com instituições e 

empresas do município.  
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 Participação da Concessionária e empresas Contratadas em programas 

de Educação Ambiental e Cooperativas enquanto Empreendimentos de 

Economia Solidária. 

Em síntese, com as Legislações estudadas e os exemplos pesquisados, 

desenvolveu-se a Planilha a seguir com Diretrizes, Metas, Programas e ações para 

promover Educação Ambiental e Comunicação: 
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Quadro 32 – Iniciativas de Educação Ambiental 

Iniciativas para educação ambiental e comunicação 

Temas e Abordagens 
Diretrizes Estratégias 

Metas Quantitativas Programas e ações 

Educação Ambiental na ação 
dos órgãos públicos 

Criação de programas e ações de 
educação ambiental que promovam a 
não geração, a redução, a reutilização 

e a reciclagem de resíduos sólidos. 

Atingir 100% das Escolas e 
órgãos públicos, a fim de se 

tornarem multiplicadores, 
permanentemente. 

- Criação de Políticas de Educação Ambiental com base 
em experiências locais e regionais; 
- Criação de Grupos de Trabalho de Educação 
Ambiental visando desenvolver os mantenedores e 
multiplicadores dos Programas; 
- Desenvolvimento de instrumentos e metodologias, 
visando à incorporação da dimensão ambiental, de 
forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino; 
- Busca de alternativas curriculares e metodológicas de 
capacitação na área ambiental; 
- Apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, 
incluindo a produção de material educativo; 
- Montagem de banco de dados e imagens, para apoio 
às ações aplicadas; 
- Ações de educação ambiental especificamente 
aplicadas à temática da coleta seletiva e da atuação 
dos catadores junto à população afetada, visando o 
fortalecimento da imagem do catador e a valorização de 
seu trabalho na comunidade; 
- Desenvolvimento de campanhas de incentivo à leitura; 

Educação ambiental na ação 
das entidades privadas 

Promover programas destinados à 
capacitação dos trabalhadores, 
visando à melhoria e ao controle 

efetivo sobre o ambiente de trabalho, 
objetivando a educação ambiental em 

prol da não geração, a redução, a 
reutilização e reciclagem de resíduos 

sólidos. 

Atingir 100% das Entidades 
Privadas e seus respectivos 
trabalhadores, a fim de se 
tornarem multiplicadores 

permanentemente. 
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- Incentivo a projetos de reciclagem nas escolas; 
- Desenvolvimento de campanhas de Recolhimento, 
Reciclagem e Reaproveitamento de Resíduos 
Eletroeletrônicos em parceria com as Entidades 
públicas e privadas dos municípios; 
- Desenvolvimento de campanhas educativas de 
Recolhimento e Reciclagem de óleo comestível usado 
em todas as esferas dos municípios, buscando 
parcerias com entidades públicas e privadas a fim de 
disponibilizar aos consumidores pontos de descarte. 

Agenda de eventos 

Promover de maneira ativa e 
permanente a disseminação de 

informações e práticas educativas 
sobre meio ambiente e a gestão de 

resíduos sólidos. 

Atingir 100% da população 
permanentemente. 

- Criação de um Calendário Ambiental anual para 
execução de Palestras, Eventos, Peças de Teatro 
educativas, visitas às escolas, empresas e comunidade 
sempre buscando a conexão com datas comemorativas 
dos municípios e datas especiais da área ambiental; 
- Criação de Instrumentos/ferramentas/material de 
campanha e comunicação a fim de promover a 
Educação Ambiental em todos os níveis e esferas; 
Exemplos: Distribuição de panfletos, campanhas 
sonoras em carros de som e rádios, criação de canal 
personalizado disponível na Internet contendo todas as 
informações de campanhas, eventos, palestras, peças 
de teatro educativas, coleta seletiva, tipos de resíduos, 
exemplos de reutilização e reciclagem de resíduos em 
casa. 
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As iniciativas levantadas para ações de Educação Ambiental foram elencadas 

conjuntamente nos âmbitos dos órgãos públicos e entidades privadas, pois há o 

entendimento de que são indissociáveis e interdependentes, sendo que as ações 

promovidas tanto pelas empresas quanto pela Prefeitura devem convergir quando 

desenvolvidas. 

Além das iniciativas levantadas, alguns programas podem ser implantados em 

paralelo, que contribuirão com o alcance das metas propostas, em todos os seguimentos: 

 

Tecnologia da Informação 

A construção de uma Política Municipal de Resíduos Sólidos exigirá dos gestores 

locais empenho na formulação das ações, na capacidade de envolver parceiros privados, na 

consolidação de dados e informações confiáveis além de posturas criativas e técnicas para 

desenvolver ao máximo as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

Para alcançar as ações propostas, é necessário definir indicadores, além do rigor na 

integração de dados e informações que servirão de esteio para esse novo modelo de gestão 

se desenvolver, com essa ferramenta do planejamento, consubstanciada num Sistema de 

Informações de Resíduos Sólidos, que deve dialogar com outros bancos de dados e 

sistemas de informação. A instalação de um Sistema de Informação terá papel estruturador. 

Diretriz 01: Criação e implantação de um Sistema Municipal de Informações, que 

possibilite cruzar dados sobre ocupação do território e sua qualidade ambiental, a Gestão 

dos Resíduos Sólidos e os dados consolidados da Secretaria de Saúde (Vigilância Sanitária) 

e de outras secretarias e órgãos. 

Estratégias: 

 Mobilização dos órgãos a serem envolvidos para elaboração de proposta para o 

Sistema de Informações; 
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 Identificação e construção de indicadores locais, regionais e nacionais que tenham 

relação com os serviços de Limpeza Urbana e manejo dos Resíduos Sólidos; 

 Identificação e construção de indicadores locais, regionais e nacionais que tenham 

relação com o manejo de Resíduos Sólidos sob responsabilidade privada;  

 Acompanhamento e disponibilização da base de dados que sejam de interesse 

público: estatísticas da secretaria de saúde; percentuais de redução dos resíduos 

gerados; e outros; 

 Integrar o Sistema Municipal de Informações ao Sistema Nacional de Informações 

sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR; ao Sistema Nacional de Informação 

sobre Saneamento – SINISA; no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente – 

SINIMA.  

 

Programa de Capacitação Técnica 

A Capacitação Técnica permanente é importante para se ter uma equipe técnica de 

qualidade e coerente com as responsabilidades que possui.  

No que tange à capacitação técnica de particulares, empresas ou serviços autônomos 

deverão ser realizados cursos, treinamentos e seminários, destinados a dirigentes e 

operadores dos serviços tais como: programas de intercâmbio; programas de qualidade 

total; cursos específicos sobre manutenção e operação dos sistemas de tratamentos 

previstos e demais programas necessários à melhoria de seu quadro técnico.  Além das 

atividades voltadas para a melhoria do quadro funcional, as empresas ou serviços 

concessionários deverão ser equipados com ferramentas indispensáveis aos planos de 

controle e gestão dos serviços. Cabe ao município, neste momento, apenas exigir e 

fiscalizar a qualidade dos serviços prestados. 

No que tange à administração pública, todos os órgãos públicos devem oferecer aos 

seus funcionários cursos periódicos de capacitação e aprofundamento em determinados 

temas que integram o seu dia-a-dia no trabalho, garantindo a reciclagem constante daquele 

profissional. 
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Diretriz 01: Promover, constantemente, capacitação técnica de funcionários públicos. 

 

Estratégias: 

 Definir período de capacitação, para constante atualização; 

 Promover palestras, debates, minicursos, para capacitação dos funcionários 

públicos; 

 Criar relatórios (semestrais ou anuais) dos setores, com indicação de redução de 

desperdício e volume de resíduos, promovendo um incentivo ao uso consciente dos 

recursos por parte dos funcionários; 

 Exigir, relatórios de capacitação de funcionários de terceirizadas que prestam serviço 

para o município; 

 Fiscalizar e acompanhar o desempenho dos funcionários de empresas terceirizadas. 

 

31.28 SISTEMA DE CÁLCULO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E 

INVESTIMENTOS 

De acordo com a Lei nº 11.445/2007, os serviços públicos de saneamento básico, 

inclusive os relacionados à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos, terão a 

sustentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante a 

remuneração pela cobrança dos serviços.  De acordo com o Art. 19, parágrafo II, a cobrança 

dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos deverá ser realizada 

através de taxas ou tarifas e outros preços públicos, em conformidade com o regime de 

prestação do serviço ou de suas atividades. 

A mesma lei fixou diretrizes para implementação do sistema de cobrança, onde as 

taxas ou tarifas poderão considerar:  
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 O nível de renda da população da área atendida;  

 As características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles 

edificadas; 

 O peso ou o volume coletado por habitante ou por município. 

 

 

Sistema de Cálculo de Custos  

As prefeituras que operam os serviços de coleta por meio de administração direta têm 

que estimar os custos para elaborar seus orçamentos e as empresas contratadas precisam 

conhecer os custos para estabelecer um preço que sirva de balizador na licitação.  

Os editais de licitação deverão conter um termo de referência e uma planilha de custos 

elaborada por um profissional habilitado. As informações referentes ao sistema de cálculo 

devem ser organizadas de maneira clara e transparente, de modo que estes custos possam 

ser divulgados. 

Com a gestão associada os custos podem ser reduzidos, o ganho de escala com a 

concentração de operações permite a diluição dos mesmos. 

A seguir apresentamos a descrição de uma sistemática do que deve conter uma 

planilha para calcular o custo de recolhimento dos resíduos domiciliares, coleta seletiva, 

coleta de resíduos de serviço de saúde, varrição de vias e logradouros públicos, bem como 

operação do aterro sanitário.  

 

Planilha de Formação de Preço - Coleta de Resíduos Domiciliares e Varrição, 

Coleta seletiva e Coleta de Resíduos de Serviço de Saúde 

A planilha de formação de preço para os serviços de coleta de resíduos deverá ser 

especificada e composta dos itens a seguir: 

1) Quantidade de Resíduo Coletado  
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São definidas as toneladas de coleta diurna e noturna, por ano, por mês. Todo o 

restante da planilha é calculado em função desse dado inicial, a partir de parâmetros físicos 

e valores unitários.  

 

 

2) Número de Funcionários 

Dimensionamento da frota e do pessoal. São definidos os veículos de reserva e a frota 

total. É dimensionada a mão-de-obra direta, de motoristas e coletores, incluindo a reserva 

do pessoal.  

3) Número de Equipamentos 

Previsão do numero de veículos para as coletas diurna e noturna. É definido o tipo de 

caminhão e de caçamba, bem como o número de viagens por veículo por dia, estas 

dependerão dos parâmetros físicos de cada cidade.  

4) Custo da mão-de-obra 

É calculado o custo da mão de obra, levando-se em conta salários, encargos, vales 

refeição, cesta e transporte e assistência médica etc., em atendimento a convenção coletiva 

de trabalho. R$/mês 

5) Custo dos veículos coletores e compactadores 

a. Quilometragem percorrida km/mês 

b. Consumo de combustível R$/mês 

c. Custo da manutenção R$/mês  

d. Custo dos pneus e câmaras R$/mês 
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e. Lubrificação e lavagem R$/mês 

f. Licenciamento e seguros R$/mês 

g. Depreciação R$/mês 

h. Custo de capital R$/mês 

6) Uniformes R$/mês 

7) Instalação (garagem) 

a. Depreciação R$/mês 

b. Custo de capital R$/mês  

8) Resumo dos custos operacionais R$/mês 

9) Mão-de-obra indireta R$/mês  

É dimensionada a mão-de-obra indireta, composta de fiscais de coleta, fiscais de 

pesagem, encarregado de tráfego e auxiliares de tráfego. É calculado seu custo, em 

R$/mês. 

10) Veículo para fiscalização da contratada 

11) Veículos de fiscalização da contratante 

12) Veículo de socorro R$/mês 

13) Resumo dos custos indiretos 

a. Mão de obra indireta 

b. Veículo para fiscalização da contratada 

c. Veículo de fiscalização da Prefeitura 
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d. Veículo de socorro 

e. Total R$/mês 

14) Despesas de administração R$/mês 

15) Capital de giro R$/mês 

16) Benefício R$/mês 

17) Faturamento R$/mês 

18) Impostos (ISS, PIS, COFINS, CPMF) R$/mês 

19) Preço mensal (bruto) R$/mês 

20) Preço por tonelada de lixo R$/mês  

 

Planilha de Formação de Preço - Varrição de Vias e Logradouros Públicos  

Para os serviços de varrição em vias públicas as planilhas devem ser elaboradas da 

seguinte forma:  

1) Determinação do número de homens-hora por dia 

a. Velocidade média da varrição m/Hh (eixo de rua) 

b. Velocidade média ponderada m/Hh 

c. Extensão de ruas a varrer km/dia (eixo de rua) 

d. Horas por dia para execução da tarefa Hh/dia 

e. Número de homens necessários H  

2) Custo da mão-de-obra 
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a. Considerações sobre salários e encargos de varredores e fiscais e custo 

mensal por empregado R$/mês; 

b. Dimensionamento do pessoal, varredores e fiscais H; 

c. Custo mensal mão-de-obra direta R$/mês  

3) Custo do equipamento 

a. Depreciação R$/mês; 

b. Manutenção R$/mês; 

c. Despesas de capital R$/mês  

4) Ferramentas R$/mês  

5) Uniformes de varredores e fiscais 

a. Uniformes de varredores R$/H mês; 

b. Uniformes de fiscais R$/H mês; 

c. Consumo mensal R$/mês 

6) Saco Plástico 100 l R$/mês 

7) Resumo dos custos operacionais R$/mês 

8) Custo mão-de-obra indireta R$/mês (encarregados e fiscais) 

9) Veículo para fiscalização da contratada 

10) Despesas de administração R$/mês 

11) Capital de giro R$/mês 

12) Benefício R$/mês 

13) Faturamento mensal R$/mês  

14) Impostos (ISS, PIS, COFINS, CPMF) R$/mês 

15) Preço mensal (bruto) R$/mês 

16) Preço por quilômetro de rua varrida R$/mês  
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Planilha de Formação de Preço – Operação de Aterro Sanitário  

Os custos e despesas da operação do aterro sanitário devem ser descritas e 

apresentadas de acordo com as especificações abaixo: 

1) Número de Funcionários 

2) Número de Equipamentos 

3) Resíduos Aterrados por Mês  

4) Horas Trabalhadas por Mês 

Cálculo Dos Custos 

1. Óleos, Lubrificantes Filtros e Combustível 

2. Rodagem 

3. Depreciação 

4. Custo de Capital 

5. Manutenção, Peças e Acessórios 

6. Despesa com Balança Rodoviária 

7. Salários e Encargos Salariais 

8. Benefícios, Uniformes e Epi's 

9. Locação de Equipamentos 

10. Custos Extraordinários com Locação 

11. Materiais 

12. Serviços Técnicos 

13. Trat. Físico Químico  

14. Sistema de Tratamento Biológico 
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15. Equipamento/ Secagem do Lodo 

16. Calha para Desinfecção 

17. Lagoas Reguladoras de Vazão 

18. Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final do Chorume em ETE 

Licenciada 

19. Despesas de Deslocamento com Veículo Próprio 

20. Licenciamento de Veículos 

21. Rateio das Despesas Administrativas 

 

 Fontes de Captação de Recursos 

A disponibilidade de recursos para a prestação dos serviços e para investimentos no 

setor de resíduos sólidos apresenta-se como ponto fundamental para seu efetivo 

desenvolvimento.  

A condição compulsória de desenvolvimento do PMGIRS deverá estimular a 

administração municipal na busca de alternativas de captação de recursos em diferentes 

fontes.  

No contexto geral devem ser admitidas receitas a partir de tarifas e ou taxas 

decorrentes da prestação dos serviços, bem como recursos de origem externa sejam estes 

onerosos ou não.  

A seguir são apresentadas algumas possíveis fontes de recursos para os serviços de 

manejo dos resíduos sólidos (saneamento básico): 

 

a) Recursos de Tarifas e Taxas: 
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Compreendem os recursos decorrentes da efetiva cobrança pelos serviços prestados. 

A origem destes recursos está atrelada aos modelos institucionais para a gestão dos 

serviços. 

A partir da cobrança de tarifas ou taxas a administração municipal pode obter as 

receitas para implantação do PMGIRS e gestão dos serviços. 

A necessidade de sustentabilidade do Plano poderá resultar em revisão de tarifas e 

taxas, seja de seus valores ou quanto a sua forma e critérios de cobrança. 

Incremento de valores a tarifas e taxas existentes com o propósito específico pode ser 

também uma ferramenta aplicável, de forma a proporcionar recursos específicos para 

finalidades pré-determinadas. 

Ressalta-se ainda a necessidade de consideração de um percentual, das taxas e/ou 

tarifas a serem cobradas pelos serviços de limpeza pública, a ser destinado para a 

contratação de Cooperativas de Catadores, amparada pela Lei de Saneamento Básico (Lei 

nº 11.445/2007) que altera a Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993), permitindo que as 

Prefeituras contratem associações e cooperativas de catadores com dispensa de licitação 

para o serviço de coleta seletiva, processamento e comercialização de resíduos sólidos 

urbanos recicláveis ou reutilizáveis, bem como pela Lei nº 12.305/2010 que institui o Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos e seu decreto de regularização nº 7.404/2010. 

b) Recursos não onerosos 

Recursos não onerosos, ou seja, aqueles disponibilizados a ―fundo perdido‖ 

apresentam-se como a forma desejável dos administradores públicos, entretanto, em razão 

do modelo de política de investimentos do governo federal, esta modalidade é muito remota 

em razão dos pré-requisitos estabelecidos pelos órgãos públicos, cujo enquadramento tem 

como prioridade as cidades de menor índice de desenvolvimento. 

Contudo a articulação política e a disponibilidade de projetos executivos de engenharia 

alinhados às ações do PMGIRS, poder ser diferencial na obtenção de recursos não 
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onerosos, os quais em algumas situações acabam não sendo distribuídos por falta de 

documentação e planejamento adequado por parte dos interessados. 

c) Recursos de Fundos 

Os entes da Federação, isoladamente ou reunidos em consórcios públicos, poderão 

instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros recursos, parcelas das 

receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na conformidade do disposto nos 

respectivos planos de saneamento básico, a universalização dos serviços públicos de 

saneamento. 

Os recursos dos fundos poderão ser utilizados como fontes ou garantias em 

operações de crédito para financiamento dos investimentos necessários à universalização 

dos serviços públicos de saneamento básico, entre eles os resíduos sólidos. 

d) Financiamento 

A obtenção de recursos onerosos pode através de convênios ou contratos, apresentar-

se como uma das alternativas mais comuns para viabilizar os investimentos em 

saneamento. 

A administração pública municipal poderá angariar financiamentos com base em 

projetos tecnicamente consistentes e devidamente orçados. 

1) BNDES – Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

O BNDES apóia projetos de investimentos, públicos ou privados, que contribuam para 

a universalização do acesso aos serviços de saneamento básico e à recuperação de áreas 

ambientalmente degradadas, a partir da gestão integrada dos recursos hídricos e da adoção 

das bacias hidrográficas como unidade básica de planejamento. 

A linha Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos financia investimentos 

relacionados a: Abastecimento de água, esgotamento sanitário, efluentes e resíduos 

industriais, resíduos sólidos, gestão de recursos hídricos (tecnologias e processos, bacias 

hidrográficas), recuperação de áreas ambientalmente degradadas, desenvolvimento 
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institucional, despoluição de bacias, em regiões onde já estejam constituídos Comitês e 

macrodrenagem. 

2) FUNASA – Fundação Nacional de Saúde 

A missão institucional da Fundação Nacional de Saúde compreende duas vertentes 

principais que vão se desenvolver mediante a elaboração de planos estratégicos nos 

segmentos de Saneamento Ambiental e de Atenção Integral à Saúde Indígena.  

A FUNASA como integrante do componente de infraestrutura social e urbana do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) atua em articulação com os Ministérios das 

Cidades e da Integração Nacional, e priorizou cinco eixos de atuação, sendo: Saneamento 

em Áreas Especiais, Saneamento em áreas de relevante interesse epidemiológico, 

Saneamento em Municípios com população total acima de 500.000 habitantes, Saneamento 

Rural e Ações complementares de saneamento. 

A FUNASA financia obras que contemplem uma etapa útil por convênio como forma 

de beneficiar a população em curto espaço de tempo. 

Recursos da FUNASA podem ser obtidos também a partir de contratos não onerosos, 

mediante eventual disponibilidade de recursos em linhas específicas para esta modalidade, 

o que não tem sido comum, em razão das diretrizes do PAC. 

 

3) FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Através da Caixa econômica federal o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) foi criado na década de 60 para proteger o trabalhador demitido sem justa causa. 

Sendo assim, no início de cada mês, os empregadores depositam, em contas abertas na 

CAIXA, em nome dos seus empregados e vinculadas ao contrato de trabalho, o valor 

correspondente a 8% do salário de cada funcionário. 

Com o fundo, o trabalhador tem a chance de formar um patrimônio, bem como adquirir 

sua casa própria, com os recursos da conta vinculada. Além de favorecer os trabalhadores, 
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o FGTS financia programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura 

urbana, que beneficiam a sociedade, em geral, principalmente a de menor renda. 

 

4)  FAT – Fundo de Amparo ao Trabalhador 

Atualmente, no ―site‖ do BNDES informa que existe saldo dos depósitos especiais do 

FAT vinculados à infraestrutura. 

Segundo a mesma fonte, esses recursos destinam-se a programas de financiamento a 

projetos de infraestrutura nos setores de energia, transporte, saneamento, 

telecomunicações e logística, e a projetos de infraestrutura industrial, nos setores de papel e 

celulose, siderurgia, petroquímica e bens de capital sob encomenda. 

 

5)  Fundos Internacionais de Investimentos 

As prefeituras têm acesso também a fontes de financiamentos internacionais, as quais 

poderiam com isso ampliar suas opções de condições, taxas e amortizações para a 

contratação de empréstimos. As fontes são inúmeras e as taxas diferenciadas, porém os 

requisitos para a contratação são grandes, o que absorve do tomador muita organização e 

atenção nos procedimentos a serem adotados. 

Uma das principais fontes de financiamento internacional é o BIRD (International Bank 

for Reconstruction and Development). 

O BIRD foi criado em 1945 e conta hoje com 185 países membros, entre eles o Brasil. 

Juntamente com a IDA (Associação Internacional de Desenvolvimento), constitui o Banco 

Mundial, organização que tem como principal objetivo à promoção do progresso econômico 

e social dos países membros mediante o financiamento de projetos com vistas a melhoria 

das condições de vida nesses países. 
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O BIRD é uma das maiores fontes de conhecimento e financiamento do mundo, que 

oferece apoio aos governos dos países membros em seus esforços para investir em escolas 

e centros de saúde, fornecimento de água e energia, combate a doenças e proteção ao 

meio ambiente. 

Ao contrário dos bancos comerciais, o Banco Mundial fornece crédito a juros baixos ou 

até mesmo sem juros aos países que não conseguem obter empréstimos para 

desenvolvimento. 

Importante destacar que a alocação de recursos públicos federais e os financiamentos 

com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da 

União serão feitos em conformidade com as diretrizes e os objetivos estabelecidos nos arts. 

48 e 49 da Lei Nacional de Saneamento Básico e com os planos de saneamento básico. 

 De acordo com o decreto 7.217/2010, que regulamenta a Lei 11.445/07, são definidos 

critérios e condicionantes para alocação de recursos federais, a seguir destacados: 

Art. 55. A alocação de recursos públicos federais e os financiamentos 
com recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou 
entidades da União serão feitos em conformidade com os planos de 
saneamento básico e condicionados: 

 I - a observância do disposto nos arts. 9°, e seus incisos, 48 e 49 da 
Lei no 11.445, de 2007; 

 II - ao alcance de índices mínimos de: 

Desempenho do prestador na gestão técnica, econômica e financeira 
dos serviços; e 

Eficiência e eficácia dos serviços, ao longo da vida útil do 
empreendimento; 

 

III - à adequada operação e manutenção dos empreendimentos 
anteriormente financiados com recursos mencionados no caput;  

(.....)  

§ 1° O atendimento ao disposto no caput e seus incisos é condição 
para qualquer entidade de direito público ou privado: 

 I - receber transferências voluntárias da União destinadas a ações de 
saneamento básico;  
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II - celebrar contrato, convênio ou outro instrumento congênere 
vinculado a ações de saneamento básico com órgãos ou entidades federais; 
e  

III - acessar, para aplicação em ações de saneamento básico, 
recursos de fundos direta ou indiretamente sob o controle, gestão ou 
operação da União, em especial os recursos do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 § 2° A exigência prevista na alínea "a" do inciso II do caput não se 
aplica à destinação de recursos para programas de desenvolvimento 
institucional do operador de serviços públicos de saneamento básico. 

§ 3° Os índices mínimos de desempenho do prestador previstos na 
alínea "a" do inciso II do caput, bem como os utilizados para aferição da 
adequada operação e manutenção de empreendimentos previstos no inciso 
III do caput deverão considerar aspectos característicos das regiões 
respectivas. 

Seção II  

Dos Recursos não Onerosos da União 

Art. 56. Os recursos não onerosos da União, para subvenção de 
ações de saneamento básico promovidas pelos demais entes da Federação 
serão sempre transferidos para os Municípios, para o Distrito Federal, para 
os Estados ou para os consórcios públicos de que referidos entes 
participem. 

§ 1° O disposto no caput não prejudicará que a União aplique 
recursos orçamentários em programas ou ações federais com o objetivo de 
prestar ou oferecer serviços de assistência técnica a outros entes da 
Federação. 

 § 2° É vedada a aplicação de recursos orçamentários da União na 
administração, operação e manutenção de serviços públicos de 
saneamento básico não administrados por órgão ou entidade federal, salvo 
por prazo determinado em situações de iminente risco à saúde pública e ao 
meio ambiente. 

§ 3° Na aplicação de recursos não onerosos da União, será dada 
prioridade às ações e empreendimentos que visem o atendimento de 
usuários ou Municípios que não tenham capacidade de pagamento 
compatível com a auto-sustentação econômico-financeira dos serviços e às 
ações voltadas para a promoção das condições adequadas de salubridade 
ambiental aos povos indígenas e a outras populações tradicionais. 

 § 4° Para efeitos do § 3°, a verificação da compatibilidade da 
capacidade de pagamento dos Municípios com a auto-sustentação 
econômico-financeira dos serviços será realizada mediante aplicação dos 
critérios estabelecidos no PNSB. 
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e) Recursos Privados 

A alternativa de investimentos privados deve ser também admitida em razão dos 

atuais modelos de gestão dos serviços de limpeza urbana e resíduos sólidos urbanos, 

aonde a iniciativa privada vem atuando com expressiva intensidade. 

Através de modelos de concessões públicas e Parcerias Público-privadas (PPP), 

recursos privados podem fazer a diferença na obtenção das condições de universalização 

do saneamento básico para a área de limpeza urbana, especialmente aquelas voltadas e 

coleta dos resíduos sólidos urbanos e destinação final. 

31.29 FORMA DE COBRANÇA DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Em termos da remuneração dos serviços de limpeza urbana cabe à prefeitura cobrar 

da população uma taxa específica, denominada taxa de coleta de lixo. Alguns serviços 

específicos, passíveis de serem medidos, cujos usuários sejam também perfeitamente 

identificados, podem ser objeto de fixação de preço e, portanto, ser remunerados 

exclusivamente por tarifas. Ou seja: 

Taxa: É um imposto resultante da disponibilidade de um serviço público por parte do 

poder público, quer o contribuinte use-o ou não. O valor da taxa deverá revelar divisibilidade 

entre os contribuintes em função dos respectivos potenciais de uso. 

Tarifa: É um preço público cobrado por um serviço prestado de forma facultativa. A 

tarifa somente é devida quando da efetiva utilização do serviço pelo usuário, serviço este 

que deverá ser bem definido e mensurado. 

A remuneração do sistema de limpeza urbana, realizada pela população em quase 

sua totalidade, não se dá de forma direta, nem os recursos advindos do pagamento de taxas 

de coleta de lixo domiciliar podem ser condicionados exclusivamente ao sistema, devido à 
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legislação fiscal. Da mesma forma, a prefeitura não pode cobrar dos moradores a varrição e 

a limpeza da respectiva rua por ser um serviço indivisível. É preciso, portanto, que a 

prefeitura garanta, por meios políticos, as dotações orçamentárias que sustentem 

adequadamente o custeio e os investimentos no sistema. 

No tocante à inadimplência dos contribuintes ou usuários, são parcas as soluções 

legalmente possíveis para contornar a situação. Os cortes comumente adotados no 

fornecimento de luz ou água, pela falta de pagamento da tarifa, não podem ser aplicados na 

coleta ou remoção de resíduos domésticos. A falta de pagamento da taxa de coleta de 

resíduos, por exemplo, não pode ser combatida com a suspensão do serviço e do 

atendimento ao contribuinte inadimplente, simplesmente porque o resíduo doméstico que 

ele dispõe para a coleta tem que ser recolhido de qualquer maneira por razões de saúde 

pública. 

Restam, assim, poucas ações. Embora de aplicação legalmente duvidosa, em alguns 

casos é adotada a inscrição do imóvel do devedor na dívida pública do Município. Mesmo 

assim esse ato tem pouco poder punitivo, porque apenas ameaça o devedor na ocasião da 

eventual alienação do imóvel. 

O sistema de limpeza urbana, de um modo geral, consome de 7% (sete por cento) a 

15% (quinze por cento) do orçamento do Município. 

Há uma tendência, no país, de as prefeituras remunerarem os serviços de limpeza 

urbana através de uma taxa, geralmente cobrada na mesma guia do Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU –, quase sempre usando a mesma base de cálculo, que é a área 

do imóvel. Essa é uma prática inconstitucional, que vem sendo substituída por diversas 

outras formas de cobrança, não havendo ainda um consenso quanto à maneira mais 

adequada de fazê-lo. Tem-se tentado correlacionar a produção de resíduos domésticos com 

consumo de água, de energia elétrica, testada do terreno etc. Só mesmo uma reforma 

tributária poderá instrumentalizar os municípios a se ressarcirem, de forma socialmente 

justa, pelos serviços de limpeza urbana prestados à população. 
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Torna-se necessário, então, contrariar a tendência de relegar a planos não prioritários 

os serviços de limpeza urbana que, por conta disso, recebem menos recursos que os 

necessários. Se não for possível a remuneração adequada do sistema, ficará prejudicada a 

qualidade dos serviços prestados e o círculo vicioso não se romperá. A limpeza urbana será 

mal realizada, pois não disporá dos recursos necessários, e a população poderá não aceitar 

as taxas por não contar com serviços de qualidade.  

A prefeitura precisa arcar, durante algum tempo, com o ônus de um aumento da carga 

tributária, se isso for necessário, até que o quadro se reverta com a melhoria da qualidade 

dos serviços prestados. 

Para realização de investimentos, seja a compra de equipamentos, seja a instalação 

de unidades de tratamento e disposição final, as prefeituras podem recorrer a fontes de 

financiamento externo, como citadas no item anterior. 

Ainda que haja pouca clareza legal que oriente a concessão do serviço público de 

limpeza urbana, a terceirização, através da contratação de empresas privadas para 

execução, com seus próprios meios (equipamentos e pessoal), da coleta, limpeza de 

logradouros, tratamento e disposição final, é uma solução possível para as prefeituras que 

não tenham recursos disponíveis para investimentos. 

Assim, buscando alcançar a sustentabilidade econômico-financeira do serviço público 

de limpeza urbana, foi estabelecida diretriz, estratégias e metas conforme descritas a seguir. 

Diretriz 01: Estabelecer, por meio de estudos específicos, sistema de cálculo dos 

custos da prestação de serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, observando o disposto na Lei nº 

11.445/2007. 

Estratégias:  

1. Implementar o sistema de cálculo e forma de cobrança referente aos custos dos 

serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 
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2. Obter de forma transparente a demonstração da lógica de cálculo empregada na 

composição de custos; 

3. Considerar os estudos de demanda dos serviços de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos; 

4. Consultar sistema informatizado para cálculo de taxas. 
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Tabela 87 – Metas quantitativas e prazos 

Metas 

Período 

Imediato        

(2016 a 2018) 

Curto Prazo 

(2019 a 2024) 

Médio Prazo 

(2025 a 2030) 

Longo Prazo 

(2030 a 2035) 

Atualizar cadastro de imóveis do 

município 
85% 100% --- --- 

Implementar o sistema de cálculo 

dos custos da prestação desses 

serviços. 

85% 100% --- --- 

Implementar o sistema de 

cobrança dos custos de prestação 

desses serviços. 

85% 100% --- --- 

Regulamentar a cobrança 

referente à prestação de serviços 

que não são de responsabilidade 

do poder público. 

85% 100% --- --- 

Implantar sistema informatizado, 

com software específico para 

cálculo de custos. 

75% 90% 100% --- 
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31.30 INICIATIVAS PARA CONTROLE SOCIAL 

 

Como em todo projeto a ser desenvolvido e implantado, é absolutamente necessária a 

participação popular para adequação, compatibilização do projeto e legitimação do 

desenvolvimento. 

Tendo em vista o atendimento a este item, foi elaborado o Produto 1B - Mobilização 

Social. 

 

31.31 SISTEMÁTICA DE ORGANIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

LOCAIS E REGIONAIS 

A realidade do setor de resíduos no saneamento básico no Brasil é marcada por 

gestão e gerenciamento deficitários, principalmente no que diz respeito à informação sobre 

seus serviços e estruturas. Como reflexo dessa carência, tem-se a falta de planejamento, 

ações, serviços, regulação e controle social adequados, que acabam por manter os 

problemas de saúde pública e ambiental vivenciados no país. (MEIRELES & JÚNIOR, 2014) 

Frente a esse cenário, a conjuntura das Leis 11.445/2007 e 12.305/2010, as quais 

estabelecem Diretrizes para o Saneamento Básico e Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS) respectivamente, trouxeram um importante arcabouço normativo, com 

princípios como a universalização, integralidade, eficiência e eficácia dos serviços, 

transparência das ações baseada em sistemas de informações, e o controle social. Como 

instrumento para auxiliar a gestão municipal de resíduos, essas leis trouxeram os Sistemas 

Nacionais de Informação sobre Saneamento (SNIS) e sobre Resíduos (SINIR), 

respectivamente. (MEIRELES & JÚNIOR, 2014) 
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Desde 2009, a fim de fortalecer os instrumentos criados, para se ter acesso a recursos 

de investimentos em Programas do Ministério das Cidades é obrigatória a adimplência do 

município junto SNIS. (SNIS, 2012) 

Em 2010, a partir da Regulamentação da PNRS pelo Decreto nº 7.404/2010, o Art. 74 

dispõe que: 

―Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, de forma conjunta, 
organizarão e manterão a infraestrutura necessária para receber, analisar, 
classificar, sistematizar, consolidar e divulgar dados e informações 
qualitativas e quantitativas sobre a gestão de resíduos sólidos.‖ 

O mesmo artigo do Decreto 7404 traz ainda que, será dada prioridade ao acesso de 

recursos para os Estados, Distrito Federal, Municípios ou consórcios públicos que 

mantiverem os dados e informações atualizadas anualmente no SINIR, o que será 

comprovado mediante a apresentação de Certidão de Regularidade emitida pelo órgão 

coordenador do referido sistema.  

Em relação a esse inciso, fica claro que a constituição de um sistema municipal de 

informações compatível com os estaduais e nacionais exige que haja interoperabilidade - 

capacidade de um sistema (informatizado ou não) de se comunicar de forma transparente 

(ou o mais próximo disso) com outro sistema (semelhante ou não) - entre os sistemas. Para 

isso, é preciso compatibilizar não só os dados, como também os requisitos operacionais de 

compartilhamento entre os sistemas de informações. (MEIRELES & JÚNIOR, 2014) 

Bellingieri (2012) traz que, para que um sistema nacional de informações seja 

confiável, é imprescindível que haja uma coleta consistente de dados que assegure 

credibilidade, com abrangência que declare legitimidade perante as particularidades de cada 

município e que dê continuidade e capacidade comparativa.  

Mesmo com as exigências e os incentivos legais apresentadas, o saneamento, 

principalmente no setor de resíduos, segue marcado pela falta de dados consistentes e 

confiáveis sobre os resíduos sólidos.  

http://pt.wikipedia.org/wiki/Sistema
http://pt.wikipedia.org/wiki/Inform%C3%A1tica
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Galvão Junior, Basílio Sobrinho e Sampaio (2010), elencam as maiores dificuldades 

em formar um Sistema de Informações: 

- Duplicidade de informações, coletadas de fontes diferentes de um mesmo 

prestador de serviços e/ou de órgão da administração direta ou indireta do titular. Diante 

dessa situação, cabe aos técnicos a seleção da base de dados mais confiável, o 

cruzamento das informações, a discussão conjunta com as várias fontes e/ou a checagem 

das informações in loco, a depender do caso; 

- Formato e conteúdo da informação disponível, nem sempre de acordo com as 

necessidades técnicas. Logo, no início da coleta de dados, devem-se fornecer aos 

prestadores de serviços, modelos de planilhas, cujo preenchimento precisa ser orientado 

com indicação de metodologia apropriada. Entretanto, o procedimento recomendado é 

solicitar as informações disponíveis no formato existente, ficando o tratamento das mesmas 

a cargo da equipe técnica; 

- Ausência de série histórica de informações que permita uma projeção mais 

segura dos cenários prospectivos. Nesse contexto, entrevistas com gestores e executores 

dos serviços de saneamento básico poderão minimizar o efeito desse problema. 

Frente a esse cenário, MEIRELES & JÚNIOR (2014) ressaltam a importância de que 

os municípios mantenham seus próprios Sistemas de Informações Municipais sobre 

Resíduos (SIMIR), que constituirão importante ferramenta de gestão, por conterem dados 

que são requisitos básicos e essenciais para planejamento, gestão, gerenciamento e 

regulação dos serviços. Esses sistemas permitirão a manutenção de dados atualizados, 

detalhados e fidedignos, que darão subsídio não apenas ao preenchimento e adimplência 

aos sistemas nacionais de informação exigidos, mas também para alcançar eficiência, 

eficácia e efetividade nos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos. 
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31.32 AJUSTES NA LEGISLAÇÃO GERAL E ESPECÍFICA 

As diretrizes e ações estabelecidas neste Plano acarretarão alterações na legislação 

local. Desta forma, será importante o desenvolvimento de um Código de Resíduos Sólidos, 

para garantir o cumprimento do proposto neste PMGIRS. A decisão de adotar ou não o 

PMGIRS como uma legislação específica dependerá das decisões locais.  

Em primeiro lugar, deverão ser articuladas ações dos diversos órgãos públicos nas 

três esferas de governo, mas sobretudo no interior da própria Prefeitura, com algum tipo de 

responsabilidade ou envolvimento na implementação das ações do PMGIRS. São os casos 

das Secretarias Municipais, Fundações etc. 

Além disso, será necessário articular de maneira permanente e qualificada o diálogo 

com as entidades da sociedade civil com representação setorial, como sindicatos e 

associações, capazes de estabelecer o envolvimento de seus representados no alcance dos 

objetivos e metas do PMGIRS. 

No caso específico da Lei Municipal nº 9498, de 19 de novembro de 2014, a qual 

―Dispõe sobre a cobrança de preço público decorrente da prestação de serviços de coleta, 

transporte e destinação final de resíduos sólidos produzidos por grandes geradores e dá 

outras providências.”, propõe-se a revisão do texto, incluindo condomínios verticais. 

31.33 PROGRAMAS ESPECIAIS PARA AS QUESTÕES E RESÍDUOS 

MAIS RELEVANTES 

O modelo tecnológico que vem sendo incentivado pelo MMA integra as ações para os 

resíduos: de construção e demolição; resíduos domiciliares secos e resíduos domiciliares 

úmidos, traduzindo ações em um conjunto de áreas para a captação e destinação de 

resíduos que estabeleçam fluxos diretos para resíduos da construção e resíduos 

domiciliares secos, criando as condições para o manejo segregado dos resíduos 

domiciliares úmidos.  
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Por esta estratégia, as áreas, funcionando em rede, em maior ou menor grau, 

conforme a dimensão do município poderá constituir os ―endereços‖ para os quais os 

resíduos serão conduzidos, evitando-se as atuais deposições irregulares em pontos 

viciados. 

 

Programa de Melhoria da gestão administrativa e operacional 

Diretriz: Melhorar a gestão administrativa e operacional dos serviços mediante adoção 

de medidas organizacionais, estruturais e qualificação funcional, e de procedimentos e 

mecanismos adequados e eficientes de planejamento, monitoramento, avaliação e 

fiscalização técnica. 

Estratégia e ações: 

 Estruturar, ampliar e/ou qualificar equipe de conhecimento técnico, visando a 

implantação e o gerenciamento permanente dos programas previstos no PMGIRS; 

 Reestruturar e qualificar o pessoal responsável pela fiscalização técnica da 

prestação dos serviços, para a correta utilização dos mecanismos e procedimentos 

de monitoramento das atividades e registro das informações. 

 

Programa de Gerenciamento de Resíduos de Construção e Demolição 

Os resíduos de construção civil têm uma composição muito heterogênea e varia muito 

conforme a região em função das alterações das técnicas construtivas. Este é um resíduo 

com um volume significativo e necessita de investimentos para disposição adequada e 

gerenciamento.  

O desafio da reciclagem destes resíduos passa principalmente, pela falta de órgãos 

fiscalizadores e pela dificuldade financeira dos municípios. Para mudar este cenário, são 
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necessários incentivos, fiscalização, exigências e conscientização, principalmente com 

relação aos geradores. 

Diretriz: Disciplinar ação de Gerenciamento de resíduos de Construção, com 

respectivas advertências e multas para o descumprimento. 

 

Estratégias: 

 Criar/otimizar legislação de Resíduos de Construção, atribuindo responsabilidades 

aos geradores; 

 Formalização do papel dos agentes locais: caçambeiros, carroceiros e outros; 

 Apoio à ação organizada de carroceiros e outros pequenos transportadores de 

resíduos (fidelização); 

 Incentivo à presença de operadores privados com RCC, para atendimento dos 

maiores geradores privados. 

 Promover o incentivo às construtoras, como por exemplo o selo verde emitido pelo 

Sinduscon (Sindicato da Indústria da Construção Civil), para as empresas que 

gerenciam desperdícios e promovem a reutilização deste resíduo; 

 Evitar que estes resíduos sejam destinados de forma incorreta, através do 

cadastramento e monitoramento de caçambas e rastreabilidade dos resíduos de 

construção e demolição, com software totalmente acessível pela internet. Esta 

tecnologia garante que os resíduos sejam destinados corretamente, evitando assim o 

descarte irregular, poluição visual e despesas do recolhimento. As caçambas podem 

ser acompanhadas em tempo real pelos gestores municipais. Existem software que 

utilizam a tecnologia de nuvem, via internet e sem a necessidade de instalação de 

programas nos computadores. 

 Definir locais licenciados próximos para disposição adequada dos rejeitos de 

Construção. 
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Programa prioritário para gerenciamento de resíduos domiciliares secos: 

Diretriz: Implantar o gerenciamento de resíduos domiciliares secos. 

Estratégias: 

 Definição dos roteiros de coleta em torno das instalações, com possível uso de LEVs 

(Locais de Entrega Voluntária), estabelecidos em instituições parceiras; a logística de 

transporte deve ser apoiada primeiramente nos pequenos veículos, para 

concentração das cargas dos roteiros, associada posteriormente ao transporte com 

veículos de maior capacidade;  

 Cadastramento dos catadores atuantes, visando sua organização e inclusão em 

processos formais; 

 Formalização do papel dos catadores, organizados em associações e cooperativas, 

como agentes prestadores do serviço público da coleta seletiva;  

 Destinação adequada de cada resíduo segregado;  

 Articular a rede de ensino local (alunos, coordenadores e gestor) no programa e em 

todas as ações; 

 Desenvolvimento de um bom material de comunicação, unificado e simples na 

linguagem; 

 Educação ambiental formal e não formal em longo prazo, para escolas, comércio e 

comunidade; 

 Incentivar a criação da indústria de reciclagem; 

 Incentivo à presença de ações de economia solidária e negócios voltados à 

reutilização e reciclagem de resíduos secos;  

 Estruturação de iniciativas como A3P e ―Escola Lixo Reciclado‖; incentivo à 

organização de ações por Instituições Públicas e Privadas. 
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Programa prioritário para o gerenciamento de resíduos domiciliares úmidos: 

Diretriz 01: Promover o aproveitamento dos resíduos úmidos, diminuindo seu descarte 

em Aterros Sanitários. 

Estratégias: 

 Promover a conscientização e incentivar os feirantes e gestores de outras atividades 

geradoras a segregar os resíduos orgânicos dos demais resíduos descartados e a 

destiná-los adequadamente para a compostagem; 

 Utilizar o adubo composto nos parques e jardins públicos, promover e incentivar os 

produtores rurais a utilizá-lo nas culturas apropriadas. 

 Implantar projetos que visem aprimorar a tecnologia de Compostagem a nível 

municipal 

 Verificar a possibilidade de implantar unidade de compostagem na central de triagem 

de resíduos a ser construída. 

 Implantação de unidades de valorização de orgânicos – compostagem simplificada 

ou acelerada, em pátios ou galpões;  

 Cadastramento dos grandes geradores, com geração homogênea de orgânicos 

(feiras, sacolões, indústrias, restaurantes e outros);  

 Estabelecimento do uso de composto orgânico em serviços de manutenção de 

parques, jardins e áreas verdes;  

 Incentivo à presença de negócios voltados à reutilização e reciclagem de resíduos 

úmidos;  

Uma alternativa discutida como opção com relação aos resíduos úmidos, são os 

biorreatores, que aumentam a decomposição do resíduo úmido, devido ao aumento da 

umidade. A injeção da água é ampliada, permitindo uma compactação de 30 a 50% maior 

que um aterro normal. Os drenos levam o biogás à superfície e o gás é resfriado e separado 

dos vapores de chorume. Depois o biogás passa por um processo de combustão, 

transformando-se em energia mecânica. 
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 Analisar e estudar Biorreatores como opção para o Aterro Sanitário. 

Existem também, empresas especializadas em agronegócio, que implantam 

biodigestores para reaproveitamento resíduos úmidos, com geração gás e adubo. Dentro do 

aparelho, esses resíduos entram em decomposição pela ação de bactérias anaeróbicas. 

Durante o processo, todo o material orgânico acaba convertido em gás metano, que pode 

ser utilizado em energia. 

 Analisar parcerias com empresas, para implantação de biodigestor. 

 

31.34 AÇÕES PARA A MITIGAÇÃO DAS EMISSÕES DOS GASES DE 

EFEITO ESTUFA 

O desenvolvimento industrial e urbano, o crescimento da frota automotiva, os atuais 

padrões de consumo, o desmatamento e as queimadas, entre outros, têm como 

consequência o aumento das emissões de poluentes do ar. O crescente aumento das 

concentrações de substâncias contaminantes no meio aéreo, sua deposição no solo, nos 

vegetais e nos materiais é responsável por danos à saúde, por reduções importantes na 

produção agrícola e de uma forma geral, desequilíbrios nos ecossistemas. (MMA, 2014f) 

Ações de gestão necessárias à prevenção ou redução das emissões de poluentes 

atmosféricos e dos efeitos da degradação do meio, já demonstraram ser compatíveis com o 

desenvolvimento econômico e social. A gestão da qualidade do ar envolve, assim, medidas 

mitigadoras que tenham como base a definição de limites permissíveis de concentração dos 

poluentes na atmosfera, restrição de emissões, bem como um melhor desempenho na 

aplicação dos instrumentos de comando e controle, entre eles o licenciamento e o 

monitoramento. Tendo em vista a compatibilização entre o crescimento econômico do país e 

a preservação da qualidade ambiental, percebeu-se a importância da criação de uma 

política nacional voltada às ações de caráter normativo e de fortalecimento institucional 

visando a prevenção e o controle da qualidade do ar no país. (MMA, 2014f) 
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Nesse contexto de demandas institucionais e normativas, o CONAMA, por meio da 

Resolução n. 05 de 15 de junho de 1989, criou o Programa Nacional de Controle de 

Qualidade do Ar - PRONAR, com o intuito de ―permitir o desenvolvimento econômico e 

social do país de forma ambientalmente segura, pela limitação dos níveis de emissão de 

poluentes por fontes de poluição atmosférica, com vistas à melhora da qualidade do ar, ao 

atendimento dos padrões estabelecidos e o não comprometimento da qualidade do ar nas 

áreas consideradas não degradadas”. (MMA, 2014f) 

Para alcançar os objetivos do PRONAR definiu-se como estratégia básica o 

estabelecimento de limites nacionais para as emissões, por tipologia de fontes e poluentes 

prioritários, reservando o uso dos padrões de qualidade do ar como ação complementar de 

controle. Foram previstas, ainda, medidas de classificação das áreas conforme o nível 

desejado de qualidade do ar, de monitoramento, licenciamento ambiental, inventário 

nacional de fontes e poluentes do ar, interface com outras medidas de gestão e capacitação 

dos órgãos ambientais. 

O PRONAR também trouxe metas de aprimoramento da gestão da qualidade a serem 

cumpridas no curto, médio e longo prazo, sem, contudo, definir os limites temporais de cada 

categoria.  

CURTO PRAZO: 

(i) Definição dos limites de emissão para fontes poluidoras prioritárias e dos padrões de 

qualidade do ar; 

(ii) Enquadramento das áreas na classificação de usos pretendidos; 

(iii) Apoio à formulação de programas similares nos Estados; 

(iv) Capacitação laboratorial e capacitação de recursos humanos. 

MÉDIO PRAZO: 

(i) A definição dos demais limites de emissão para fontes poluidoras; 

(ii) A implementação da Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade do Ar; 

(iii) A criação do Inventário Nacional de Fontes e Emissões; 
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(iv) A continuidade da capacitação laboratorial e de recursos humanos, esta última 

também colocada como meta de longo prazo. 

O primeiro dispositivo legal decorrente do PRONAR foi a resolução do Conama n. 03, 

de 28 de junho de 1990, que estabeleceu os padrões nacionais de qualidade do ar, hoje 

ainda em vigor. Outro avanço dessa resolução foi o estabelecimento de critérios nacionais 

para elaboração de plano de emergência para episódios agudos de poluição do ar, antes 

existentes apenas no Estado de São Paulo. 

Sob uma ótica voltada à gestão e como meio de instrumentalizar suas medidas, outros 

programas foram incorporados ao PRONAR como:  

(i) Programa de Controle da Poluição por Veículos Automotores (PROCONVE);  

(ii) Programa Nacional de Controle da Poluição Industrial (PRONACOP);  

(iii) Programa Nacional de Avaliação da Qualidade do Ar; 

(iv) Programa Nacional de Inventário de Fontes Poluidoras do Ar; 

(v) Programas Estaduais de Controle da Poluição do Ar. 

Sabe-se que existem atualmente diversas fontes de emissão de Gases que interferem 

na qualidade do ar e Efeito Estufa. Destacamos as Emissões do Setor de Energia, do Setor 

de Processos Industriais e Uso de Produtos, do Setor de Agricultura, Floresta e Outros Usos 

do Solo e do Setor de Resíduos. 

Para o presente Plano vamos focar em Ações para Mitigação das emissões de Gases 

do Efeito Estufa provenientes do Setor de Resíduos Sólidos, mais precisamente nas 

emissões de gases decorrentes da disposição dos resíduos sólidos orgânicos nos 

Aterros Sanitários e na emissão de gases decorrentes da queima de combustíveis 

fósseis pelos veículos transportadores de Resíduos Sólidos. 

A literatura técnica relata que em alguns países 20% da geração antropogênica de 

metano é oriunda dos resíduos humanos. O metano, que é um gás ao menos 21 vezes mais 

impactante à atmosfera que o gás carbônico, é também significativamente gerado pelos 

resíduos Agrosilvopastoris, disciplinados pela Política Nacional de Resíduos Sólidos. No 
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processo de aterramento de resíduos e rejeitos, a geração de biogás (GEE, com grande 

presença de metano, entre outros gases) tipicamente se dá em um período de 16 anos, 

podendo durar até 50 anos. (MMA, 2011) 

Em 2009, surge a Política Nacional sobre Mudança do Clima onde estabelece como 

um de seus objetivos a redução das emissões de gases de efeito estufa (GEE) oriundas das 

atividades humanas, nas suas diferentes fontes, inclusive a referente aos resíduos (Art. 4º, 

II). (MMA, 2011) 

Política Nacional sobre Mudança do Clima 

A lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009 Institui a política e define seus princípios, 
objetivos, diretrizes e instrumentos.  

Decreto nº 7.390, de 9 de dezembro de 2010 Regulamenta a Lei no 12.187, que institui a 
Política Nacional.  

Plano Nacional sobre Mudança do Clima  

Estabelece os programas e ações necessários ao cumprimento da Política Nacional. 

 

Estabelece ainda, em seu Art. 11, que os princípios, objetivos, diretrizes e 

instrumentos das políticas públicas e programas governamentais em geral, deverão 

compatibilizar-se com os princípios, objetivos, diretrizes e instrumentos da Política Nacional 

sobre Mudança do Clima.  

Coerentemente, a Política Nacional de Resíduos Sólidos definiu entre os seus 

objetivos a adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma de 

minimizar impactos ambientais (Art. 7º, IV), e o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de 

gestão ambiental e empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao 

reaproveitamento dos resíduos sólidos, inclusive a recuperação e o aproveitamento 

energético (Art. 7º, XIV).  
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Os Planos de Gestão de Resíduos Sólidos deverão incorporar a atenção a estas 

questões, analisando cuidadosamente os processos a serem adotados para minimizar os 

impactos ambientais quer do transporte de resíduos em geral (reduzindo a emissão de CO2 

neste quesito), quer da destinação dos resíduos com forte carga orgânica, como são os 

resíduos urbanos úmidos e os agrosilvopastoris. (MMA, 2011) 

O Decreto 7.390/2010, que regulamenta a Política Nacional sobre Mudança do Clima, 

estabeleceu as ações a serem implementadas para o cumprimento do compromisso 

nacional voluntário. Dentre estas ações está a de expansão da oferta de energia de fontes 

renováveis como a bioeletricidade8. A bioeletricidade pode ser gerada com a recuperação e 

destruição do gás metano em instalações adequadas, de forma a incrementar-se a 

eficiência energética. Outra ação prevista é a ampliação do uso de tecnologias para 

tratamento de 4,4 milhões de m³ de dejetos de animais – resíduos pastoris que têm que ser 

tratados nos Planos de Gestão de Resíduos Sólidos. O biogás, produzido pela degradação 

destes e outros resíduos sólidos orgânicos, pode ser convertido em uma forma de 

aproveitamento energético como eletricidade, vapor, combustível para caldeiras ou fogões, 

combustível veicular ou para abastecer gasodutos com gás de qualidade. Existem 

tecnologias em pequena e média escalas sendo aplicadas no país, principalmente na região 

sul. (MMA, 2011) 

ATERROS SANITÁRIOS 

A disposição final de resíduos sólidos urbanos produz emissões de gases causadores 

do efeito estufa. Com o aumento da população mundial hoje estimada em 6,0 bilhões e o 

grau de urbanização que representa 75% do total da população vivendo em cidades, torna-

se clara a necessidade de um correto gerenciamento da disposição final de resíduos sólidos 

urbanos. Um aterro de resíduos sólidos pode ser considerado como um reator biológico 

                                                

 

4 
8
Bioeletricidade: Energia renovável disponível que agrega complementaridade ao sistema elétrico e reduz 

emissões para matriz elétrica de baixo carbono. 
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onde as principais entradas são os resíduos e a água e as principais saídas são os gases e 

o chorume.  

A decomposição da matéria orgânica ocorre por dois processos, o primeiro processo é 

de decomposição aeróbia e ocorre normalmente no período de deposição do resíduo. Após 

este período, a redução do O2 presente nos resíduos dá origem ao processo de 

decomposição anaeróbia. O gás de aterro é composto por vários gases, alguns presentes 

em grandes quantidades como o metano e o dióxido de carbono e outros em quantidades 

em traços.  

Os gases presentes nos aterros de resíduos incluem o metano (CH4), dióxido de 

carbono (CO2), amônia (NH3), hidrogênio (H2), gás sulfídrico (H2S), nitrogênio (N2) e 

oxigênio (O2). O metano e o dióxido de carbono são os principais gases provenientes da 

decomposição anaeróbia dos compostos biodegradáveis dos resíduos orgânicos. A 

distribuição exata do percentual de gases variará conforme a antiguidade do aterro.  

Os fatores que podem influenciar na produção de biogás são: composição dos 

resíduos dispostos, umidade, tamanho das partículas, temperatura, pH, Idade dos resíduos, 

projeto do aterro e sua operação. Geralmente, a geração de biogás inicia-se após a 

disposição dos resíduos sólidos, encontrando-se, registros de metano ainda nos primeiros 

três meses após a disposição, podendo continuar por um período de 20, 30 ou até mais 

anos depois do encerramento do aterro. (MMA, 2014c) 

O gás proveniente dos aterros contribui consideravelmente para o aumento das 

emissões globais de metano. As estimativas das emissões globais de metano, provenientes 

dos aterros, oscilam entre 20 e 70 Tg/ano9, enquanto que o total das emissões globais pelas 

                                                

 

9Tg - Tera (símbolo T) é um prefixo de unidades que denota um fator de 1012, ou 

1.000.000.000.000; 
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fontes antropogênicas equivale a 360 Tg/ano, indicando que os aterros podem produzir 

cerca de 6 a 20 % do total de metano (IPCC, 1995). 

APROVEITAMENTO ENERGÉTICO 

Objetivo do projeto de aproveitamento energético do biogás produzido pela 

degradação dos resíduos é convertê-lo em uma forma de energia útil tais como: eletricidade, 

vapor, combustível para caldeiras ou fogões, combustível veicular ou para abastecer 

gasodutos com gás de qualidade. Independente do uso final do biogás produzido no aterro 

deve-se projetar um sistema padrão de coleta tratamento e queima do biogás: poços de 

coleta, sistema de condução, tratamento (inclusive para desumidificar o gás), compressor e 

flare10 com queima controlada para a garantia de maior eficiência de queima do metano. 

(MMA, 2014c) 

 

DIRETRIZES E AÇÕES 

Com base em muitos estudos acerca do tema Gases do Efeito Estufa no contexto Gestão 

de Resíduos Sólidos, foram definidos dois principais nichos a fim de designar ações para Mitigar 

a emissão desses GEE: 

 

                                                                                                                                                   

 

70 Tg/ano é igual a 70.000.000.000.000 (setenta trilhões) de gramas por ano. 

10Flare: Dispositivos utilizados na ignição e queima do gás. 
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Quadro 33 – Ações para mitigar a emissão de GEE (Resíduos Sólidos urbanos Úmidos) 

 

                                                

 

11 CEASA: Centrais de Abastecimento 

1 - RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS ÚMIDOS 

AÇÕES  

1.1 Implementar melhorias na segregação dos RSU domiciliares e comerciais, principalmente no que 
se refere à parcela úmida de forma a propiciar a obtenção de um composto orgânico de alta 
qualidade, otimizando o seu aproveitamento quer seja para utilização de composto para fins 
agrícolas e de jardinagem ou para fins de geração de energia; 

1.2 Implementar medidas especificamente voltadas para feiras, CEASAs
11

 e demais pontos de 
concentração de produtos cujos resíduos orgânicos sejam passíveis de aproveitamento com 
vistas à melhoria do atual gerenciamento dos resíduos gerados e a consequente obtenção de um 
composto orgânico de alta qualidade, otimizando o seu aproveitamento para obtenção de 
composto para fins agrícolas e de jardinagem ou para fins de geração de energia; 

1.3 Promover a criação de novas cooperativas e associações e regularização das existentes; 
1.4 Implementar medidas para aproveitamento do potencial dos materiais provenientes de capinação 

e poda de árvores; Aproveitamento como adubo; 
1.5 Desenvolvimento Tecnológico visando a otimização e o aumento da eficiência dos processos de 

compostagem e do aproveitamento energético dos resíduos orgânicos, considerando-se as 
especificidades regionais; 

1.6 Fomento ao uso de compostos orgânicos como nutrientes para a agricultura, desenvolvendo 
logísticas que viabilizem tal utilização; 

1.7 Disponibilizar recursos especificamente voltados para a implantação de novas unidades de 
biodigestão ou modernização/ampliação das existentes; 

1.8 Disponibilizar recursos especificamente voltados para a realização de estudos de viabilidade 
técnica e econômica de sistema de captação de gases em aterros sanitários existentes ou novos; 

1.9 Disponibilizar recursos especificamente voltados para a implantação/ modernização/ampliação de 
sistemas de captação e geração de energia em aterros sanitários (novos e existentes); 

1.10 Elaborar cartilhas e manuais de orientação bem como realizar atividades de capacitação dos 
gestores públicos sobre a importância de uma adequada segregação na fonte e as oportunidades 
de aproveitamento dos materiais dela decorrentes; 

1.11 Realizar atividades de difusão tecnológica e de conhecimentos no tema (biodigestão e 
biogás); 

1.12 Articulação junto aos órgãos estaduais de meio ambiente visando a uniformização dos 
procedimentos referentes ao processo de licenciamento; 
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Quadro 34 – Ações para mitigar a emissão de GEE (Transporte) 

2 TRANSPORTE 

AÇÕES 

2.1 Implantar sistema de Monitoramento de frota de caminhões de transporte de resíduos sólidos via 
GPS

12
, visando: 

- Monitorar em tempo real o deslocamento dos veículos oficiais; 

- Identificar comportamentos que não condizem com a política de segurança, por exemplo, 

veículo em alta velocidade, trajetória indevida, informando o motorista, a hora e o local do evento, 

trajeto entre outros; 

- Controlar o consumo de combustível e custos em manutenção da frota. 

2.2 Implantar sistema de controle de emissão de fumaça preta, monóxido de carbono e material 
particulado em suspensão dos caminhões de transporte de resíduos sólidos, evitando emissão 

de poluentes acima do permitido pela Legislação (Resolução CONAMA 008-90) e possíveis 
danos aos caminhões. 

2.3. Adquirir caminhões (quando reformular a frota) para transporte de resíduos com tecnologias 
limpas, veículos elétricos ou híbridos. 

32 PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS 

32.1 AGENDAS SETORIAIS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMGIRS 

A conclusão acerca do estudo de planejamento e a validação do PMGIRS define o 

início do processo de sua implementação, colocando em prática as diretrizes e os 

instrumentos de gestão que serão consolidados.  

                                                

 

12 GPS – Sistema de Posicionamento Global (do Inglês Global Positioning System). 
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É de responsabilidade do Poder Público, do Comitê Diretor e de todos aqueles que 

participaram dos debates, no chamado Grupo de Sustentação, permitir além da 

formalização do Plano, a sua implantação e implementação. 

Para isso, é importante que se estruture uma agenda de continuidade, envolvendo 

todos os agentes que participaram do processo de elaboração do PMGIRS nos seus 

debates, reuniões e oficinas para que de fato se estabeleça as ações que foram definidas no 

Plano. É o momento para se definir entre os agentes públicos e privados como se dará a 

implementação das diretrizes formuladas, debatidas e aprovadas ao longo do processo 

participativo. 

Nas agendas são importantes que sejam consideradas as ações de educação 

ambiental e capacitação dos agentes para melhoria progressiva do seu desempenho e dos 

resultados. A seguir, serão apresentadas algumas sugestões de agendas de implementação 

que precisam ser estabelecidas como, por exemplo: 

Agenda da Construção Civil – construtores e suas instituições representativas, 

caçambeiros entre outros transportadores, manejadores de resíduos, distribuidores de 

materiais e órgãos públicos envolvidos, entre outros;  

Agenda dos Catadores– com as organizações de catadores de materiais recicláveis e 

reaproveitáveis; 

Nota: Como previsto anteriormente no PMGIRS, caso o município não tenha instituído 

por meio de associação, cooperativa ou organização, é importante formalizar e cadastrar os 

catadores individuais, e buscar incentivar a sua contribuição e integração no Processo de 

Coleta Seletiva, uma vez que eles são instrumentos fundamentais para colaborar com as 

ações propostas. 

Agenda da Coleta Seletiva - com os representantes dos grandes geradores de 

materiais recicláveis e órgãos públicos envolvidos; 

Agenda A3P – com os gestores responsáveis pela Agenda Ambiental da 

Administração Pública nos vários setores da administração; 
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Agenda dos Resíduos Úmidos – feirantes e suas instituições representativas, setor de 

hotéis, bares e restaurantes, criadores de animais e órgãos públicos envolvidos, como os 

responsáveis pelas escolas públicas, entre outros que tenham significativa geração de 

resíduos úmidos;  

Agenda da Logística Reversa – comerciantes, distribuidores, fabricantes, órgãos 

públicos envolvidos e outros;  

Agenda dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – setor industrial, de 

serviços de saúde, mineradores, grandes geradores, entre outros geradores que citados 

neste Plano, são obrigados à elaboração dos respectivos PGRS; 

Estas Agendas são uma das formas de possibilitar a continuidade da participação 

social no processo de gestão dos resíduos, dando efetividade à responsabilidade 

compartilhada que é essencial na Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

No processo de implementação do PMGIRS, além das agendas, é importante que a 

prefeitura entre todas as suas instâncias, fundações e secretarias: 

 Acompanhe e participe do processo de planejamento e articulação da Rede de 

Ecopontos/PEVs e ATTs; 

  Defina os locais que receberão a implantação e/ou ampliação da coleta seletiva; 

  Participe da articulação para soluções para recepção de Volumosos, definindo 

instalações privadas ou particulares; 

 Acompanhe a definição e implementação dos Termos de Compromisso e/ou Acordos 

Setoriais para a Logística Reversa de resíduos definidos como obrigatórios neste 

Plano. 

  Articule com secretarias, órgãos, policiais militares, agentes de trânsito, entre outros, 

formas de fiscalizar e autuar aqueles que descumpram o definido no PMGIRS. 
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Um fator importante para promover o envolvimento dos diversos setores é fazer 

chegar uma proposta de pauta para a reunião, com a antecedência necessária para sua 

divulgação e discussão interna à cada setor, acompanhada de pequeno texto com o resumo 

do que será debatido para a temática específica.  

32.2 MONITORAMENTO E VERIFICAÇÃO DE RESULTADOS 

As revisões do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos são tratadas 

na Lei Federal 12.305/2010 como obrigatórias e devem ser realizadas com periodicidade 

máxima de 4 (quatro) anos, respeitando-se a elaboração do PPA – Planejamento Plurianual 

da Prefeitura Municipal, o qual certamente deve contemplar os investimentos previsto no 

PMGIRS. 

Recomenda-se que a revisão do PMGIRS não deva ultrapassar 2 (dois) anos, e se 

pertinente seja adotada como anual devido aos seguintes motivos: 

a) Os municípios, de forma geral, não exercem práticas de gestão, portanto, esta 

passa a ser uma oportunidade ímpar para exercitar o planejamento e quem sabe 

utilizar os mesmos conceitos para outras atividades da administração municipal; 

b) Os objetivos e metas são dinâmicos e dependentes da disponibilidade de 

recursos, assim, tratar o tema em termos de sua compatibilidade aos recursos 

disponíveis é tarefa fundamental e; 

c) O PMGIRS compreende uma ―ferramenta‖ de planejamento, portanto, faz-se 

necessário seu uso efetivo nas diferentes fases de execução. 

Ressalta-se que a primeira revisão do PMGIRS de Goiânia está prevista para ser 

realizada em até 18 (dezoito) meses. 

 

Para efetivas correções e monitoramento frequente, devem ser previstos: 
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 Implantação de Ouvidoria 

Implementação de um órgão específico para ouvidoria, ou seja, disponível para 

recebimento de reclamações, sugestões, denúncias e avaliações por parte da população 

municipal. 

Devem-se realizar relatórios periódicos que incluam a análise dos registros feitos pela 

ouvidoria, para posterior análise pelos órgãos responsáveis. 

 

 Avaliação de Indicadores 

Realização de reuniões entre os agentes responsáveis pelos diversos setores do 

Plano para mantê-lo constantemente atualizado, avaliando os indicadores e analisando os 

resultados obtidos com sua implantação. 

Os indicadores são instrumentos essenciais para guiar a ação e subsidiar o 

acompanhamento e a avaliação do progresso alcançado rumo à sustentabilidade. 

Eles podem viabilizar o acesso às informações relevantes, assim como apontar a 

necessidade de geração de novos dados. 

A avaliação das metas constantes no Plano será feita mediante os indicadores 

propostos, devendo, quando observado ineficiência ser, adotados mecanismos que possam 

corrigir e melhorar a eficiência do gerenciamento de resíduos sólidos. 

32.3 REUNIÕES DO ÓRGÃO COLEGIADO COM COMPETÊNCIA 

ESTABELECIDA SOBRE A GESTÃO DE RESÍDUOS 

De acordo com o Decreto 7217/2010, Art. 34.  O controle social dos serviços públicos 

de saneamento básico poderá ser instituído mediante adoção, entre outros, da participação 
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de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política de saneamento básico, 

bem como no seu planejamento e avaliação. 

Nos órgãos colegiados é assegurada a participação de representantes: dos titulares dos 

serviços; de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; dos 

prestadores de serviços públicos de saneamento básico; dos usuários de serviços de 

saneamento básico; de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 

consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico.  

É assegurado aos órgãos colegiados de controle social o acesso a quaisquer documentos 

e informações produzidos por órgãos ou entidades de regulação ou de fiscalização, bem como a 

possibilidade de solicitar a elaboração de estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de 

decisões.  

O órgão colegiado a ser estabelecido será o grande instrumento de monitoramento e 

verificação de resultados no município, pela possibilidade que oferece de convivência entre os 

diversos agentes envolvidos. 
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